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0 Sr 4" Secretario . (se i vindo lie 2") procedo d leitura 

SENADO FEDERAL 

a. ano — 1125 

Ccmmissão ile Finanças 

!\( I A r>\ SEfíHXO DK '-"i 1)K IMíZKMBRO DE 

piuífiouNciA rto «R. nn;NO i»k pau a 

Cnmparoopiam os Srs. Saiupiiio CcnT-a, João T.yra. l.aiu-o 
Mnllra, Vcspuco do Abreu, .Manoel Doiim. Mfoii-o l.aiuarg". 
J.elippo Sclimiiif. Kusebiu de Andiadr e 1.acorda Franco, dei- 
aíuuJo do coiui nieccc, cuiu causa justificada, o Sc. l-ucui 
Jiraudão. 

A (Jonuuis-âo tculou do (icçamento da Hccoila. lendo t u 
voleloc. o Sr. I.enrn Muller. coucluido (> sou esludo sobrf' as 
emendas offorecidas cm mune da F.ommissão. 

(i parecer foi assi^nado iiuauimcnicnlo o enviado ao plo- 
uario. 

(t Sc. Santpaio (lurròu dou yiarecer ijue fid as-dgnado la- 
vocawl á proposição da Cainaca dos l>opulado- n. K<. di' i',',.., 
npproNnndo o coidructo colobrado com o isanco do Brasil regu 
laudo a faculdade emissora aulori/ada polo dwrcto u. I.Gdã. 
«Io 8 de janeiro de IbSO. 

A C.ommissão reunir-so-tia Uojo. 20. «o meio dia j)ara 

ouvir a leitura do parecer do Sr. Sampaio Corrêa sobre a- 
emendas otferecidas ao Orçamento da \ iação cm d discussão, 

o. i Iiver lompo. tralar de outros a®suiupl<'~. 

174» SK.SSÃO liM 20 1>K Id /K.MHHO ld, U'25 

nunHtnKNCIA no Sll. I COlAtHItV. IMlKSIUCVrC 

\'« Cl horas o .'th minulos acliam-so pn^s ni. - . - S- -de- 
res Mo ijoiua Martins, Peromi Cotio. Iam lia Machado, f.u o 
pedes do \u-ui«r. Tlmina/ Ih-dm. nes, líou.tatuiu liaci.-... .m- 
! .ei a, \nlonio Massa. Manoel Bocha. Kuseluo do Ai d aue, M 
jióel Mon,jardim. Benmrdino Monleiro. Mondes lavuros. a ■ 
lo do frontin, Ihionn do fuiva. faioordu l-rauo.o. lan/ A..--,,.- . 

v 1 fouso CaumrKO, Carlos CavaicaiiU lauivo Mulloi o. \ ■ sp • 
do Vtooll (21). 

. 0 Sr. Presidente - Presentes 21 Bis. S . adm c-P4 
nhertu a sessão. 

\ ao ser lida a aula da sessão anlcrim . 

0 Sr. 4 Secretario (servindo de 2.- proo.-d» 
no,ia da sessão anterior tpie <• poslu em (lisciissup, e. •'•oi lo- 
hule, approvadu. 

O Sr. 1" Secretario doelara que não ha expmliont». 

Vem a Commissão do Finanças, ern ultimo turno, interpor 
i nroo-i somo a^ cmeuaas cjuo loram aprosomauas, cm poma- 
i-). o oi/.or some o que pousa o,-vo sei acerescomauo ao pro 
i.-f-.o qo.o n\a a uespo/a tio siinisi.orio ua vm-ioimura, liunisUiU 
C i.onniioicio para o tuuiro .■wcicio imauceiro. 

i pimo no servioos (pa; se rmucionum.com o ramo natural 
tia inuustna imcmimi'; orsao onouiauor da imu-çao o,mu- nu 
(«onunio oviracnvo. quer im da pocuarui, quer no na asneul 
nua: itreparadm o encamu hador-para o trahalbo loiroutador 
na ina ® soima riqu.'/.u pnhiica, poia preparação ou maço opo- 
junto ... ia ceiehro uirector, ro)>resenia o Ministério da Agri- 
(Uiuu-à a coordenação maxima da economia nacional. 

Assim so explica a expansão que vão tendo, o cada v ;a 
irais terão, os serviço- que lhe estão a cargo c o vulto das c - 
na- no" i •rmeiu a exigir pe.ra sua execução com êxito. 

S-.u dospe/as hemlazejas. como chuvas slimutantse ou 
r.dutio- feri iu/.adores quo reslitiriião a riqueza 
,...m mMo. i a iqiora aclual, o cm ur—so lucioias no jwrvw 
multiplioadog cm proporções gigantescas i;c<:ias<»8 
lã., a tormu-c-m-n.H insiguificuiitc- os sacnfiems do 

Ha orsanuaçõos administrativas que sao tonl.es m-i' "»• 
ti- '■ d ranum a origem das caudaos faturas do tmsso forta- 
h- imonto economico o as do Ministério da AgricuKu u • > 
neHas perfeitamente enquadradas. 

i m ... • -oriamo- arrastado si qnfi;'.e»aomos _ aratj sai m 
rcali/açõ-. que tem sido operados jK-ta orio.ntaçfto dada a 
di,-' a natural por esto nuuisterio; nao o taremos aqui, i 
que, pura tanto, não nos sobra o tempo. . , /learye- 1 F; nm*ral que no- adstrinjamo- ao> algurisiruis de des e- 

ipm nos loram romettidos pela Camara dos l^nnlado^ 

.... br: « « 

': n.Tí?t s 

^•sSiwm «m *• "r-,,7sr-/;".j>';;i
,;ç!pun. i" 

; ■ OU": d" » Ilolmln. iWm 't" 
1 «liar uma criso d,-, pooiuna, oin ' ^ nn (ift ()Csocnder 
pti 
cor 
ps> 
seria 

,l'1 Vr.^^V^^s^nVpr. Incluas, mas não 

■ ^ríccioVè Sa" com aqnilio que amnnh& repndu/.irá a 
Hqvie/a proinoUna d<1 ^'haíitos declamai 

.„ ..smrü.r.s   '«-'o   

MwTm Ãni» »'......■clu. .1» ««Mim >•'- 
famentari»'. mrvnra dos Srs. Deputados n oro posta" 

oSSdofscm maio <le cada mino, mmc.-m n.nni i ta .mii o (levo.rno sobro a nmrolm do tpylu^i- 
mrormaro^ orn a|ntJr) : .|0 (Mu. corr^. o rmi^v 

:cbTonS>rudo. pois que o balanço definitivo, anula, 
r ; . i \ i i ri * * ivm outubro ou uovoiubro. 

*"",r linda discussão, ua Gamara, procura e-ta reduz uva 
despe/a com o objectlvo em UVu equilíbrio oreniueill»rm 



vioí» rvibluitlo CONr.fíESSO NAOTONAT. 
Dezembro fio 

lictieio Que real. lia-^a.io na proposla .1c — Vn^cita l^toln a 
calcada no. molde., acima perfui^OnameiTo ocâcnpf..- 

Km l.erceirn tnruo. quando as neces^aO. s a ; l>^ 
publica se vão yvid-mciando, "í1" .,lli"s d an muib) 
lli ' nara maia as ostinuUivas no projocio em a   

' Cabe n^fs' ao Senado, a iniciativa apparente o.mie ant - 
patbien, avolorada pelos eternos descontentes ,■ pelos quo 
procuram o", nesmus teirmoUf* para repro.meeao do esla-. 
ladissimos themas. de restiluir ao orçamento o ■ca oinho <1 
veracidade, dotando as verbas necessárias para que cm sun-- 
cos possam com efficieneia ser executados. 

Oupm emn isenção ee animo .estudar, bem cosiicoenao 
mecanismo da ctaboração r.rçamentana entro nos, estuilar 
papel rh Senado nessa'elaboração, em ve/. de lormar no eb. u 
das nialsinaeões babiluaes em todos os fins de aimo, ha dl 
preslur-lbe a justiça a que tem d.rcite .como jy.sor e^u- 
ori.i-o mie urocura restabelecer a verdade, ou.an. n.ai.a, 

fsto noisio, passonxií Hi) /"'sUidn das s.denta '^duíts • ntl M' • ^ 
apresentadas un plenário. - da. que a (lonimissao inlea serei, 
necessárias -para niminu- upi.ai-elhaaionlO du udmmistiae .o 
publica: 

LMKXOAS Apm sEXTAOAS. ' m .1» mscrssAo. AO rniÇAMCXTO 0A 
a,.nu a i.ri UA paiia 1U-U 

N. 1 

Jnclua-so. como uiellior parecer, o seguinte: 
— Escola Normal de Artes e Offieios W em   Hraz -• 

augnientada a respectiva verba de OtOOOs (seu contos Ur iusj. 
para pagamenlo do professor de educação iilijsira. 

Justifirurão 

í'.' uma lacuna a preencher no orraomnlo essa a d1'' d 

emendo se refere. O professor exi .to, o \em de lonea uai. 
dc-empenlrmdo suas f meções com prox.ulo doa alunmos a 
que instrue. Mas, conliecidas a- -"as aptnlo-u e os DOBO- 
firios do ensino, i|ue m nistra, - de ludo ponto ,insto que sejam 
i-euuiarmente pagos os seus vencimentos como -a» os dos ae- 

mostras do osítiboloéinioido. 
Senado Federal, T de de/.embro de 1923. — Lauro Sodró. 

PARKf.EU 

nroi 
emenda tem por objeclivo normalizar a siluacao de um 

nlii- como maioria orçamentaria, pelo "u FM',!-"» i »• t) i I '• 11'ÍO ««i»" . . , 
ii Co.umissão de Finanças não aconselba ao S,uia Io a si ia au ■ 
peãu c sim-que seja «l- atacada para formar um projcclo c»- 
pecal. 

N. 2 

\ emenda substitutiva da emenda n. 9, 
-c assim; 

2* discussão, re- 
dija ■■ 

«Kin vez de:, na fórina do n. VIU. etc.», d ga-se: «rto 
accòrdo com as insirnccõcs que a vosfeilo forem baixaUai» 
polo Ministério da-Agricultura, sendo de 10 o numero d,, pto- 
vás «Criarão nacional», dc 20:0««« os grandes premos; «ia,a 

xsvrm :r Antí i 
■ i„ r.us e cicxndo a três o numero de. parcos para 

 * 
Psiraordinaras nas sociedades do Distindo iMitiai.» 

Hiu, 1(1 de dezcnd.ro dc 1925. — Paulo dc FroaUn. 
Justificação 

\ emenda altera apenas a rcdaccão, tornando elaia- diâ- 
.»i09icôes üo qnc o autor tratou em plenário 

PAllKCKU 

Em segunda discussão iqnccntou o Sr. Sonador Paulo 
«Jc F-outin uma emenda que tomou o numero 9, o assnn ro- 

verba 32*. "Sulrvencões c AuaíHos" N suu-i 
.. a VSlaecâo pda scuuinte: "Auxilio a enacau nacmn;. 
ftoiportução1 d,.' cax aiio o ■ 

.aSu AT* 
|| n. de 7 de janeiro d,» 1924, picbuiM a f» 
as horas c outras , spc/a da t.umnu- a,, < ! ■ ^ 
res de Gavallo de puro sangue . Uomo justilna a 

Ip, dj,zí^- o i'eüci ide Senador 

- \ emenda tem por objccto rectificar a referencia ao ar- 
,iCo 46 da lei n. 4.272, de 5 de janeiro de 1921. qnc foi 
alterada pn.Iercrmenlc pelo n. X do ait. tu da lei nu- 
moro á .793. 

\ão se tendo o Oovcrno utilizado da autorização contida n» 
referido c • N du art. 175 da lei n. 4 793. de 7 dc janeiro 
le 10*1 não (inba rasão dc -er a rectilicaçao visada pela 
emenda'mas emo bavia couvcniencja em lixar as provas 
,1 ■ mie tratava a emenda, a C.pimnissao de Kmanças propoz- 
Ihc c ,, Senado appmvuu a seguinte emenda substitutiva: 

"A cr' -i ■ Titulo VI - - Snb-consignação 29" — Em 
vez ,'e- na fórma do n. VIU. etc., diga-se: "dc accòrdo com as 
ipsliucções 'que a re-oe.ilo forem baixadas pelo Ministcrn. 
,la Xr.ricull ura. - •ndo dc 10 o numero de provas — tria,;ao Na - • i p,, -m-ooois, os grandes prêmios laça dos I roduclo- 
c •presidente da Itepnblica", para animaes de tres a.mos c 
mais. na ,;p,v,a da jnscripção; niodilicaüas as distancias o os 
pesos dos prêmios a que - relerem ®r's* ' 0 a '0 111, p.. j .j ,, ;j ,4c ti dc janeiro de 1918, para anunaes na- 
ciouaes d, puro'sangue; de tres o numero de parcos para aui- 
maes nacmuacõ nos-progranimas «le comdas ord.iiarius 0 ex- 
t ruordiiiarias nas sociedades do D.st neto l oderal. 

4'sta emenda' ficou, como ovidenciou-so çin segunda dis- 
cussão carecedora ,le mais clareza. Para cot lunar esse obj,- 
divo ò Sr Senador Paulo de Frontin apresentou a prescnlf» 
emenda que mereceria a approxação da tomnussao de Finan- 
ça. si o seu qiuslrc anioe não tivesse onutfido apos as palavra , 

q dc janeiro de 1918 as palavras — para ammacâ nacio- 
uaco cb- puro sun^ue. , • , - i •« 

1" bun sabitío c noubunia «luvida podr suscitar qu«* ca 
arts de KU a 111. Ia lei n. 3. 454, de U de janeiro dc 1918, 
iinbam por escopo fomcntac e desenvolver a c-eaçao do ca- 
vallo nacional d» puro anguc, pois que esse. artigos consub- 
si-m,devam O projcclo a esse respeito apresentado a Gamam 
fios srs. Deputa,i,>s pelo então representante do Estado d.» 

e Janeiro, o Sr. Macedo Soar s. 
isso é ver,Ia,K que, no art. Ii)9 da citada lei 

se nrescreve: Cada uion das .ociedados loppicas beneficiadas 
ps prêmios previstos nestas disposicucs legac.s (lesiguaia 

um delegado para fmiceionav na t nnmisiw tciitnd i!,$ 
dores tio Cavall" Puro Snugutt, de qnc Iara parle mn represen- 
i-mte cffeclivo de cada (jorci na de Estado criador de puro san- 
gue, á qual ttfá sedo na Capital da Ucpublica c scrã pr. siifiil^ 
uor uni representante especial du Mmister 10 da Agijc.uitura. 
s i •' i piiu de a e.sa coiuuiissão, que luiutcionara graeiosainep- 
fe organizar e fiscalizar o Stud-Hook Nacional — com o sub- 
sidio dos Slud Itoobs acluabn nte existentes, procslcndo ■» 
inscripção official de. Iodos os unmaes de puro sangue uacio- 

('iuaiiiii'i"crii 22 de março de 1918 o cnlau Ministro da 
vuicultura, J>r. J. <». Pereira Lima, inaugurou os tnibalbus 
ia meneioüuda commis ão, disse que o lia" b"da fi- 

ca" u.diífcrente ao problema ,la-enaçao do caxatlo puro san- 
guo nu Brasil, vultuoso problema que por igual interessava a 
economia e á defesa nacionaes. . . 

Nessa mesma reunião, o Dr. lanneu d, a'da Machado, 
presidente efleetivo de - OonnnissSo — apphmdia e louvava 

iverno 'Ia Ucpublica pelo modo elevado com que ia cx-,._ , 1,1..... . .cirtl iiXU i k VttlllKlW 

tlio de 
E tanto 

o , Itl 't ''' ... 
ulando a lei que eslubcleccu prêmios o valiosos auxílios paia 

lomen!', da criarão nacionrtl do cavallo de jmru sangue. 
1>: ainda, o Sr. Dr. Paulo de Kronlm. como represenfanto 

do Dcrby-Club, exprimia o seu rocouhecinieulo c nmuilcstava 
ao Dover no os seus api>lausos pejo modo com,, resolvera agora 

í* proleg^r hhcioivâl uo j)üi<> Siinmjt*. 
Doando pois. em um momento, como este, se pretende, 

pela "ii.,prensa, dar á lei n. 3.454. de (i de janeiro d» PJla 
uma intcrprolacio que não e a legitima o qnc nunca foi 
dada petos seus . xeeulores. quer os interessados na criarão 
,Io nacional puro sangue, quer pela "Lonimissâo Central dos 
i l iadures ,1o. ('.avalio loiro Sangue', quer pelo (.iox.-rno; na.» 
convém ocixar im emenda portas abertas a uma inlepretaçã » 
,|i(,' eertaineiite nunca teria passado i»elo eerebro do autor d.» 
primitixo iii-ojecto, nem pelo do legislador de 1918 e por i...» 
•i Cup.pussão de Finanças aeouselbi. a .uiopção da emenda, 
com a seguinlo sub-eménd»' substitutiva: 

Snb-emenda 

Após as palavras; «(5 de janeiro dc I9I8>, as palavras: 
para animaes nacionacs de puro sangue ' e accrcsecute-so, 

in fiue: expedindo o Dovotno o necessário regulamento. 

N. 3 

Ficam fixados eni 7:2008 os vencimentos 'los otmssrva- 
dores-prouaradores c preparadores-repetidores da Escola Su- 
i»eri,)r de Agricultura e Medicina Veterinária, do accòrdo com 
a taljena auucxa ã lei que fixou os vencimentos dos lente, a 
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preparadores das escolas superiores da Republica, a (jual ,iá 
ao acha upplicada, nnioaincníc, aos Icutes da referida oscolà. 

ilio, 16 de dezembro do 1925. — Paulo dc Frontin^ 

Justificação 

Os acluaes conservadores-prcparadorcs da F.stola Snpe- 
rinr dc. Agricultura o Medicina Votcrinaiia. percebem desde 
191:!, os vencimentos auuuaes do 3:000$000. .São talvez os 
únicos servidores da União que. cm um periodo do 12 an- 
uos, não tiveram os seus vencimentos augnicnlados. A escola 
tem passado, desde a sua fundação, por âuccessivas reformas, 
e estes funccion^rios' teem sido sempre injustamente esque- 
cidos. 

Dezembro dc 1D25 7237 ^   . 

PARECEn 

A emenda vwa um anginenlo ünunuti m-a mu aiigmemi) c equiparação de venci- 
meulos cm lei de orçamento, o que vem iufríuKir «> eriterio 
ín iiii aduplado pela (lonnnissão do Finanças, pelo que e esta 
de purooer que não deve ser approvada pelo Senado. 

N. 4 

•Verba 7" — Consignação "Material". 
Hub-consignaeão 2 — Eleve-se a 2.000:000$ a dotação 

paia acquisieão de sondas para pesquizas de petrolco e ne- 
cessários sobresalentos. 

Justificação 

Os estudos e pesquizas feitos principalmente cm S. Paulo 
e Paraná, e iniciados em outros pontos do território nacional, 
notadamente no Pará, dou grandes esperanças do consecução 
de resultados felizes. Urge, pois, apparelhar a administração 
publica para proseguir nosso trabalho, cujo resultado feliz 
trará para o paiz vantagens quo 6 desnecessário encarecer, 

^ala das sessões, 17 do dezembro do 1925. — Souza Castro, 

íiimcEi; 

lia o maior interesso cm incentivar a pesquiza do pe- 
troleo, de cujo resultado advir&o vantagens extraordinams 
para o Hrasil, pelo qne, embora á primeira \ist:i pareça 
muito avultada a verba pedida, a Commlssão dc Finanças, 
J>om comprelioudendo a necessidade do adquirir-se o mate.iVd 
indispensável, para. chegar-se a uma solução definitiva «I.. as- 
sumido, julga que a emenda morcco a approvação do rm- 
pado« 

?í. 5 

Emenda á verba Pessoal contraotado da Estação Ei- 
pcrimontul do Combustiveis o .Minérios: 

Consignação "Pessoal eontractiido" (art. 4* alinca da 
loi n. 1.006. do 29 do dezembro do 1000, o art. 72, lottra J, 
o seu ptnagrapho, da lei n, 2.541, do 4 do janeiro do 1921) 
{.irátificação do profissíonaes ospeoial islãs, con- 

trariados uo pitiz ou no estrangeiro, para os 
serviços osneciaos da Estação Experimoa- 
lul de Comlmsttvois c Minérios.....,,.,.. 50:4ü0fü00 

hlusobio do Andrade.». 
J ustificaçãd 

A tlospe/.a aofual com pessoal teulmic.o contractado mouta 
a 50:400$ aunuues. conforme a seguinte relação; 
Engenheiro maohinisla Thomaz Lo dali   14:4008000 
Engenhoiro civil Roberto Lima Coelho  14: íOOgOOO 

14: loOgOOO 
7:2u0$00l) 

«ihhnieo Oskar von Burgos   
ji.liimiçq ajudante — Bubcas Descartes Cl. Paulo 

Paueceb 

Os conserva dores ^preparadores, do aocôrdo com o artigo 
107 do regulamento da escola, pertencem á mesma oathegorui 
«lo "auxiliares do ensino" que os preparadores repetidores. 
A estes couberrfra, om 1913, todas as xanlagens da lei que re- 
formou o magistério superior, a qual so tornou extensiva a 
lodo o corpo docbnto da escola. Por incomprehensivel ex- 
eopção «'sses conservatíoies-preparadorcs ainda uma voz foram 
esquecidos. Além disso, a estes funccionarios está conferida 
:\ guarda do Ires gabinetes ou laboratórios (o quo não succcdo 
« om os outrps, que só so occupam de um), com a obrigação do 
todo o serviço de aulas o, ainda mais, a responsabilídado do 
grande quantidade do instrumentos' o apparelhos, cujos valo- 
res montam a elevadas sommas. 

Para o pagainenlo do pessoal confcactado da verba 7'. 
ahuea /«. consignação "Pessoal", n. JII, "Pessoal contractado", 
lem-se na sub-consignação d" a dotação dc 22:500^000. Como 
fe ''a emenda e sua justificação cLnomo 6 real, a verba da 
iiieneionafia uetaçiio 6 insufficíente, polo que a CommissSy 
ue 1 mauças propoc á emenda o seguinte substitutivo? 

Substituiico 

7,,— Lonsiguação "Pessoal", n. Hf, "Pessoal eon- 
•w í " • sub-çonsiguaiçao u. d, "Uratificução dc profissio- naes especialistas coulractados para os secviços da osook. 
alado o eonlracto com pessoa que a qualquer titulo receba 

pagamento pelo orçamento federal, 50: lOü^OOO", 

TS. 6 

Verba 27' — "Pessoal", sub-consignação III, 4? 
D pois da palavra "extraordinárias", accresoonte-sc: "in- 

cm>i\c ao 1 unceionarip encarregado de dirccção do serviço do 
«■xlmcçao de formigueiros o ao designado pará exercer o cargo 
uc secretario do t.onsolho Superior do Defesa Agricola". 

Sala dás- sessões, 15 do dezembro' de 1025, Felipne 
Sc/umdt, — Yidal Ramos,, ' ~ 

Justificação 

ií>;Vn ? c'0 scrVic.o do extiuoção dc formigueiros', no DiMncto t cderal, e para a da Secretaria do Conselho Su- 
pi-uor do 1'efesa Vgncola, foram, rospoct.iváioento, designados 
• •m 19-.« e em 1922 dons funcoionurios do Inslilnto Diologico 
na mesma deiesa ,os quaos, som pTcjuizo das funeções do cargo 
«ireciivo quo exereoni no instituto, dosomponham aqucllás 
fora da sua repartição c das horas do expediente. 

E . Pms, jusfo que por faos serviços extraordinários se- 
lam os duos fimcoionanos incluídos entro os que, na fôrma re- 
gulamentar, podem ser cspooiulmcato gfhtifiçados» 

p.uuím-u 

\ emenda não traz angmonto do despeza e sua adopeãc» 
oiicUeco ao principio do justiça, iielo que a Gommissfto dc J r- 
uonças opina pela sua approvação.» 

N. 7 

Verba 25' — Serviço do Algodão ■ • Consignação "Material, 
llf, Diversas despezas , sub-consignação n. 20: 

Accresccnte-so depois da palavra, "regulamento", o so- 
iriunto: "o observando-se. na parto que lhes for applioaveisi 
as mesmas regras estaboleoidas no árt. 9°, da loi a. 4.TOS. 
de , do janeiro do 1924 e sou paragraplio único", 

Haia das sessões, 17 de dezembro dç 1925^. ~ Pedro Lago, 

Justificação 

\ le; n. 1.793, de 7 do janeiro de 1024, diz no seu ar— 

KCiOOfOOtí 

prophylaxia rural, serão distribuídos, integralmente; ús dele- 
gacias fiscaes, no começo do cada exoroioio o entregues me- 
ilianle roquisições dos chefes das respectivas oommissõee fe- 
dera.'^. quer so trato do pessoal, quer do material, como adeau- 
tamentos, aos funccionarios por estos designados. 

Os documentos com probatórios da applicação desses adean- 
famentos serão presentes ao julgamoato do Tribunal do 
t-outas, por intermcdio das delegações dosto om oada um doa 
Estados, observado o disposto nos arts. 7ü o 71 do Codigo do 
« ent a Lu lidado o 2B7 o seguintos, do seu respectivo regula- 
meuio. 0 

Paragraplio nnioo. A parto das contribuições com quo 
concorrem 03 Eslunos será osoripturada cotpo deposito nas de- 
li ganas ust aes o terá a upplieáção quo os ohofes tias mesmas 
«ouunissoes julguem oouvonientes, de aoeórdo com as instru- 
cções expedidas pelo Ministério do Interior. 

Da applieuçfio dada a esses depósitos 03 referidos ehofes 
das comnussões prestarão contas direotnmouto ao Ministro 
do Interior, por intermédio do Doparlamento Nacional de Saneio 
Publu-a e independonle de approvação do Tribunal dc Coutai: 

Trata-se do uma medida que vem facilitar a ewcuçãfc du 
Serviço de Algodão, coaviudo pqc isso scr-lho extensiva. D' u 
que propõe a emenda. 

Haia das sessões, 17 dç dezembro do 19254. iíe^rq íag^ 
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PAllKCBh 

Em sua jasurk-acão mostra " autor da õnionda q«« não 
» otrata de uita innovação lUo.Jij/^a lora da Uodigo do Oonla- 

naclas finotas, queham-30 i'/h fdrma pala qual as Delegações 
do Tribunal do Conlas fr/ibaraçam com forrualidadoa buro- 
cráticas draconianas noa marcha do mesmo serviço. 

A finoía a ser QSeriptnrada como — Deposito— nas De- 
legacias Eiscaos, dn ^iceõrdo com a lei, om qualquer das bypo- 
tliesos om que se.jft organizado o serviço íodoral on estadual 
— 6 o pouco do, discórdia — o tom servido de base a dis- 
cussões infomiinavois entre os representantes do Thosouro, 
do Tribunal fio Contas o do Serviço do Algodão. 

Basla. entretanto, uma liem ira lottura do que se contém 
no nrl. 9* da. lei n. 4.703. de 7 de janeiro de 102 4, exifon- 
slvo ao Serviço do Algodão pelo S 2°, n. V, do art. 175, da 
mesma lei para verificar-se, d-sde logo, como seria fácil o 
emprego da verba destinada aos —• accõrdos — si as Dele 
«ações do Tribunal de Contas o as Del gacias Eiscacs não 
errassem toda a sorte de embaraços. 

A emenda procurando sanar esses inconvenientes con- 
sagra osles dispositivos lega es acima citados e qui não con- 
stituem um caso do excepção paia o Serviço do MgoJão, mas 
umR_ generalização por analogia de rasos. Assim a Com- 
missão do Einanças opina pela appro\!içãu da emenda. 

to Zootechnico do Pinheiros o á Fazenda Modelo de CriaçW 
Santa Monica, decreto u. 13.700, do 25 de Julho do 1919: 

2 dentistas, ordenado 6:000^000, gratificarão 
3:üO0?0(X> .. . .   1.. 18:0U0Í00U! 

Justificação 

A emenda não traz augniento do despeza. Apenas modi- 
fn a as disposições o os quantitativos de duas dotações orca— 
montar ias, reduzindo uma o auguieutando a outra, li' eviden- 
te que o serviço não podo prescindir dos trabalhas dos cirur- 
giões dentistas nos cursos oomplemeulures freqüentados dop 
centenas do menores, (auto assim que os eoutracta e os man- 
lém ininterruptamente. Portanto, ó justo que seja melhor 
definida a situação dos cirurgiões dentistas cm face das dis- 
posições regiilamentares, j 

Rala das sessões, 15 do dezembro do 1925. — Eusebio d' 
Andrada. -v 

N. 8 

Toiba Sê*-— Pessoal Supprima-sc o n. TII: 
Pessoal oommissionado o respectiva snb-eonsiguação. Il- 

naPdo assim redigida a u. G: "Para pagamento rto pessoal eom- 
mlsstonado nu extraordinário admillido pelo ministério, o pas- 
aoal assalariado o diaristas: trabalbadores, nperario«, seden- 
tes, guardas, feitores 9 oulros necessarins «'o Serviço, per- 
cebendo salários mensaes na («'ema «Io regulani.mlo e gratifi- 
cacòcs até o máximo de 1:000|000 ou diaiãas ató o máximo 
de 151000. 

Sala' das sessões, 17 do dezembro do 1025, — Pedro Lago] 

Justificação 

A omenda tem por fim ampliar os recursos da dotação fun- 
dindo doas sob-cousignações. (««ati vantagens para o serviço^ 

Mala das sessões, 17 do «lezembro de 1025. — Pedro Lago. 

PAnacsn 

A emenda tem por objeetr o ampliar os recursos da qo- 
tação, limdindo duas sub-eonsigimçõos, com vantagens para o 
serviço, mas como sua redarção está pi meu clara a Coin- 
inissao d«< .Einanças propõe-!Im o «««gninlo substitutivo: 

Substituliva 

Verba 2.7* Pessoal variarei; 
riulf-oomignação 11, 0 j ..»' 

Accrescontc-se; 
Ou gratificações atã o hiaximo ae l:G00|rt0O, elevaudo-so 

;v dotação do 20:")0«).'> ua quota da superintendengit. 
Sub-consiguftçSo u. 5: 
Supprima-se • 
Transferindo os dlzerca: "Para pagameiito, cie., até Mi-- 

uistro , para a sub ronsigoução 11. G. 
Cornja-se a numeração «ios títulos, passando a 111, X\ « 

•y, resjvoíivamente, os us. II. 111 c IV. 

P-SUBCRU 

A emenda tem por objeetivo translonnar ocsaoal ron- 
fractado em pessoal olfativo, peto que jHU^' 
do Einanças uuo d«;ver ser acceita pelo Senado. 

4 
N. 10 

Rubvençõos e auxílios — Estado do S. Paulo: 
Restabeleçam-se as subvenções de lõ:8®og o ?e.-,qns 

reapectivamonte, para o Posto Zootcclmico do Ararnmmro .1 
Esr-.la X.armal «Io Artes e Officioa da Municipalidade do \ra- 
raquara. ' " 

Casu^ ^ S0S3Õe3, 17 d0 dQiEemhr0 de 1S)i5- - 

Justificação 

A oaienda acima trata do resUbeJocer os ani-omc . 
Gamara Alunicipal «Jc Ara 1 aquar», Estado üo São Paull v1b|,I 
recebendo da Um ao, ba muitos annos, afim do n 
os dons atludidos estabelecimentos, «te n.X.irfa " u in 
Couvôn. «..«fc». r.;.lppu „ 0 St 
como a d* Gamara do Araraquara, «nie, serTI vi^r n, .J 

Sírií! rcl0YantC5 sci'vi20ti ^ ünsin« Profissional eTuS 

P.VRBCKR 

Gonsoante ao procedimento a-ioptado neiu v„ - 
em.mdas semelhantes cm segunda dlscussãn 0 com 

a esta a sua approvação. o Pódo recusar 

Verba G* 
n. 4: 

- U N. li 

Cocsignsção cilaferiaL» 
Sub-consignação 

Accfcsoentc-so; 

xjcn n rcoomtmoçüo do cHfi.vio era quo fun 

1 

Vn-ba' » 

sV. Ú 

Industria Pastoril; 
lleduza-se a consfgu.X^ão 3», titulo «Pessoal contraotado», 

art, 226 di> reguhHiaMifo, fi SBíOPOtOOO, supprfmindo-so da 
respeotir» d«i'ação as imlaVas; «u dentistas para os cursos 
compfmnmtarej cwitiastgdWá. 

Accpescontc-se na tabella ■>— Gouglgnação Pessoal — Ti- 
tulo 1* — Pe.isonl pmmiaaetrtii -* sulw>)iwlgnaçSo 17 — Gur- 

riimpirlugnianes «los Patrona!«>• .Uràmlas mmcjiil 00 pos- 

sorooojoa 

Justificação 

O 0Jificio em que funcclon» a fcw» Biin n 
quari em riunas, precisando ,1.. , i»ou«li.Ja ícba-i« 
cbcr oonvenientemeute seus ims. l>ura 1>KÍOr Pre«:"- 

A emenda pretendo babilitar o „ 
.lã, das obras indispensáveis «ic b» muito . ibí/w"" ' 
recursos. — Hagalhãcs de Umcid* *<* };»l-a do 

v.vrwm ^ 

f*«H« -AdispeusaveDpolo'^'cinunhliAi^"T
!.V-'" v'l'T é «to 

M 

•Vj7 
>: 

1 
í 

i 
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M. 12 
Verba 32': 
Onde oonvier, aprròscontc-se! 

l>a jii«I icn o <|# razão flcsta emenda Jjera osião certo# 
aquche» que nos nnno.f autoriiores a toem approvado, ooufír- 
mando tw, seus altos «f^viços ú causa da agricultura aa- 
eion&l. 

Collcgio dos orptiSos de São Joaquim  SOtOflOfOOJ . Sala das sessão!?, 10 do dezomívo do 192S. — Pcdto In o<jo. 

Sala das sessões, 17 do dezembro dc 19Cy, — Pedro Lorjo„ 

» ujtifieaçSo 

O Collegio da São Joaquim (5 um dos mais antigos osla- 
belccimentos do educação oxislentoi tia capital do 1 -tado du 
ibakia. 

Mantém escolas primarias onde ministra inslruceão pri- 
maria e profissional, possuindo officinus dc sapate iro, mar- 
ocneiro, carpinteiro o outras cujo apparclhamonlo, entretanto. 
Jião jiódo ser convonioutemente dotado de modernos aporfoi- 
roarnentos por falta do recursos. A emenda procura sai ar u 
dofieiencia. — Pedro Lago., 

♦ r.vnncEn 
4 

Embora já sejam muito numerosos os institutos que per- 
iêeliciii auxílios pelo Ministério da Agricultura o não e.onvi >do 
aiuptiar o seu numero, não 6 licito á Oommissâo d<' binanças, 
,ia. une em segundo turno deu seu assoutimento a emendas so- 
melliaatos, ncgal-o a esta. 

Julga, pois, por esses rcoliyos que merece a apnrovaeàk) 
do Senadot 

N. 

Escola do Agricultura e Tolcrmarla dc São 15 do. em 
atoruambiico, 30:00ü$000. 

Sala das sessões, 16 do dezembro dc 1020. — V w/oa i 
Marlim. 

Justificaçfio 

í> instituto (echnico acima foi fuuladi pela Ordem do 
Suo B(«ito e tem existência regular e util do-ale algui - aiuio-, 

t> seu prograinmn nos dons cursos do agricultura e ve- 
terinária está confeccionado de nceôr lo com hs normas of- 
íiciaes, o os seus estudantes toem sido designados f.eto go- 
verno para aperfeiçoareju no estrangeiro o- seus couUeei- 
mentos. 

Já tem gosado dc Subvenção em orçamentos anteriores 
mio se justificando seja a mesma eliminada na ae' al ou - 
posição Nossas condições 6 do justiça comignal-a <■ dc modo 
ti permittir o crescente desenvolvimento tia escola. 

i',vm;a;n 

Ridos mesmos fundamentos do parecer á emenda prece- 
dente u (.ominissão de Einuucns no usa que a cmeada merece 
u approvaçuo do Senado, 

N. U 

Verba 32* — "BubvençOss e nuTilios"; 
lifHlija-sí», assim, u Siib-coiisigüHfilo u« >»?. rtn o'id 

ri'i ivs|K)ito á Soo iodado Babiaua de Agricultura r 

JSocieihule Ilabinna de Agricultura, para a ma- 
^ nutenção do seu boletim ugnoulu e pro- 
' (vagaiHla o iute-nsifieaçfio do cultura 

ou nmnutonçfio de um burlo floreslal  2ã:000!»0no 
Isala tias sossõee, 10 do dezembro dc 1921». — Pedro Lego. 

Juslificorfío 

E' uma providencia que s« vem ereentando de annos 
àntorlorea. um auxilio que so tem prestado a uma insüiui- 
vão do grandes .utilidades, tornada ua Bubia <■ elemento v» 
dadoirnmoute orientador <ia agricultura no Listado. 

Seu pouco dosenvolvlimcoto existencial, a largucza do 
fe:i progrannna, o a sua aetuação effioie.nte em face dos pro- 
blemas agrícolas na Bahia levaram-na á creacüo o inslàila- 
ção <16 um horto flomfal em subúrbio da ciq»ita', • n ten-as 
npivjpriarJus ás culturas e á publicação de um m ema pio do 
preciosa» ulilidodes, t.rausfonnado er> vehmulo da in^tru- 
cçfio, do fomento o da propaganda d» agricultura. 

Ihcra o íim exclusivo do sustento destes dons orgias, 
apenas, a sociedade quer quo se lhe destine o auxilio que 
«ios orçamentos anteriores,lhe tom sidq distribuído,. 

iHnKOEri 

A emenda \ («a restabelecer «ufivenção quí já era paga 
ano • lormeute e por çohorcneia com pgrecoros dados em -e- 
gundii turno u emendas analogus a Ootumissfio ne.oascljia ao 
Senado a approraçao desta. 

N. 15 

íí.,»/'nVCiv ^ 52* "Subvenções e auxilies", níi parle des- tinada no Estado dc Pernambuco, diga-se: Academia de Com- 
inorcio de Pernambuco, mantida peta Associação dos iOmi.re- 
gados no Commerclo do Pernambuco, 11:0Ü0?000. 

JuslificaçSo 

A Academia de Commeroio do, Pernambuco orçada e 
mantida, pela Associação dl» Empregados no Coinmorcio de 

u ,.;, .,uo i|ui. süu oomcnuus peia i!,so<ui> 
«o bommeiv.ío do Hio do Janeiro. Foi ella sempre subven- 
« onada pelo Ministério da Agricultura, desde. 1U21. Si no 
."mo passado foi ella despojada da subvenção de quo gosava 
o qu.. ilada a uma nova escola quo com o mesmo nome 
se fundou em Bec.ifc, soh o paf.roeinlo do gowrtio .to Bslado 
que lhe dã edifício para séde, ajuda-a por todos os modos o 
a quat esta pagando u euLooncão quo o Estado iia annos 

. '- il ,nntiga Academia de Gominoroio, mantida mda Asso- ciação dos lanpregados no Commeroio o a oiial, a des-ueilo 

ífiA ' ,"on miri m fuMccionar cumprindo estriofamento o» 
"•SoííSS 80 0 

%1. da. «aJiM, de dezembro de 1035. — Manoel 

ftMwmcrt 

n ^ ^^sfiindamcnlos do parecer á emenda anterior 
g..I, i u ! ^uiauças não pode deixar do aoouselhar uo isi nado a «pproxaçfto desta. 

\ 

N. Mi 

Verba 32' -- PubvonçBcs c auxilio-; 
Ondo covier: 
J.ieeii Halosiano do Salvador, em partes igunes paro a 

aequi.sição do rnaehinas destinadas ás escolas do meeiiuicu e 
cm pintaria o pura turminaçSo do edifício u ser utilizado pura 
o- qovia escolas profissionaes, IdOiOOOÇüüO. 

Bala rias sessões, 10 do dezembro dc 1925,— Pedro Lago. 

Jtisíificaçd 

O Eyooii Salcsiano do Salvador é d motiãn» rstulielcci- 
mentu uo cnsmo jirofissiona! que possuo o Estado ria Baliia 
fceus serviços toem sido valiosisslmos, a despeito do lutar sem- 
pio oom grandes dlfficuldadcs flnuuoclras pura sua mauutca- 
çao o sou desomolvimenfo. 

Arrojadamente iniciou a eopclruocãn do novas escolas 

,a $0 onrpfuh.ria »■ n.ecuuica., iula i* obiu do rtllffofo (los^.inndo a f'^rolBs ft cfl« 
comu^mladns as maebiria* rospeolliis, eaoonlrou-?»- » ndioU 

«ai l5 . ',l' ■y,>,:u rTl1 situação dtfTlril pura a eonclusão das caras ' l igameufo contraoluul U14 luachinisnío adquirido. 
A pequena subvenção pròpqWu, com applioação a ambos 

os .ms o cm partes iguaes. aminrá ocrtnmonto t-sses óbices 
e doutro de biHíve tonipo o ousino profisshmnl xeohnleo ua 
1 alua ora o se" estatioloeiaxnilo quasi uxodelar. Negai- esse 
pequeno auxílio, para objeeljvo tão eloqüente, quo uflo <0- 
inãra o caracter de pcna&uoúto uo orçameuto, seria impedir 

muis^çao fecuuda do j>oncíioioa síviSacs, 
Bata da? sessões, 10 de íWembro do 19?5-- Prdrõ, J.fyõ. 
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parecer 

Por maior o mo soja o dosoj o da Comniissao do Firanoas 
^ini auxiliar os institutos do onsino quo so destinam a naiuis- 
írar o prolissionai o o teolmico, pareço que esta emenda nao 
está nas condições anteriores. A approval-a nos termos cm 
que está redigida quasi que eqüivale a construir c oreai uma 
escola o entregal-a u direcção do terceiros. A subvenção des- 
tina-se a auxiliar o custeio do institutos ja creados por ini- 
ciativa particular o não dar a esta os meios do croal-os. 

A Commissão do Finanças não aconselha a adopçãq da 
ímenda., 

, N., 17, 
Ondo cdvier? 

A' verba 32* r— Subvenções e auxilies: 
Accrosccntc-se: ' 

Escola Commercial do Florianópolis., m rr»• lOtOOOlOOd 
Sala das sessões, 15 de dezembro" do 1925.: —^ Fclippõ, 

tfchmidt. yidal Ramos. 

Jusiificaoãó. 

A Escola Cómmercial d.e Florianópolis, inslallada lia quá- 
fvft annos, vem, desde então, prestando bons serviços á ino- 
cidade do conimercio daquella capital o nos moços que a esto 
a-amo de actividade desejam dedicar-se. Possue corpo docen- 
|te especialista e tem cm vista, ante a acoeitacão que tom tido 
e o desenvolvimento que vae tomando, levantar edifício pro- 
prio para melhor poder cumprir sua alta missão. 

Está, pois, cm condições do merecer o receber o auxilio 
(fixado na emenda, como se ba feito cora instituições congene- 
tres era oufros Estados. 

Sala das sessões, 15 dc dezembro; de 1025.: Felippé 
prhmidt, — Yidal Ramos. 

PAnKCKfj 

^ Eohcronte hoíii pareceres anteriores K emendas semellírin- 
Jtes a (lomraissão do Finanças não pôde,. recusar seu assenti- 
jnenfo á approvação desta,. 

Justificação 

O augmento do 12:350$ proposto" justifica-so plenamon^ 
to em face da situação difficil que atravessamos. 

A instituição dc que so trata é bastante conhecida o me- 
recedora do auxilio dos poderes públicos. Dentro as institui- 
ções auxiliadas por este orçamento <5 uma das menores, não' 
correspondendo o auxilio aos serviços que presta ao ensino 
profissional. —• Pedro Lago. 

PARECER 

Já tem muito liberalmente a Commissão do Finanças dadõ 
seu assentimento a varias_ subvenções a diversos institutos' 
dc ensino, mas julga quo não deve ir além do razoavol o por, 
isso não pôde dar seu assentimento a augmentos nessas sub- 
venções pelo quo não aconselha ao Senado a approvação da 

N. 20 
Fcrba 32": 
Acorescenle-se ondo convier: 
Auxilio ao Abrigo dos Filhos do" Povo, nd Eslado da Fa- 

li ia, para manutenção o desenvolvimento das escolas, réis 
Ki:000$000. • 

Sala das sessões, 17 de dezembro do 1935. — Podro Lago. 

Justificação 

"A benemerita instituição do quo se trata mantém há 
muitos annos escolas populares no Estado da Bahia, freqüen- 
tadas por mais de 600 alumuos que alli recebem o ensino pri- 
mário o de artífices. Não goza, entretanto, do gnbvençãó al- 
guma da União. 

E' justo quo se lhe dA uni auxilio para quo nlla possá 
desenvolver sua acção bemfazeja o atravessar a situação dif- 
íicil com quo lueta, — Pedro Lago., 

PARECER 

Muitas já são as subvenções concedidas a institutos de 
oisino pratico e profissional no Estado da Bahia pelo que a 
Commissão do Finanças propõe á emenda a seguinte suh • 
vmenda. 

•Sub-emenda 

N„ ia, 

Nâ verbã 32*, accrésoonte-sé ba parte cõnsignadã 5 "Au- 
(Rilios aos agricultores o criadores", sub-consignação Yl, 26, a 
quantia dc 15:00ü$, sendo 10:000$ para a impressão dos An- 
■iiaes do Primeiro Congresso Nacional do Óleos e 5:000$ para 
'á impressão dos boletins do propaganda, em portuguez, hos- 
tpanhol, franco/, e inglez, do Congresso Internacional de Óleos, 
/Gorduras, Gèras o Hcsinas^o Industrias Derivadas. 

Rio, 16 de dezembro do 1925. •— Paulo de Froniin. 

Justificação' 

_ ' Foi de grandes resultados práticos pára h maior desenvoV 
vínícnto da industria oleifera no paiz, o Primeiro Congresso' 
ÍXacionai de Olcos, Gorduras, Gôras o Resinas, o Industrias 
Derivadas, tendo sido a elle apresentadas theses de grande va- 
lor. quer sobre os olcos o gorduras do origem animal quer so- 
/bro os de origem vegetal, que ainda não foram publicadas, de- 

a falta dc meios. E' natural que o «overno auxilio a 
impressão doa Anmcs desse Congresso e facilite a realuaçao 
Gia propaganda do futuro Congresso Internacional, em 11 Co, cie 
«àccõrdo com o que foi proposto pelo delegado especial para 
^organizar o Primçiro Congresso e approvado pela asscmmea., 

PARECER 
■- - 

« k Commissão de Finanças reconhecendo grande ulilidaaS 
iTO objectivo visado pela emenda julga-a em condições do ,ne- 
fféçov A ãpprqvação do Senado, 

- ' ' ' N. 19 
v ^ f" 
i Verba 32'; 
Eleve-se a subvenção da» escolas pratioaV 'manlidas pela 

fsõciedade do Evceu do Artes e Offiolos da Bahia a réis 
10:0008000. 
^ala das sessões, J7.de creífvnhro de 1925. — Pedrò 

Em vez de: 

Verba 33': 
Subvenções o auxilies; 
Onde convier; 

' 1:000$OC'0"', diga-sc-se: 

N, 21 , 
I2:0OO.$0OiV' 

nos 
6008000 (oi 

Pedro Lago. 
tenta contos de róis).' 

Sala das sessões, 17 do dezembro de 1925. 

Justificação 

O Brasil faz parle do Conselho Geral <lo Pcsquizas dé 
que são partes a união Internacional de Geodesia e Geonhv- 
sica c a do Astronomia quo se reúnem em media de 2 em 2 
annos cm congressos importantes nos quaes a quasl'totali- 
dade dos paizes cultos é representada. Em lív» o Brasil fez 
honrosa figura nos congressos de Strasburgo o de Roma. ma.» 
depois houve os de Madnd e Cambridgo cm quo «tivemos 
ausentes, quando os nossos trabalhos de maior antigüidade « 
bastante conceituados apenas foram mencionados do nas- 
sngein. 1 

Sala das sessões, 17 dc dezembro do 1925. — Pedro Lago. 

PARECEU 

_ A Com missão de Finança» julga de ulilidade a annro i- 
Cao desla emenda. 1 

N. 22 t 

Accrescenic-se á verba 32* — VI — Subconsianaéio' v' 
Para pagamento dos auxílios, já concedido» do accõrd» 

com as fnstrucçõcs do 30 do janeiro da 1923, ao» Estado» Mu- 
incipalidades, empresas ou particulares quê constrniram ks- 
tradas do rodagem c «rua por falta de recursos orçamentário» 
deixaram de ser effeotuados, 3.707:523$0t)0. v u 

MaffhK3 í,*í 1' de dezembro de 1925.- — M--ndo)iç» 
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Justificação 

A emenda se justifica por si mesma. Trala-se de iWúí»- 
mentes devidos polo Governo o não cffectuaüos lia cerca de 
Ires aunos. 

Oe/emliro de UfA") 7241 

P.VKSCidt 

. '•mcihla (em por fim dólar o orcadienlb paia o exer- 
cieio vindouro com recursos i>ara o Governo pagar os au\ilioe 
je conrfttJidos aos Es lados, munieiptjlidades, emprezas OU par- 
lanilai-es (nu» cínisliuiram estradas de rodagem. O art. -lê da 

11 • .'-''li. de 7 de Janeiro de 1923, orçamento adual iJ*5P- 
^ ..v tiunxfs vitinacs. as % 'delicia não só sobre o jiagamento desses auxílios, como tam> 

, rodo-vias constantes cia relação annexa foram julgadas nas 111 ^"dre os prêmios aos plantadores de eucal.vplus e )»or, 
( condições preeslj#bclecidas no regnlamcnlo respectivo e o ü- V motivo, sendo essa disposição mais geral a tlnnnnissão do 

lustre tituldr da pasta da Agricultura concedeu o auxilio tine manças propoe a essag auda o secuinle 

Os Estados, as Municipalidade^ c particulares construirim 
estradas de rodagem certos do auxilio que a lei lhes garantia . 

Inspeccionadas por commissões de Itcbaicoe oFficiae- as A—XÍüC! /»rvnc?f «crvfrtí, rir» , l. . i . 

 - — pasta da Agrieullura ...u- 
üies cabia, variando do um a dous contos dc réis por kilonie- 
tro, cujo total perfaz a quantia de o.707:52o|000. 

Para • occorrpr as despe/a^ com as inspeccões dessas es- 
'radas lorain os seus consfructores Obrigados a üopo^ita'^!!! 
nu Tliesocro Nacional algumas dezenas de contos de rói-. 

Não lia. pois, compromisso mais formal do que o assu- 
mido pelo Governo com taes constructores. Ct pagamenio de - 
ses anxil-.os se impõe nelle estando inupcnhaua a palavra cio 
Governo. 

Quem conhece o interior do pai/ pôde julgar do- exfra- 
• ordinários serviços quo a- estrae'as construídas -ol> o reginn n 
que lia annos instituiti o Minislerio da Vgrirnlhirn, 'eem 
prestado ao desenvolvimento oconomiro da- regicd- que atra- 
vessai)), e. bem assim, cm Goxa/ i no Paraná, do piKleroso au- 
xilio quo cilas voem trazendo ás forças legae- em operaroe - 
contra os rcvoUosos. ' , 

O auxilio prestado pela União e cujo pagamento n prn- 
sents emenda determina, reproduzindo, aliás, disposições do- 
orçamentos anteriores, é o mais roodico possível, llastarta 
Jnmbror qcie as estradas conslruidas cm S. Paulo regularam, 
em media, '20-:0009 P!,r Jolomelro. -endo mais alto ainda o 
custo das que foram traçedas no Nordeste pelo serviço do 
Obras conlra as scccas. 

Estrculas do ro/loç/cnt conslruidas. inspce*ionadas otfficialmonr 
cujos nuTilios já foram lonccdidos jcto Minislerio <1 
Aoricultnra o que aqvardam o pagamnilo; 

da 

Gamara Municipal do; 

Patos   
Palmcinio  
Palroeimo   
Patrocínio   
Kstrella do Sul   
.Estreita do Bul   
Sacracner.lc)   
Para 1z o polis  
Leopoldina   
Spsoslris Dias Maciel     
Josõ Adolplio de Aguiar   
Unmpntibiu Auto viaçüo Pudo- 

este Mineira . .   
Gomnanliia Mineira Anlo Vincfio 

Inlnrmunicipal .     

f.0;000«00ó 
73:500?ü00 

MPU.OOsOrtV 
261 :'i70s00n 
166:300*000 
1 bi :700*000 
218:000*000 

13:0009000 
12:5109000 
?0:000*000 
91:950*000 

■18:180*000 

160: (•008000 1.100 ;210*000 

Gamara Municipal de: 

Galanduvas .. r     35 ;6l69000 
Uajnby    35:5009000 
\raraquara    117:9399000 
S. Si mão    '.0:910*000 
Muttfio  09:7389090 
Bebedoaro . . . .    110:870*000 410:6039000 

Intendén-ia Municipal de: • 
Gnrnmbá . .    101:000*000 
   Ilü:000*(i00 
Morrinlios  119:0809000 
S'. Uila do Parnnnliytin    J66:200«M9 
B". Uila do Pnniahyba  10:6009000 
JltO Verde    •193:0009000 
Giiminbab\ba  l58:OP0*otKt 
PlaualtinA — .•i08:(mo*(iO<> 
Pouso Alto   101:0609000 
Satjtu l.u/ia   101:0006000 
I mprezu Anil» Vi ação central 

ck. flrasil  138:0068666 1.78*:2M)|upi) 

Prefeitura Municipal de Garanliuns   «3:8oo$ooo 
Estado do Paraná    57 :cHH«9ooo 

"s 3. ;O7:f.a390(M 

mda o seguinte 

SuhsliluUro 

,Arf. tira i-i-vigorado durante o evrririo finaUemdl 
1936, o art, 12 da fei n. 1.911, de 7 de janeiro de 19V5. 

N. 23 

Aceresccnfe-se á verha 32". VI" -iib-eonsígiiarão; ' 
Paru pag imenfo á Conipaplua Elc-c-tro-Metallurgica Bra- 

sileira. com sede em São Paulo, do prêmio a que fev jus nos 
'.'.''j,'" ''n uri. .so, n. 20 e seus pícragrapbos, da lei numero J-t'..- de (. de janeiro de 1923 e art. 183, da lei n. 4.793, dc 

' de janeiro dl- 1921       2i8:tí00f000. 
l!io, dezembro de 1925. - Jrnmi/iiio Monteiro.. 

JUslifirwão 

Para incentivar a industria siderúrgica nacional, o Po- 
«n-r l.c-glslalise insliluin (l prêmio de 200:00o*, .que -eria 
eonredido a rada uma da- I reS priniêiras labrirn- de aro rle- 
rinro mie produ/i-e de odo a 10 toneladas oe aro em 21 bo- 
tas e mai- 12:009* [mr lonolada que excede-.se » este lunito 
máximo de 10 tonelada- diarias. 

E este o disposilivo do art. 89. n. 20 e sen- parágra- 
pitos, da lei n. i.OIf/j de d de janeiro de ti 23.. rrvigoiado 
pelo art. 183, da lei n. 1.793, de I de janeiro tie f92i aUi-^o 
Iranscn-iptos. 

\ i nmpanhia Kleclro-Melnllnrgica Hr-a-ifrira. jnlgamlo- 
sr com direilo a r-te premiu, solieirmi-o em rrtfiirrimerdo tio 
.• (b- marro de 1923, ao Ministério da Agricultora. 

Pron-sado o pecjiierimento e »põs as »niigcncias e veri- 
ftf ações iiidispeiisnvei-, dieliberon o -ttiistrr Minislrteda Vprt- 
i-nIIura conceder a Gompairliiu Eleolio-Metallurgica BrastJeira 
o premiu de 218:00(1*. rimti-.-jimulrnfe a proilurção «tiai ia de 
(4 toneladas de aro elecfrico. 

Entretanto, o Governo não lendo pago á lim-npanbr-i Eie- 
rl "o- Metullnrgira P>: asile ir», quer nu exerrieio de ttmi. que- 
no rorrenle. paru o «piai. aliás, não foram re\ igwadas ainiet- 
la- nnluri/ai-ões. tirando assim o Extrilírno -.ni rs dota- 
rões orçamentarias qui- o liabílilassem a eftecltiar t> paga- 
menio do mencionado premi»», t(>rna-se indispensavot a aimro- 
xarão da presente enienda. que tem |*»r fim habilitar e !•■ -der 
Kxecnlivo u elfertivar a pt-ome>-a Feita pelo l.epíslaf«vn em 
1923. sal istu/endo iuiimile rompivinis-»». em nine já lept »«tn- 
penliada a sua palavra. 

I.ei n. 1.632. ile 6 de jatieii-o de 1923, art. K<», h. 29; 
Art. 89. K" o Governo atdorizutlo: 
3}' \ coneeder o prendo dc 200*060. a cada uma das 

(res primeiras labriras »(»• aro elertrico r-l)d)e.l(fidas po-Ura- 
-it, dotadas, imctanto. ilr forno etcetriao e iaminador. com 
■ apacuiade dr produ/ir de oito a dez toneladas ile aço dnt 21 
lw»pa-. 

S t." No caso de qimlqnei' da- Ires primeiras fab'k-a* 
oroduzii- »ai elevai- a sua protinceao em 21 hora- acima ne 10 
tonelada-, ser-llies-ba romn-dido. itbno do premiu eslabeieeido 
(Ktc este artigo, coriespondcole á producçãu niiuima (■!♦» oito 
e maxima U» 10 toneladas, prêmio pago unia *(> ve». de 12 
runios )s>r radn luiu-ludu arina» tias dez. 

Ji 2.* Gs favores arima estabi-lecictoa só se tornarão cf- 
fectivos si a- installaeões respertivas r as condições ecu- 
nutnicas r finam-eira- das faln-iras ofTerecorcm galanlia- a 
juízo do Goverso, no spu perfeito o regular tunccionumenUt., 

I.ei m. 4.793, de 7 dc janeiro dc 1924. art.' Í8;eí « « , < . v . 
«r.uutiuúu em vigor u disposto nos ns, tf», 17, 18. 20, 21 

e 21 du art. 80 da lei n. 1.032, (Ir 6 de jtmoiro-de 1923, 
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bem assim o sou art. oti, ficaniio o Governo autorizado a abrir 
os créditos picoisos Ou a fafor as necessárias cpei-acões do 
credito nas, importâncias de I .000;0ü0-S. para o n. )(>: dOmOOb 
para Cíiàa um dos ns. 17, 1S o l'!; 800:000$ para o n. - 
20:0008 para o n. 21 e 2.000:0008 para o art. 86. nao po- 
dQíido o Governo crear novos serviços, mas apenas nuuaeeihar 
convenienlemeutü os actuatmontc existcules. 

PARECER 

A providencia que a emenda procura dar iá está co i- - 
gnada na" proposição da Gamara dos Deputados, n. 258, d - 
1925, ora em estudos o andamento naqueda ir.-a d) Gongre s i 
pelo.que a Gommissão de Finanças Julga mrlhor que o a.s- 
sumpto seja estudado quando a referida proposição x ior ter 
ao Senado. 

Por esto motivo não aconselha a approvação da em orla. 

N. 24' 

Substituam-se as laliellas relativas aos empregados das 
>orlárias das repartições ilopendentes do .Ministério da \gri- 
ultura, Industria o Commorcio pela seguinte e eom direito ás 
ratificações abonadas pela lei n. 1.555, de 10 de, agosto 

te 1922. 

Ordenado Gratificação Total 

orteiro  1:6008000 2:3008000 6:9008000 

equiparado ao ajudante de porteiro da Secretaria de1 Fslado) 

Ordenado Gratificação Total 

vjudanfo de por- 
teiro .   3:6008000 1:8008000 5;1008000 

(equiparado ao continuo da Secretaria de Estado; 

Ordenado Gratificação Tolnt 

Gonlinuo  2:4008000 1:2008000 3: CO ■ >8000 

(equiparado ao servente da Secretaria de Estado) 

Ordenado Gratifienção To!a. 

Correio  2:4008000 1; 2008000 3:0008000 

(equiparado ao servente d» Secretaria de Estado) 

Servente, saiario mensal  2008000 2:4008000 

Sala ilas sessões, J 7 de dezembro de 1925. Pedro l.oyo. 

JiisUfiearào 

E' manifesta a situarão de inferioridade em que en- 
contra o pessoal da portaria das repartições dependentes em 
confronto com a dos funecionarios do categoria correspon- 
dente na Secretaria de Estado do Ministério da Agricultura. 
Havendo perfeita equivalência do attribuicõee o dv horas de 
trabalbo. as remunerações são todavia.'dosigunes de modo oua 
« uniformização das tabellas cV» vencimentos dos porteiros, 
ajudantes do porteiro, contínuos e coitcíos das repartições 
depiondontcs representa uma medida de estricta equidade. As 
actuacs condições financeiras do pai/ não permittom. porém, 
«ssa equiparado que. mais cedo. ou mais tardo se terá de ve- 
jpificar. fazendo-a1 coniplota justiça aos funecionarios menos 
favorecidos na retribuição do concurso uuc prestam ao Es- 
tado. 

Torna-se. entretanto, desde já admissível «ma af.tenuacão 
iá flagrante desigualdade da situado presente, sendo esse o 
«apirito da enueuda ora apresentada, pouco onerosa para o 
frhes.ouro Nncional o digno do ser «pprovado. pela sua inodc- 
atacão e nela justa reparação que visa assegurar. 

Sala das sessões. 17 do dezembro do 1925 Pedro Laao. 

Quadra comparativo entre os vencimentos do pessoal da 
AOrtoria da yeerotaria To Estado o do pessoal das poii arias 
4«s repartições dependentes, especificando 03 augmeutos que 
m ^liin&irõp tç''Hi ti'l > nos anuo- dç-l9t8 e 1021, quando ns 

derr.áis permanecem com os mesmos vencimentos desdo » 
ei cação do M inislorio ua Agricultura; 

Sccrclaria dc Es- 
tado: 

1912 1918 1924 

Porteiro  6:0008000 6:0008000 9:0008000 
Ajudante de porteiro. 3:6008000 4:8008000 6:9008000 
Continua  -: Í00«000 3:6001000 5:4008000 
   2:4008000 3:6008000 5:4008000 
Scrvcnto (saiario men- 

sal)   1:8008000 2:3108000 3:6008006 

Uepartições de- 
pcuiicntes; 

Porteiro  4:8008000 4:8008000 4:8008000 
Ajudante do porteiro. 3:0008000 3:0008000 3:000106 » 
< 011 muu  2: iOdíOOO 2;'(008UU0 2:400800(1 
("creio  3:4008006 2:1008000 2:400800'* 
yorvonlo (salário 

mensal)  1:8008000 1:8008000 2:160800(> 

PARECER 

A em mda providencia sobre equiparação o augménto de 
vencimentos pelo que á Gnmmissão Finanças nãn ac.i ■- 
- lha a sua approvação, mas o sou deslaquo para iiroi'cb» 
opecial. 

N. 25 

Augiucnte-so a consignação «Pessoal», n. I. do. 1:2008. 
para equiparação dos vencimonlos do um loiro dá Junta C.oni- 
nvrcial aos das demais lepartiçôT do Ministério da Ágr- 
cultura. 

Sala das sessões, 26 de novembro do 1925.  Manoel 
Monint-dim. 

jHsiificarào 

Na.la inslifica a desigualdade de venrinentos em qne «a 
miiconlrn o porteiro da Junta Onimcroial ■mn os sou- co!,ogas 
das demais repartições, rleivmdenles di> Ministério da \""r- 
cultura. Industria e Commorcio. 

Os seus encargos são os mesmissimoa dos outros nor- 
Iciros. acerescida a circumslancia dc que o protoeollo da inn * 
Ih ■ está entregue, alora outros encargos nffertos a osso fun- 
ccionarío. devido ao sysiema de organizarão dá iuma 

A cquipaiacão olcdeada pela emenda. 6 iusla ê equila- 
liva. 

áenado Federal, novembro do 1925. 

PARECEU 

Pelos mesmos moiivos exarados no preoedÁnte uaròeer 
.1 Coiumissão de I-mauras opina para qne u enicnda seià 1 
tacada pára formar projcclo especial. ' 

N. 26 

As verbas 3*, 9*. t i* (Dirsotoria Gorai de Povom.e , 
Diroctoria Geral dc Eslatistica o 801 viço do Industria Pasí^ 

Gorrijam-so nas tabellas as dotações referentes a porlehoL 
ajudante dç porteiro, contínuos, correios e, serventes cX .Iam 
do-so nas bases, respectivamoule, do 6:9008 6:4008 T- v A 
4:2008, 3:3608, annualmentc. ' 

llio, ití do dezembro do 1925. — /»ai/ío dc Froniin.. 

Justificarão 
As repartições acima enumeradas, ne]a sna erfieie..- 

real impor ancia adniinistrutiva, constituem uin tru^ a pivi! 
no apparelliamenlo burocrático da União. O inovur e tn nl-m 
tudo «ia sua correspondência, por um larir» n ,, , "nonlo avui- 
votvimeiUo dos seus serviços internos, por ou (rode terminar'" 
nem duvida, para os respectivos emureB-jd.w n.. .wí i ' 
somma de trabalhos o deveres in>'orou»raveho«ni« ifc 

que a exigida em outras repartitT.cs Nv\ i ' nt '""l01 1,0 

portanto, qne esses modestos servidores do MstaX' 
brecarregados de swviç^, continuem em sUnJio & desigual 
dade em que so eucontroic velalij amoute aos seus 
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mais bem remunerados da Berelaria da Agricultura. O Coa- 
yresso Nacional, reconhecendo a injustiça de~so tratamento, já 
procurou corrigil-o no orçamento velado pelo Presidente ua 
Hepublica cm 11)22. 

Equiparando em voncimcnlos funccionariop já equipara- 
dos cm funeções e sujeitos a idênticas condições de vida, corno 
residentes que Iodos são nesta mesma cidade, a emenda, que 
sc limita a renovar a providencia nnlonor, aliás cm teim m 
mais restrietos, merecerá de novo. por certo, o benevolo aco- 
lhimento desta c cia outra Gamara legislativa. 

r,\RKca:a 

A emenda tem por lim equiparar voncimcnlos. pelo qne 
si Gomiuissão de Einanças ojrina para que seja destacada para 
lormar pi-ojecto especial. 

N. 27 

Verba 1" — Secretaria do Estado: 
Ondo se diz: serventes, salario mensal. 300?, diga-se: 

SOO?, do ordenado o 100? de gratificação. 
Sala das sessões, 17 de dezembro do 1025. — Pnulo de 

rrontin* 

Justificação 

Os serventes, a qnc se rofore a presente emenda, iá pa- 
garam. o imposto sobro os tilulos de nomeação, ^cudo assim 
justifica-sc plenainenlo a presente emenda. 

rvanenu 

\ emenda Imnsforma funceionnrios dinrislns em funceio- 
ranos de quadro, pelo (iu(> a Oommissão dr^ J inanças optha 
<liie tle\c ser destacada para íormar projeeto especial. 

N. £8 

Verba 11' — Material; 
Auginenle-se 20 contos na 10' sub-consign&cão «Publica- 

ções dos Arcliivos, etc.» 
llio, 17 de dezembro de 11)25. — Paulo de Fronlin. 

Justificação 

f) auginenfo solicitado é para atlcndcr a impressão cie 
Ouadros Muraes, iucluidos nesta sub-consignaçãu. O Museu 
Nacional, tom prornptos oito originaes dos referidos quadros 
que deverão ser impressos no mino vindouro, alim de evitar 
<iuc sejam damnificados, pela acção do tempo, tão preciosos 
quão perfeitos trabalhos executados por technicos daquolle 
Instiliilo. O.s Quadros Muraes, sõc, destinados ao ensino de 
Historia Natural, com çxbmplos brasileiros e destinados a 
ioda« as escolas do Brasil, smido assim prestado um valioso 
serviço não só no ensino eoiuo a lodo o Brasil, tornando conlte- 
nida a sua fauna. A impressão dos referidos quadro* aióm 
<le ser um trabatíio cio mclicnlosa e especializada leitura ó 
«lisnendiosa. 

nvnKtmu 

A Gommissão de Gínanças, (ondo em vista a grande uüli- 
<lade da iiiedHla proposta pela emenda, opina pela sua nppri 
v açao, 

N. 29 

Verba 11* Materials 
Augmonto-se na 5* sub consignarão: «A iig-.- de c\pc- 

dienfe, eto.», :!:Go0?(l0P, 
Rio, 17 de dezembro de 1925. Paulo dc I oalin. 

Justificarão 

fi pedido de nngmcnto feito, para oslu sub con^ignaçã» ó 
para reslubeleoor a, dotação do corrcnlo exercício (pie 6 de 
vVqGOOÍOOO. ... 

Bsta sub-üonsignaçCto cujos di/.eres abrange a uma va- 
riedade de artigos e serviços, destiiia-so a ai tender aos U 
departiunentus daqnelle Instituto durante um anuo. S, algu- 
ma allorarão mereci» é para augiíicuto e não de diminuição 
na sua dotação. 

PAtimm 

A Gommissão de Gidanças pensa ciue a eroenda merece a 
approvaeão du Benado. 

N. 30 

Verba 11" — Pessoal: 
Augmento-se na S" sub-consignaçaó, «Pessoal ccsíiícacta* 

cio», 9:0008000. 
Rio, 17 de dezembro dc 1925. — Paulo dc Frontin. 

Justificação 

O augraenlo solicitado é para nltenclcr ao pagamento do 
pessoal technico e scientifico contractado que trubalba na- 
cinelle Instituto, supprjndo ás falhas regulaineritares o as 
suas exigentes necessidades com a admissão de especialistas 
do que tanto carece. 

PAdEcna 

As emendas ns. HO. 31 e 32 merecem a approvaeão do Se- 
nado, pois consignam medidas justas o necessárias. 

N. 31 

Verba H" — Pessoal: 
Angmenfe-se na 1' sub-consignaçâo, «Diarias, ajudas do 

«usto, etc.», 5:000?000. 
Rio, 17 do dezembro do 1925. — Paulo dc Frontin. 

Justificação 

O pedido dc áugmento feito para esta sub-consignaçâo, 
6 para restabelecer a dolação orçarneutaria do corrente anno 
que é de 18:000?, nada justificando a sua diminuição para o 
futuro exercício, quando aquelle Instituto tom om completa 
actividado no iiilerior do paiz o sen pessoal Iccbuico e seieu- 
1 ifiro, na collecla c estudos in-loco de material da nos^a fauni» 
e flora. 

N. 32 

Verba 11' — Material; 
Augmentc-so na 7' sub-consignaçâo, «Madeiras, ferragen» 

etc.», 3:0?0?0Ü0. 
llio, 17 dc doxembro do 1025. — Paulo dc Frontin. 

Justificação 

■O pedido de augmenlo feito nesta sub-consignação, não 
altera a dotação do exercicio corrcnlo que ó 30:0008000. 

lista sub-consignação pelos seus di/oros c natureza não 
suporta nenhuma diminuição, pois além de ser destinada á 
manutenção de vários serviços daquolle Instituto, ainda com- 
poria a acquisição do material do Historia Natural, para ft 
confecção de. colloeçõcs diducticas destinadas a distribuição 
gratuita pelas escolas do Brasil, 

N. 33 

Verba 14' — Consignação «Pessoal»: 
Transfira-so da sub-consignação u. 22 para as de ns. 1S 

e 18, em partes ignaes, mencionando-sc, do uccénio cura a 
letlra a. n. t, do art. 32, do regulamento (n. X. da tabella, e 
observação 1 . entro as funeções do inspecção de carnes, 1 
in«pccfor itinerante que não figura ua proposta, 12:0008009'. 

Justificação 

Na lia nugmcnto de dospo/a. Procura a omonda 
verba para as funeções dc um inspeotor ilinerauto du Ga- 
líricas o Entrepostos do Carnes e 1 'crivados que atlonde neces- 
sidade instante dos trabalbos do inspecção federal de eslabe- 
leoimento, em numero superior a soo, sujeitos á fiscalização 
do Borviço do ludusUia Pastoril, localizadas, presculemeutcs 
nos Estudos do G.entvo e Bul du pai/, embora roprcfcenUwius 
no Norte do Brasil por eortumes, matadouros inuuieipaes com 
esboço de aproveitamento industrial de matérias primas, as 
industrias de carnes o derivados exigem mais que tudo, admU 
nistralivamento, uniformidade de teclmjea do inspoeçflo, ge- 
neral i/ação do metbodos e Bystemütiisbfio do acção offieiali 
finalidade a qnc «llinife » designação cie nm veíerinavio p») J 
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inspoctor itincrantci, na fôrma do regularaenlo annrso ao 
docroto n. 11.711, de 5 d«' março de arf. leltra n, 
aiinoa I c observação da labella cilada. — Magalhães de Al~ 
incida. 

paukcer 

limbora do todo jusla c necessária, mesmo, a emenda in- 
fringe o critério geral adoptado pela Commissâo de finanças, 
pelo que não podo esta aconseüiar ao Senado a sua appro- 
^acão. 

N, 3i 

A' emenda substitutiva á emenda n. 10, 2' discussão. 
«Em vez de 5:100$, leia-se; 0:000$, no final. 
Rio, 10 do dezembro de 1023. — Paulo da Frontin. 

Justificação 

Justificação 

O archivista do Serviço de Inspecção o Fomento Agrícolas, 
nomeado pelo regulamento approvado* pelo decreto nume- 
ro 11.998, de 22 do março de 191o, por decreto de 19 do ja- 
neiro di» 1918, nada mais é quo um chefe do aecção. Tem-ssv 
reorganizado diversos serviços, creando-se nada menos do 2i, 
inspoctorias agrícolas e duas secções, o registro dos lavrado- 
res, o serviço do sementeiras, etc., todos soffrendc melhora- 
mentos materiaes, sem que esse funcciouario, que tem a lua- 
cção, passasse a gozar também todas as suas vantagens., 

Ni 37 

Verba 5a — Serviço do Inspocção e Fomento Agrícolas; 
Consignação "Pessoal" — l — Pessoal permanente: 
Supprimam-sc nas sub-consignações 23*. 21*, 2ã*, 29* o 27* 

o seguinte: 
Ord. Grat. 

Os vencimentos do preparador são de 9:000$ e não do j mecânico   2:000$ 1:000$ 
5:400$, dahi á emenda proposta. I jardiueiro borticultor 2:000$ 1:000$ 

Tot. 

3:000$ 
8:0008 30:000$ 

PAUEGKR 

Ksla emenda estabelece uma. melhoria de yencimenlos, 
.pelo que a Commissão do Einauças opina que s^ja destacada 
para formar um projeelo ospociai. < 

N. 33 

Verba 5* 

Accrescerife-se na consignação «Material», sub-consigm- 
ção n, 9, da verba 3*, logo depois da palavra Regulamento... 
«entregando-se á Sociedade Fluminense de Agricultores o In- 
dustrias Huraes vinte 6 cinco contos do réis (23:000$000l, 
sendo quinze contos de réis em sementes e dez contos do réis 
em adubos chimicos, ã proporção que forem os mesmos re- 
quisitados pela Sociedade, que fará a distribuição gratuita 
pelos lavradores do Estado do Rio üu Janeiro». — Modesto 
Leal. 

Justificação 
E' do elementar justiça o quo pleiteia a Sociedade Flu- 

minense de Agricultura, cuja efficioncia é um faclo do üo- 
ininio publico, estando inteiramente firmado o seu couooilo 
como instituição da maior beuemerencia. E' de justiça por- 
que teve a Sociedade, em 1921, a dotação do 30:0008 no or- 
çamento da Republica, agora reduzida, d *do 1922, para réis 
10:8008, quando outras Sociedades idêntica^, do outros Esta- 
dos, dispõem de maiores delações, de 30:000$ para cima. 
Além disso, trata-se do Estado quo concorre em terceiro to- 
gar para as rendas federaes o quo é contemplado de maneira 
a mais modesta ua concessão do auxílios. Na fôrma proposta, 
sem augmeuío do despeza, attende o Governo a uma grande 
necessidade da lavoura fluminonso, confiando ao sou orgSo 
representativo uma pequena parcella para a distribuição do 
«emento» o adubos, sem aggravar a despeza publica, antes mi- 
norando as difficnldades com quo lula a lavoura do Estado do 
Rio para obter boas sementes, não obstante a melhor boa 
vontade do Serviço de Fomento AgHoola, cmpohado como so 
acha pelos differenlcs trabalhos quo executa pelo Brasil in- 
teiro, 

, Sala das Sessões, de dezembro de 1925. 

evnr.iKn 

\ CommiMâo opina pela ncocitaçSo itu emenda com a se- 
guiuio 

Uub-euiendà 

Apôs as palavras — Industrias Reunidas — o — sondo — 
accresoeute-so a iwlavra — ulé. 

N. 36 

A' veroa u' (Serviço do Inspocção o Fomento Agrícola) 
Sub-oonsignação n. 1 — Pessoal Permanente — Comple- 

te-se a determinação do um arcbiyista, additando-so as pala- 
vras — chefe de sucção — e corri ja-so a dotação menciuuaa- 
do-so a quantia corxespondonto aos vcacimcntos do cargo. 

Sala das Sessões, 17 do dei.ombro do 1925., m Mendonç-t 
■ — -  tK-iS: * \ 

Substitua-se a sub-consignação 28* 

Ord. Grat. Tot. 

1 ajudante de 1* classe ., 
1 pholomierographo .... 
1 ivrvento (salario men- 

sal de 180$) 

por 

3 assistentes   
1 pholomicrographo .... 
1 servente (salario men- 

sal 180íj ....... 

6:400$ 3:200$ 
4:000$ 2:000$ 

Ord. Grat. 

6:400$ 3:2008 
3:600$ 2:800$ 

9:600$ 
6:000$ 

2:160$ 17:760$ 

Tot. 

28:800$ 
8:400$ 

2:160$ 39:360$ 

aproveilando-se como "Assistentes" o actual ajudante do 1* 
classe, quo a eineud» extingue, o mais os dois agronomos d» 
".Soi-mço" que so especialisfiram em analysos do sementes, o 
nos demais cargos os aetuaes serventuários. 

de... de 1925. — Paulo da Frontin. Rio, 

Justificação 

O I.aboratorio Central, por exigência do serviço c á visla 
do decreto n. 16.392, do 10 do setembro do 1924, expedido 
em virtude do art. 173, n. XV, da lei n. 4.793. de 7 do ja- 
neiro de 1924. acha-se dividido em duas secções: uniu fun- 
ceionando aimexa ao Campo do Sementes do Lorena, incum- 
bida de trabalhos do genética, o outra, junta á Directoria do 
Fometo, tendo-a g»Mi cargo, principalmente, a analyse da» 
sementes a distribuir pela directoria o suas dependeneias no» 
Estado» c o exame para os offcitos do fiscalização das ex- 
postas u venda pelos estabelecimentos commorciacs ou parti- 
culares que negociam em sementes. 

Esta ultima seção, ha pouco Instai Ioda, já procedeu m» 
corrente anuo a 1.062 analyse?. Montada com modernos ap- 
parelbameutos que lhe permittem proonoher aat isfatoriumou- 
le os seus fins, essa secção do laboralorio vô um tan- 
to prejudicados os seus esforços por falta de possoal. Eslá 
sob a dirccção de um especialista conlraolado quo não dispõe 
do auxiliares permanentes, por isso que o pequeno numero do 
funeeionarioa lechnioos da dlroetoriu não perraitte, sem sa- 
orificps de outros encargos, a designação do possoal para s« 
pccupar ininterruptamente üu serviço do exume do sementes. 

Dos ftmceionarioe que presentemente oonstiluem o quadro 
do Laboratório Central, por exigência dos trabalhos lechnioos 
«5 administrativos desdobrado, como já se disso acima, cm duas 
secções disünctas, constituindo especialidades diversas — es- 
tudo do genética, uma c analyse de «ementoa. outra — dou», 
um agronomo. aetualmonto ajudante de primeira classe, o um 
sqrvonle, auxiliados apenas por trabalhadores rurares, ser- 
vem cm Lorena, cm estudos de genclica — e outro, o photo- 
mierographo. na séde da directoria, onde so lintallou o respe- 
ctivo gabinete, que executa também os trabalhos du phulomí- 
crographia dos Campos do Sementes o Genética. 

A suppressão dos cai-gos de "Mecânico" e "Jardlneiro Imr- 
ticulter" dos Campo» do Sementes « medida que se immãe nor 
quo as respectivas funerões podem prcfcilamcnlo cscoula- 
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das, 6 pom vnnlagom, para oa paLaliolecimcntoa, por oporá:'os 
p )ralwlliadorcs do imrnudiatu ooníiança doa diiaclores tios 
ilampos. 

A approvapão da emenda consilia a? nccos- dadcs no 
pôtvíço pom o õspirilo de economia que pceeiilr a elaboraçao 
«riçaiiienlacia, pois traz a reducção de 8:iüo$000, liaianço eo- 
íve o augmonto tio !21:GÜ05 e diminuição de HOíOGO"1©!! quo 
propdo. 

A elevação do 0:000í para 8:100? dos vencimentos do 
Phoiomierograjtho vem sanar uma irregularidade e injustiça 
qual a do remunerar-se o photoiiiicrn^rapho dn Serviço do 
Inspeecãu o lAimento Agrícolas eom vencimentos inferiores ao 
de 1'unee-ionario do idenliea categoria do Serviço do Industria 
Pusloril. 

I«o que resumidamente se expõe, vA-so perfeitamcnie 
que u emenda merece appÇjõvaç&o, pois vem facilitar a reali- 
saçíío, no Hrasil, do serviços muito importante- o que de lon- 
ga data se roálisam em diversos» paizes como no- Iv iudos Uni- 
tlns tia America, na Mlcmanlia, na Argentina, i a França, na 
Inglaterra, na lloliuuda, na I tal ia; na 'rchecoslovaquia; na Di- 
namarca, na Sui-sa. uti Canadá, no Kgypto, nu Itumania, na 
Auslria, ria liespauha, na JSscossia, na tln.x.sia. na P-r.ouia; 
etc., ctc., 

PAUECKR 

A emenda n. nti (em a seu favor o voto tia maioíiã da 
Commissiio, e a n. 87 rourganiza sec\ iços, supprime o crei 
Jogaces, fixa-lties vencirnentos, pelo que é a Couuitissao do 
Clnanças tio parecer quo sejam destacadas para íorinareui 
pi üjccios ospceíacs. 

N, 38 

Na emenda n. 15, npprovada cm í" discussão, na parle 
reforouto ao li-tütlo do Ceará, onde sc 10. 

7 if.ãOSOOO 

N. III — Diarias c ajudas do custo: 
Kleve-se de 8:0008, a 10:0008 a-dotação para diarias o 

a.judas de custo ao pessoal. 
Consignação «Material» — I, «-Matoriaf permanente»: 
N. 1 — Eleve-se do 3:0008. para 5:00(18 a consignação 

deslinada a objcctos tio escriptorio, incluílviS m.achinaa de 
c-rrever, cte. 

N. 3 — Klovo-se do 15:0008, para 20:0008 a «jotae-ão para 
mneliinas. "il; ■arelUos, instrumentos o ulousiiios para tra- 
balhos. ele. 

N. It — MateMal de consumo do tr,..uisrorma<>ão: 
N. 7 — Eleve-se de 3:0008. para 10:0008, a dotação 

para artims de expediente tle desenho, Hx os o publicações 
do trabalhos da estação, etc. 

N. 10 — Eleve-se de 2:0008, para 5:0008. a consignação 
destinada ú forrugem e Jerçageiu para aninines, etc. 

Sala das ses.-ões, 10 do dezembro'Ulo 1020. >— Menclohça 
Martins, \ 

Juslificaçãó 

A estação gerai de Experimentação de Barreiros foi para 
abi transferida do inunieipio do Escada por sorem iuatle- 
qiuulas ás terras ondo originariamenLo esteve iustallarla. Os 
edifícios destinados á sedo, casas, do director o chefes de> 
seeção. estão concluídos, mas 6 preciso cuidar do casas para 
operários, caminhos de accesso o pontes uo perimetro da 
propriedade, que foi doada pelo Governo de Pomambuco ao 
da União. Por isso potle-so uma verba paj-a as ultimas obras 
e uma pequena majoração das existentes no sentido dc lia- 
bililar com recursos bastantes os serviços cm uatlumcnío., 

PAnECER 

\ Commissão de Finanças julga que as maorações pro- 
po-las pela emenda uttendem ao interesse publico, pelo quo 
aconselha a sua npprovação. 

Ft-eoln do Agricultura Pratica de Quixadá, 
Posto Zouleebnico do Governo do ] -tado 

do Estado do Ceará   l:,:.v 
  iamüOHIOU 

Circulo do Operários o Trabalhadores 
B. José  7:^0^n N- 40 

Escola de Commeroio Plieaix Cuixeiral.. lOieOOeOOO 
    Verba 18" — Serviços Expenmentacs de Agricultura: 

Cujo total é dc   01;..00?000 . . JU 1 v- . . . jj — pessoal vanavol; 

Substilua-so polo seguinte: Uedija-so assim; 
^ , .  r. "•■'•0008000 " — Para o pagurnonlo de feitores, guardas, operários o 
Esco a Agronomaa le o . '•   trabalhadores rurues, porcebondo diarias do 28 a 108, ou sa 
justuuto Ihílx let lm o u   ' lano memal do 008 a 3008, iuv-lusivo o pessoal necessário 
varculo do Opeiauos e luibdüiddcua q-n-^OGO aos tnibulhos iniciados na fazenda "Diamante", aunexa u Es- 

EscoU de ' Cummcrèio * idmiix ' "CmAciraL 17 i3008000 tuçuo Experimental do Ilhéos 

Toiai    «o**m agy : r;;: mSmi 

Balo dos sosstes, 10 do itombio üo IKÕ. - Joio ü'Suí.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.:;:!!! 2'. 2'.!!. solSSSsÔSÍl 
T/iO/nJ. Pará       32:000800(" 

doK.Y.coaõo Bão Goúoúíó doa Oamiios   'S;"®®! 
. .. 1S ""-A•.•::•••'"""'''V''■'-:: «ISmIS 

\ emenda extingue as dotações de 7:5508 para a_ Es- 
cola de Agricultura do Ouivadá o 15:3008 pa.a o Posto j __ Material pormanciVto: 
/nofDcluileo do ]'jstailo do Ueará quo íunecioiiav.a annexo a 
vnferida eseoln .Esses ostabolccimciiLos deixaram de funceio- r, — Obras do conservação dos edilieios. etc., em vez do 
i.ar ha abmus'nnnns por esse motivo não recebenpn as res- 2:000$ para Illiéos, Bahia, diga-se: 5:0008000. 
; .ínhviiB niiliveneoei 0 — Obras do installução de novas dopondenoiais. etc., 
-, U

1 , „ nc e01,.iP,vutas ro or amenlo cm vez do 30:000$ oura llhóos, Bahia, diga-se: 100:0008000. \ emenda AT" tcehu eo ereJ io lm dous II - Material «te earsumo o de transformação: 
tlinra hene.iicnu o Íu-<- ■ • . • , .^ra uugmen- lo — Eonagom o ferragens, e.tc., cm vez do 2:0ü0$ paca 

xn. 71s!Sr^aS25^ai^^ ••« »«"•. ->*-•« "■•<***>■ 
«ngmcntu da verba tolal. Sala das sessões, 10 de dezembro do 1025. — Peaco 

Bala das sessões, dfl do dezembro de 1--5. — João laao.u 
'/homv. Justificação 

PAiiEGEn Quando so tevo de. instullar a Estação Experimenta) do 

nnn..( de cmvi. ia. ' Illióos, nu Baibin, o Governo do Estado offoreoera no Miuislc- 
V tloiunus-uu opma PCla api lovaç. ^ Agrjouj^ura) j)arR n propriedade que então se 00- 

K ..q uheoia como fu/onda "Diamante", á margem da Estrada do 
^ Ferro de Ilhéus a Conquista. Do posse das torras, o Mmlfite- 

, ,Q. m., rn.ms exnerimonfaes dc Agrioullur» rio mav.Alou so fizessem as obras inicises, os" cdificios mais \ verba ^ ni-ir i,. de Barreiros — Para precisos ú urgência da Insfallaçfio, (iuo focam feitos. 
l(Eslaçflo Gecal do Expoiuuoulacão ae^m^ , DOnU% Tompoe depois, vcrifieou-se que as torças uao oram 

• ''OOO 000 CU p ■ «proprtedM á Estação, e posteriormente íôra esta InEífcrido, 
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par» Agr.a Preta, no -xícsmo rmmicipio, onde os terrenos eram 
os de melhor concirna pai-a' o fim collimado. . . 

.Não sendo p rivei o abaivieno absoluto, o Ministério 
tem Cilidado da prenda "Diamante", adaplarxlo-a convemen- 
temente a outr^ fins, quo lhe trarão francos e proveitosos 
resullados, c Abi a ucccssidado de amparal-a, subordinada 
como está á "/.staçâo Experimental de Illiéos. 

Dosfar'^, pede-se a justiça da approvarao da presente 
emenda. 

üala -âas sessões, 15 de dezembro rio 1925. — Pedro 
Lago* 

PATlECER 

*A Commissão de Einanras, estudando a emenda, verifica 
vtu/é às majorações pedidas são excessivas, pelo que não acou- 
siíha no Senado a sua approvação, mas com a seguinte suu- 
amonda: 

Justificação. 

Sub-emenda — Ilhéos: 

Pessoal variavnl n, 2 ... 
Ãlaterial permanente n. 5 

80:000í000 
50:0úüí0ü0 

N. 41 

Patronato Baião rio Lneona — Penvambuco: 
Para pagamento do pbarmacontieo  3:0003000 

Sala das sessões, 15 do dezembro da 1925. —- Mendonça 
Marl ins. 

Justificação 

Existem em qnasi todos os patronatos os cargos rio pbar- 
maceuiicos com a respectiva dotação, não havendo, entretan- 
to no Patronato Barão de Luoena a verba necessária. 

Si toado a mais do vinte kilometros da cidade do Recife, 
é (lifficil recorrer aos estabelecimentos commeroiaes dessa 
oapilai, loniaudo-se penoso d sua direcloria o aviamento das 
receitas para os ednçandos doentes, 

Jiessas condições é do necessidade a dotaçao acfmr 

PAllECUn 

A emenda não tem objeclivo. pois na verba 3* — Consi- 
gnação Pessíial, n. V, siib-iioiisignação 18 — Patronato Agri- 
«oia Ba rio de Luceiia — já está rmisignado nm pliarmaccn- 
tico eom os respectivos vencimentos rie 2:400^ de ordenado 
« 1:200$ do gratificação; total 3;5008000. 

N. 42 

Pernambuco; Eazenta Mo<íelo rio Criação rie Tigipió 
líonsignação "Pessoal: 
Rubrica II — Pessoal variável; 
19 — Salários de capnta/cs, feitores a pessoal assalaria- 

do, 17:500$, eleve-sa a 24:000$ü00. 
Consignação "Material"; 
Rubrica TI — Material de consumo e de tiansformação:" 
fi — Artigos de expediente, etc., 1:000$tí00. 
y — Mcdicumeutos, drogas, vaociuas, ete., £60$, eleve-se 

1 « 7005000. 
10 — Sementes e mudas de plantas forrageirai, eto.« 

} .6005, elevo-se a 5005000. 
11 — O necessário á illnnliuaçüo, Jnbriflcanfes e raate- 

, jrial de asseio das dependências, ete., 7505. eleve-se a róis 
ycooosooo. 

11 — Porragens para os auimaos, etc., 8:i0ü?, elsve-so 
» ,12:0001000. 

Rubrica III — Diversas despezaa:- 
M7 — Despezaa de lua eloafrica, etc., .4805, eleve-se « 

1 dOO-iíOiK). 
— Conducção de pessoal, cio., 2001, elova-sa » róis 

600?oi)d. 
V 23 — Transporte de anlmaos e jnaleriai, 300$, eleve-se 
á 3u0$4)00» 

21 —JKdiUeà » outras publicações, SOOÍOOO.. 
Sa'» daí SOSSõee, de deícnibro de 1923,. — JíeMonçu 

MaHfrs. ^ ^ 

A emenria majora diversas rubricas para malbor attender, 
ao serviço publico e como ó fácil verificar pela comparação 
da verba aclual e a que propõe a emenda o augmeuto do des- 
peza monta apenas a 12:3208, e osso aiigmento vem benefi- 
ciar -o funccionamento da Fazenda Modelo da Tigipió. A» 
verbas propostas para artigos do expodiento 3 dospezas do 
editacs o outras publicações são necessárias á regularidadu 
do serviço, 

PABECER 

As maorações propostas na emenda são moderadas e 
attendem a necessidades rcues, pelo quo a Comraissão do Ei-», 
nauças opina pela sua approvação. 

N. 43 

Verba 20* — Tnslitufo do Cbimica: 
Destaque-se da consignação "Material — v Material per- 

manente, alínea 1: "Para aluguel da casa do porteiro-zolador, 
1ÜU$Ü00 (cem mil réis) mensaos",. 

Rio, 17 do dezembro do 1923. — Paulo de Frontin^ 
v 

Justificação 
■ 

O portciro-zelaiTor rio Inslitnio rie Cbimica d b' nnicS 
funceionario daquella categoria quo não jorn auxilio parai 
aluguel do casa. . 

Gozam já osso favor os porteiros d» Secretaria do Es- 
lado. do Serviço rio Povoamento, rio Jardim Botânico, do Eo- 
menfo Agrícola, do Serviço Mineralogioo, Junta Comniercial, 
Estatística, Museu Nacional, Serviço do Inforniaçõcs, Escola 
Wencesláo Braz, Diroctoria do Propriedade Industrial, Insli- 
lulo Biologico, cto. 

Sala das sessões, em 17 do dezembro de 1923 

PARECEU 

A Oommissão rio •Finanças reputa a emenda justa o digna 
do merecer a approvação do Senado 

3í. 14 
Ondo convier 
O continuo do Serviço Oeologico e Mineralogico rio Brasil 

fica equiparado em vencimentos ao» serventes da Secretaria 
de Estado do Ministério da Agricultura, Industria n Com- 
mercio, dostacando-so da respectiva verba "Material" a im- 
portância necessária para altonder á execução da prosout® 
emenda. 

Rio, 15 rie dezembro do 1935. — Paulo da Frontm, 

Justificação 

A pi,escnto emenda não traz angmento do riespeza o visa' 
uiiicairieuLc corrigir a desigualdade ora existente, do fau- 
cciaiuirio» rio categoria» infenore», perceberem voucimautos 
rtupei-iorc» aos fnuocionario» rio categoria immeriiata. E' do 
toda justiça que a boin-ada GominissSo do Finança» aceeiío 
a presenta emenda. 

*• PARKCET. 

A emen-la provA a uma equiparação rio vencimentos, 
pelo quo a Commissão üe Finanças opina quo seja desíacad.i 
para formar projocto esiicoial. ' , 

N. 45 

Gonsfderandd que a Escola Normal do Arte» e Offioios 
Wgncoslai» Braz, eiiborcfuada ao Mini-terio da Agricultimi. 
tenf por principal ohjeetiyo, pnjparar profo3roros « mestre» 
para o ensino lecbiiico das Escolas Profissiouaes do liiasil, » 
cargo Aa União* 

CoMsMcrando. quo ria aba missão rio preparar professo- 
res, tem cila lambem « rio ministrar o ensino aotumdario, já 
sob •» ponto tfo visto seicnttfico, Já sob a ponto do vista de 
sua immediato appiicdcão. 

flonsidemifHQ que o corpo docente ria dita escola, tom o» 
mesmo» nnus e mesmas fiujoções o rapreseulaiHio àoolàl 
rio» deniaí? docente» das escola^ secundarias da Republica; 
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Considerando, finalmanto quo ÍJS. umn flogianto o i - 
justificável desigualdado ontre os venôii^enfos dos doi^nto. 
tlaquclla escola c os das demais escolas sccQiíÜí"1»» uo líiítóii, 

Accrcsccnte-se ondo convier: 
Gs docenlcs da Escola Norma! de Aries e OfCioios \\ cn- 

ceslau Braz, do Ministério da Agricultura, são considerados 
corn todos os ônus, direitos, regalias o vantageos dos cor- 
resxiondeates docentes dos inslitulos federaes do ensino se- 
cundário da Uepublica, isto é i:-00^000 (um conto e du- 
zcníos mil réis) monsaes. C 

Pala das sessões, 15 de dezembro de 19.5. ;— SIcndc* 
gravarei. 

rAREcna 

A emenda prescreve uma equiparação em" omis, direitos, 
regalia5 o vantagens, pelo que a Coinmissão do Finanças 
julga que deve ser destacada para formar um projcclo es- 
pecial.. 

N. 40 

Verba G- — Consignarão ".Malerial" — Sub-consigna- 
ção n. 4;: 

Accresecnto-so: 
Para iniciar a eonstruecão do edifício destinado A séde 

da Escola de Aprendizes Artífice-' do Virloria, no Estado do 
Espirito Santo,"cm terrenos cedidos pelo governo do Estado 
podendo applicar a importância uo lodo ou cm parto na 
compra dc um rdifioio desdo que o Estado concorra para 
esse fim, 5«:000«000. 

de dezembro do 1925. — Jcronymo Monteiro. filo. 

Justificação 

pauaCER 

Esfa emenda não cabe propriamente no orçam^ptd da 
Agricultura, apezar do tratar do defesa e protccção dos pro- 
duetos agrícolas nacionaes. Está a Commissão do FiníKiçaf 
de accôrdo quo seja incorporada ao orçamento da Iteccdía, 
já qno não o pôde mais ser ao da Fazenda, Por isso, conto 
parte do orçamento da Agricultura, não aconselha ao Benadu' 
a sua approvação. 

N. 48 

Arf . As attribuições "de consultor jurídico a que se refere 
o regulamento approva lo pelo decreto n. 11.430, de 13 do 
janeiro do 1915, serão exercidas pelo consultor jurídico e por 
iim auxiliar encarregado do estudo das questões jurídicas que 
interessam o Ministério da Agricultura e de nomeação dn ' <o- 
verno, com o vencimento dos directores de secção da secreta- 
ria de Estado. 

Ilio de Janeiro, dezembro de 1925. 

Justificação 

Jeronymo Monteiro. 

A Escola de Aprendizes ArUfieo^ funcciona cm um pre- 
dio do aluguel, desde sua croaçao, não possuindo, portanto, 
as accommodaçOes apropriadas a um eslabeleeimouto dc 
ensino. . , . , . 

O ministério delineou um projecio para a m-biilaçao 
perfeita, cie um instituto profissional tcehnico, obedecendo 
aos moldes adoplados em outros já construídos cm outros 
Estados da União. Falta no orçamento verba para esse ten- 
tamén quo não pódc ser levado a cffeito de uma só voz. 
jías, parece quo se fõr concedida au nu ali u ente uma quantia, 
especialmente Hppiiciivcl no fim qno se tem em vista, em 
pouso oslará concluída a conetrucção sem pesados ônus para 
o TbeSouro. . , .... 

A emenda visa facultar meios do ser iniciado no anno 
preximo essô importante mclboramento cuja necessidade 
não ixkle ser considerada inopportuna. 

Faculta lambem ao Gtmnno, auxiliar a compra «e um 
prédio para o mesmo fim, caso não seja aconselhável a edi- 
licação iirojcolada. 

rAREcra 

A emenda corresponde a nn.a necessidade, pelo que a 
CommiEsSo. da Finanças opina pela sua appro\ação. 

N. 47 
Onde convier í 
Ficam autorizadas a rontrabir ompresfimeo medianfs 

emissão do obrigttçõ(^s, dentro ou fóra do pai/, as pessoas ju- 
lidieus, legalmente organizadas, para a defes* o protccção de 
prodyctos agrícolas nacicii-es. > 

O crescente desenvolvinrenfo dos trabalhos, rada dia ma1» 
inten-os. da Secretaria de Estado dos Negocies da Agricultura. 
Commèrcio e Industria, suscitando múltiplas questões do cunhof 
jurídico o de capital relevância, toma áspero e penoso o des- 
empenho das attribuições do sen consultor. 

Por isso mesmo os assumptos subineUr.los a exame nao 
põdcm ser solucionados com a necessária presteza, apezar dos 
esforços o da diligencia do quem exerce esse cargo. 

A emenda visa remover ossos inconvenientes, aftendendo 
ás necessidades do serviço publico c a interesses de ordem ge- 
ral aos quaes uma organização oíüoiente vem acarrctaouo 
consideráveis prejuízos. 

Juslifrea-se por si mesmo a proposito de cvital-bs a bom 
da real effieacia da acção dc Ministério da Agricultura, Com- 
mcrcio c industria. 

EMENDA N. 
Acorescente-so á verba —■ Secretaria de Estado: 

•Vencimentos de um auxiliar dc consultor jurl- , 
dico deste ministério, cie accôrdo com o ar- „ 
figo desta lei. .      1^.00 (oo 
Kio do Janeiro, dezembro de 1925 — Jeronymo Monteiro, 

Justificação 

A emenda tem cm vista prover a despeza com o restale- 
lecimonto do cargo de auxiliar do Consultor Jurídico do Mi- 
nislerio da Agricultura, Industria e Gominercio 

Esse augmento, velntivamenle exíguo, tem a sua plena 
iustificação na necessidade- inadiável de possibilitar h boa 
iiiarclia das múltiplas e complexas questões affeolas a essa de- 
cretaria de Estado, obviando os Inc.onvcpientes da sua uoli- 
cicnti» organização, nesse pjylioular, a bem da real effieacia 
da sua aeção, c.ada dia maior. Lesse? inconvenientes decorrem 
Kinsiileraveis prejuízos de ordem publica quo os esforços e a 
diligencia do único funccionorio encarregado do estudo da» 
♦Hieslões dc ordem jurídica uâo póáoro evitar... 

VSHiltMsA 

A emenda trata de nssumpfo qnc não ó propriamente or- 
çamouftuMo: eiva mn logar e íiva-lhe vencimento, pelo que a 
Ei.mniissjo de Finança5 - opina para que seja destacada para. 
lormar projeeto espcoinU . { 

x». Ia 

Justificação 

O simples enunciado desta emouda torna evidente a sua 
necessidade, 

O decivlo nl 4.783, <1o 81 do dezembro de 40?n, ronfinba 
• disposição oe n st ante da emenda, mas o iteoreto n. 4.803. do 
4924, rovogou-a, sem ratóo algum» « quando 6 certo qtKi a 
muitas outras associações tom sido concedida a afitorizaçno 
para a emissão do titules ao portador. Foi ooneedida, além do 
outras, á Escola dc Entrenharm do Porto Mcg.v, ao Flunuueu- 
ge Foof Bali Olul) do llio tio Jauoiio o ao Jockex- Uub do Ilio 
de Jauoiro. 

Fala das sessões, 47 Co dozcmbrQ de 1923V ^ Adofpão 

em patronait» 
no Estado d» Fica o Governo autorizado a transformar 

'Agrícola o Aprendizado .Ngrvola do Fatuoa, 
Alngõas. 

Sala das rospõos, 47 do dezembro dc. 492;>. — Fcvnnnies 
Lima. — Eme Lio <lo AmlrcUe, — Mendonça Martins. 

Justificação 

A approvação da presente emenda nao resultará cm an- 
emento do despesa, por wm que a transformação suggeyida l^'- 
derti ser frita dentro das datações orçuiuonlatias vigente# puta 

"'^^iVcüml^Hprondizadr) pouco on nenhum resultado pratica 
tem produzido, o que se não darAtom a y* ^ibstUuiçHq 

\ 

1 
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um patrooedo, que feerviiíi para recolhimento de menores va- 
dios ou delinqüentes, aotualmento recolhidos a cadeias publicas 
em pre/miscuidado altamerdo prejudicial com criminosos invo- 
teraiips no ricio. 

rAREim 

'A Commi&são de Finanças, tendo em vista o objoctivo 
justo da emenda, mas não podendo infringir o critério geral 
adopfado, opina que devo eor olla destacada para formar ox^o- 
jecto especial 

K. 50 
Onde convier; 

Art. Ficam extensivas aos professores da Escola do 
Afinai do Ouro Preto as disposições dos artigos 187, 188, 189, 
190 com o seu paragrapho único, 191 o 302 do decreto numero 
•10/783 A, do 13 do janeiro de 1925, regulando a disponbili- 
«lade dos professores dos cursos superiores, sujeitos ao Mi- 
nistério do Interior. 

Art. Os cathodraticos da Escola do Minas do Ouro 
Proto passam a vencer 11:1008 e os substitutos o professores 
í):000$, ficando supprimida para os mesmos a gratificação 
Eyra. 

Sala das Sessões, 10 do dezembro do 1925. — João ThomS, 

Justificação 

As disposições relativas á disponibilidade dos professo- 
i res aproveitam a todos os cursos superiores dos dlfferentca 
ministérios mc,smo do Ministério da Agricultura, com cxcc- 
ipção da Escola de Minas, por falta do um artigo oonvoniento 
no seu regulamento. A medida ó do caracter geral o não ó 
justo quo de suas vantagens fique privado o corpo docente 
da Escola de Minas de Ouro Preto. 

Quanto á alteração do vencimentos, a emenda visa equi- 
parar os vencimentos dos professores da Escola do Mi- 
nas do Ouro Preto aos fixados na lettra C das tabollas de von- 
i-imontos, da nova lei do ensino, para os professores da Es- 
cola Polytecbnica, sem a gratificação Lyra. 

Desta equiparação não resulta augmonto do _dcspcza, 
desde quo se especifica a suppressão da gratificação Eyra, 
como so vè do seguinte quadro: 

Actuahnent» 

Kl cathcdraticos a    12:000$il00 192:000$009 
Gratificação Lyra aos 10 a 3:250$000 30:0901000 

8 substitlos o 2 professores a.. 8:-i00800() 81:0001000 
Gratificação Lyra aos 10 a 1:9808000 19:800|00'i 

Total . .     331:8008000 

Depois da modificação 

,1(1 catbcdraticos a »• „    11:1008000 230;'i00$0ô0 
8 substittos o   

professores a     9:0008000 90:0008000 

Total    320:1008000 
Differeuça a favor do Thcsouro   5:-i00800u 

Sala das Sessões, 10 de dezembro do 1925. — João Thonté. 

í-.vnj-nKU 

'A primeira parto da emenda estende aos •professorca da 
'Escola do Afinai de Ouro )'reto a vantagem da dispohibili- 
[dado e a segunda augmonta-lhes os vencimentos e ja em ou— 
!if,ro turno da discussão foi mandada destacar para. projoefo 
; especial. A Gommissão de Finanças mantendo o seu ponto do 
I vista, opina para que seja Ioda a emenda destacaJa para for- 
ixpar pvojeeto especial. 

N, 51 ' 
Onde convier: " 
'Art. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao 

Governo do Estado de Alagòas o Aprendizado Agrícola do Sa • 
I tnba, com todo seu acervo, mantendo a subvenção animal do 
444:0008 que actnalmentc despende com as verbas — pessoal 
e material — para manutenção do mesmo estabelecilue.nto, 

i garantidos os direitos dos luficoionarios íederaes que acllo 
Uvrvem. 

Bala das Sessões, em 17 do dezembro do 1925. — Fer- 
•s Uma. - - Fúscbio de Andrade, HícRdonço Martin». 

Justificação 

Pela presento emenda so propõe quo a União ceda ao Go- 
verno do Alagoas.o aprendizado agricola do Satubn com lodo o, 
üeu acervo o mais a subvenção annual do 111:0008 quo dos- 
pendo actualmcntc com as verbas material o pessoal variivel, 
para a manutenção do referido estabelecimento. O aprendi- 
zado do Satuba, por força do seu regulamento, com a rapar i- 
dado maxima de 50 ^ilumnos internos o má localização, não, 
tem desempenhado, com amplitude, tal como so aeba as fan- 
cções de ordem profissional a quo estava destinado a oxerc.ec. 
Ampliar a sfia lotação para 200 menores, crcar officinas do 
ntllidadè conumim, explorar como íuucção econômica o in- 
(ífruetiva as suas terras próprias á industria da coramlca, 
fransformal-o cmfim cm um instituto tcclmico-prufissloani, 
ondo se ministrem conhecimentos do accôrdo com as condi- 
ções aetnaes da vida — ó o programma quo o Governo do Ala- 
goas so propõo a executar. Em Alagoas, como infelizmente 
em todo o paiz, crcsco de uma maneira impressionanto o qux- 
cionte dos menores delinqüentes o agora qnc o seu Governo 
está grandemente empenhado na solução do problema social do 
penitenciaria, cujos estudos preliminares estão em franco an- 
damento, a medida ficará incompleta so não fõr promovida, ao 
mesmo tempo, a assistência aos pequeninos abandonados'. O. 
paiz não ó tão rico do homens úteis que os governos respon- 
sáveis deixem escapar a opportunidade do augmentar de umu 
maneira efficieuto esse grande faclor dc progresso das nacio- 
nalidades — o operário conscienlo. o de bem nortear aquellrs 
para quem a influencia do meio haja sido nefasta. Está iníet- 
t amonto esgotada a literatura sentimental sobre o assumplo. 
E' tempo de agir e so o Congresso votar essa emenda faz mais 
do que um beneficio a Alagoas — pratica um bom, do .utili- 
dade collectiva. 

PAimcun 

A CommissHO de Finanças aconsollia ao feonado a soa 
provação para formar projec.to especial. 

N. 52 

ap- 

Jmtdes 

A' verba 18 — Serviço Experlnicútal do Agricultura ac- 
crescente-so: 

Estação Experimental de Goytacazes, 140:0008 para con- 
clusão dos edifieios, montagem de tres laboratórios, constru- 
oção do estabnlo, silo o eatrumeira, 

.Sala das sessões, em do dezembro de 1925. — Manoel Mon-, 
jardin. — Bernarciino Monteiro. 

Justificação 

r.readá em novembro de 1921 por força do decreto nu- 
mero 15.lis, de 10 do citado mez e anuo,'só em maio <5» 
1922, a Estação Experimental <le Goytacazes tevo iniciados o> 
serviços de conslruceão dos edifícios destinados .ao seu fun- 
coioniunento, depois ilc iiaver conseguido do Tlxosouro iSa- 
ciopnl um a leanlamento do 40:0008 por conta da verba des- 
tinada aos referidos serviços, .Io accõrdo com a planta e or- 
çamento apresentados ao Ministério da Agricultura. 

O importante proprio doado ao Governo da União pelo 
Governo do E. do Espirito Santo possuía uma pequena la- 
voura do cac&o quo a esse tempo exigia os rudimentares cui- 
dados quo lhe foram prodigalizados para evitar o acu com- 
pleto desapparecimenlo. 

Tratou-se, então, desde logo, não só do conservar a pe- 
quena plantação existente, mas lambem de mellioral-a o in- 
tensificar a cultura que seria mais tardo a mais considerável 
lavoura do Estado o uma das maiores fontes de ronda do naiz 
Em 191G o Estado possuía apenas 15.000 pes do cacáo c a ex- 
portação qnasi nenhuma. A intensa propaganda, para a eul- 
tara do eacauoiro feita pelo Estado e dopois pelo Governo 
JMderal com a ■reação desta Estação F.xperimontai, intensifi- 
cou de tal manckíft a lavoura caeaueira no Jlnixo Rio Doe.» 
quo se pode, conx seguranço, computal-a hoje em 2 000 001» 
-lo eaeaueiros dislribuidos em mais do 500 propriedades agri-. 

Não lia negar fosse, principalmente, o interesso do Go- 
vernn Estadual nesta cuv.umsíaucia importante inoenlivn à 
lavoura do eacáo; nias <> grnndç problema que ahi está a axi- 
gir solução immedxatn ç. depois da conclusão dos edifícios « 
instai ação dos laboratórios para os estudos da Eslacaó ns 
yias do comniunicacão com os cênicos coitenerolnes 

Si a eonstrucção e o desenvolvimento da Esiri.l,i <Ia 
Victoria-Minas èoutribuirani efficazmente para a Vapida pros- 
peridade da zonas quo percorre, o mesmo não aconteceu con.1 

colação ao Uartvo Rio Doce, pois, todo o commercio de expor- 
t*çao dc uma gcaudo parte dos Estados do Espirito Ba te d 
Minas, que çr» feito nçlo porto ou Farra Io nu, Doce pisou 

/ 
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a ?or feito pelo <lc Victoria, deixando cm completo esquec5 

incnto esta riquíssima região, 
Com a inlensifíeaçRo agora da cultura cacaneira. já se di- 

visam os primeiros alvoros de uma nova éra do })ro-.porida<ie 
e grandeza que depende apona? dos problemas quo importa 
resolver quanto antes; systomas fareis de transporto por via 
terrestre, fluvial o marítima o conseqüente aiflueneia de 
braços para a lavoura o capitães. A conslrucçfio de estradas 
do ferro c de rodagem tem merecido a atlenção immediata do 
Ooverno do Eslado do Espirito Santo, empenhado eomp está 
na lignçáo do municipio do S. Matlicus ao de Coliatina, atra- 
vessando toda zona do municipio de Linhares, onde se acham 
grandes terrenos cobertos do vastas floresta® virgens. 

Posto que a verdadeira funcefio desta estação ainda não 
se possa verificar pela justa razão da falia de laboratórios, 
tem se procurado, ã medida do possível, buscar instruir aquel- 
les que se dedicam á lavoura, quer visitando as diversas pro- 
priedades agrícola® particulares, quer ditfundindo normas 
salutares da lechnica agronômica. Desta iniciativa, ao lado 
<in uma propaganda ampla, uota-so com a maior satisfação 
a influencia profícua sobremodo quo se está fazendo sentir 
cm toda u extensa faixa de letra cortada pelo llio Doce. Tom 
sido coustantcmenfe adoptados com resultados animadores os 
systerrjas bodiernos de agrieulíura, á lavoura que se desen- 
volvo rapida e prodigiosamente, sempre crescente com o ad- 
vento de agricultores do outros Estados, ou mor parle capi- 
talistas, cujas novas propriedades, em franca uriividade pro- 
jueltcm em totopo, não ntui remoto, transformar o liaixo Rio 
Doce em um dos mais importantes, sinão no mais importante 
centro produetor do cacáo no paiz. 

Mas, não sd a intensificação d? lavoura cacaneira basta 
 d necessário (e esta deve ser a primeira preoocupaeão das 
estações exporimenlaes) eompôr pela obtenção de plantações 
homogêneas, de enracleres fixos vaulajosos e cslavei®. unira 
maneira pela qual se poderá, com o emprego (ambem do® 
mais modernos processos de benefieiamento do eaeáo, fazer 
uma classificação coramcrcial e valorizar o produeto. 

Nfio se sabe ainda do uma maneira absoluta, por falta 
do® experimentos necessários, qual a vantagem da importar 

•cio c cultura da» variedades exóticas de eacaueiro®, mas 6 
<lé presumir que dentro das nossa® planlarõos poiieremos cn- 
i'onirarTom a applirneão do® processos scienfilieos da Agro- 
nomiu Cienoliea o cacoo capaz de rivalizar com os melhores 
Co mundo. 

Ao lado das culturas prepriamerde experimenlaes. po- 
qpp_sp_liia fazer ns culturas de exploração (eaeáo. cereae®, 
elo.) quo permiLlitiam custear cm parlo as despezas com o 
manulençfto daqnelle estabelecimento. Ainda seria vantajosa 
u criarão cm pequena escala do gado de raça para a mclho- 
ração dos rebanhos ali exislentos, jn dispondo a estação para 
este fim de boas pastos e íaitando-ihc apenas um eslahnlo; 
um silo e uma «sfrumoica parti cuja eonstrucção poderia o 
Governo, som socrlliojo, dar-lbo os meios pecaniarioa. 

Para a ronclusão dos edifieios. montagem de<s fres lal»o- 
raloriós e oouetmeção do eslalnilo, silo e oslruneba a^inm 
cilad(*8. podcr-sc-bia despender no máximo <40:000- e fica- 
.ria osla estação oplimomento apparclnadu jjaia oa fins que 
«teve em vista a sua ereação. 

rvanocn 

ie a 

N. 03 

Accres?entc-se onde convier; 
l'ieaui exlmiflivos todos os omis. rcgulias e vantagens ilos 

profx>ssoreR culliwiral leos e itrofessoie® sultslilulos ou adjuaios 
«Ir*. e«lid«ek»imcH4os de ensino su)>erior e secundário da Itepu- 
biicu aos professores e prufessores-adjunlos da Escola Normal 
do Aries c Officios Wcnccsluu Kruz. do Ministério da Agneul- 
lura, Indiiatriu o boiumercio, ubrindo o Oovevoo .os necessários 
créditos. 

Pula das sessOes, 10 de dezembro «le 10S5. — Jf-íô Mur- 
éinh». ~ é-Vwád Moefcodo» — fere ire Leè». —- Eerertrg ("Au- 
vct. — Mcntíct íí'flv<tr«». 

Juflifieaçúo v. 

Considerando que a referida Escola Normal federa! (efll 
dupla finalidade, qual a do formar professores o mestres nam 
o ensino fochnico profissional da Énião e que. além di^to, o 
seu caracter normal 6 superior e não secundário pois nella se 
minjslram matérias de cursos superiores, como clectricidackb 
cbimica industrial, technologia e mecânica; 

Considerando que o numero de horas de írabalbo dos 
respectivos docentes tem sido maior quo o exigido para a do- 
cência do Collegio Pedro [(. sem, entretanto, perceberem 
aquelles docentes, as gratificações pro labore, que são percebi- 
das no referido eollcgio; 

Considerando finalmente, que a freqüência da Escola Wen- 
coslau líraz tem sido cada vez maior pela importância do en- 
sino conjunto de línguas, se, iene ias, artes o officios nclla fa- 
cullado, julgámos acertada a providencia cont ida nesta emenda, 

PABEOEb 

CoheiVnte com o critério que tem adaptado com emen- 
da® semHhanfe®. a Couimissão do Finanças julga que esta 
deve também ser destacada paia formar projerto esirecinl. 

N. 54 
Onde convier; 
Art. Fica o Governo autorizado a reorganizar o ensino 

feelmico, agrícola, industrial e eommereial, subordinado ao 
Ministério da Agricultura, industria o Comrnercio, podendo 
crear um departamento especial ao qual incumbirá a orientarão 
e fiscalização «los- estabelecimentos do ensino locbníoo federal 
e fiem assim, dos estadunes. municipaes ou particulares, quo 
queiram ser equiparados aos estabelecimentos í«dentes ou go- 
se de subvenção da União. 

Paru tal fim, o Governo poderá despender, além da® respe- 
ctivas •consignações orçamentarias, a quantia de duzentos con- 
tos (2(iO:U(K}|), ficando autorizado a abrir o necessário cre- 
dito. 

Sala das sessões, 10 do dezembro de 1925. — Pedro Lua o. 

justificarão 

A emenda visa coordenar e sysfemalizar Indo quanto 
existe entre nós, em matéria de ensino teehnico, agcieoíu, in- 
dustrial e eommereial. 

Aclualmento. a aceão (in ministério restringe-se qviasi «pio 
sóraenle aos cslabelecimenlos officiaes. Os deitai.® implitutos. 
em geral, não obedecem a um prograuima uuiíonnc preoílats1- 
b-eido, nem a condições que assegurem aos seus diplomados o 
prépavo indispensável ao preenchimento dos cargos teclinieos 
ao ministério. 

A J'!scola Normal de Aries e Officios Wcnceslau Braz e ns 
Eacolas de Aprendizes Artífices, ora em período de remixieta- 
çâo, estão a exigir nos reçpecüvos regnlumenlos nK^lificnções 
que. de neeõrdo com os tnelheraioenios introfiii/iik>s, tonouii 
o ensino mais puatico e eflicicnle.' Por outro lado, © regula, 
menlo das Esi-elas {superior de Vgrirnllnra e Mislieina .\ele- 
rinaiin e de Minas de Duro Preto necessltom taratWm da 
alterações que permittacn uma tneltior adaptação entre os cur- 
tos [wuliavcs :> toes estabetocimentoe e us de rliimica (ndus- 
íriul. que liies sã© anncxoH. 

No tocante ao ensino conunemial, não existem oous cs- 
tahelcciiuenlos de orgaui/jicfio idêntica. 

A diversidade de cursos, programmas. regimen escolar o 
rrecessos do invesf hlnrji do corpo docente não pôde tlrixgr do 
(oiistiluir wrio embaraço ao desenvolvimento do ensino lerb- 
nico, e isto mesmo sentem os interessados qne iispiram a uma 
convenienle regulumenlarão, que defina precisa» t nf© os'seus 
direitos c olnigacões. 

A União não deve ficar indiffecenle a tal asRwnpto. se- 
breluiH» dcsitendcudo amuiatiocnle. c.omo se sabe. cc va de de*.s 
mil CAtnlos de réis em subveikyies outorgadas a giawiç. numero 
df estnbclecinientos de ensino teehttioA, agcicola, jinbi®,rJit! o 
eommereial. ; , 

Ura do® priueipnes factor»'® <le prnsHtenieide econômica c. 
sero duvida, o ensino loclutico, c duld a especial atlcuçãO'com 
que «tellc cuidam hs nações eivitizadas. 

(kiordenaiKlo o systpmntizundo o que já possuímos, icc- 
mw» uma Im se segura paixi a solução llr®ve imporlaute pro- 
idetna. 

yaln da® sessões, 15 de dezeiubro rio 1925. — Prd>-<> La ou, 

p. PASRCra 
•r 

\ rommi®s3o rte Vinervqes. romo e mreiap^P ■ nutres »e- 
•Belbanle®, entende que a euv-udH merece ser lUxdacads ps e 
formar projerto esp<TÍ»t 
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Vei'baí G1 

Cão n. K : . 

N. 55 

Consignação "Matoriar 

Accrescente-so: 

approvado pelo decreto n. 14.711, de 3 de março do 1921. e 
accrescente-so á. verba 11* — Titulo I — Consignação "Pes- 

Sub-consigna- soai", — a importância do 9:Gü0ç para pagamento dos respe- 
ctivos vencimentos, devendo o seu provimento obedecer, 
ao quo preceitua o art. 127 do mesmo regulamento. 

Uio, 1G do dezembro do 1923. — /'aulo de Fronlxu, 

Justificação 

Tuncciona cm Doodoro, Dislricto Federal, a Estarão Ev- 
perimental do Agrostologia do Serviço do Industria Pastoril, 
que tem entro outras attribuiçõcs, as do proceder á anah m* 
e investigações biológicas das terras destinadas á cultura das 
plantas forrageiras; estudos e experimentos dos corrcctivos o 
adubos utilizados nos terrenos escolhidos para esse fim; anali- 
ses das forragens o outros alimentos do gado, n estudos o 
pesqurzas bio-chimicas das plantas tóxicas das pastagens. 

Todos esses variados e importantes estudos são, como -•& 
vô, de natureza cbimica. 

Alas, não é somente a composição cbimica o o valor nu- 
tritivo das pastagens que interessa aos estudos ngroslologioos., 
Tão valiosos o indispensáveis á officiencia daquella repartirão 
são as analyses chimicas das torras araveis, dos adubos o cor- 
rcctivos, dos insecticidas o fungicidas utilixados na lavoura em 
geral, e, ainda o estudo chimico das plantas tóxicas quo inva- 
dem as pastagens o causam serias perdas, por envenenamento 
nos rebanhos. ' 

Succede, porém, (pio uma repartição dessa natureza que 
tem, ua sua maioria, encargos do tamanha responsabilidade não 
dispõe do um funccionano especializado ua cbimica vego1 ti 
para executar esses trabalhos. 

Uesalla, pois, a necessidade do restabelecimento desse car- 
go para maior officiencia dos trabalhos scientificos da referida 
estação, que não poderá desempenhar-se da alia missão ouo 
lhe cabo sem o concurso do um ajudante chimico 

Para conclusão das obras do edifício da Escola do Apren- 
dizes Artífices cie Natal no Rio Grande do Norte, õ0:0Ü0$000.j 
— Ktoti do Souza. — João Lyra. Ferreira Chaves, 

Justificarão 

O augmenfo proposto na emenda impõe-se. As obras da 
que se trata de ha muito estão palaysadas com graudo pre- 
juízo" para o ensino profissional ministrado na mesma escola. 
Além disso a demora na continuação da construcção é medida' 
anti-economica pois os estragos causado pelo tempo serão em 
breve superiores, em valor a despeza com a conclusão. 

PARECER 

A Commissão d Finanças julga justa a emenda o mere- 
cedora da approvação do Senado. 

N. 56 
Inclua-se, onde convier: 
Fica O' Poder Executivo autorizado a' abrir os créditos os- 

pcciaes, necessários ao pagamento das gratificações addioiouacs 
a que toem direito, nos termos do art. GG, paragrapho único, 
da lei n. 2.356, de 31 de dezembro do 1910, revigorados pelo 
art. 80, da lei n. 2.544, do 4 de janeiro do 1912, até a presente 
data, o Dr. lledomárk Symphronio de Albuquerque, Antonio 
Machado Freire, Manoel Bezerra do Mello o Raphael Antonio 
Duarte, funccionarios que serviram na onfão Inspocloria do 
Serviço do Veterinária do 1° Distrioto (Amazonas e Pará, com 
séde cm Belém), actualmoute Delegacia do Industria Pastoril. 
Fernandes Lsma. 

Justificação 

A lei n. 2.350, de 31 de dezembro de 1910, uo art. ao. pn~ 
ràgrapho mico, assegurou ao pessoal das Inspectnrias Agríco- 
las, Inspeelorias do Veterinária o outros serviços do Ministério 
da Agricultura cm serviço activo nos Estados do Pará. Ama- 
zonas e Território do Acre, uma gratificação addicional sobro 
os respectivos vencimentos, na razão do 40 % no Pará, GO •/<> 
po Amazonas e 80 % no Acre. 

E' mistér aUeiuier que a lei n. 2.544, de i de janeiro de 
1912, em seu art. 80, reproduziu idêntica disposição, tendo 
isso produzido o effeito do recebimento do taes gratificações. 

Em 1917. sob o pretexto do quo fõra revogada a lei nu- 
mero 2.356, do 19Í0, foi impugnado o pagamento das mesmas 
gratificações. 

E porque a expressa disposição do art. 80, da lei nume. 
ro 2.544, de 4 de janeiro de 19)2 permanecia em pleno o in- 
teiro vigor, como ainda permanece, vislo como não foi revogada, 
vários funccionarios altingidos pela' injusta impugnarão, re- 
correram ao Congresso Nacional, quo os attendeu rom o de- 
creto legislativo n. 4.14 4. de G de outubro de 1920. 

A disposição do art. 80, da cilada lei u. 2.54 4, de 4 de 
'janeiro de 1912, ainda cm vigor, cm quo assenta a emenda, 
asim eslatuc: 

"O pessoal das Inspootorias Agrícolas, Tnspeclorias de Ve- 
terinária, Escolas de Aprendizes Artífices, do Serviço do Pro- 
tecção aos índios, e Localização do Trabalhadores Nacionaes, • ra7 "''""uma. 
o do Ensino Agronomico. cm serviço activo nos Estados do Para, tn 0 :u.f , j..' (|; I (.o,p.l]ll,.nI ' I,, T? 

8!uelit0 verba, revo- 
Amazonas e. Território do Acre, perceberão a gratificação addi- f,' ^ .oilizàuí IniÀ <1"n ?bri^RVa a dl"- 
cional sobre os respeceivòs \eneimentos, na vazão de 40 % ro 'ha À,   ii .. i.'I 1 v®ri.1? ?0 tcnil>o dos eon- 
Pará, 60 % no Amazonas c 80 % no Território do Acre, abrindo 
o Governo oe créditos para osso fim necessários durante a vi- 
gência da presente lei." 

E', nestes termos, evidente o direito que, assiste aos fun- 
icoionarios prejudicados, de- sorte quo a emenda, em visla das 
jrazões expostas, é do inteira justiça. 

Sala das sessões, 10 de dezembro do 1925. — Fernandes 

PARECER 

PARECER 

Pelos mesmos fundamentos do parecer anterior a Com- 
missão de Tinanças opina que esta emenda deve ser dé-li- 
oada para formar projeção especial. 

N. 58 

Escola Superior do Agricultura o Medicina Veterinária; 
Verba: 
Augmenta de 28:8008 para pagamento dos lentes da 

29* o da 14* cadeiras que deixarão de ser tiradas do quadii» 
do Serviço do Industria Pastoril; revogado o artigo 143 do de- 
creto n. 14.120, do 29 de março do 1920. 

Rio, 16 do dezembro de 1925. — Paulo dc Frontin, 

Justificação 

A Escola Superior do Agricultura tem 29 cadeiras com 
lentes eainedralicos. Por uma questão transitória do teimá. 
em que o Governo precisou confractar lechnicos estrangeiros 
sem llies dar as regalias de membros do magistério a "O* e •» 
I i- cadeiras não dispunha de verba para os respectivos e-i 
thcdranços, que oram pagos pelo Serviço da Industria Pi 
toril, em cujo quadro figuram os conlraotos " 

Tendo cessado o oontraclo, é necessário'regularizar a si- 
tuação dessas cadeiras, cessando a anomalia apontada 

lio icc/T t-ivíoIAi. . .». . 1. • 

|** mi «iUMjrilO ai) tomim nntt 

Vas eaoeirls ^ Uni 0,>stacul0 a flU0 s0 l egulurize u situação 7òl- 
PAUKCRR 

\ Gommiss-m de Finanças aeoasellm ao 8 nado a appro- 
Miçao Jesta emenda para formar projeeio (vspecial 

N. 59 

A Commissfto de Finanças, de accõrdq com a norma ie 
íjoiiducta que adoptou, pensa «pio esta emenda deve ser des 
f.aeada para formar projeoto csiiccia). 

N, 57 

Vaia restabelecido o cargo de ajudante clumico vegetal <la 
.láslaçéo Experimental de Agrostologia do Serviço de Indhâli ia 
yftstçjql, a que se refere a lettra í Uo art, 32 Uo regulamento 

Fica o Governo autorizado a oruauiz ir t invui»»- 
coln. industrial o commercial concern-nte ás m.IhuS £'1 
dnrosas yegelaes «• industrias derivadas « n,i....(,. 
riamente, as seguintes especificações: ' proviso- 

Dos oleo» e dos substancias oordurosos 

Art. Será interdicta a venda, para fina aJímonlieio. a, 

ma aUeiidas,01 08a!' wu de qualquer fV 
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§ 1.° Çonsiderani-so alterados para uso alimentar os oleos 
ou gorduras vegotacs iiuc tiverem aridez superior a 15 grãos 
e mais de 1% do impurezas ou forem do salíor o cheiro des- 
agradáveis. 

§ 2.° São considerados oleos ou gorduras vegclaes oomes- 
tivois as seguintes substancias: caeáo, còco, milho, algodão, 
amendoim, oliva, dendA (oleo da polpa), oleo de palma (da 
amêndoa do ooquilho do dondô), papoula (Papaver somnife- 
rum L.), colza, soja, gergelim (sésamo), girasol, castanha do 
Parã, babassú, batiputá, palauú, bacaba, piassava, uricury; 
macahuba, catolé, oleos do outras palmeiras o todas as sub- 
stancias gordurosas brasileiras até agora consideradas uteis 
para tal fim. 

Art. lil' vedado vender oleos ou substancias gorduro- 
sas, sob rotulagem que não traduza fielmente a origem, quer 
sob o ponto dc vista sciontifico, quer sob o ponto do vista 
commercial. 

Art. K' prolubido vender toda substancia gordurosa 
puro, originada do fruotás ou sementes oleaginosas, com qua- 
lificativo que não denuncie claramente a origem. A denomi- 
nação «azeita doce ou azeito» não será usada para designar 
oleo do oliva ou do oliveira, admittindo-se, entretanto, o seu 
uso em tal produeto, quando referida em letra pequena, sob a 
expressão «oleo do oliva», quo terá o triplo do tamanho da 
palavra «azeito». 

Paragrapho único. Sob o nome. do «oleo de mesa», de 
«salada», «comestível» ou expressão congenero, considera-se 
uma mistura reconhecida do oleos vegetaes comcstiveís, quo 
poderá sem declaração expressa, corado pela chlorophila.' 

Art. Sob o nome do «margarina», considera-se o pro- 
dueto originário da mistura do substancias gorduroos vege- 
taes com o leito, ou com esto o a gordura da mantei- i, cujo 
tcôr máximo será de i()7o. 

Soh o nome do «oleo-margarina», considera-se o produeto 
originário da mistura do substancias gordurosas aninu.es com 
idênticas vegetaes, que poderá conter manteiga ou spbstituto 
desta, constiluido exclusivamente do oleos o gorduras vege- 
taes. 

As substancias gordurosas sólidas, puras, vegetaes c co- 
mestiveis, incolores ou cocadas pelos próprios oonsi ítuinles, 
poderão ser exposlas á venda sob a denominação d • «mantei- 
ga vegetal», seguida do qualificativo quo lhes indique rigoro- 
samento a origem. 

ilio, 1(5 de dezembro do 1925. — 

Justificação 

1'aulo de Fronlin 

TV evideuto a neeessuiado ile ser organizada a legislação 
agrícola, industrial o commercial das substancias gorduro.-u.s 
vegetaes o derivadas, para molbor fiscalização destes produclos 
naofonues. 

O Estado do São Paulo é o que possuo maior numero do 
fabricas de oleos vegetaes e ondr esta industria acha mo- 
lbor desenvolvida. '• (iove.rno desso Kstado adoptou no seu 
Regulamento Hanilario, appruvnilo pelo decreto n. 3.82(5, do 
11 do julho de 1025, as especificações propostas nesta emenda, 
que foram quftsi na sua totalidade upjjrovadas no Primeiro 
Oongres&o Nacional de Oleos, i-ealizado o anuo passado nesta 
capital. Wllas bem traduzem os interesses nacionaes da in- 
dustria, podendo ser ellas aeceitas, até quando não for >an- 
coionailu a legislação quo constituo o objeclivo desta emenda. 

pxnKCKn 

A Oommissão de Piumiças, pelos motivos j.i repe!;io< . ii 
pareceres anteriores sobre emendas semelhantes, pensa que 
a emenda devo ser destacada para formar projecto c^ps «i. 

• N. 00 

Verba 3* — Serviço de Povoamento; 
Accrescentc-so ondo eonvic; • 
Para oeeorrer a despesas de inslallação e cn-íeio, na 

férma do decreto n. lS.7(i(i. de 25 de junho de IPlP, de um 
patronato agrícola no muuicipio do Barracão, no I slado da 
itahia. nos edifícios e terrenos quo o Governo do Kstado ofte- 
recou ao Ministério da AgrieiilturS, fa/eudo-se a «liscriminaçfio 
de "Pessoal" e "MnieHel" por oocasiã i da distribuição dos 
créditos — ;)(5(( ;o<)ü|0(M). 

Bala das sessões, 1(5 de dezembro de 1925. — Feiro 

Justificação 

O Estado da Bahia, com uma população superior a tre* 
milhões de almas, tom apenas um patronato agrícola, ainda 
não installado, e, interessaudo-so o seu Governo pela sorte dos 
menores desvalidos, foi autorizado pela lei n. 1.77), de 30 do 
junho de 1925, a offercoer ao Governo da União os prédios 
sitos em Barracão c quo eram destinados ao serviço da Dele- 
gacia do Tbeeouro, inclusive os terrenos e os quo dc futuro 
forem necessários, como já fez por intermédio do respectivo 
ministério. 

Nestas condições, é justo que o Governo da União accoito 
a offerta o mando installar ali um desses estabelecimentos 
tão proveitosos aos pequenos desamparados. 

Sala das sessões, 10 do dezembro do 1925, — Pedro Lago. 

pareci-a 

O Pafronafo Agrícola do município de Barracão, no Ks- 
tado da itiahia,. acaba de ■ t ereado pelo decreto n. 17.140, 
de 10 de dezembro do anno corrente. A sua dotação de\e ser 
igual á do Patronato Agrícola do Viçosa, ereado na mesma 
data, dotação proposta em emenda da Coro missão, \ssim, a 
Commissão propõe á emenda o seguinte substitutivo: 

Substitutivo 

Para oeeorrer ás despezas eom a installação e cuslei i ilo 
Patronato Agrieola do nnuiieipio de Barrarão no K.- i lo m 
Bahia, erealo pelo decreto n. 17.151), de 1(5 de de/eiiibro de 
192-5, fazendo a discriminação do "Pessoal" e "Mat-rial", p-q* 
occasião da distribuição dos créditos: 300:ü()0í00ü. 

N. Gl 
Ondo convier; 
Ficam restabeleeidos os veneimonfns do escrevente da. 

cfylo-rapbo do Serviço Geologico e Mineinbarí^o do Ura- 1 

constante da labella annexa ao decreto n. 1 1. 448. de 20 de 
janeiro de 1915, destaeandu-se da respectiva verba material 
a importância necessária para attouder á execução da p c- 
sente emenda. 

Rio, IG de dezembro de 1925. — Paula tle Froutiu. 
fljto 

Justificarão 

\ lei orçamentaria n. 3.(W9, de 8 de janeiro de p.uo, 
reduziu os vencimentos dos geolngos. petrograplio, cbimico. 
ajudante de genlogo e do es-rcvcnlc dmdj lograpbo, 

A lei orçamentaria n 3.07 5, do 7 de janeiro de 191;) 
restaiKdeceu os vencimentos de loilo.s os fnnecionarios acima 
citados, ficando prejudicado sómonlo o cscrcvc/ito dacljlo 
gra.obo. Tendo esse funccionario pago a sua nmneriçfio e i 
respectiva cota de montepio relativa aos vencimentos ijne 
lhe foram fixados pelo decreto n. 1 1 . 5 53, d»1 á) dc janeiro ile 
1915. ó da mais elementar justiça que a digna e honra a 
Commissão do Finanças dé sen assontimeuto á approvaeão 
da presente emenda, a qual não traz, em absoluto, augmoiile 
dc despeza. 

PAREI Efl 

Cohereute com a norma que adoptou a Goirimi-s-^i d,- 
Fir.anças « pmu jue a emenda d e ser destacada pai a i ■ 
mar projecto especial. 

N,. 02 
Onde convier: 

Fica o porteiro do Serviço Geologico e Mincralóg.co do 
Brasil equiparado em veneimenlo« ao ajudante de pnrle;"> 
da Seerelnria de Estado do Minis'erio da Agrieutluf i Indos 
iria « CoHiiuorcio, doslacondo-se da respectiva verba mate- 
rial a Importância necessária. 

Rio, 10 de dezembro de 1925. —- Paulo dc Fri-nfin, 

Juslifieaçãó 

(> porteiro tio Serviço Geologico o Minevalogioo tio D,'a- 
síl tem os vunelmentos inferiores «ou contínuos da Seereia; a 
de Estado Jo Ministério da Vgrirullnra, e está cm ig' alda-fe 
«te condições quapio ao vcnehnonlo, aos serventes da aliudida 
HcoreUuih de Kstado. 

Ibxsde 1910. quo c-lo pequeno fijocciontUMO vem exer- 
eonilo esse cai^o, com os mesmos vcnormealos que sctiva'- 
aueiite am Ia tem. 
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CXíio conspfmiu go?ar da jnsfa reparação que lhe fez o 
Con-TOso Nacional, oejuiparando-lho os seus vencimentos em 
iÕL'L'. por ter sido esse orcaroento veiado. 

Parece, pois, de toda justiça, que a digna e lionrada Com- 
missâo de Finanças, dê sou parecer favorável á presente 
emenda, a qual não traz, em absoluto, augmento Uc de-ix-za. 

parecer 

Pelos mesmos fundamentos do parecer anterior a Com- 
niissão de finanças opina que a emenda devo aer destacada 
éara formar projeefo es{)ecial„ 

N. C3 
<)!Kle convier: 
lí' o Governo autorizado a despender atê á importância 

do .sc~ser,la contos de réis, ouro, para installar e manter no 
"vterior museus commerciaes com amostras dos nossos prin- 
rfpaes produetos e informações por via tclegrapljica das co- 
lações, nloclis, vendas, embarques, safras, etc. 

Sala das sessões, li dc dezembro dc tPÜõ. — Joaquim 
Mineira. 

InttificaçSâ 

A evprtsiçfio permanente do produetos u o meto hiais er- 
ficaz de lazer conhecidos esses produetos. A emenda visa 
abrir aos nossos produetos novos mercados, mantendo nesses 
mercados as amostras desses produetos de fôrma nccessivcl 
aos consumidores e com todas as informações sempre novas, 
afim de eom facilidade possam dirigir os seus pedidos aos 
nossos mercados produetoros, inteusil icando-sc desta íõrma a 

Isnliiclu dos nossos para o exterior. 

PAnECER 

A Gommissão dc Finanças bem eomprcbondeiulo o alcancs 
da medida consagrada na emenda o que merece ser eonqia- 
rada pelos poderes públicos, propõe o seguinte substituii\ü: 

JSubátilulivõ 

Ma Vei-lía õ" — OonsigMiç.ão «Malcrial» — \. IIF Jiiver- 
«as Ivspe/as, sub-consvgnação IP ap«»s a palavra —• Contmor- 
ei ai. «ccrespoo(o-se; e inslallar c manter no exterior museus 
conimeretaos. eo mamoslras (k'S nossos prineipaes futoduclos 

iniormncões telegrnpbicas das csljtções, emhawiues, cie., 
ele., Vciulas, safras etc. 

. ci 

Gndc convier, nccrcseenle-sc: 
Fina o Poder Executivo aulori/adA a abrir o credito es- 

pecial di» tõtGOOé'. para pagamento á Aroozou Rivcr Bteam \a- 
vegation Company, "das despezas com o transporte da MissAo 
de Fstmlos norte americana, na Amazônia, no periodti dê 
agosto de fPíS a maio dc 1921. 

Sola da5 sessões, dc dezembro do 1025. — Souza Castro. 
— Lauro Sotlré. 

Justtficfírãn 
T'or iniciativa do Governo Federal, uma romn issão de 

sriontistas norte-anu-ricauos fiercorrou o vallc d(» Amazoiiui, 
durante nove mez.es. com «i iiituilo dc estudar as possildli- 
«ladcs tlessa região, sob o ponto de vista íiu cultura intensiva 
da sei inguetra. 

Fira natural que as despezas dessa longa viagem corres- 
-i ir» por conta <lo Hrasil, E. dc fnclo. aseim foi. custeando-a*, 
èin partes ipunes, o Governo Federal e o Estudo da farü. di- 
reêtametvte interessado. e ' 

\ responsabilidade da I nião importou em 150;000P. con- 
forme nola expliTicnlivn. hirneeirla ao Minislerio da Agricul- 
tura pela Amaxon Rivcr Co., cneairegatla de organizar o Inins- 
porte e maniilenção da referida ^ommissão. vtó esta data, 
porém, não foi a Jita companhia papa. por falta de verba. 

\ presrnl > emenda (ern ow fim tddiiliUtr o Governo a 
suLislu/er e1 çomprònrSsp. 

.•-Miiren 

A f.ommispãd de Finanças pcnnn que n creilflo dPVc ser 
pedido "W mensagem pelo'Governo-razão pela quu! não acon- 
seiliii a ajiprovnçuo da ceienda-. •■«.•* • -.i:i 

N. 09 
f)nde convier: 
TJma Estação de Monta no município de Cliique-Cbique, 

do Rio á, Francisco, no Estado da Paliia. 

Justificação 
\ 

Os municipios da margem do Rio de S. Francisco são os 
quo constituem, por excelleucia, a zona pastoril de crcaeão 
no Estado da Babia. Até a olles não se extendeu ainda nenhu- 
ma das medidas com que o Governo da União tom procurado 
fomentar e melhorar a industria pecuário. 

Esta simples consideração, duplamente procedenle bas- 
ta para pôr em relevo a justiça que suflraga a enicudá mu- 
posta. — Aniomo Moniz. 

.(PARECER 

A Com missão dc Finanças acceila a emenda'com o se-" 
guinle substitutivo: 

Substitutivo 

Verba 1-i* — Coiwignação — Pessoal — N. r _ pessmi 
Permanente, «nb-cousignaçfto i\ após a palavra — Joazeiro 
accr&sccnle-se a palavra — Cliique-Clüque. 

K. GO 
Onde convier; 
imzenios e cmeoenla contos do réis (250:00(W) nnrn au- 

xiliar a cnslrucção da Estrada de Rodagem, que' ligue os 
mun.cipuM de feira de bania Anna, Camisão. Baixa Grande 
(.apivary. Mundo .Novo c Monte Alegre, nu Estado da Bahia." 

Justificarão 

TraIa-se de animar r favorecer a uma ol.rn ri« 
utilidade publica, que estabelece a ligação e faciMta « IrSn 
srorle entre os municipios do urna zona pastoril esneeial 
mente destinada á eugoída do gado. ' -Iu,al 

O passado governo iniciou essa' obra me.riforin soh 
fu ientação do liluslrc engenheiro Mondes l>iiú/ então' ■ 
dor das Obras contra as Soccas; e o eeu não menos illustrê 
rullega Or. Arrojado Lisbto proseguin nessa orionlaeão In- 
fel i/inenfe, porém, depois dc feitos os respectivos estudos õ 
aides de concluída a eonslrucção dos cinco primeiros kilo 
melroe, ordenou-se, sob o pretexto dc uma economia nnicÂ 
menos razoavel. íi suspensão do tão importanlo serviço 
I 'iaate disso, reuniram-se os repreeeniautos do? municipios 
assim, de improviso, prejudicados o dolibcrarain continuar d 
sua custa, a obra. que (■ uma justa aspiração üaqnella zona 

Mas. jwr maiores os esforços da honrada Commisaãò 
"'rua para dirigrr a ronstniccfio o j.er mais rigorosamento 
lemiumicu e honesta a npplicr.ção das qnótas rocotliidas n» 
indicpen-saveiê drepesus. que requer a grandiosa obra aséerT 
dein a nma cifra relalivnincnfe avultnda, por isgf, mie «ei 
ireoa c. «onrtroeção se estende n mais de duzentos e sç«mlã 
kit.imetr.)?. "l-ooouu* 

Não d, pois, dezarraznndn. nem impertinente o auxilio 
que a emenda iTMa-e. Ao contrario, é um ausi!io Sno 

'in .'•'rv/.nmíi11""1"'0, íino 'V T*?, ^ "Mnw de um donk. di kis (I.OOOS') — i,aia cada kilomeiro, muito inferior an 
, df> cms rcbt.ok, qur „ rnirtp "s 

tilmítres! ™ dc 25 

rA«waa 

A fommis.HÍo de Finanças reputando insta a emendó 

•    ""-'itibo 

VHÍ>SlÍtulÍV9 

Aerlia U':' — N. Vi — Bub-coneignacSo n q51 noni.nD 
çen!,c-se. i>.-/««<•, íucIusím. a esirada d,. roPugo-l.. "'.me |L , õ 
OS municípios lie Sanl-Auna. Camisfio. hn.vu AivUSfr l 
IMvary. Mundo Novo e Mordo Alegre. i«> I si„(l., i;j,j,ia ■' 

C7 

Accroscente-se onde convier! 
faca a pacificação drrs Judios Urubõs d,, nu_! „ 

i,hão, fazendo-se a discriminação de pessoal o 
qwvasiaoda dislribuição dos respoclh:os ta-cdilo» ÍÍIaÍSI 
eom ms disjiosiçiws vigentes, tpti popsepo •ecorqa 
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Justificarão 

■ I 
» 

? 

A valorização da borracha o dos produotos oleaginosos 8 
«aractivos, verificada desdo algum tempo, impelliu acccle- 
radamonto para os centros do Pindaré, Tury-Assú. Gurupy, 
ííurubiju', Araradoua o Capim, nos Estados do Pará e Mara- 
Phuo, on«o vivem, ainda errantes e em estado guerreiro os 
índios Urubús, uma grande população de civilizados, a qua! 
com seu esforço muito tem concorrido para o desenvolvimento 
economico daquelles Estados. A falta porém do devido espi- 
rito do justiça o tolerância no trato com os indios, por parlo 
dessa população, o o natural instineto de dofeza por parto des- 
tes, cada voz mais escorcbados, sentindo cada dia mais rain- 
guadas as possibilidades de sua subsistência, fundada princi- 
palmonto na caça, pesca e fruetos sylvestres, em oonseíiuoncia 
da oecnpação o apropriação tumultuariae das terras e florestas 
mu o lhes forneciam esses recursos, creou uma situação de con- 
íliotos, quasi sempre com sacrifício do vidas de parto a parte. 
Essas lutas, quo omqnanto o Serviço de Protccção aos índios 
tovo recursos para manter o Posto do Palmeira (Tury-Assú), 
hó do longe cm longe so davam, c tendiam a desappareocr, com 
si suspensão doa trabalhos desse estabelecimento c adensamen- 
to da população invasora, voem so tornando-se freqüentes, e, 
.dia a dia, assumem aspecto do maior gravidade, 

A pacificação pois danuollcs Índios, pela repartição com- 
petente, pelos methodos quo com êxito ícm praticado em con- 
dições idênticas, 6 assim ubra urgente o inadiável, requerida 
quer para a dofeza do trabalho, vida o fazendas dos civilizados, 
quer pará a garantia da existência dos selvicolas, obra que em 
Um caso como no outro é dever da civilização realizar. — 

Magalhães de Almeida 

rAnncKi* 
V 

A (lommissão de Finanças, estudando cuidadosamente a 
emenda, julga que eila vem aUender a uma necc.-udade pal- 
pifante e portanto acons"'ba ao Senado a sua aupr-nação, 

1ST. 08 

Ficam equiparados, para Iodos os effcUos. os act.uaes por- 
teiros-eonlinuos o inspectores <io alumuos dos cursos com- 
plomcnturos aunexo n Fazenda Santa Monica o Posto Zooto- 
•dmico do Pinheiro, aos portoiro-continuos o inspectores de 
alumaofl do Aprendizado Agrícola do Barbaoena. 

Sala das gftsOes, 0 do dezembro do lOOõ. Ucmlrs Ta- 
tvi rc». 

Juslificaçãà 

Tendo os poYtolros-eontihnoa o inapectores de alnnmoá aos 
cursos complementarcs, as mesmas funeções c responsabilida- 
des quo os portoiros-oontinuos e inspeciorea de alumuos do 
Aprendizado de linrbacena, qno é repartição idêntica áquelia, 
íserla natural o justo que aquellea funccionarios tivessom lam- 
bem seus venoimeutos idênticos aos doa seus collegas do Apren- 
dizado Agrícola de Jiarbacena. Tal não so dá, porém. Exista 
uma ãiiforenoa di> 701000 mensaea entro os seus venoimèntos, 
pois, os porteiros-coptinuos e inspectores do aluinnos dos 
cursos oomidemontares percebem 180$ mensa. quando os fnu- 
colonarios da mesma fúncòfio, no Aprendizado Agrícola dc Bar- 
baccna, percebem os vencimentos do 250$000. 

A emenda acima trata da equiparação para todos o effcí- 
fos, ficando, assim, sanada a injustiça que so vinha verifi- 
cando contra aquelles pequenos funocionarios. São beneficia- 
dos nesta emonaas apenas dou» corteniros-oontinuos n seis in- 
spoeloros de alumnos, sendo o nocrescimo da despeza sómente 
h.> aans mousaes, ou seja (iT720$000 annuaes» 

fMircKn 

•> ÍA emenda equipara vencimentos pelo que a 1 onunissão 
/'pina quo soja destaenda para formar mu projxq , especial. 

N. (50 
Onde convier; 

São considerados efffiolivos no-" cargos quo .irtualmentâ 
ocenpnm. nas secçõcs masculinas o feminina'», Ja Escola Nor- 
mal de Artes e Officios Woncoskm Uras, os aoUlacs contra- 
mostros o contra-mostras. 

Sala das sessões, r> de dezemlro do 1023. •— Jrrcnymò 
Monteiro. Jos'i Murtinho, • Ferreira Chove . 

Justificar/Io 

Os fmifiçJonarios, a quem aproveita es»» èmenda forasa 
floniçados, na sua quasi totalidade, em nurço .le I0?i, ia 

á 
acedrdo com a lei municipal n. 1.233, de 7 do novembro áà 
1918, que no sou art. ST determina o seguinte: 

Os professores, adjuntos, mestres, contramestres o fuií- 
ccionarios administrativos exercerão os cargos emquanto bom' 
servirem, a juizo do Prefeito, respeitados os direitos já adqui- 
ridos no oxercioio de outros cargos, o sú depois do cinco anno? 
do bons serviços serão considerados vitalícios. ) 

Tendo passado a referida escola para o Ministério da Agri- 
cultura o não lendo sido feito outro regulamento, ipso-facto,' 
ficou o mesmo cm vigor. 

Gonsldcrando-sc que estos funccionarios, que na sua maio- 
Tia. contam mais de cinco annos do serviço, foram conser- 
vados até agora, demonstraram a competência a quo a lei 
se refero, o a prova está nas duas turmas do alumnos quo já! 
ooncluiram o curso, sondo diplomados, em 1923 o 1924, o bojo 
exercem funeções de mestres cm outras escolas como a dt» 
Washington Luis, om Nitheroy, os qnaes aprenderam os seu1* 
officios com estes mesmos eoutra-mestres dove-se conside- 
rar terem prestado bons serviços, merecendo do Senado â 
approvação da omenda. 

Sala das Boasões, do novembro de 1925. — Jcramin^ 
Monteiro. — José Murtinho, — Ferreira Chavesm 

»».UUÍCKU 

V emenda visa tornar vitalicios os eontra-mestres couti .;- 
mestras da Escola dc Artes e Officios Wencesláo Uraz. V 
Oommissfio dc Finanças pensa quo «lia deve ser destacada 
formar projeclo especial com audiência da Oommissão de J>- 
gislaçSo o Justiça. 

N. TO 
Onde convier? 
Os funccionarios das portarias suPoiMinadas ao .M ni- - 

'crio da Agricultura-, luduslria o Gomm-orcio, no District" 
Federal, terSo os vencimentos uniformes, constantes da ta- 
beliã annoxa. 

ilopartíções subordinadas r 

Ord. Grat. Total 

Porteiro. . . . , .■ 4 :C(>030ü0 2:3008000 (5:0903000 
Ajudante de povtoiro 3:0008000 1:8008000 5:4003000 

Porteiro zelador. . . 3; 0008000 1:8008000 5:4003000 
Lm porteiro continuo 3.M>00.$OüO •1:8008000 5:400800»» 
Goütuuio . . . . . 2:8003000 1:4008001» 4:200800(» 
»'orreio  2:8008000 1 :4008000 4:2008000 
Guardu da bibliothoca 2:8008000 1:4008000 •i: 2008000 
Borvcnte  3:3603000 

Sala das sessões, Sf > do novembro do 1925. — Moule-i 
Tarar •s. 

J n at i f ieução 

T: ata-se do empregados do iguaos eategprjás, que exer- 
cem i aieçó-vs idênticas, doVcudo assim ter a mesma rem,:- 
ne ração. 

r.un-eiKa 

A omenda propõe equiparação de vencimentos p do que a 
• onunissão de Finanças ó de parecer que s qn desJacada j>ara 
formar um projoeto espreial. 

N. 71 
Onde convier; . 
Accrosccnte-se: 
Art. Fj' institnido o registro de denominações ou titulo* 

de usas commerciaes, estabelecimentos industriaos, compa- 
nhias, ompre/as, syndieatos, corporações, organizações, socieda - 
des, institutos, fanduçôes, jornaes, revistas, e publicações do 
iodo genero, elubs, grêmios, casas de estabelecimentos do di- 
versões do desporto. 

Art. Esse registro garanto o direito exclusivo ao uso « 
Ífúso po;- 15 annos da denominação ou titulo da casa, es(abe- 
"tdnientü. companhia, empreza, syudicáto, corporação, organi- 

zação, sociedade, instituto, fmuíuçSo, jornal, revista a publica-! 
çfió que pereencer ã entidade physioa ou jurídica quo o re-, 
quçrcr, club, grêmio, casa c ostaboleoimonto do diversões o des- 
iL' Art. F/ facultado ao proprietário do titulo ou denomi- 
nação renoval-o, decorridos quinze annos, após o primoirp re- 
gistro. dentro das mesmas normas anteriores._ , . , ) 

Art O requerenie deverá provar a existência da cbmj 
fMWidcfiaontn, companhia, emnrez», syndicafo, corporaçãol 
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órganização, foniecTado, instituto, fundação, .Tornai, revista ou 
publicação, elub, gieraio, casa o cstíibelccimcnto de diversões 
c desporto, bem como que pôde agir cm nome do laes cnli- 
dades ou que é seu procurador. 

Art. O processo adoptado para B registro scru idêntico 
ao do marcas do industria o de commcrcio, havendo o depo- 
sito. o registro o o recurso, pagando-so os mesmos emolumentos 

í que são pagos para o registro das marcas. 
* Art. No registro do denominação ou titulo de—as enti- 
i dades se declarará: 

a) os fins e a sede da pcssôã jurídica ou natural que o 
requerer; 

b) n pessoa phystca ou jurídica que representa, netiva e 
passivamente, a oa-a, estabelecimento, companhia, empreza, 
sjadicato. corporação, organização, sociedade, instituto, fun- 
«lacçfio, jornal, revista e publicação que á entidade pliysica ou 
jurídica que o requerer, club, grêmio, casa e estaboleoimento 
de diversões e desporto a que d o titulo attribuido; 

c) as condições do oxtineção do titulo ou denominação» 
Art. Esse. registro será feito, sem prejuízo do que dis- 

ipõe. o Cuiigo Civil sobre as çessóas naturaes e .juridicas. com 
(referencia ás casa, estabelecimentos, companhias, emprezas, 
syiulieatos, corporações, organizações, sociedades, institutos, 
iundações, jornaes, revistas c publicações do todo gonoro, club, 
grêmios, casas o estabelecimentos do diversões e desportos, ga- 
rantindo apenas o uso c goso do uma denominação ou titulo 
Á delerminnda funoção ou manifostação do aotividade intelle- 

|c»,ual, pliysica, moral, industrial, eommorcial o recreativa, iadi- 
.\ idual nu collcctiva. 

Art. Para os fina desta lei, fica creada na Diroctom 
da Propriedade Industria mais uma secção denominada "Sccção 
.do Registro do Denominações ou Titulos". com o seguinte pes- 
,«õal: um chefe de scCcfid, ura 1° offlcial, dous segundos offi- 
iciaes, dous terceiros cdficiaes. um daclylographo. um continuo 
e um servente, percebendo os mesmos vencimentos que os 
dessas categorias daqaolla dircctorla geral. 

Pragranbo único. Para esses cargos serão aproveitado? ex- 
clusivamente funccionarios addidos. 

Art, A osso registro se ajustarão todos os dispositivos 
ido decreto n. 10.IGf, do 23 do dezembro do 1923, no que 

Entro nós, o assumpto não consta especialmente de lei 
alguma; e de nem um modo satisfaz á exigência para asse- 
gurar o direito exclusivo do uso do titulo. 

Assim, parece opportuno ao legislador altcuder a essai 
noccssidíide que se faz sentir ha muitos anncs. 

Sala das sessões, novembro do 1925. — Jevomjmõ 
Monteiro,. 

j' ahec EU fé"»i 

O assumpto da emenda não constituo matéria propria- 
mente orçamentaria pelo que a Commissão de Finanças pensa 
que deve ssr destacada para formar um projccto csi>ceial., 

N. 72 
Taholla n. 
Inclusive a verba de 100:000!? aos serviços «Rqwland 

nm» pela propaganda que fazem do Brasil nas cartas-bilhclcs 
que fazem circular.. 

ílio, dezembro de 1923. — Jcronyino Monteiro, 

Justificação 

Os serviços -«uowland Ilill» pondo em circnlaçad urrf 
grande numero de cartas-bitlictcs distribuídas ao publico em 
seus guichets, e estampando cm todos os grandes edifícios 
publico?, como os melhoramentos, paizagons o informares 
sobre o Brasil, sem qualquer romuneiação dos poderes públi- 
cos, e distribuindo essas cartas selladas e gratuilamente nas 
agencias postaos, hotéis e vapores, não só tecm desenvolvido 
unia fonte de renda para o paiz com as oucomnvendas nume- 
rosas e avultadas do sello pwtal por esse serviço pagas & 
Directoria Gorai dos Correios, como feem feito com que seja 
mais amplamente coubecidos un interior e exterior as possi- 
bilidade^ e o progresso do Brasil. 

PAllECEU ^ I vi)í ^       [     
, do decreto n. 10.261, do 23 do dezembro do 1923, no que , - - „ „ i „ , ,, „ > . 
llic forem applicaA"eis rciativamento ú cessão ou transferencia, V emenda mio se enquadra em nenhuma das.verbas do 

'uullidade, caducidade, iufracçôcs o penalidades. Ministério da Agricultura, nem em qualquer serviço quo a» 
Art. O Poder Executivo regulamentará esta lei. que en- diga respeito, a-sim a Conimissão do Finanças não aconselha 

que. no orçamento da Agricultura, seja cila approvada pelo 
Senado 

[trará em vigor inimodiatamonte com 
: uUlamonto. 

a expedição do seu re- 

í?ala das sessões, novembro de 1923. — Jrronymo Ifon- 

J tísilf icarãó 

Nossa legislação 6 completamente falha cpianfo 1 profe-. 
j c.ção que desc merecer o nome ou denominação industrial e 
(« ouimoroial o por analogia ao das outras notividades. 

Vulgarmeuto, o nome commorolal aquollo soh n qual um 
i estabelecimento 6 conhecido do publico o especialmonlo da 
jelicutela ou iutorossados.- 

Ensina Mauoury que é cila a denominação usada, sonr 
(rovostir forma distiuctiva; o vocábulo ou associação de pu- 
jlavras que emprega um negociante ou industrial ou uma eu- 
( i idade jurídica qualquer para designar a sédo ou ccutro de 
(sua aotividade. ^ . 

Eqüivale, segundo GastamI.ulo Calmeis e PouiUet, ao 
nioimouictro do cccdilo, uo pavilhão da mercadoria, ao moio 
<lo coueurroueia do freguezes. Eu o denomino fahoz atrovi- 
damenlo o centro do operações de uma entidade qualquer, in- 
dividual ou collcctiva. üommmnal, industrial, moral, etc. 

E* preciso distinguir os artigos -de eommercio e de indus- 
itria. nssigualados pelas marfcas, das pessoas o sociedades. 

o nome, pois, nesta accepção; ou melhor a denominação 
[a registrar, poderá consistir: 

no nome patronymico; ' 
em um pseudonymo; 
oin denominação de fantasia; 
cm vocábulo qualquer; 
cm associação de palavra®: »- ; 
em qualquer expressão qiie não ofíenda' á mó"i"al o ao 

\ bom seneo. 
Essa nossa legislação, cclal.ivãmente ao assumpto,_ nada 

ha positivamente assegurado ao direito de utu» denomioação . ■ .   ,1 , ■ l , i ti. ^ ti n d . i»11 ^ 

Emenda^ da Commissão 

OlU VMK.A LO DA AGnUXLTFUA 

N. 1 » 
V Ver! .a 3*. v 

Acorôscenle-ce onde convier: 
"Para üespezu de inslallação o custeio do va trona to Acrrf- 

cola do Município de Viçosa, no Estado ile, Miuns Geraea, creudO 
pelo decreto n. 17.139, du 16 do doasembro de 1923, 300;000$, 
fazendo-se a discriminação do "fessoal" c "Material" por occa- 
sião da distribuição dos crcditos. 

Juftificaçãâ 

O Patronato Vgricola do «pie trata esta emenda acaba do 
ser croado pelo Governo pelo decreto n. 17.139, do 16 do de- 
zembro corrente. 

Dahi a nocessidad» de votar a verba necessária ás des- 
pe/as de sua iustaliação e custeio mo* twiuos aoima, como fu- 
çulta o regulamento do Codigo de Contábil idade., 

N. 2 

Verba 3* — Serviço de PovoumentoT ^ 
Vnguiontom-so as consignações o sub-censignações ai>ai.Trt 

indicadas, nas quotas referentes ao Pativmdo Vgiicola Vis- 
conde da Graça. 

a loi do 21 üe Maio do 
l^oao; nu unepauua a oe ju (ío maio do 1902: nu França 0 Co- 
rtiigo da Propriedade JnduMtteR u» AjluiiiusU» Q em tvdoc m 

Cinto?, 

Eutretanío, em 1'ortuflÃl existo 
lá9G; nu llespauba a do 16 

ã^msiguaçft» "Pessoal"; 

Sub-consignução n. 12.  

Consignação " Maleriar 

Sub-eonsignacão p. 3   
Bub-consignação n. 
Buli-consignação n 12....,.. 

%», 'l^b * cukf 'reWX 
>••«•••• «1 

i-.OOOíOO# 

60 ?00«$OO# 
8;00U900O 

20 lOíSKoo# 
3;090*OOQ 
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Justificação. tendência do ImmigracSo do Rio Re Janeiro e das Inspectoriaj 
de Iluminarão nos demais portos. 

O Patronato Agrícola Visconde da Graça, em Peiofas, i>re- 
fcisa üo rotorço üo verba cogitadio pola omenía para aUouclop Jilstifícaçao 
ás despezas com pessoal traballuuior, para desenvolvimento do 
suas culturas, pura completar suas inslallações, na parte ro- O intenso movimento da Ropartiçuo no ^rviço do li-çn- 
ievento a edificações indispensáveis A sua efficieneia; para maçao .ia entrada de íminigrantcs exige o angmculo da dma- 
acquisição do veliicúlos o anúaacs de trabalho; para a con- ção para o appurolhamcirío indispcnsavol do material llu- 
«lusüo do serviço de abastecimento dagua, sanoameulo o os- otuante. . , , , 
golos; o, finalmente, para material do aprendizagom dos edu- -ouvem notar que actualmcnto todos os passageiros «a 
candos. 2 o d' classes -ao, obrigatoriumcnie, (i-ãnsportatfos pura a IIna 

Todas essas dospezas impõcm-se pein sua própria nata- das Flores em embarcações da Repartição... 
reza, parecendo, pois, dignas de allcnção do Senado. ^ ^ 

K. 3 
Torba J* — Material. 

Verba — Pessoal. Sub-cousignação n. 23. 
Sub-consignnção n. 22; ' Reduz,o-sc de 35:4009, sonde 30:000$ na quota da Dirc- 
Lostabeleoa-so a dotação contida no proposta do governo, cforia. et.'..; 3:0009 nu quota das Tnspre.loidas o 2:-íOO$ nas 

* quotas destinadas aos Núcleos Oolomaes. 

J us tificaç ão j iigüfioaoüo 

A Gamara dos Deputados reduziu de 33: 400$ a dotação cs- \ emenda tem por fim reduzir a verba de imporfanciri 
tabelecida na proposta do Governo para a sub-consignação equivalente ao augniento proposto para a sub-coasignação 
acima. u. 2? na emenda n. correspondente no objcctivo do uma 

Nota-se, entretanto, do parecer da Commissfio de Finan- emenda da Commissão de Finanças da Gamara, cm 3* dis- 
ças/dado a emenda n. 5 do plenário em 3* discussão, quo essa cussão. 
dotação não comporta reducção alguma. 

JN. S 
N. I 

Verba 3' — Consignação "Material ; 
\orba 3' Consignação Pessoal . Ucduzam-so as quotas destinadas aos Núcleos Oolonises 

111 — luspectorias. das importâncias abaixo indicadas, nas seguintes sub-com: - 
Sub-eonaignação n. 3. gnações: j 
.Supprinm-so, reduzida a verba de S5:000$000. ^ y iõ-OOOSOOd 
IV — Núcleos Coloniaes. 5i3.*.. ii . i'. 1 50 ;rt00$00i> 
Sub-consignação n. 4. . ^  «n-ooolooo 
aupprimn-sc. reduzida a verba de Co;7009000. i*  j.Ki-OOOiôou 
VII — Pessoal Variável. jç] ú! .i! . 1!...            20;©009000 
Sub-cousignação n. 21. Jf*   in-oofllooo' 
líteve-sc a dotação de 240:0909 reunir-lo-se nu uma sd A-    ..J,• 

parcclla as quotas da Direotoria Geral ^ Inlcntkmria, N- 1    -i•'ooiwmfti. 
darias o Núcleos tlnloniaes, sob um tituio lAirectoiua Gera! o N.     S-vooSono 
ÍVpcnd. ucias. mantida a discrimhiaçto i-efercutc aos Patro- N-     • rvrtoolotvt 
«atos Agrícolas.      r, •oivwtnnu 

Ruppriinom-so as palavras 'o trabulbadoros uaoionacs, A. -0   -..noiwcoo 
com salários do 90$ a 30<>$ meusaes . N. »3         

Accresccntc-so depois da palavra limnigranto» as segum- Tãtvxõõãnivi' 
les: •'ritmpffheudido o pessoal neecuario para eixenção do o.w.awaw 
decreto n. Hi.ltil, da .1/ de dezembro da I9H e raspeetivas in- ......    \ 
struoroas"; o in fina: tm diarias ate o máximo de 131000. Jiimficaçao J 

N. 5 A emancipação, dos núcleos Cruz Machado, no Paraná, « 
TÇsíeres Júnior, em Hanta Oatlniòna, permitto as rcducçõfj 

Justificação constantes da emenda. 
N 0 

\ entrada do Immigrantes passageiros de 2* o 3" cias- * 
no território nacional foi regulada de accôrdo com^os casos Verba t*. 
« condições previstas aos «ris. f o 2* da •«« b. ® Nas quotas destinadas ao Patronato Agrícola'João Goiif » 
do janeiro do 192i, pelo decreto n. ío.ral, d» 31 do dc/.ommo h auguioubun-s^; 

Pelo arl. d* desse decreto, «enhuma eospre/a, &s--obiação, Gouilguação "Maloviul": 
nnnmanhia ou narticatar poderá promover n intrsxhicção de _ ■ 
iiundirrimles no pai*, «em prévia aulorizaçã» da Direotoria Sub-CQnajgnaauo u. 0    2;õno$ru-o 
Geral do Sorvico do Povoamcwto. , ^iib-^MisignacHO P.     i.-tioõOéõbO 

Iimaloxmte comncttc o referido decreto uma léne de eu- áub ooasiguaçio ju, 11.....     â;<l0d90t;» 
cargos a mesma direotoria p r* cujo iòseinpeob^ ha ureessi- 
.ludt) do harmonizar as dotações ori;aninntam\ p'un.-fp:..-ncn.o. Justificação 
mo tocante no servipo de físcall/açã*» dos port<.»s 3a Fle- 
cifo são BnlxadPr, Victoria, H»o de Jau rins, SanUM, Param- Os auguienLOS propostos Jusliflcam-fe pcU luvo-üidado 
é(u»w rfiio Franci-co o Rio Grande por onde ó pcrnatwlde o iu- ^ uulformizur as dotações orçam ei d a ri as dos c-dífheleciineii 
«tchso de inimigraales. , to» do idêntica natureza, situados iv» mesmo Kstado, r«f.« ■ 

As mo.lifl«Miões propostas têm o ODjbClfvo !'0 fiai .. ai->» catido as do fúria* a atteador uiclbor as «xigoneia» do ro :, 
ao dosoinpcnlio dessa missão, .viço., 

.- A N. f0 il • ô 

.....  -, «MiMrdii* Verba 3* — Augmcnto-se; Xerb» J- - **** • g, Jcy„a.|. au Jb*. J. la.muT ! 

nenre cNute-se t» fine. sendo ••W''• ^t» i« ^jWr^õe» u 
rebocado)', reparação r tfub mnsignnrm n. H ' KW* -tó 
.VcJlirum.s .vpivg»MÍ«« IHJ untfg» -i» tu .   — - 



72.")(> Sabbado 26 < :0NXiPtESSO NACi fn\A). Dtzpmhro (ía 1625 

Consignação 'jmmcriai",; 

Snlt-consiguação n., 6. 
Suli-consignaçfto n,. 7.. 

, Suli-eormignação u, 
^nb-eonsignação n. 
^ub-couíignação n. 

li. 

£:ft00$000 
ni:55(>$000 
1;000$000 
1 :()00$ü0(> 
2:000|Wü 

Juslificação 
• 

*• auginonlo pi-oposto tom por fim igualar as dotações 
..a-uicuUirias ílostiuadas ao custeio dos Patronatos liarão do 

l.uccua c João Coimbra, situados uo mesmo Estado, com dos- 
peziis^igipus. 

X. 11 

A'■rija 3* - Consignação ''Material" >— Sub consigna- 
ção u, 

Acereseento-se depois da palavra maoliinas. o seguinte: 
••«tradas de lòdacem e augiueule-sc a dotação dos seguintes 
estabelecimentos; 

63:5808 corresponvlentoS á dc-pe/a. do pessoal variavel (pie 
pertencia ao Horto Florestal iucorpo ado ao un-im; «Crvico 
de accôrdo com o citado regulamento. 

K. li 

Verba 5» — "Serviço de Inspeeção- o Fomento Vgneolas^ 
— Consignação "Pessoal"; 

Elevc-se a 390:0008 a aub-Ponsignação n. 33. snbMitui- 
da a discriminação coustante da labclla peia cuinte: 

Pa tronaío 
Patronato 
Patronato 
Patronato 
Patronato 
Patronato 
Patronato 
'Patronato 
Pu trona Io 

■Patronato 
Patronato 
Patronato 
'Patronato 

AgríVola 
Agrícola 
Agrícola 
Agrícola 
Agrícola 
Agrioola 
Agrícola 
Agrícola 
Agrícola 
Agrícola 
Agricolá 
Agjueola 
Agrícola 

Monção     . 
Pereira Lima  

Visconde de Mauú., 
■Uenceslau Hraz... 

Vidal de Ncgreiros, 
•Ioã(i Coimbra  
Parãu de Lucena.. 
llio P.ranro  
Aunitupolis........ 
•fosó Bonifácio.... 

Casa dos Ottoni.... 
Diogo Fei.jó  
Manoel IJaratu  

Justificação 

Os estabeleci meníos eonsLautas da emenda carecem do 
maiores dotações do que as iucluidas nu proposta, segundo 
informa a administração. 

X. 13 

Verba 3» — Qousignação "Material" — Fub-eonsigi.'aeão 
ii. UG: r 

Em ve/ de 320 alumuos, depois tias ixdavras para o llio 
.cirande do Hul —- diga-se: 150 aluamos, mantida a me-ma 
yiotação, 

í Justificação 

E' legitimo esse augmento do quantitativo por alunatto. 
Aotualmento está com 150 aluamos o Patronato Agrioola 

.Senador Pinheiro Machado, 
x 

N. 13 

< Verba -i" — Consignação "Pessoal" - - Bub-coitsigaação 
1 : 

lleduza-se a importância de 30:000$ equivalentes a 

,1 mude do sccção    12:0008000 
ri' ajudante       9:6008000 
' auxiliar , .        .rt:S00$000 
t chefe de cultifras      4:2008000. 

•r 
- Supprimidos nesta verba, cm virtude do nrt. 37 do regn- 

fUmento que baixou com o decreto n. 17.01.2, do 10 de ^e- 
yejnbro de 1923. 

•rub-consignação n. 3; 
•« fleduíta-se a importância de 03; 1808000« 

j lonsignação "Material"; 
Bub-cousigaação n. 10, om vez de 700?, leia-se 7208000. 

Verba O i* —. "Serviço Florestal"; 
^ 11 Augmer.'tc-£o a importância de 01:0808, sendo 30:0008 
leofroapondentes á despeza de pessoal pormanonto que, ern 
avutude da lei n. 4,421, do 28 de dezembro do 1912, foi 
transferido do Jardim Botânico pelo avt, 37 do regulamento 

■ ao decreto ,qL 17..012, de 10 de setembro de 1925; 

0 Distrirlo - 
' Distríoto — 

Distrieto 
Distrirlo — 

i Msl rioto - 

- Ama/ô- 

- Pará.... 
Maraubão 

- Piauliv.. 
Ceará... . 
llio Grau- 

20:00080(96 
120:0008006 
30:0068000 
30:0008600 
15:0008000 
10:0008000 
10:0008000 
20:0008000 
35:0008000 
30:0008000 
20:0068006 
20:OOOSOnO 
10:00080110 

. 370:0008000 

Distrieto Paiabyba 
Distrieto - Pcruam- 

Alagòn-.. 
Borgipe- 

- Ilabiu.. 
— Espirito 

Para a Tnspectoria do Io Distrieto 
nas   

Para a Inspeciona do, J 
Para a Inspectoriu do 3' 
Para a llnspectoria do l 
Para a Inspectoria do 5' 
Para a Inspectoria do li- 

do do Norte ;  
Para a Inspectoria du 7" 
Para a Inspectoria do 8' 

buoo   
Para a Inspectoria do 9- Distrieto 
Para a Inspectoria do 10" Distrieto 
Para a Inspectoria do 11° Distrieto 
liara a inspectoria do 12* Distrieto - 

Santo  
Para a Inspectoria do 13° Distrieto — llio «b- 

Jqnciro, o Campo de Sementes de, hozemlo 
Para a Inspectoria do 14° Distrieto, o Campos 

•lê Semoutos de Lorena c São Simãc. o 
r,aboralorio Gontral, no Estado de São 
Paulo   

Para a iluspoctoria do 15® Distrieto 
Para a luspecteria do 10° Districlo, o 

de Sementes de Itajahy, cm Santa 
ri na   

Para «a Tnspectoria do 17° IhslrioUi 
Grande do Sul    

Para a Inspectoria do 18» Distrieto. e Campo do 
Sementes do llio Hranco. em Minas  

Para a Inspectoria do 19° Distrieto - (Eva/.. 
3'aia a Inspectoria do 20° Distrieto - Multo 

Grosso     
Vara a Tnspeeloria de 21° Distrieto Acre... . 
Vara a Dircotoria e demais (lepeudeucia do 
Serviço . .     

Justificação 

Paraná 
Campo 
Calau- 

— ll i o 

12:0608000 
l": 5008001» 
12:0008090 
12:0008000 
15:0008000 

10:5008000 
12:0008000 

15:0008000 
12:0008000 
10:5008006 
21:0008000 

!): 0008000 

21;00ü80ü0 

33:0008000 
12; 0002000 

13:3008000 

21:000?000 

30:0008000 
13:5008000 

15:0008000 
10:5008090 

Oü:000?000 

  «(Km 

Os accrcsCimos propostos se justificam não sé por ter 
verificado a Directoria do Sk»'viço a impossibilidade de me- 
vimeular o seu pessoal com recursos de que dispõe presea • 
lemente — 22i:0ü0$.— como por lerem sido augiiumbulos á 
vista das diffieuIdades de vida uo ialerior du uu / as di-irint 
dos diversos fuuecionarios desse Semiou. 1 ' ' JS aiar^ 

N, 15 

^ Verba 5' — Material — Bub-eonsignaqão n. x i • 
Km vez de «Para outras tíependeucias do Serviço» le, 

se; «Para diversas necessidades do — .v • 
ahi estabelecida do 3:780?000. 

U «^rviçu»; manlidu a quola 

Justificação 

A emenda tom por fim habilitar o Governo a attonder 
a qualquer alteração quo porventura occorra na dotação mb 
Dxadn i.arn aluguel das dependências du serviço eumuerunas 
na alludula sub-consiguaçao, 

N. 16 ■ • 

Verba ^ — fen içn do Inspeeção e Fomento Xgricoh»* 
— Consignação c.Mabonal» — Bub-eijisiguarão u, 0; 

Elevc-sc dc i0:000?000.: 

Justificação •* > 

Diversos trabalhos da Diroctoria do Serviço do In-ne, r.« 
' Agrícolas não toem podido ser i-ublu-ados c iuVuí 

/ 

✓ 
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apiviu" do desejo de o fazer c aeec^ifacáo e procura cada 
vez Jituioroa (iuu vão lendo essas pnblicaç.Vs. 

Os muppaa ayriintlas de toilo-. os Estudes es(ão concluídos, 
so tendo sido inii>reâsos, ati1 agora, cinco dclles. 

Alem disso mais de roo (lueslionarios sobre faetorrs do 
produccão dos muuioipios brasileiros também osoeraio im- 
pressao. 

lia, pois, necessidade do augmeniar a dotarão da pro- 
posta.. 

N. 17 

Verba a* •—| Direeforia do Pecvieo de Inspeocão " Fomento 
Agrícolas — Consignação «Material» 1 — 111 — Uiver-as des- 
pczas: 

Accre8Cnnto-so a sub-consignução seguinlc: 

■ Para manutenção pelo Governo Federal do Cam- 
po de Sementes do «Maria da Fé», no Ex- 
lado de Minas (leroos, sendo a discrimi- 
nação do «Pessoal» « «Material» feita por 
occasião da distribuição dos créditos.... 100:000*000 

Justificarão 
,o! "■ de U d> janeiro do 19?5. concedeu, ar- tigo U, verba oi> — «Subvenções e auxílios», consignação Vf 

.m* ^l!1" afW agricultores e criadores», suh-consignação 
~„<ti ai'a pagamento do auxílios, etc.», o auxilio do 10U 

' , , .P81'11 '' mencionado campo, o o respectivo proprietário 
ú Aarom Já se entendeu com o Ministério Ia Agri- cultura para a u.ilenção do mencionado auxilio mediante as 

iornuilhladfi.s legues. Ha, porém, Ioda ti conveniência cm soi* 
mantido por conta do Governo Federa! o referido c-aabele- 
cimenlo, ficando sob a sua diroeção innnediala. 

O credito a que se refere a emenda se destina, pois. d 
manutenção de um estabelecimento já insfaltado i) >r inicia- 
tiva particular o que grandes proveitos vem trazendo ã agri- 
cultura. 

N. 18 

-_A erba 5' — Serviço do Inspeção o Fomento Agrícolas 
•— ionsignação «Material»; 

UestRboleçam-se as dotações «Ir proposta do C.overno, 
elc\ando-ao assim as sub-coiHignaçõcs abaixo da se-mintò 
lormu; 

v* a   ' 50rOlO^ilOO 
v* j    100:000*000 
v ,   100:000$0üü 

" J uu   175:0008000 
Mui. * u, J,         %.. 425:0008000 

Justificação, 

Per conta da sub-consignaçao «1 — Maoiiiuas, «te.» fi i 
tio corrento oxeroioio, concedido o credito de fl:KOO$«jOO, não 
onstuntü ter u repartição solicitado tlü:OOOSOOo. do roo.i.j qim 
nao lhe íoi possível adquirir, no fluente nnno, o niau-raíl do 
MUü carece, que grande,falta faz o de qno o sei-viço ficará 
privado no oxeroioio vindouro, so provaleccr a r.-dno. ão feita 
peb» i.amara. Paru «3 -- Truotorcs, etc.» a proposta consigna 
-.W :uoosoO(> afim do uMciider á compra tio inacliina^ cooossa* 
vias aos (iampos do Hementos, e, principalinento, ao serviço 
«Io cooperação, Gap. V do regulamento dcslo sei\iço, que (ã<» 
Itous resultiyios vem dando o nndborcs daria d«ís<ii" «pie não 
italiem recursos para ucquisição do inaciiiuas e pugameuto do 
uradoros tonipomrios. 

Neste ponto oouvdm salienlae que, no que respeita a ma- 
« Iiinus agrícolas, a repartição devo estar sempre provida dos 
meios necessários para renovar o sou material, pois dovo ser 
•sempro a primeira a adoptar o qun do mais moderno haja 
nos morcados Infernos o externos, vliús o serviço não dispõo 
«iquer de ingloriinrs imprescindíveis para os trabalhos de quo 
cogita o regulamento. 

Para «1 — Obras do conservação, ele.» a proposta peda 
215:0008000, não só ns conslrueções como os sarviçoe do dro- 
nog-mi o irrigação reclamados pelos Campos do Sementes, um 
«1"* quaes, o do Sete Lagoas, cujas torra* foram rccenlenienfo 
orferocidas no Ministério uelo Governo do Estado do Minas, 
cure,' > de todas as obra* ao inslallaçio. 

Nonhuin ilos açlunes (tempos do Sementes — Rezenile. 
Lorena. Sdo Simân e Pajaby, nem a K^teção te Pomw-ulfnra 

dii Deodoro, dispõe ainda dos apparelhamentos quo a fochniea 
exige eui estai)eb'ciinontos dessa nalureza. 

S.i OS serviços do irrigação em Rezende estão orçailos em 
0 "-ajaby, as construcções mais urgentes cm lO.noo-s o as drenagens em 20:0008090. 

Para «0 Material para lavoura, officinas o laborafo- 
i njs, plunlas o sementes paru distribuição gratuita on venda 
pelo custo aos agricultores inseriptos no Hegistro do Mini-ic- 
torro e para attender ás demais neoossidades do serviço: ma- 
(eriaj para emballagem; ailubos, correctivos, inserticiilas o 

"'.ím,?!1 aSvPal^ 0 ,S(n'v|co (|lj '-Popora.vão de accõcdo com o 
íid-oolisooo' regulamento», solicitou o Governo reis 

A alluilnla snh-consignação ficou reduzida a ' 00:0008000 

]!ní"o i-!rf ll,*ii0 J". pbmlas o sementes ao Brasil inteiro. 
tiak>t',n> «ratintamcut» adubos, insecticidas, etc., aos «-.impôs de cooperação disseminados por todos ns Estados 

iiiuiin, para todas as demais necessidades do serviço. 
msla lembrar que so apenas tivesse a directriâ ds alfcn- 

< ei, com os recursoj dessa stib-consignação. ás nec(>ssi«la<i< ■* 
ao sós campos que mantém, cada um deites seria dol ido 
aiKmas com 50; 0008000., 

N. 10 

^ erba o* — Consignação "Mutcriar* — Sub-eoosignação 

Supprímam-se os di/.eros; "sendo para escolas etc " 
até 0;0008000", > <- > 

J usiificação 

A me.lida proposta na emenda tem por fim facilitar a 
distribuição da dotação de accõrdo com us necessidades de 
cada uma das escolas, visto a variação do consumo de «declri- 
cidado o do respectivo preço não pormUtir avaliação prévia, 

N. 20 

F.lavem-se respoctivamento do dez contos, do quarenta 
contos, o do trinta contos, as quotas «Io custeio da sub-comi- 
gnaçao n. 10. da Consignação "Material" da verba tP ,ta 
coasiguaçao da lettra b. da verba KP, o da subconsigna.-ào 
n. 0 da consignação Material" da verba 18", reforenb'-, á 
Esi-ola de Aprendizes Artificos (Instituto Parobé), Escola 
Media ou Tbeonco Pratica do Agricultura de Porto Alegre 
(lustihilo Borges do Medeiros) o Estação Experimental do 
v lamao, tudo uo Uio Grande do Sul. 

Justificação 

De accõrdo com a legislação vigente as quotas de custpio 
des-cs ( xtabelecimentos são equivalentes ás de Estabelocimen- 
los congêneres, quo ainda assim ficam com dotações supe- 
riores, * - 

N. 21 

Verba 7* — Serviço Geologieo e Mineralogico do Brasil 
— Consignação "Material — Sub-consiguação u. l —Livros, 
etc., aceroseento-so: 

Augmentada de 100:0008 para a publicação da Carta Geo- 
lógica ,io Brasil com a memória explicativa o para acquisicão 
da bibliothecu do Dr. Luiz Felippo Gonzaga do Campos. 

Justificação 

Fm 1019 o Serviço" Geologieo adquiriu" 8.000 exemplares 
«Ia carta geulwgica do Brasil, organizada peío professor Jolm 
C. Branncr c a respectiva memória explicativa escripta em 
português. Esso notável trabalho foi largamealo dislribuido 
UO paiz. f.cbando-so esgotada a edição. 

Ealretanlo, os pedidos são oonstonlea. O Serviço Geolo- 
gieo tem prempta, nos mesmos moldes do trabalho de* Branncr, 
uma carta geológica do Brasil, e a respectiva memória espli- 
cafiva, quo representa o balanço dos conhecimentos geologieos 
o recursos mincraes do paus até julho de 1024 c é oousLantc- 
mente solicitado pelos interessados. 

A bibKotheca do Dr. Gonzaga de Campos, como já foi vo- 
rifjcada por uma commissüo nomeada pelo ministro da Agri- 
cultura. contem obras d<« maior importância sobro vários ra- 
mos da geologia, paleontologiea e metallurgica e multo es- 
pccialmento sobr«" assumptos brasileiros, achando-sc niuita* 
fias obras a anotadas pelo própria punho do nosso grando geo- 
logo. E* de toda a conveniência quo psse vàtfoso acqrvo -ir . 
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ÁntiXim seja totalmente adquirido para a liibliotheca do Ser- 
.Viço Gcologico, onde_ será de grande utilidade, evitando-se 
assim a sua dispersão e como conseqüência a diminuição do 
•eu valort 

Estação Kxperi- 

^, 23 

5 rrtia 7" — Sei xiço fieolopieo — E 
mental ile Combustíveis e Minérios: 

Eleve-se de 80:0008 a snb-consignação n. 1 e de 15:0008 
a fio u. ü da consignação Material". 

J n sl i ficarão 

} -te importante estabelecimento não teve dotação espe- 
riai destinada a respecli\as installaçõcs ciuaudo foi treada, 
sendo a acquisição de apparelhos, montagem dos mesmos o 
ínelhoramentos imprescindíveis, feitos gradativamente. \ re- 
ducção a 170:0008 da dotação de 250:0008. (jue primitiva- 
mente dispunha, acarretou prejuízos eonvindo habilital-a a 
l>reenclier a sua finalidade sem prejudicial restricção do fun- 
dos que serão compensados farlaiõente. 

0 augniento de 15:0008 para material do consumo tam- 
ismi é cio necessidade imperiosa para que não sòffram iulcr 
rupçao as experimentações de seus laboratórios o os trabalho- 
de ofJicinu. 

b . 23 

\erba 7* — Serviço Gcologico. 
i! - Estação Experimental de Combustiveis e Minérios. 
I.leve-se de 80:0008 a sub-eousignaeão n. 1 e de 15:0o0í 

a do o. 2 da consignação Materiar. 

Justificação 

1 de importante eslabelecimenlo não teve dotação espe- 
cial destinada ás_ respectivas iuslallações, quando foi creado, 
sendo a acquisição de appnrelbos, montagem dos mesmos o 
melhoramentos impreseindiveis feitos gradativamonte. A rc- 
diicrãu a 170:0008 da dotação de 250:0008, que primitivamou- 
le (lispunha, acarretou prejuízos, eonvindo bubilital-o a pre- 
eneliev a sua finalidade som prejudicial restricção do fundos 
(ine serão compensados fartamenic. 

(' augmonto de 15:0008 para material de consumo lam- 
''cm v de necessidade imperiosa, para que não soffram inlor- 

• u|ição as cxperiaienlaçoe- do seus laboratórios c os trabalho^ 
de oiticina. 

N. 24 

\ erJ.a 7' (lotlra 0 . "Malerial". 

Acrrescente-se onde con\ ier; 

fara pagamento das daspezas com o arrendu- 
mento dos terrenos em ([ue se acha instai- 
lada o em funccionamento a 17slaçãc> Ex- 
perimoiilal do (toinbustixeis o Minérios, 
desde junho de 1920, á razão de 2:0008 
mensaes 13i:000*000 

Juilit icacãó 
Em 22 de junho de 1920, o Ministério da Agricultura ar- 

lenítou um lerceno, sito ú praia Vermelha, pmit a uiuula"e,n 
da r.stâçao Experimental de Comi.usUVeii e Miwríos No 
anuo seguinte, votou o Congresso Nuciunal a nútori/.ução"pelo 
decreto legislativo n. •,.:!92. do li de de/embrò de 1921 para 
a acqinsiçao por compra ou desapropriação por utilidade uu- 
Mioa, do relendo terreno, o por oste motivo deitxou de consi- 
gna? no orçamento a vertia necessária ao pagamento do nrre.n- 
damento, lacullamio então ao Governo abrir os créditos ne- 
cessários. som limitação algiima. 

Não tendo sido realizada a compra, está aotualmento o 
Governo em debito das importâncias rotativas ao pagamento 
di« arrendamento do terreno, até a presente dala. A autoriza- 
ção conferida pelo referido decreto do 11 de dezembro de 
1921. quanto á desapropriação do dito terreno, será utilizada 
pelo Governo oppovlnuamente; ha, porém, necessidade do q te 
<• ( engeesso Nacional, habilite o Poder Executivo a despender 
• té a imporUitoii» acima ailudid» para pagamento dos alugoi» 
oím atrazo. 

N. 25 

Verba 8* — Junta Commercial do Rio de Janeiro. 
Eonsignação "Material". 

R AUiüínOOa'SC " s,,b*e0"áigliac50 n- 2' "Editaes, ele.", dc réis 
Accroscen(e-se: I — iMatcrial permanente: 

Sub-consignação n. "Para acquisição e con- 
certo do maebinas de escrever, moveis, li- 
vros e revistas, jornaes o encadernações..,. 10:0008000 

Elevcm-sc as seguintes dotações: 

Sub-eonsignaçõcs—Artigos dc expediente, ele., do 4:0008000 

Snb-consignação n. 3   4008000 
Sub-eonsignação n. 4   3001000 
Sub-eonsigDação n. 5   2501000 
tsub-consignação «. f.    1108000 

e accrescentc-se: "Para despezas imprevistas e 
eyontuaes   5;000$000 

Justificação 

A melhoria do dotação desta verba no total de 15:0008000 
impõe-se, atlendendo ao desenvolvimento sempre crcscouto 
dos serviços. 

Assim, a inclusão na verba de uma nova sub-consignação 
para acquisição e concerto de machiuas do escrever, moveis, 
livros e encadernações, é medida de caracter inadiável, pois il 
sua falta occusiouu prejuízo ao serviço de archivamento do 
documentos, taes como contractos, distractos e outros que de- 
vem ser cuuvenienteinente encadernados. 

As demais parccllas de augmento também são defensá- 
veis. 

N. 2fl 

\ erba 0" — Direcloria Gerar dc Estatisticu: 
Consignação "Pessoal": 
Sub-ccnsignação n. 3: 
Augmente-so dc 23;Ctí0800(^. 
Consignação "Materiar* 
Augmcntc-sc: 

sub-consignação n. 1    5:0008000 
Sub-ccnsignação u. 2  21:0008000 
Sub-consignação u. 5  10:0001000 

, Aeeroscenle-se á ifKsma consignação uma sub-consignação Para pugnnienlo do uiuguel do maehiaas apuradoras llolle- 
ritb, '.5:0008000 

Justificação 

Os augmenios acima impõem-se pela necessidade dc pro- 
seguir nos (rubalhos de composição, impressão e encadernação 
ne milhares de volumes relativos ao goiiBo de J921). trabalhos 
es.-es que ficarão paralysados desde que cessem os recursos ex - 
li'aor<|innrio>- do recenseamonio o a officina typographica rc- 
tiu/idissinia no seu pessoal, não possa ihji- esse motivo manter 
e aef ividgdò de que ca'*eoo para dar vazão aos seus oncurao-i 
normaes. ' . 

A defieicncia de installaçõivs apropriadas jã tem feita 
sentir desluvoravolmcnle pela perda de muitos exemplares d> 
hvros (imtilixados pelo cupim e outros agentes d,' deslrníçâr.. 

A nrquisirão de pubHraçAos n<>\n» u indispensável ã in- 
formação das secçoes loobuicas. ' 

A reforma' do material t>-pogrnphioo é urgente nnis nom 
os olçmenlos do que aclualmeuto disivõe a offieim. ilen. Un? 
e. muito pastos pelo uso. „ão pôde a mesma inSr en tru^ 
es t; ibalhos da direciona, ja teudo s,.),, udiudas alem ias n 
tmessantes publicações por falta alieoiula de maleriàl 

n. Assei ssásp""" v****o««s 

de cm,riu,r a apuração do oensi. do 10^^^ 
ate açora pela verba do Krcomeiiinofito. ' . OustcaUii 

O aiignr n(o total é, apenas, de 104 :6C08<)00. 



Sabhado LlONUKliSSO NACIONAL Dezembro Io 1925 259 

20 \ 

Verba 9' — lir, "Diversas despezas'-, 

Snb-consignacâo n. 10; 
J,'anl 0 Ht'rvi(,'o de apurarão e publicarão do« da- 

?«0:2üoSrUmeU,ü sn'a[ 'hl '•■•«li/ad.') 'ai 1920, 

N. 27 

Verba 10" Observatório Nacional: 
• .ousiRuarüo ■■'Mutorial". 
Hub-coiisignação n. 1: 
AuRiTiriite-sr' ,25:()00«, e ncrrrscente-se dep i- !a pali- 

ara piuviacs o r"c<)mlrucção do Obsm.atorio d- Dwwnciv. 

Justificação 

Na libal do ()lisri \alorio Nacional em Vassouras são feitas 
noje as observações magneUcas (ornadas impossix. is n -in ui- 
i)iuil ixMii acrao porlurharfora dos honds cloctricos 

Quando foi adrpiirido o sitio de Vassouras, eVrintori.M 
o laboraiono.s photograpbicos foram inslallados na casa a li 
oxisleute, dr conslrucçfto muito precana. 

^^fubneule ameaça ruir, não convindo conccrtal-a, mas 
ia/ i--a un novo oni ponto pcMjuono, 
„on, ;v ,|'>sl"Vi« roi "ivada em 25:000$, quantia esia tosuuiífi. 
mundi»'selinuífi <IM0 ' "slil uiuil0 '"cputado no iiiunao scitiuiliio amcricíiuo o curopoo, 

N. 28 

'rt? ■ '>bser\jiiorio Nacional — ConsignaeSo "Ma- .-Cual • Sub-ronsignaçao n, I — Klevo-áo de 00:000$ )0. 

Justificação 

O nlificio de grande circulo meridiano cuia eslruelura d» 
Terro esta Ioda carcomida, bem como os abrigos da~ Imieias 
mendiana da hora o da zenitlial, carecem dr reparações im- 
aiodiataa. 1 

iA0niAI,i,n .<liss"1 
as 'lu muro da faebada e os dons 

laa Àf-ür' i"S " ,nt|,n)" de snsteníavão da plaialorma aão avaliados em 100:000$ pe'a direeloria do insiítuto 
\ vei-ba votada pai'a o corrente exercício não m miiim 

por sua escassez levar a cffeito nenhuma des^bras " 
muito prejudica a eíficiuncia desse oslabole. imcnto -riem . 
ZiCO. 

N. 29 

Verba II" — Augmente-se de 195:000$, -enlo; 
l 'omignação Pessoal 

Sub-consignação n. 1  v,,,in 
«ub-eonsiguatífio n. 2 ;;;;   ;000«rti>o 
Sub-consitpiacão n. 9  '■ ; mou<noo 
Hub-oonsignacão n. O V.  • m s w 
toub-consignacüo n. II !!!!!"'.'! iiHHmlooo 

Jolnl  95:000*000 

Justificação 

propostos.al,ftl,1"S <Jü AI"S,',, Nll,,ionul c^ií-uu as a.rgiuentos 

ncesiOi..íil!.|,tTloriu estabelecimento informa não poder piosoudii dos mesmos tento cm vtsla o programma d. scr- 

if nh onNUa'."- ,Vs i,iHÍ0,",s Paiv-llas são dJA «s suD-consignaçoes ns. I e 11. 

«eniiUi..nlÀÍ,íiaÍru rneiuins-er a bijdiulheca com a 
mui , "l,r!,s Prrlenceram ao f.- 
Íibínuiiüii ' "'nogeaidim o anleopologin do Mus i Na- , ' ■ "omingos Sérgio de (iai valho, de saudosa menxi-u», 
ei ia a subst Stuie, cjuasi totalmcnU\ a eanali/a.fto ele- i a do eslabeleeimeiilu iiuu ufto offcree» «s iiartímnta oe. 
VCssarius, , 

N. 30 

,verba 12" — Kseola de Minas. 
Veereswiite-se ao material - lir — Dívccsas d 
Dotayão especial á Kseola de Minas no 5 " anno dr sua 

Tuudnção. 
1 • l'aru consleueoão: 

liiibinolo de ph>.sicu, laboratório ebiuileo na 
xuiuenHofia o gcologiu, conclusão do oJiser» 

yatorio astronômico e do gabinete do me- 
tallograplua, salas do aula  

II A- Para acquisieão do instrumentos o 
maetunas e apparettiamentos de gabi- 
netes, laboratórios e observatórios ; 

Oabinete de pliysiea  
Laboratoeio ebimlco de mineealogia ò geôlogià 
i.aDoratorio de ohimiea do curso do engenhei. 

ros de minas o civis  
<«abinete de matalliirgia e melãílógrãphiã!!! 
Observatório Moteorologico  

III — Para despe/as de commemoraeão do 
qumquagesimo auuiversarib: 

'ões de ea- 
'as con- 

250:ü00?009 

130: 

50: 
20; 
20: 

000*000 
000*000 

000*000 
000*000 
000?000 

viuiiiiiuugcsimu amuv orsario: 

I.impe/a geral de edificio, publicações d 
raeter seientifieo o do propaganda das 
diçoes do paiz, etc  50:C00*00 

Justificação 

rilevanlé ! r., d,,yo dupla missão da maior 
enrrer n ?^^1 T l)iuz lU'Ulissiomies rompeienles o nm- 
mlle no,. para ''l sol,"9b) de problemas a nuo nãn 
iiaeional olbeia o que são vilães para o progrossu 
cra.' 'ii'! "l1,18 dotação orçamentaria que nunca excedeu d». /,n). iio*. ela se tem até hoje esforçado por manter-se .i al- 
inra de seu destino, não illudindo esperanças que nclla foram 
depositadas. 

l erçada, pelas condições de nosso paiz, a ministrar a fu- 
uros ongenlieiros uma larga sornma de oonhecimentos de va- 

riada natureza, dada a impossibilidade, cm geral, de. esuccia- 
lizai.oes indiqyiKlent.es na profissão, como o permittem as con- 
.hç«es de outros povos, deve cila naturalmente, cu o campo 
- lá em seus gabinetes, laboratórios e observatórios onde íaes 
conheenuentos sao indubitavelmente fornecidos de Juodo urii 
cfficicnlo, mais positivo o mesmo niais iaeil maw 

K, entretanto, manifesto, ú simples considerarão das re- 
duzidas verbas concedidas nas leis annuaes para a((endee-se 
as despezas geraes do ensino tbeorieo e pratico e   mim 'i .. 
dr alumuos relativainenle grande para inslitulos desse gciim-o 
d .f 11,111 '''"'a b diffieilrnente poderá a Kseola de Minas -mu auxUo espumai   seus laboealoeios. gabinetes ,.(,' 

bKS;^e^Ver, ,g,nüS? 'P^bUAolv imenío das seieneias de ODsorvacão noat^s ultunns tempos. 
I. ayim que, para algumas dessas dependências, não ba-'la 

que satisfaçam as necessidades do ensino, como eomplemeuto 
indispensável as liçoe# theorieas: preciso ,• que laos depen- 

i eiicuis permitiam a realização simultuncu de experiências o 
pcsquizas da parle dos professores, em ussunipton de magna 
importância para o progresso do pai/, e que intimameníe -e 
i gam á especialidade da mesma escola, como sejam os de g 'o- 
loglu e metallurgia. 

Ora, como se vae viir pela exposição que se segue, lia na 
e-cola onde com difficuldade podem trabalhar ao mesmo tempo 
uto alumnos, não tendo apparelhamenlo de áecôido com a lc- 

ehnica moderna, que permittn aos professores entregarem-se 
• m vantagens ás pesqnizas sciontificas. São, entretanto, duas 
i'pendências xle notável imporlaneiu, dada a especialidade da 
-'ola, referindo-se a ussuniptos que são preore.upáção justa 
patriótica do aotual Governo, como não podem deixar do 

■•inlinuar a ser paru os Governos vindouros. 
lia mais de 13 annos possua a escola os instrumentos ne- 

ces-arios a» estabelecimenlo dc um modesto observatório as- 
tronômico, sem que, entretanto, até agora tenha sido possível 
i-al-os com toda a efficiencla. visto serem de installação d 
ímitiva. cvigiinlo um edificio proprio. Iniciada, como se acha, 
a eonstrueçâo desse edificio, não convém que fique suspensa, 
r>'sul(imdo dahi proveito pura o ensino e o evitar-se a de 
preoiação das cupolas desmonlodas e dos instrumciüõs' Dahi 
a .>ii» inclusão entre us construcções pedidas. 

Fiuaimente, o Observatório Meteorológico é um comple» 
meu to naiural o necessário do anterior, a funenionar no 
mesmo edifício, exigindo apenas a verba para acquisieão dou 
instrumentos dc observação. 

Não sitíu justo que silenciássemos que os respectivos pro- 
fessores das cadeiras a que servem as depoiuiencias supra- 
citadas já i>or varias vezes toem feito sentir ú direeloria da 
esceda as necessidades cada vez mais prementes que acabam 
de ser succíniamento cxixistus, com a maior sinceridade 
pmwtificando-se sempre a dlrootoriu a transiailtir as oni- 
mões dos nltudidos professores ao Governo, em seus relatórios 
aunuars. Como s • vé, porém, u solução não consistia em sun- 
idtí> reforços do verbas orçamentarias, mus sé péde lar como 
mm principal uma prév ia dcspcza não pequena, com oou- 
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ílipn.iavcis. pi-ocoüeodo a lodo e qualquer ma- srriKrrõos in(li< 
ItniriinienU». 

!• iitiilocufo. a dófarão quo go riodo para dr-spo/a? pro- 
r lamcnii' do coininoHitoraçâu dostiua-so ji limpczâ Jporal d<« 
' (hlicio da cgcola, que lia muilo >r não 1'az. c a todos os acto- 
pi-i-pr c artoquadoa com que ó-muüo justo e iiK'sino nobre 
p;" lenda cila commenKTar o quinqnagesimo aimiver-ario de 
si a fundação. 

Nao sp jkhIo fleivar <a reeoidioccr que não d uma -uin- 
p i.osúladc o que a Kscola de Minas pede sP lhe dê. a fHulo do 
di Iação especial, no anr.o em que ella coiuueunoca o ^eu quin- 
»p.n-i simfi annivctsariio. Ella pede apeíiae a satisfação tc ne- 
cessjfiadps ureentes. pede apenas que os Podereg Públicos a 
appacelheii1 eonvenientenn ute paru augmentar n efficacia de 
s"'u psii"! ro, iKi sentido fios nobres fins a que está destinado 
babililaudo-o r.ielbor paia que continue, como atd agora, a 
i " recer u ronfito cui-quo c tida no Brasil o no estrangeiro. 

V • . .ti 

Verba J i": 
Consignação «Poss-oaP : 
Sub-consignações m. 21 p 22; 

Faça-so a fusão d;;s duas cm unia s<j, m 
cospecl iva. nntida a dota 

Ha conveniência paia" o" serviço na fusão 

N. 35 ' 

proposta. 

X. 31 

Verba'ti" Consignação ''Pessoal", ub- 
mero t6, lettia c, olcvc-so d" Uctioosqoõ, consignação nu- 

Vrrba 11 ; J it f trarão 

Consignação .«Possoai»; 
tsub coiwiguação n. Jo «lettra I»: 

Em ve/ da dotação He õ:7C0f, diga-se 10:8oüs0tid. 

JusUfirorão I 

" A dotação de 5:71101? cturcspomlo a quniro lrata<ioiu , de 
nv.^ a IdosuiHi. 

(» tlcsenvohiniento ijur, tem tomado essp e-tabeleciiuenlo 
exige para cuidar das SOO aves de raça, divididas p<ii nuiicro- 
sos parques, o augmctito pedido para a dotação. 

N. 32 

Verba 11": 
Consignação «Pessoal»; 
Sob cousiguttção n. 21; 
Acci esoee'-SSP //.«•; ,. mau assim aos do Posto Zoolc- 

tbnico dp Pinheiro. 

Justificarão 

\ão ba aiig.oenlo de despeza. 

"N. 33 
Aerbn 11"; 
Coosiguação «Pessoal»: 
sub consignação u. 21; 

Em \ r/ fie 200 rOOfi.s. diga-se 21)0 ;0o0*i<Òb. 

Pelo acfual regulamento ficou estabelecido que ao For- 
ço do Industria Pa-toril incumbe a limpe/a c desinfecefio <le 
wagons das via- férreas utilizadas no transporte do alitmaes 
vivos, altribuição essa que e-tã sendo cumprida cnú. regu- 
laridade já aereiituada. 

Esse- trabalhos, de 1921 para cá. voem crescendo, quer 
pela quantidade de wagons íb-infirlados, quer pela organizla- 
,çao d,- novos postos de fiesiulecção, quer ainda sobre a sòn 
acluaçao sobro maior mime-o de estrada» de ferro 

A estaiisjica .lemoi^lra. em 1921. passaram pelos Pos»os 
de lU-uifecçao de Ouuyamn 7.852 wagous. o de Barra do 
Pir«liy Ii.ííí. 

Já estão lunerionanrio aiém desses postos do Friiro 
rif.eo (»-asco. abrangendo a E. F. Forocabana, » S. Pauio 
ltuil\\ay, a >a." J auto Itio Grande o a Companhia Pa.i- 
lista. o da Kslaçao de Capa . apanhando os wagons da São 
l aulo- Haihvax e t.omj.nnhiu Paulista, o de Mopv-Miriru po"' 
onde passam os wagons das Estradas do Ferro Mogvann Sn- 
i ucabana. São Paulo Rio Grande, o do Rincão, rccoiiendo" wa- 
gon« da i ouipsubia Paulista (duas bitolas , p q» Sorocabam 
cm via ilo inslaliação em Itararé. ' 

Esses postos. emlwVru com escassez de pessoal, procederam 
no 1" semestre do P.cTs á limpeza e desinfeeçio d,- 12 nu u., . 
gou-, numero cs» que se «.levaria ao duplo ou ao trink» si 
não e tal lia tle recursos. 

E intuito «Io <. e.vruo normalizar, eom muito rigor, os 
irabalbos dos jMtslo^ acima e não deseuidar da organi/açãõ do 
jio\os jkisIos no Edalo do.Rn< Graiule do Fui, onde os re- 
kannos já sao ha-tante refinmióa «■ uuiimuosos <• não podem 
licor mais tempo á mercê «ia invasão de (]m«l(|uer epi/ootiu 
alrav. - .1, sua evl. nsa rr..|.teira. 1 ""mm 

',"'rl>'l,,'b' si1 «tó com o vasto território mineiro onde ns 
.orrentev de foul,. althiem m-i vários pontos., por interimvho 
iFva meios de tr*m-,,or«,. flnviaes c teri-estres. lUMrmeclio 

l>« execução <b««e jtcogranimo resullam benefieios 
ecntix.s eriíidorc. • t. )Mri os -propritts estrada- d., f, ,, 

Ia conservação do s«>u material. terro. 

histifirarão 

ir G SerOço de fudnstria Pastoril mantém um- corpo 
fmteeMiuaritis em muueeo approximãdo d(. .500, illstrUniido- 

.pelas det eiidencias que lhe são affertnc. 
<ioiisitlcramhi que metade-í(esses fuuccumarios são. pof 

torça «ia- -na- •ilícibuieòes, obcigados a, viajar coustanlcmeule. 
e culculamki na ba-e uuidia dr IO#!, a despem <lp cada um para 
l 'o nas. ler sç.ha ume «lespezjj lotai de 360:900* sem levai 

«•m cooIh a~ ajiidts «tp custo «(ite sfto attcil>ui<tas a fuuec.ioua- 
CJOS no desempenho fie crtmmimíies especiacs. 

, feodo sua funcçSn Maencml favomecer o «lesenvolvimento mi ludiislriu («storil, o Ferviço « feryudo a manter os seus 
1 itim « uMi.M itts ♦,;ti U]f>vir»K>nto oim .ininistranck? 
oamcuUis aos cciaducM is.los mudenms processos /ool- ciuneo--. 
ora- combatendo , erradicando cplzootlag. oca proi-ed, udo a 
«•sfuíkts de zoonoze» tlescoohncidas em \arius centros ,u ladore- 
ílc pai/, ««rã procedendo ,i aeipusieão e remessa de nqmducto- 
' d,, uns par» outros pontos e aluda procurando corrigir 
}'■ •'•''V fi^ervados na» fabricas de lacticinio- «• de produclov 
<k- origem anima), além de outros muitos li'at>«ll«os qnr en- 
I 11 (em projiciamcnlc com a administração. 

pela conservação    
\ssim a concessão de nmi-' lOiOttOg «eiiin inel.ou ^ 

perfeitamente razoavel r ri ,o.•senta lucros in ioI , in f' 
is cofres da Vação. ih-lirecto# )iaPi« 

N. 36 

oura 

Verba IP Material: 
Fiilt-c 'Dsiguaeâo u. » .ouro . aup,uon(e-.sl; 160:OÔ6|ÔOO. 

Jft tij ,rarão 

A eh-Miçâo «Ia «lotação il.>sfn sob-eonaúnacle 
neste momento uma uecessio,,,» |,,,,s .n.ôf, '^Prcseu.i* 
reUnbos não é     ,U"a aer Sido " ^ W'TH 

prejuiras pura n economia uaéioi»! M-h on^ K^rdes 
pastoril tem favoreckh» «k muito    ' l?. a ^tdustri;» pastoril tem fnv«neci«to «k muito aiSLoienlo'^»H 

Wicas. e. ,kde-se dizer, que kso .'^levidò ',"" 
d«. gado. cuja carne melhorafia. em qualiilnde m ''''Cimento 
In•- mercados europeus. 11 SB firmado firmado 

Aao V possível cxigu a cxçcuçio de tão va«to e impor- 
lante- programmB sem fittenrlep, paraHelarueute, ao lado 

| rtomico e financeiiu dos «ervenluarios que o exwutem^ 

Terl a l i' 
n. 11: 

N. 37 ' . * 

C msíçnução "Matoriur. sub- mns.gua,^ 

MU 
anota 

"Forragcus para oe animac» rio Serviço, nndo 1 -• 
:hU0g; eleve.» a P.'0;«e(..- a, 1 zmeni»nVin ,'é'« 
ta "Para a I>irect«.ia Oeral ele v '1* »» 

A v V A çj. S.v '*>1 
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Justificarão 

* nioHmrla dos rebanhos <5 funecão diree<a desta dotarão, 
pocquanto o por ella quo correra as despezas do íorragea- 
raonto dos animaos importados durante o período de imum- 
nisaçao contra a tristeza, a quo são obrigatoriamente submet- 
lidos ao ingresso no pai/. 

Sendo intuito do Governo intensificar a importação de 
;< oproduetore» das raças finas, o que já vera se verificando 
; r?11,s :ynnos para ca, o augnionto do 00:00^ é perfeitamente justiticario., 

Verba 1 -l" 
m.. 2i: 

Verba Ji" 
çâo "Malcriuí" 

N. 30 

Serviço do Industria Pastoril • 
Bub-consignação u. 5; 

ionsigna- 

W as cdbicacdcs 
no' JiaKdo dA m» V J)?uf1tl|o.,(le Criação > Campo «iraud.., 
^20;0001000. ^ ' 0 a dotação a 

'íOuion* )fír' ^OtOOOií para o Servi.m <).> força, etc .im.. -.>• .áO.OOOífi pura o serviço, etc. 
I 

: ^ Jusl ificarão 

,, ta J-azendas raodolo do Criação do itur.po Grande, era oJatto (irosso e l rotalij', no listado de Goyitz carecera dc cui 
V ?, ' Hnns instullaçoes pois, já se uchtun fuiiccionauüo >■ i falta do edifícios, torça e Inz, torna precária a «itna-co , 
j.nesrans.. 

N. íO 
, • 

Verba 16* - jij - ^)iversas doRiiczasi 
Snpprinia-fle a palavra "analogas" dos di/.-ro ia 

eonugnaçSo n, 8 c eJevotso a nicsiua de 5:000* na r . i 
ídirpctoria,   

Justificação 

A emenda lom por fira facultar o eiopiv- . .ia >o 
publicações dc traballios do Serviço, 

N. il 

ronsignação Material'' Vèrba 15' Ponsignação "Material'" <•.!..consigna, ã.i 
10: 
Angmento-se 2:000? na quota du dire •u.a. 

«* 
Justificação 

' O angraonto torna-so neressario afim de. faoilnar a acção 
«ia directorift on; se tratundó de transportes de jinderial d' 'a 
Gapitul para os Kstados, 

N. 42 

Verba 10* - Esoolás dc'Agricultura Consignaçá iv-, 
soai - u - Curso do chlmioa industrial: 

Justificarão 

O Governo approvon pelo decreto n. 17.019, dc ?G d«? 
agosto ultimo (*) o regulamento expedido para o Curso -'s 
uumiea Industrial Agrícola aunexo á Escola Superior dd 
Agricultura c Medicina Veterinária, dahi a necessidade de in- 
cluir verba para o pessoal de que cogita a emenda. 

N. 

38 

Consignação «Material", suli-consignação 

Verba 16' 
n. 0; 

•jO-ooS rafnucf^"POOOS' iv"a"3.0 250:0^; augraentando-se iu.pupíu na quota Paru a Direciona Geral etc.ç. 

Justificação , 

A» f'r!»«a8'mcVto .d,'?sa decorre la arapli - 
dustrla PastürllK A^H 08 tCÍ I,iCüfl u <'H1-0 <io ^'Dç- do Ir usina J astcui, a falta recursos, quer nesta sub-cotisicnai A.i 
quer na referente a diarias redunda na naralvsaciio .2 

atfi.ibnIití) P0rio,tl0 (In :uuin. «-'a execução do prograím ii o- >"ó 
2js%s^ssssií í'sssti&i: 

iClotaoâo capaz do supportar as despe/as de'trausnòftò 

1 misignação '•Malorial" — Sub-consignação 

. ^ ^levc-ge a dotação a 25:000$ « redija-se da seguinte 

i'>ilra ('?sPP7'a? 4° ínsíallação, adaptação o outras nerfi- n-utes aos laboratorms, gabinetes o mais dependências da cs 
•na. rnclusno as novas cadeiras do Curso dc Chiraica índu- 
tnal. 

\4 ■» 
Justificação 

A recente raodifi.aipão por que nassou <> Curso dc Olt; 
nuca Industrial, pelo decreto n. 17.019, dc 26 de agosto ai- 
Hino, que lhe incorporou mais duas cadeiras, o, a necessidade 
dc i-ompietar o adaptar diversos gabinetes, laboratórios o mais 
dependências da escola, obrigara a propôr o augraeuto dc 1711c 
e objecto esta oraends aliás, dc accOrdo cora o que solicita a 
oircctoria do estabelecimento. 

Verba IT* 

V .41 * 

Consignação "Pessoal n. .1"; 
Acorescente-s.ea) Pessoal extraordinário: - 
Para pagamento do pessoal extraordinário adraiUido se 

-mulo as necessidades do serviço, coraprchendido o destinado 
ao curso do chefes de culturas, percebendo remuneração raon 
sal até o máximo de 600$, 60:üi}0$ü00. 

Consignação '■ .Material'' 111 
Vcroscente-se onde convier: 

Divérsas desjvjzas: 

Acorcscenfe sc f 
1 professores ,     8:400$oti.^ 16;80dí>otg) 
M preparadores repetidores   I ;800$00t> 9:60ü$0('rt 
% serventes («alariit mensal de 1 UIOOO)........ 3:í56S0ü0 
•cle\audo-se a dotação dc 29;856$0fH), 

Para despozas do jnstallação c custeio do curso dc clicfes 
oe culturas, na fôrma do art,. 210. do regulamento annexo ao 
decreto n. S.lUP, dc 20 do outubro do 19)0 o instrueçõos ex- 
jiedidas pelo Ministro, Rendo a discriminação dc "Pessoal" n 
'Material" feita por occasiãb tia distribuição dos credito»; 

60:000$000. 
*. ... 

JUslrf ícação 

\ emenda tem por fim babililar ura eslahebv.lnieulo do 
ministério a preparar eliefes dc culturas e isto por não baver 
nenhum com essa altribuição. o quo ooustituo uma grande la- 
ma. Os chefes de culturas, quando ccnvenienleinonLo prepa - 
rados, são elementos indisponsàveeis ao progresso agrícola do 
uai/., sendo do notar-se a sua falta, pelo que vem o ministe 
rio so utilizando de aluamos preparados no Aprendizado Agrí- 
cola de Harbacenu. como ten;. sucoedido nos serviços do I^o- 
menlo Agrícola v do Algodão quo, até a presente data, empra- 
sarara ent seus traballios 21 aluirmos nos seguintes Estados- 

Hio Grande do Norte, Sorgfpo, Bahia, Espirito Santo o .Minas 
Gcraes. 

Tendo o tprendi/ado Agrícola de Barbaecna por objccLivo 
ov..parar trabalhadores agrícolas, como se verifica com seira 
ongeneres, n.io pôde proporcionar aos seus alumnos 03 co 

nhecimcntoa imprescindíveis a verdadeiros chefes de culturas ■ 
mus não obstanla esta circmnstanoia, pelas suas inslallaçOes 

< npodelar organização, vem cllo, -na medida de seu regula- 
raenlo satisfazendo, embora deficienlemenLe, essa necessidade 

Para conseguir o ongrandocimonío da agricultura no paiz, 
f-.cu instrucçao profissional, suo indispen aveis os seguintes 
elemento»: 

,t., -7 Q agronotpo' ou engcnbeird-agronomd-toclinicd por 
oirellencla, espociali/adii muita voz, capaz da conceber ou re- 
solvcr os problemas da toolmicn agrícola nos campos e nos Ip. 
boratorios. estudando-os scicutificamente, bem como de esQl«j 

tecer o desenvolver, p«la mesma forma as observações o re- 
saltados obtidos pelos lavradores cm suas culturas; t, 

2° — d cbefo de culturas, intermodiario entre o SgrOTio- 
mo e o agrindtor, uplo para ministrar a este, pratioamtnU. 
■ >> processos modernos «Ia agricultura; será o executor Itrare 
diuto das conquistas dos laboratórios no campo 'pratico » 

(*} Diário Òffkiol dc 15 de setembro de 1925, 
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Infinelle qnc levará noa lecljnicos os nsauraptoa quo nn pratica 
se oíferecem como digjios do estudes e pesqnizas scieníificas; 

ti" — O trabalhador, inlelligentemento in.slruido, capaz «iè 
«■ãmprchender o v alor das obsoi varões r ensinamentos que lhe 

sub-eonsignação 

IST. 10 

r Verjo 1S" con-fiarão : .tíab-rial' 
ti~. r> c 6. 

Ueunam-sc as duas cm nina sii no total Je 1fU;2ROWOO. 
Fuppriniida a^^im a tl 1 sernnluaeão cm ouofas ponstaiiles da 

O abolia,' 

Justificação 

- ^ t isàc proposla facilita o aproveitameuto da dotamn 
«mpioru.o u.s nrressiliados mais premenfrs, evitando o ompri-m 
de pequenas parrellas em drspr/as adiiivis, M^rniÚthvi'» •'■•íuí 
iQolhor apphençSo dr quantia votada. 

K. Í7 

Idrectori i íle ileteorologia:' 
, Verba tf — consignação "Material" 
jicDTisruuo c dc transferi riarão. It — Material ie 

f Aec esfonle-so na sub-eonsignaoSo n. r», ao segninfe» ian 
il^vras — c h yflrcffcnio i-ara as svadayjHS ttctoioaictts^ 

Jitgfifieaüva 

A Gobipanbia de Navegação Costeira [síssõü a cobrar tudo 
tT Tornecimeutü do gaz hydrogenk), até aqui supprido ú Uire- 
frtoria graluitaraante, A sub-consigwaçio foi angiaonlada ra 
L;'amara para esse fim, escapando, entretanto, a imprescindível 
Rpiodifirncfio da lottra do dispositivo,; 

N. S8 

qnap 
rlomn ministrados r. por isto nirsmo. não simples macliiaa dr 
irabalho mas um elemento verdadeiramentr rfficiento — o 
eperano emflm, da grande obra da agricultura seicutifica. . 

•7,1 irmos escolas para ícclmicos. aprendizados quo dão os 
trabalhadores devidamente instruídos, faltandb-nos unica- 
nionto ^ oscola.s que forme ia os chefes dr culturas, cuja falta 
tem sido verdadeiramente sensível, mesmo nos serviços do Go- 
verno, como acima ficou dito. 

O regulamento geral do ensino agrou «mico cogita de ra. 
V olas praticas do agricultura com o fim exactumonto de pre- 
parar chefes do culturas, sendo realmente dc lamentar não te- 
nha sido nenhuma ernada ató a presente data. Não somenta 
a falta dr chefes do cultura effieienlemento preparados teut 
difficultado o quiçá mesmo prejudicado importantes serviço» 
do ministério, conto tambeir. <• ellji oxtraordinariamento seu- 
isivel na aetividade particuiar. cm quo grandes e imporían- 
tes lavouras são quasi sempre entregues a feitores o eapafa- 
zos_scm o preparo necessário, dificultando muitas vezes a 
acção benéfica que nellas poderiam exercer os. toohuicos. 
."♦gronomos ou cngeiiheiros-agroucunos, por iücapHCidafío de as- 
similação dos eiijii uamentos por os tos ministrados. , 

TOstando nerfeitamenlo Justificada a necessidade de nmá 
escola para chefes de culturas e attoudendo a que a situação . 
• Io Thesouro não comporfn a ereaeâo do una novo estabeleci- 
mento e considerando, portanto, «ue lins oconn icos imlicam 
<• aproveitamento de um dos estabelecimentos de ensino do 
Ministério da igriculhira, de modo a ser satisfeita essa neces- 

sidade sem maiores mius para o Thesouro. a organização rv- 
l opcional do Aprendizado Agrícola do Jfarhacena aconselha 
seja. elle ufilisado para eonseoução desse desideratum por ser. 
dentre todos, aqnclle que maior numero de benefieios (em 
prestado ao .pai/, r (piC. poli»- proííro.s^n Peiupro (jn^ 
apresentou, moiTneu isoladamente ser eousideraitu de l" 
eJgsse. 

Verba tT" — flonsignaçãd "Material v 
, Faan-ae a fusão das sub-consignações n». 7 c 8, em rma 
'-c, no total de TPiO.OPS. snpnrimidn a diserhniniaão rm q 
Iaa pelos diversos eslabelocimeatos como eonstu da taludia. 

Juslíficiição 

fusão .le-i onsa o augmenlo das quotas, pe ' faculta ao 
< loverno aíi nder as desjM.'/.as. mais ingoiites, aq ■(•veitand, o 
íotai du dolaeão ao euvez das pareci ias pequenas, 

Dircclorfa de Meíenrolqgia; 

dosi.e/asba 19a ~ cousiguar.ao ".Material" — Tíf Diversafl 

,,.«l/Ír,toml? "*** ~a. >-rmm 
JuttifienUva 

so! Ts',' J>r,p'?nfc c^orcieio já -c encontrava em julho e\ • tadu comph latiiome a \erha votada no anuo pasnado preiud -i 

logicol'a0I'dinanamente a cfficioneia do ^rviSSffiw 

N. Í0 

^ i rba IP* — ronsiguneãn "Material" 
Augincnle-se Ue lã;000^000. 

Justificação 

A verba consignada na proposta do Governo õ considerada 
deficiente segundo informa a administração, não podendo ie ■- 
aeinüu' da elevação proposta nu emenda. 1 

gabinetes e laboratórios que. quer por um ou por outro dos 
( ous olijectivos acima citado», estão exigindo uma vonludei- 
ilii roíiMKi^Iaçao, qun 9o iiào péde adiar. 

Funeetonando eni um prédio construído para Outros fins 
que nao para escola, tem-se até hoje despendido, em adaiitaeões 
coubiantes do edifício, a maior parte da exígua dotarão or- 
eameulana de-tinada a construções, que sempre muito lotem 
iicnram do corresponder á evidução nu'uralmente imposta 
polas eireinustaneías no appareihamento do- gabinetes labo- 
ra Io ii os e nbscrv.atorios. 

Resultou dahi quo dessas dependências, cnlre as quaes 
(ia alguns gabinetes que servem ao mesmo teinvo de -alas 
de aula. so tornaram algumas .acanhadas, do quasi üupaasivel 
melhoramento e adaptação, alteiaiciido cliflioilmento ás ne- 
cessidades d. i easiuo e de modo algum se prestando, por falta 
de nppareltvatnpnfu a surjas ou completa? pesquizas seien- 
ililCtlS. 

Seria lr«|ios?ivel agora nfto reconhecer que a construccão 
de novas salas para gahiucles, hdwatorio? o nula- o o mu 
coiisoqneule melhor app.arclhaiuenf.o, só assim possível, 6 jã 
medid:» uraefU?, iuadiaveG beocrastinar por mais tempo será 
concorrer para que o tradicionul eslabelecimcnfo de ensino, 
doe dentro em hrvvo eoiopK'Ia meio século de cxistenciu 
inaegavelroente util ao pai*, «Jeoliuc, deixando de correstion- 
íler «os seus nobees fins. 

Kslão iiiniueilas condições o gabinete de phvsJen, o !al>o- 
r.i niiii de niuioralogia e geologia, o laboratório do chiinio» 
e o gabinete de metallnrgia c metallographia. 

.imp .- ye |i.'ln dotação pedida para o (labinele do iihysiea, 1 a «-se quasi que de <iia remouclaeão. O acunharnento da 
Mia em que se acha csao gabiiado hnpediu que durante nnii- 

annns se pudessem ailqilirir uppan Ihos dc aecòrdo coia 
neeesMflados.. dc mfslu quo boje r.Ile não correspondo A 

importância que devo ter o ensino pratico daquolla seiencia, 
luuuiiiu^iitui u'tf propuro da futuros onj^uheiros, 

G laiioraloriu de uiineralugia e. geologia o ô gabinete do 
oiefallupgm e mPtatlngrapUia e-lão esfabolecidoa em verda» 
Bi iro- quartos. 

X. 50 

^■(•^■ba 10*: 
luelúa-s. nus (iisposleões reçulameiilares ciladas nn ía- 

iiella o urt. 7. da lei u. 5.342, de 5 de janeiro de 1031. 

Justificação 

ti" leda a conveniência na citação do dbpMtUro apon- 
Tado que nao figura na labella, e é . ntrotnniii, indiM.ciw.vi,! 
como se evidencia do art. i".S da loi u. i.70;i dc 7 de In 
muro de tl r». ' w ^ ,J' 

rs*. 'I 

N'ertift tf" —- Consignação «Ressoais. 
ffíub-consignaçSo n. 

70* uZZZ»1!^' ah,S"Cl ,l0 casa 110 VovMro ú Ituão d, 
íub-eonsignayão n, 5. 
Shipprima-iie transferindo bs re?peçf(w, «irA,.Aa , , 

pw ancia tpfa! pan». a çub-cónjignação n. ♦, ^ ^ {lTI" 
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Justificarão 

CONGRESSO NACIONATj lJi'/''liil)l'rj 1005 jOtío 

N. 5:2 

< oiha. 'JO" 

boctares pnra a rultnra do alsodooiros. protondondo-so elo- 
\ar .a .'Ou lioffaro< para o pcosuna cvoraioio a mcsnm cnl- 
" i'a._ loniu-so uocvaáunu ausmeu^n» o ivfcrida tub-cou-'- 
guaçao. . . 

jST. Õ(J 

Nerba >'5 - Sarvico üo Viáodào: 
v Consignaçfii) «Pessoal»; 

. ^iib-eansignasÃo n. 7. 
Vnsmeulo-so do -ídtOOO? o accresoonte-sc aos aizorcs o 

's, L".! iri 'i. sendo *0:000$ pavu aci dospe/as üccoiTODtes d% 
desiguaçao, nos (ermos do art. ',3 ,(., ivçulamento, de uu» 
íunpfnmario toidiei-o do serviço paru aporfoicoar-so cm cá- 
pejiahduded uu ostrae-oiro. 

Cousignaíão «Malorial». 
))ido eonvier, aocrw.i.-nle-se: ' 
Paru despejas do installfirão o ensteio da fabri.-i 

«Verde Paris» do accbrdo as insfr.uaaVs iorani 
Luixadas polo Monstro devendo u dioTmiovVão do «o ^so-il 

ditos". in ^ fcita I>01' oacasiio dui de crc- 
Juslificaçãe 

0 íuiMcionaniento du fabrica de Verde )>arià uemanPi 
nr0ani/açüo toda especial não .só ijuauto ao resimeu que d.oe 

«Tte^rTotV0 ',el0%',I,,rrK,s ü mailí bidiv.duos Amados 
«fin - 1,2 *an|beiii ao acordiciunaiuento, \enJa o >uj.is operações alhadas ao tairrieo. ' 

1 or isso « emenda copifa de dar dofncâo enrioln.ln n ir» 

ccwirfudes. "10 0 ÜÜVün10 a »^co.S^S
Pnre- 

N. 53 

Verba 72". 
Atmmenle-se; 
Consipimcão «Pessoal». 

SuWonsignacãn n. 2    20:000*00') 

Consignocfio «Materia 1». 

Sub-eonsignacão n. 2  10:000*000 

Peduza-se: Consignação rMaLerial»; 

Sub-cojishiacüo n. 3  3O:000Ç00>) 

J tUtfi fioQçito ir l-ii-i íh um'*i ti nin cumiwj híí UlifWUUUini. 
vb_ , ' 1 , já "lido dispeodido, no carreuto anno, iniportancia superior 

dólar loelbm^o^servleo l'espe/a. A "u.uida lem p >r fiui á looiu fixada ao «.les^Ortlo» cclolxirdo com o Governo.- 

Justificarão 

\ nero.-.siUad ■ de imprimir uma organiemão toehnieal 
niouerua. aos ,raba!lio-, de expertmentaç-ão biológica nu Esia- 
i.uo Kxperin.ental de Piracicaba exige, que paru observar,"mis 
algodoetras, no Kgyplo. seja cominissionudo um íunocionário 
especialisla. 

A emenda vem babililar o Governo a agir nosso genn- 
líuO • 

N. 57 

Verba 25* • Serviço do Algodão.. 3 
Consigna,-ão «Material», 
Sub-cunsigimção n. 0. 
A'igme,if.e-so do 30:000$, destinados A compra fle uíbT 

nppmvlbo .Io, expurgo do senieutos para o Serviço, no Esta- 
do do Alagoas, 

Justificarão 

■\ orinoa eon-ngnuJa no orçamento não comporta a de^- 
peza com a iustallacáo ,lu apparolho do expurgo no Kstado do 
Alagoas, que e um dos que tem collaborado efficazmente com 
o Gowno (•"ederal para o mrremento sla cultura algodoefra. 1.. » ^ i . I t 1T. 1 .-V , . . V .«.M^Ik.-^Vkt., . . 1 k * % . ^ . v -V •-. * % v . I . . r—. . . 

N. 51 

Verba 2-1" — Consigna,.-ão «Material»: 
III — Diversas Despozas: 
Aecrescento-so; 
«Para desiiezns de iiisIaTlacão o cusb.do do cur-o c<wnp!'>- 

meutnr de Patronaloa Agrícolas amie-xo ã legada .Normal -i-' 
Artes e tlííicios Wciicesl;,o Praz, cs«;a»,ieci.fo «1» acrAni,» c.,ni 
«) urt. 50 dn regulaiimuto HUprovado jwU, decreto 11. 13.70 , 
de 25 de julho de 1018; sesulo a dhseriniiiiamo. par» «Pessoal» 
« «Mai criai» feita por oceasüo da distribuição se 
b0;00()!>b00. 

Justificarão 

_) Governo tnaeidu 1 tocada AVoik1^.*» Cr-.u um , -0 
eonipjementar «írw Patronatos \gi rolns 11,t.rni.s ■».. ■eg,,- 
lameiitu .aiutcvo ao decreto n, tS.iWS de 25 de inluo de 
inut. Visa,, curso é idcnüoa uus c.vi«tentes na fazenda Mo-Ho 
<Ic Cidação Santa Motnca, o 110 Posto Zooloebuho io íM- 
Ubeiros. 

'ronm. pois, necessário dotar dc verba a refer. Ia de;, n- 
dcucia pura d roncoioifauiento era 1U25, visto não figurar nc 
flboposla. 

N. 5» 

Vc 1m 25' - - C.jiisisjnleão «Material», 
Dímtsíis tlespezas-. 

Sub-consigimçâo u. 20. 

Siu«prima-ae «Para o listado do llio Grando do 
Morto , . 5():OÚO|OOC 

A igmente-so: 
Consignação' «Material» 
Ma quota da JCsfaçfio Experimenta da Scridd: 

Sub mn-itruação n. 2 ^ 
Sub-eonsiKaaç.u., n. i . '. 
Sub-eonsignaçãu n. 3 . 
«nl>-'onsignacão n. 3 . 
Sub consr-gitaçao n. 10 . 
Sub-consignação n. Jl . 
tvib-'.insigiiaçáo n. 13 . 
Sob- mesiguação n. 17 , 
Sob-eonsisnaçAo n. 1S . 

> • • • • «r» • 1 S»:000ffl00l 
2:500»000 
2:OCM)$OOii 
OrOOOÇOOOi 
r>:000$00i> 
A.5i)0$00ü; 
IÍOOOIOOO 
■I iOOOfOOd 
d;0001000 

J ustif iedçdo 

Verba 25' —- Serviço de Algodão: 
Coiiaigiiuç#,» «Pessoal»: • 
■sub-t^rnsignação u, d ■ Pessoal assularimlo. et»'.: 
ivlcvc-se 'o:'«>«>* a (pióla destinada d Evola l^vpcri- 

*ieutHl >lc Piracieibci. 

"ustificaciM 

O Governo d.> Estado do íllo tirando do Norfe, não pb -. 
iido mantee o ai^cfusl.» firsutdo «miu o Governo lOsíoral. 

jwm a UKUmtençno <10 Serviço do Algodão em seu ferritorio, 
luoukiv,.- a iv- 'isão do mesmo aocórdo Celebrado em 31 de ' 
Janeiro do anuo pruvimo passado; ounvcm, pois, applicar a 
quota cousrguada iv» orçamento para Joíd, [Wa o Serviço do* 
Algodão n.urueilo E-Pido, p,4a fôrma eturunfada na emenda. 

N. d# 

.\o surreufe cmtcícío ;i verba destinada no estnh"!^ •>- Ve-tia V,* - Dfivcíoria Ger^l de PcOpricdndo laduèlríai ; 
i mento foi dc lotido >u1o prepatrv.ta úmí Htvã Me rm» — Consignação «Pessoal» • ' 
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Accresociito-so ao n. TF «■frsMtsl extraordinário» — 
■Inclua-se nos di/.oro da sub-consignarão a. 2 o segainlo; «» 
do pessoal _extraordinário admittido pertlol>eiido diaria até 

í liõf nu gratil ieações mousaos não exrodonlos do 4500000, 
Ausúiontc-so a sub-coiu iguação para 48:0000000, 
11 o n s i çi i a c ão «Material». 
lllcvo u! (te Sumos a de n. 1 o de õ:Ü0Os a de u. 2. 

J usl iliranija 

\ Idrerlnria de driipriedade tiuiustrial eslá oom o- jou- 
sejuiros muito alrazado-, devido a insufficamoia do pessoal. 
Não conviudo augtuontar o quadro autos dc-so verificar, pela 
exporioncia nlguus aimos. o desenvolvimento dos traba- 
V,os a sf!l1 cargo, lurna-se. imprcsctudivol dotar a repartirão no pessoal extraordinário, uue possa dar vasão á graiid. 
massa de papeis aecnimilados. eoru prejuízo das parles o do 
I .lesouro, ((ue aufore avullada renda do serviço do marra- 

e ilatentes. lia. ajém disso, obrigações internaeionhí-. ijue 
eexeiu >er preenchidas pela íepaitição em prazos certos, não 
die sendo possível deseinpftnlijil-os cabahneufe, sem os' au- 
tiMii Hiu> pvopn^tos. 

ÍN. 00 

Mi ma 27 • Inslií.nto Miologico do<l>efi-/.a \gricola. 
1 .onsignaeào Material. 

Sub-cuiisignação u. 1. 
Km mv do siiiacliinas e apparelhus». diga-se «artunisi- 

ran- e eoneertos de maehiuas e appare.lhos. inelnsivo de plin- 
íog.iapliia, aimiaidos >, e. eie,\t'-so a dotação de lO:0UOífOOO. 

Sidj-cunsignaeãu n. i. 
Vroroseeuterà -o nc> dizeies ,, soguinío: . -ementes e 

unidas de plantas rç-isteutG.s.» 

J tisti/ ictliliv 

^ ^ 1 i' oía \ -a inelinirar a distribuição de verba o com 
t ; dai a rf.-per.li\a discriminaçãi'. 

i darias, ele. 

N, 01 

Mcrha 28' — Conmgua ãu «Pessoal» 111 
Sida -consignação i;. 
^np|M iina -se; pa-.-ando o< ri spcefivi■ - di/eros paru u 

ii. duo ficará com a dotação do íõ monspui 

J iislif if.anfío 

\ emenda \i>a reforçar a dotarão seiii aúgmento de des- 
peza. pois a fuziio •siiggorida perniitte mellior aproveitamen- 
Ut da miportaucut votada. 

w 
K. 02 

Merba 28* Consignação «Pessoal». ' 
\crrcsccute-se 1\ - Auxilips; 

8ul»-consi«nação ti. í «Para pagamento de fardamento 
ao correio, á razão de 2000000 aiuuiaes, 200000'», 

V G3 
/ 

\ erba 28* C.on-ignação «Pcssoali- 
Snb-con-ignação n. 3, 
^uppriina-se: passando os 'cspectivo,- dizeros para a 

- ijue ncara i iin a dotação do -45:0000000. 

Justificação 

, ^ cmejida \ isa rolurçar a dotação sem uugnieuto de dos- 
pezu, pois n fuzilo suggeviila permitte melhor aproveitamen- 
to da importância votada. 

ti. 61 

tVerba 30* Consignação «Pessoal» i. 
Supprima-sc o ji. 0 • líicnrdo Hiscuivia 4;8o0« o ml» 

I^Jf o 02 Manoel ignacio Vieira — 3:6000 e 58 — Pedro 

IIf Idarias, etc. 

Rarrefo Cal vão — 0:6008 — e arei eseente-se Xgronomo Cri- v 

n.0tf S.^íoo" ~ 9:ti00$' lra,lífori,^-se P»» 

J aslificação. 

A modificação não traz augmenlo de despeza tom nor 
Inn eliminar fnnecionarios falloeidos recentemente o incluir 
mitro fjuo não figura na relação o quo não sc adia investido 
de cargo remunerado por outra verba., 

In . 65 

A'erlia, 30* — Empregados addidos I 
Vug mente-se: 
Vcerescentc-se onde convier: 

Serviço de Industria Pastoril 
Posto Expcrdmontal dc Tclorinaria em Fortaleza i 

Djreeinr. Thomaz 1>. do Souza Brasil   10:8008000 
Ajudante ndcrobiolugista, César liamos   o 600*00(1 
Auxiliar terhnico, Manoel Bezerra de Mello..., 6'000$0fi0 
l ui porteiro continuo. Antonio Augusto Borges,. 3:000*000 

J Uitificação 

Os funceionarios mencionados na emenda, foram decn 
raon- addidos receiiteiiiento em eoasequeucia da Ruppressãn dn~ 
rarg.is que exerciam, feita pela lei u. 'i.ílil, de 7 do ianoire 
de 1025, liavenno. pois. necessidade du inclusão dc verba 
o >eii pagamento em 1920. 1 a 

N. 66 
Verba 3o*: 

. veerese rte-s,- depois da palav ra "diariaft"' o secninfe. 
observados iqgorosameute os arís. 390 a 398 do     
do Itodign de Confabiiidade Publica que baixou á 30° 
rreto u. 1 o. 183, do 8 de novembro dc 1922 

J uatif icaç&o 

V t.amara rins Deputados incluiu dizeres idênticos em 
tonas as verbas que cusíoiain o.pagamento do diarias. . 

Havendo omissão na verba 'Evciituaos" couvéni inetnii. 
ala a rcstricção aüuUida. ' 

Esse é o objoctivo da omonda. 

?v. 67 

Acrba 30' — Empregados addidos; 
Eaça-sc a seguinte eorrecção: 
l'ãn vez de 573:960f, leiu-sc 55 4:1008 e, era* vez 

8:5000, leia-se: 26:3000000. "vez de 
A emenda corrige um erro l^iograpUico contido ua ta- 

beliã • 

h. 68 

Verba 32* — Sub-consignação n. 30 
Augmcute-sç 100:0008000. 
Acoresoeuto-so aos respectivos dizeres o seguinte •' 
■Podendo o Ooycrno conceder ás emprezas 0110 m,,, „ 

üssumido obngueocs na furam do decreto n 16 i-ii , 'Jin 

do setembro do 1923. como auxilio pura as despe/.Ís de nro 
paganda dn senoicultOra, uma subvenção aminal m i 
por cinco annos. baixando as instrucçõos XèlsawL C0:0< por cinco annos. baixando as instrucçoes ueccssarin» n l'0í,Jr: 
da defesa -arilana da producção scrkdco£ CUi V™1 

Justificação 

A fôrma da distribuição do auxílios ás emprezas nn c 
r.cultura, como tn-ou estabelecida a.» decreto Koí?»n2S i1: 
p. i6.tr,.;, do 15 do setembro de 1923. não feni nn,^nJlie.ntal 

sua etlecUvacão. einão em parlo, miaima, cmi grando ^ 11 

vantagem paia a propaganda da sonciculíura «ue ÍIÍ? A?" 
no auxilio cffectivo, não tem podido ser iutonsifícid.» , !i 

e neoessario o o impõe o grande valor ceonondi.» íu • 1 C0IIH, 

lirvulameute avaliado pelos Poderes bxeçiitfvo a ri i W1'1^ 
UUU voem (l-orelando med.aas em prõl dossa iuduHh fn1'"11"''0 

Oufrosiui. auto u- dolorosas lições que nos toem niri/» 
occurrencius verti içada,- com i oIkcSo ■> "ac'0 !,s 

economia nacional, * indispensável que o üovçrS^Scu- 



Ijá 
fie, 5.^. 

S»l)I)ft(io 2() CONGRESSO NACIONAL Dozouibro de 19:?." 

®ie. .i:í. i)ela dufeaa santUu ia dessa nova íoulo de no-sa 
l-iqueza eeoiKiinieu. 

A onieiiila aeima visa eoengii' os ineonveuicules \erifica- 
«ios naiiuoUa loeiua dê dislribuii;"!!) dos auMÍtios i> aítender 
ú necessidade da defesa .sanitacia da serieiculhmi nacional. 

N. 73 

Verba 3-p — Subvenções e auxílios: 
Accrcsccnte-se: 

X. tíi) , 
Verba 32"; 
Veepeseeriíc se onde eonvier; 

Auxilio para o pagamenlo de, pren.ios de ani- 
loaeào .i eull ura da serinaueira, de aeeòi- 
di) com a j iusl laieeões baixadas pelo Mi- 

da Asriculfura, Industria o Com- 

Jut li ficarão 

nisterio 
inereio 100:000^000 

J unlificaiylo 

O auxilio do que cogita a emenda õ por .-ua própria na- 
ture/a daqneHes que dispensam Justificação. 

V situação aetual da borracha cada \e/, mais procurada 
nos mercados consumidores cuja exploração é feita entro nós 
uuusi que exclusivamente das plantas silvestres no vallc do 
\ma/onas quando os pai/es estrangeiros procuram cultivar 
intensamente nas suas eolouias a "hevea brasiliensis", não se 
compadece com a falta do providencias da nossa parte. 

Pretcndc-se habilitar o Oovcruo a estimular a eultca 
onde for conveniente, dando-se ao mesmo tempo recursos 
espeeiaes para. o inieio desse teulameli. 

Tram-si dc dons cstabcleciuionfos destinados ao n ais 
ulil o prolicuo objeefivo, que é o da diffusão gratuila do en- 
sino proli-sional, por conseguinte, do aspecto mais interes- 
-anto por que precisa ser encarado e resolvido o problema da 
educação ao Jtrasil. Além de que nasceram ambos da ini- 
ciativa. particular, bastando dizer que para o Lyeeu de tjjje- 
^•«^houve subscriptores até de 1()S como os houve de 
10:000? para a Escola Profissional dc Itiheirão Prelo si aos 
l.roaiotores desses emprehcndimentos não faltou o auxilio do 
município o do Estado o o apoio da opinião publica, ele- 
vando-,-' a 100:000$ a suhscripeão para o Lyeeu de Idiecaba 
e a quantia ainda maior a suhscripta para a Escola de. Rí- 
hoirao Pi . to, como negac-so-lhes esse auxilio, pela l oião. 

as i>l)i*a.s, como estão, üri;a«ias om ccnloiia> «Io conlos 
de reis? Seria uma clamorosa injustiça. 

N. 7i 

N. 70 
Verba 32": 
Onde convier: ^ 

Verba 32 
Ueuuam-ae em um só numero, com os seguinte- dizeres; 

Pcemiq a Kseola de Engenbaria de Porto Vlegro para os fins 
de que traia o decreto legislativo 11. i.3Si, de S de de/emb o 
de 1021, todos os números e lilulos das sub-consignacõe- de 
Rs. io a 24. 

«Ainnasio N. rt. da Conceição — Passo .Viuiuo 
o Instituto Agronomico "Dr. Vergueiro'', 12:000XüÜd, para 

J ustificação 

Jiistifinutyio 

•Iodas essas imporluneias tem verba dislmcla. de accòrdo 
t]     legislai ivo acima citado, dada pela Escola d - 
Engeiibaria de Porto \legre, a qual foi concedi Io o pcemio. 

N. 11 

convier: 
Verba 32': 
Acerescente-so onde 
\uxilio para a manutenção da Escola de Agricultura dc 

"iciisa. Minas Ueraes, einquanto não fòr feito o accòrdo com 
o Uoxerno (''edeial paru a installação da Escola Superior dc 
Agricultura e Medicina Vetecinaria, nos termos do art. 175, 

"■ Wlll, da lei n, 4.793. de 7 do janeiro do 1924, 
10ü:0ü0$000. 

J unlificurão 

f) itoverno da I uião não pôde negar um auxílio a Escola 
•t' Vueieultuia de Viçosa, Minas (íeraes. cuja organização e 
•dqmcelbamenlos são dignos i|e admiração pelo menos em- 
•luanto não fòr coícbrado o accòrdo autorizado pela disposi- 
tao aeima ulludida. 

O munieipio de Passo Fundo, situado na orla do mau o, 
cria gado. explora pinho e borva-matte o desenvolve-se nestes 
ultniios (|uiuz(^ anuoà om centro agrícola do primei ia ordom.. 
iiaja vigia u abundancia do trigo 0 outros ooroaos fojjào o 
legummosus similares, sem faltar na vinha, na uvicultui'a, na 
industria dos laotieinius, cio. 

O Oullegio \. S. da Conceição possuo inlornnlo o exíer- 
nato a sua matricula alcança aniniabneute um numero su- 
perior a duzentos abunuos, sendo a freqüência média cerca 
de couto e sessenta discípulos, como consta da eslatislica nm- 
meipal e esladnal. O corpo docente ó constituído por cbv.i 
lentes catbcdraticos o quatro pi-ofessores auxitiares. <) fim 
do collegio era preparar os alumnos ao comnieivio e di 
versas taculdades. Entretanto grande numero do- dise.-utes 
<i -tmou -e a agricultura. Em vista disso a dircecão do cot- 
k'gio nccrcseentou ao oslabelecimeaíu o instituto agronômico 
i)r. \ ergueu o . A esto fim, adquiriu perto da cidade -eis 

e mom hectares do boa terra, própria para uma estarão - x 
popiinental: c para os estudos práticos, oontractou um espe- 
cial formado na Itaba. Porém os gastos ultrapassam as for- 
ras financeiras do collegio, do mod.i que a direç ão teve que 
üecidic-se a appe lar para os poderos públicos, afim de obter ' 
uma pequena eoadjuxação, para a coustrueção de um pavilhão 
O a acquisicao dos mslrumoutoa mais impreseiudiveis. Eiu 

e nb.nçao O Instituto-Dr. Vergueiro" ceeeb.M-a gratuita- 
n,. ite dez alumuos externos, indicados pelo Minislni da A- - 
cultura» J 

N. ia 

Vçrba 32» Su\euçòes o Auxílios: 
t itulo U —- -Sub-consignação n. 3; 
Aeereseente-se; sendo 12.000 francos, ou l:23y$ttl2 

•urfi, para pagamento de clifferenç» de contribuição do anno 
a dotação a 32.800 francos ou 

\ei-ba 32* - Subvenções e Auxílios 
Oihío conv ier: 
Accresoente-sc: 

11 
1922 el"\ando-se 

588X272, ouro. 
dotação a 32.80o francos. 

"Auxilio á Sociedade Colonial S. Felicianp", no Rio 
Círand" do Sul, paia a manutenção do ensino Hgncola, 
12:OOOfOüO "• 

JuHifico^Ao 
* tislifictíção 

m , ^Pca.-il 'oirou, )iara a Union Giêxlesique et CMouhy- 
" ''.''"ationale , em 1922, não tendo untivlaulo pag" a 

! 0,)ri80U. Em 1921. foi xotada verba para • pagameni,) de contribuições Wra/.adas do 1922 e 1923. no- 
iotui s''r ''"'.'oidn a quantia do 12.000 franco# no 
•n ... i',l>iS u,,,"aai eonsignudos, então, apenas 38.100 francos. ii o deveria ser voiada a importância devida — 50.400 
p. anctys. . . .i » 

A Sociedade Eolonial S. Fulloiauo mantém nu município 
rte KiHTUiilhada no Rio Grande do Sul, sob u direeção do pa- 
div Salesiano Gon-iantino Zaykonsky, uma escola agrícola eoui 
campo experimental onde cultiva trigo, planta predominanif 
dn região, além de outros vogetaes economicos; feijão, eamia 
de assucir, linbo. ote. 

Além disso ministra a instrucção primaria a mais de 600 
menores, l ibos de colonos, na maioria polonezea. 

Pelo que * digna do auxilio proposto. 

1 ZiSL - IZ 

Sidvconsignação n. — Lyeeu de Ari os e Officios do 
i.b" tba e J-.scola Profissional de Ribeirão Preto, paru roe- 

joTVi ooo l'esi:>eellv0á «-'dificios, 50:0ÜÜ|0Ü0 u radu um. 
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N. 7» 
Vorha 32': 
Vccresconle-sc onde ronvicr: 

Jw»tific<iião 

Aii\iliq (lai-a mnmilciKjao do campo Experimental do Cul- 
Hn i- "Aianaiiow . cm São Paulo". 25:000^000. 

JitsUficmão 

'• c^íabeit cimonfo de (juc "e trata destinado á 
dr s( iiieii)(?s selcccionada# deve ser aeleccionatlas, 
uuxdiado polo Ministério ao <|iial prestará serviços 
monta. 

produoção 
deve ser 
do grande 

A fiseali/acao do^ eMaLclecinamlos subvencionados noto 
rmmdei o, condanlr do titulo desta verba tem sido ivlla òS 
aortos anlermres por pessoal admiltido especialmente a esse 
fim. ci,,io pagamento eocre pela porcenTagem mandada de- 
duzic nas ordens le pagamento. 

Esse processo não satisfaz as necessidades do serviço 
nem se coaduna com o repimen do Codig., de Oonlalnlidado 
pelo nue oplamos pela eonshUução de nma dotação esi ec ál 
l'ara <. pagamento da fjscult/açan. sem omis paru o Tliesi nèn 
dada a sua origem. >■" .umo, 

N. 79 
N. 77 

Verba 32.' 
Subvenção ;í Ixscolu Agrícola da líahia. accresccnte-se: 

hi fim: — enuiuanto o ctoverno não avocar a mesma Escola 

Verba 35." — Serviço Florestal. 
Accresccnte-se de 105:9201*000. 

«d dn de I ondar atii um esfabeieeímento fie ensino agConomico 
snpeiioi ou transferir para abi outro estabelecimento oxis- 
lenfe no Eslado. mediaule aecòrdo com o Governo Estadual o 
nus termos do arl. 175. n. Xlft, da lei n. i.793, de 7 de ia- 
uen o dc 1924. 

Justificação 

f. evidente a necessidade do existência de uma escola 
inedio Iccliiuco pratica nu Norte do pai/, nos moldes da uue 
Itmrcioua no Rio Grande do Sul subvencionada pelo Governo 

edeial sujeita a programnia nos termos do regulamento Oo 
eusiuo agrononueo que baixou com o decreto n. 8.310, de 

Convém portanto que o Governo fique habilitado a entrar 
em aecòrdo com o Eslado da üaliia para avocação da Escola 
ue que se trata m s (d-mos da disposição cilada pela emenda. 

Augmente-se: 
_Em vez de ' Para organizar o Serviço Eloreslal em exe- 

cução da lei vigente que crcou" diga-se '■Serviço Florestar 
eu n 4.421 de 28 de dezembro de 1912 o decreto n. 7 or 

do 10 de setembro de 1925. 
"Para as despezas de installarão e custeio do Serviço Elo- 

reslal do Frasil eveado em virtude da lei n i Vi df." •>« 
dezembro de 1912 polo decreto n. 17.042, de 10 de setevnbro 
do 19-ü, comprehendido o Horto Florestal do Dislrieto Fe- 
deral transferido do Jardim Botânico, sendo u discriminação 
para Pessoal e Material leita nos termos do regulamenli. do 
(.edigo de Contabilidade da União, por occasião da di-lribui- 
cao dos créditos. 

jHttifioaçuo 

A Camara dos Deputados incluiu na proposição do or- 
látnlrt Vi ■ 1 t : i C 1/V >t w . n i . . .. 1 ... • I / Ik . 

^rònoÜ.í,,
1
,St.e-niV1,S-enü a vt'riJtt **'■ »a importância ile réis -aO.OOO' destinada a organização do Serviço Floresinl 

A. 78 
Verba 
Onde eonviUr: 
Hedu/am-se 5 de rada uma das subvenções o auxílios 

xolados nesta ve-ba e.xceptuando as concedidas jM' lei espe- 
rnit, e applicaialu-se essa quantia aos fins abaixo: 

''ara pagamenlo i;as (le>piz,as de fiscalizarão tendo cm 
Vista as disposiçoe> aiiai.xo meueionadas do arl II u 30 da 
lei i.íUl. de 12 de Janeiro de 1025 o .de aecòrdo'c.nii as 
In-i i iicçoes exnedalas pelo ministro, coniprehendida a impor- 
ancia de IüiOOOÍ para despez.us de matéria! inelnsivo passa- 

gens ç Irun-portes de pessoal c material o eventnaes. 
laes subvenções e auxílios só serão pagos depois de com» 

p.ovueao pelos interessados, perante o Ministério da Agricul- 
(um de que os institutos a que se destinam são consagrados 
ao eiviir.; agconoinico ou xelerinario, teclinico-profissional ou 
eoimnereinl, ou são eslabelecinieulos agrieolas, de criação, ou 
induslriaes. ou ainda consagrados ao amparo, educação' c'en- 
s.no de ind geuas adubos ou de menores descendentes dc in- 
dígenas civilizados ou não. Os que já/ tiveram recebido sub- 
venção ou auxílios no exercício passado ou noa anteriores não 
poderão receber as noras subvenções, sem que tenham pres- 
tado contas da applieação da ultima, apresentando relatório 
do- serviços realizados no anuo precedente e documentação 
de Iodas as sna1 despi z.as. Approvada pelo Ministério da 
Sgrieullura a pn-slnção de contas, será ordenado o pagamento 

da nova subvenção em prestações trimestrues ou semoslraes, 
on d' nina só m /.. a jui/.o do ministro. 

Estes auxilios. quando destinados a institutos ou estaly- 
teciulentos de en-iiwi apronomieo ou veterinário o a socieda- 
des on estalielocin eutos agrieolas, industriaes ou de erinção, 
serui' de preferencia appHeadns em acquisição, ampliução on 
adaptarão, pelas instituições auxiliadas do immoveis neces- 
sários ao -eu fimeeionamento, ua consfrunção o conservação 
do bemloitorias ou dependências necessárias ao prccnelii- 
meido de seu- fins. e na «cquisiçüo e concertos de (ractores, 
iiiacbinisníos. instrumentos e ferramentas agrieolas e, de mo- 
lore-, installações electricas e auto-caminhões para cargas.i 
nunmio destinados a institutos do ensino teclinieo profissional 
de outra ordem ou it ensino commoroial, ou ainda, a inslitu- 

consagrados ao amparo, ensino e educação de indígenas. 

Guan- do isso ociormi, ainda nao estava elaborado o repulainento 
aclualmenle em vigor que dá organização a., referido Servi- 
ço. Delle se vê que n somma consignada para 1926 é defi- 
ciente. Dalii necessidade do augmento proposto elevando u 
dotação de 105:920|00ü. Convém notar que o augmento ora 
proposto é'apenas da* referida importância por ler dc ser 
transferida da verba 4* para esla verba "Serviço Florestal", 
consoante ao regulamento expedido pelo Governo, a impi.r- 
lanein de 91:080$ destinada ao custeio do pessoal do Horto 
Florestal anleriomcntc unuexo ao Jardim Botânico. 

N. 80 
Onde convier: 
Eonlinúa em vigm* o n. MV do arl. 28 da lei n. 3.991. 

de o de janeiro de 1920. podendo i> Governo abrir os creviitos 
nee-es-arios até a importância de 000:000$. eomtanto <>ue taes 
vantagens sejam nos lermos das corK'esí(5 s já conferidas a 
outras empreza- tio mesmo genero 

Justificação 

<> dispi silivo acima, quo fein o caracter de méra auto- 
rizar.-,o, figurou em vários orçamentos. eonlVrin lo cerlas vau, 

ilu^-ié-nn-i,'. "ll" /itS <IUe a cultura o benefieiamento 
Algumas já obtiveram com todo o apoio do Governo da 

P ^ ! :,..;ea:í
ÜULl'M- P.0n,ln; condições, ape/.ar do 

.'m.ÚíÓV ' 'l1 í1 taes favores o empatado para isso algn;.. capital, uao piidorani obtal-ns dentro tio anuo orçamentário 

em v gt^^in ni^: i',íí m.qiU,i ^ .bvqcuia corrigir manl.uido-sn ..-. i piiceito do bu cuja uiiptniaimiit é manifci-i n cujas vantagens não se podem contestai* tratando-se de proí 
pei nina nas pnncipaes industrias do paiz. 

ê o fVgn^nTe:0 AlX' d0 Ul'1' l>8 K'' ''cvigorar 

poderão ser applieados. não «õ pela forma acima indicãda, mas 

IVos 

W IM.-H.-l Ull' lliu, ' III* « i * «"Cl tt«i H/ u kl UtttllK ili v uvr 
mdJgenas mantidos ou ePÓcorridos com os recurso? dos mes- 
tnas auxilio»), 

« «iCíi*2-<:!ovm,0.aufm,i*?ldo n promover do modo gerai 
dmmno rl nl^.|,,u0 ""V f";l lnlMa"1 *' acumbareamei.p. da pro. rlucçao o estiibclecunanto de usinas de benecifiainenlo <• hcho 

T7L^:ü priooipues ertàç^ díiTeslíadto 
íra!'- "U em nuntOS adeqUaiio" (1(1 mter.or onde, nmüa não existam iustalluções apropriadas ne'*. 

Im íícioUS ''"'Ka
1
1.' fonvenionlo o de aecòrdo oom o- (ioverno. do Estados, mediante unia reducção no imposto de exportação 

sobre o atgodaojieUas    uma vez que sej.un Sníu 
4 " •  1 •«««'*' «mm m-/. flllP tas as prcsçnpçCes que fercn, estnbcleeidnf. uln*indo i.h íg» 
os necessários créditos. i">h osti 

Onde fonv ierr 
.N «1 

.teísasa: 2 •!!?«-*.«. KM.»»*» ♦rinlllv. , d» Mu cú .Vcri^\. iSwrè&Tw.E 

I 



SíihliHclu V(! 

feita íe ;»(li-ri-imiuacãn do ' Iv-Míal" « "Ma . liai 
poj- ■iccasinu da disl) ihiiicão cl..>s c:editos. 

' JüstificaçGo 

A taoüíilii proposla na' cmciicía i,--.-. -- a o tu fo, o 
do ino (lisjtõo i. Rogulamonto do Ccdiu-o do Coi inldli■ io u- 
•Hicn. pura os oiToiii - cia disciiminaoão d:» dospoza. 

CONGRESSO NAClOMAf. 
líiía—w _l>' /oiiilirr dó 1!iAJ 72ij< 

kwknda 

A. 8 i 

N. P2 

Acrro^fi nlo-sc; rindo oonvior: 

d'iM.i[.VnftCartlÍni'r f»» •• fxcroipio (io 11'20 tu. I-Wblo DO ait. Ia, cia lc» n. 4.01J, do ís de .laii-j/o de 1V">5, 

Justiflcoçfio 

"!»» '"Pdiüa do ordem admlnislrai-A« cm- oàu liv.- au- 
«»'• -aò ! - d^-iiozíí o ijeiielicia o so; vico retfuijti-izaa.lo a situa- ..ao d»* ciclor-s do hslad- sem aecrosoimo do o vi-edie-ife o 

..... . miioriln-a1 08 i>uroc,*tlcas 9118 «t-oarretariam o caUuoWad- da 
J uêhf i€íiv<'" «uior j zn c« o. 

^ , lw lacto, si não fôr revitrorooa a disj.osjeri;. alinclida (r ■*, 
O u^ulüTneuto. polomifil se repce o i'vis'.. do íiiro;,.. ji.ões, do sev iberto outro credito para ia ^amerdo d.-- utvíd-.s 

Idoorelo n. .11.509, de 4 do março do 1915), nto no»itn de ao- irahidas pela üuião de igual iiiipoTiancia a clo^!^^^ 
..iliaios n vison-ft, pop. jsso duo a misâo de toclc-s ■> 'ralm- í1 au-o este. sem iipplicacàr. o il:,0 oi ii açor • , 

se. considerado de óom ah itiv.   

Scriiço do ínfoi-iriacôc» - "Pessoal)*; 
Ortdo so díz. na t aliei'a'. ««.W/lcwvv rotv'»»./ «. .*■ -e 

fho .ó 

llioa que o Serviço publica A feita cumulativamente ; •!» aju- 
dante e tlwanis fmiccionarios do Serviço rara isso haiui- 
ÍBdca. 

_ Aos auxliaros Cíibonr outras funcçôi'-. (jui: n'. > a? de rr» 
visão, sendo assim incouveuionla a dcnominneão de ,o;■. » 
que sn lhes dã na proposta visente. 

Esse accrpsejnio só péfle ser explicado por um ei vpco 
fpje a emenda n .unge, 

K. S3 

(lorrija-si a relação das sub-consigoaçõ-- d. > 
aime.va á proposta na fc • ma do n. IV do .õ ;. 1 j. ei. j . j ()• : 
ganira do tiodigo de Conlabllidade e nrt. ir. di. . -nio 
HorS'» mi'sn)ü Codivn. approvndo [ lo de u 'o i ir 7-. de 8.de novembro do tUv?. afim de que n num-rni ãc da» «uh- 
consignaçoes •com-sfiondu ú das vorlias do orçamente Io Mi- 
nistorip da Agricultura, pela fôrma seguinte or. i- Mdr » 
•ittuivalcnle oonforiao a- adorações que ns m jina- a u. i «of. 
licrcm. «ncluujnH a-- v-rbas ns  (Renda ri.-, apj,;', .câa 
c.-peciat ■■ Serviço I loreslni/, accrescida a i-f-n iu pi ... a d ■ 
«<t>veruo pelo Congresso Aarioaa!, s:d.-c.o--"jT - :■<  

ttcktção dâi sii.f,-a(uis>!phicõ:'s üd "tuaierüiV pehu çimcs pode- 
feitos )Mê(nmcHtos medinnle fi.tiantoiu ni s,j- 

» ;i*ilos ao i >■ tritura Jc com^vovnrâo y.-sbvõ., 

t\. I\ do ar!. I í dit t.mijuo de dontabilii :i . da f'niàn, 
óónslanle do decrelo n. í.5.'><i, de de ja eii,' d 1 e pa- 
ragrniiho 4" do árligo 45 do Retculamenfo Geral de • òdabili- 
i'ndc Publica, appmnilo pelo -decreto n. 15.is, , s ,! n. 
vemlco de Ifi','-.' . 

K. 85 

Verba 3ÍP — Lxeu-icio finda: 
Em vez dç 50:000$ para "P.s.- .ar r 150:fi0í.s 1 

i00:00(. r ira 'Mal iar e ;Hí;, , „ feriaileia-st 
•■Pes;oar. 

õo 
J sundo iiibuavaçôc di ndtni.nis! -a-ão u j-i « 

proposta consulta nielbor os intci ■.--es do «ervii-o, 

N. 80 

A" verba li" — Serviço (i Industria Pasloril, ' 
Accrescenlc-se — TOsli ■<> 0 ■ Minas Gcrnes; 
P.i'.a a Irisiallação da ,1 diç-i dc Munia na nin In. 

45:0(\«0tí0 "nn0xa a0 mromití ^dcoh. Vise.-.ide ue Mau a. 
174 da lei n. A.0;:ç, dc 0 dc jaae-P . 

l.' 11 1 

1." 
5/ 
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N.« 
9." 

■IO.1' 
11.« 
12.• 
13.* 
14.• 
tii." 

■10." 
17." 
18." 

■tP." 
'Í0." 

t»0 n , o • 
V3." 
V4." 
75." 
?iV •»r n t , 
• i v; " 

.• 

Ns. 
Ns. 
IN?, 
Ns. 
Ns. 
iVs. 
Ns. 
\h . 
Ns. 
iNs. 
Ns. 
Ns. 
Ns. 
Ns. 
Ns. 
Ns. 
Ns. 
Ns. 
Ns. 
Ns. 
\Ts. 
Ns. 
Ns. 
Ns. 
\s. 
Ns. 
\s. 
Ns. 
N . 
\ 

Verba- •• Sub-consiguaçõ-- 

1 a 5, o 5 a 8. 
1 a 94. 
i n J9 c 14 n ÍO. 
l a it». 

a 14. 

15. 

ít. 27 4 a 20. 

bdfra « 1. V, i n 7; letírn v 1. 
' e V. c ! a (>. ^ 
1 i» 4, e fl u 8, 
1. 2, c 4 n 0. 
1 a 19. o 11 o 
) a 12. 
1 a S, c 5 a R. 
1 a l a 10 e 2 
Ia lie 13 a 15. 

1 a 11 cila 10. 
I a 17 e 20, 9» e "f 
t » 12 e 15 a 18, 
I n 0. 12 o li. 

1 « 8 c l ;i o 1 i. 
I a 10 c 12. 
I a 5 c 9 a 12. 
I n 3. 
t a 9 e 12 c 13. 
l n 14 o 17 a 10. 
I. f c i a 0. 
t a - e 7; 
I a i e i. 
t. 2 0 5. 
l c 2. 

a 4 o o. 

s. t p 20 e v9. 

Rcvigor' -se o ai 
dc 1023. 

r. rrija sc para ' Adolphi Kond, , " nomr d.. Pos o 
ofcrmnco dc llu.i»ihy para esta loi didadr t.ai.sferido d- 1 b, 

-Wlu-vh* CS1>llu CÜ"10 ' •'■'■?a(50 w M- ntc — clirmada 
_{'rri,ia-se para — Miguel Colmou — o noc e d,   l's 

.aeao de Monte - de Joinville pai» esta Jm-idrlado tranaf.- 
. ,i de I lona.iopoljs onde liutin o nome dc Cánntivioiru - 

Cocrija-se em v •/ de IMação (1- Monta _ fi. .Toe 
i -taçao rir Monta — IIio do S ã, oju RIiirnc'iau. 

Conclusão. 

r»a? 72 emendas oprcs-utódin- em plena m n ór. •-a, , 
1 « "fer oi vi ira vel 37. cm Ire rir, tu forem mambei,,- ú.^oeu, 
tMia lormar projeclo especial 24. prejudicadas ume. O Stmado 
em -un sabcdnna estamos cerb.s cnnsidêrando o trabalbo d. 
l.ommts-ao do Finanças d«r-lhe.ha a sue ipprovne.io, 

8.ile das (.omniissões, em £4 de di /crobro dc 10°*, 
i"'y° ,lr £"]}»• Presidente. — Vespo io de Wc-e, nèiaio, 
Ti Afulle)', — João Lyra. — Feii, i,* Sihmiàt - " *H>io tf,- AM:. - LM, Fra.u-o. " Af/Zo Cornaió 

Monoct Horba., — A imnrjmic. 

N. S91 — 19,5 ' 

Como substituiito ã i.roposição 9. (ju (:ull.ai.a (j,A 
J iuitados quv niandn ineorr-r na fólUi de . cae-,,, no eiu,,- 
i-iirrirdo dodceer, punindo (om a ; ou.h dc .P';i-ãa e niultu 
todo o indivíduo ao serviço da Armada ou do Exercito 011» 

rrine- previsto no af. l io do «òdISu 
1 ' I. I Ml lliu . O (-OriMíilSWlo dc Justiça O l egisnícão-do Sc- 

Iiüdu oflcrcccu como «ibstiluiivo o .p.-ojecto destã ('•(-•i im' 
mero uO. do corrente .auno. que (rata dc a-sumpb. idcnticc!. 

A c-«e projectn •foram offerocidns as seguintes emendas: 

■vt t? ^"'«Einpltq uni.io do ar),, jo. depois da nulavu- 
iuneciouri^io» da SnlliJ 



SnbbiuT.) 2Ü -f;ONr,bK<>0 XA-CtONWL OozoiDbro. do 10:75 

•io 
-JIOS 
Io 

ilíl. I;axonna anniripai IJ uu .\ii^ioiii'.un'r _ 
m» IMsIriclo t"e.|i'ial peraalunâi» os ma-Jiios A^nciinyii- 
i• nonipaicm aos jui/os 'Io Orpliüos, 'Ia Pi"óvo ioria o l!o- 

. o .Io Mouoivs, abrin.io-so xiara es-o fim os nooess»- 

, e.» Siibstü-ua-so o-art. i" pelo seguinte.: 
"SSo asseiüolhados os imlividuos que. não p •rfoneen.lq i 

<;l»sso"militar dos''eòinliatcntes, oxoroeiri funcrõe- do cai-acler 
civil ou militar, ospoofiicadas om leis,,011 regulamentos, a Itor- 

dos navios do auerra ou embarcações a i's!eis'eqmtíara 
s arsoiíaós, fortólezas, (Jjiàrtois, acàlnpamenlos ropàil iruos, 

...var.-s c (vsiabeleoífilcnlos do íiaturdza o jUrisdicçãO idildar o 
sujeitos por is-o a' proc dtos do subordinarão - o disciplina • 

3.» \rt. 11. Os juizes do direito da Justiça Locbl do i>i-- 
(ricío J;'edeitil. noifléadós na vigência do decreto n- d.203, do 
ç.S do dezembro .do 10H, dont-inuarão a ser promox idos nus 
(.■•rnios dos arts. ) !, s i<■ t í. § 5", do citado loçreto 

\rf. "Os juiz-s de direito das Varas r.nnünaes, Oiveis 
e dos FeTlos da Ka/enda Municipal o do Alistamento J Jei- 
loral no 
tos 'jue 
■íidiios, 
rios ereditos. 

i." Art. "Ficam novamente em vi^or o® saldos dos cre- 
, li Cos abertos em virtude da. auiorização e.iiKtanto do art. 30 

l i lei n. i.fi32,'<! • 6 de janeiro do 19ÇJ, revigorada pelo 
ari. õrí .ia lei n. de i .(o janeiro de I02í. bem eomd 
ik créditos ainda não abertos, necessários a completar o 
{uuni.uiu da refer; U» antori/ação 

\ f.einmNsã.i de Jusliça e Cegislação acceiíoii por una- 
nimidade as duas pinniofras emendas e por maioria as de nu- 
meres :l e i, cem velo vencido e jusliticade do Si1. Senador 
Idioma/ llodrl^iies e lambem adoplado pelo Sr. Senador 
Cei nande- l.ima. 

\ Commis-ão de Finanças, tende em rond lemç.m a dis- 
cussão Jiavida no. seio da referi-la Fommis-ão d." Justiça o 
l, ■.o.-darão, ondo- ficou bem esclarecido o assumpto em de- 
lia ie. e \erífican-lo qu" o augiiiento amnial ■lecoi*rimlo> da 
emeiida u. :i. para regulaid/ar :i situação anormal <õ».h Jui/.ea 
d,, iiíreiio d-- Oi-iriclo J'.'d.«ral^ or.si la._|)-'la.s, ullimas promo- 
ções, i> d»; H): '-tOS, opina para que s-qã ail-qatado o pareocc 
e-, io,ii.< -a -Ia - omniis- e) -1 1 J-isii-ri e Lenislaçao o a--im ap- 
■ ,re\a Io pelo •> 'liado o suleditiilivo p -r -dia apre-enla-lo e as 
vjsi-i'.-'iyais emendas, rom a -emiintü siib-emoiida á de n, í: 

Pura os idl-dírs -Io li-jin^l-) em o arf. .10 da lei mi- 
llicrii .-'-.'d, -i-1 -i oe ; 11C' í. * o de IP'M. lira o Poder Jrxccutii') 
a11!eri/ildo a ali o' o -■ red11o especial ale a impqj lancia do 
•em -"1 COIlíos do 1-e s, 

Sufi das - -mnii-sòcs, ,;i p,. d-v mbro »lo 10Ç5. — i/- 
>/»>, rolaior", 

£i''jiiíiiIÍ) p. 

rommissáo -te finanças, tendo em \isia o relatório 
feiiu ;i proposição n.• 1», quo piau i-leiH-ia sobre a applicaç;n) 
da pena. esiiiluija. cm -) art. 170 -Io Vodigo Penal Mitilar o o 
\ i d -1 proferido p lo Sr. Senador Sampaio Corroa, de pare,- 
rer i|ue o s-Mind-i approvo o snbslllutivo apresentado pela 
ConVni-sào de Justiça o t.egislaçã-» o respeetifsia emendas, 
•mo e\eei)tão da quarta, quo manda revigorar os saldos dos 
rivditos abertos, cm \ irtudo -Io ilísposío no art. 3b, da lei 
n i do -i de janeiro do 1023, puja matéria será tomada 
no consideração ao »or relatado, em 3* discussão, o Orça- 
monU) da Marinha. 

saia das Comniissõcs, ?3 do d-vembro de 1925.. — SwcW 
presi lejiie. - \ffon$0 (Amargo,.Relator. - Lauro 

Miin.-r. — fclij-ir; üchmUn. — Kmchjo efo Andraac. — La- 
C' -'(t-, /''/""ÇO. 

.N., 

Não posso concordar com o parecer -Io illustró Sr. "joua- 
dor Vífonso famargo, a propo-ito ia proposição a. 9. -Ia ta- 
mara dos Deputados, o- bem assim, das emendas aadiuvas a 
dia offereoidas pela honrada fomniissão do Legislação c Jus- 

■ O relator terminou o -eu frabalbo. propondo \ fonamis» 
são uma sub-ommida. qp-i não cabo no pvojo«to, por tratar de 
matéria por r. mvMo celranba ao objoctivo principal deslo. 

A siii)-omoníia n <1^3 allnvlo. rovigora o dí^osilivo or- 
'igo 30. da lei n. 4.032, de 0 d,. Jape.iro do 1923, o quo tanto 
Importa om diítér quo autoriza o Governo não so a r-mraaniz.íir 
% Marinha, como também ar despender at-i mais Ce. com mil 
tentos de róis para realizar os mesmos serviços que h citaoa 
lei de 1923, ja' contkmpí oo rom o- utos cm mil contos de 

réis. A Vil uacão finànceii a -Io pai/ não pódé miVipovtar ag-ir». 
tão largas e suocessivus -- 'spe/as em um -ó cçxiço, 

A >ul)-enientla ó "ub-litnlisa Iç oulia, jfi ;»Cc ' pda 
(^ijnuissãd iid Legi-lação ii Jü-tiçai. cm qu • -c qcclain ama- 
nirntq em vigor os sabias dos créditos abortos em vir':, i-j io 
nntòrização constante >• art. 30, -Ia lid n. - .,032, -)-• •'» d • ja-t 
n Oro d-' 19233, reviso.radé; peio aít'. 55. çfa lei u. I.ÍIM, Je Ti 
de^aüciro de t92i, kcni como os créditos ainda não -b-udos 
i-ócrs-ariOâ a completar o da r-;ferida a J..-'/ação». 

lia, portanto, evidente - •outra-licção outro os ; ■ano ; la 
emenda o os da sub-emeuda; a primeira, apenas nin-c. revi- 
gorar saldos de ercdifis já abortos o autoriza abertura dJ 
novos credito#, mas tutu dentro -i-rs limites dos cem mil eou-t 
tos J.v' concedidos pelo i'i agre-sii om 1923; a —gnnd.i não -» 
permitte despender mAi ; com mil cOútos d • r-bs. além dó qien 
já foi dospen-lido aulcrb.-unentc, na \ igeucia Ias cífi u eis 
-te 1923 e de 1921. con ". do outro lado, auiorisa ati.' noras 
lofornia- cm i-'partições do Minsitc; io da Marinha. 

O -iguatario do pre-ente voto não levia duvi-la • .i'eei-» 
(ar, mesm-rcm lei do oiçáni-mto. a r<;vigoi-a-:ão do# sefius «íjs 
- editos citados, a -'x "upio :1o que já tem ^ido pr p s i.) poe 
ve/es, e com bom fiuidámenlo i-ura assim j roc ler; mas nã-» 
p->do apoiar a ■ nenda -Ia Commis-ão de Justi-ia. que xi-a -• 
n.elhaute objeefivo. por-ine cila não cabe na proiioídeão xinda 
-ia Camaru, referente a matéria -pie nmhufna relação tem 
com o assumpto -Ja eiucnJa, 

Com bom ! .indaniento, o-erevi ba pouco, daria o meu 
voto para autorizar o cioverbó a revigorar os saldos l-is cr •- 

' ditos já conee-li-Ios. m mo eni lei d ; orçaii; eito, pelos se- 
guintes motivo^; 

l.'1 Km uma b i le -u-am-mlo.. como a 1> n. i.G33, -ie -» 
do janeiro -1-' 1923. foi o (inverno autoriza-lo, p lo f rr'i-'-s,,, 
a executar obras o -erviços que o proprin     admiUiu 
poderiam custar aii.' e- a mil contos de, nus e. -jue, i x;. <. 
mesmo do s^q proprio vulto, não f-nam, -lem pò-Uauí e-, 
Lomplçtados em uin ou Uous o-vreicios liqaacelr.-s; o Òó' 
verno. arma-lo da au'(7i-"/.açâo alludi-la, plantou a- -idas -in-; s 
♦> serviço# ò doa inicio á - ua ex-viição, -pie aão pou-le omp! ■- 
íar ato a data aetual, m que e.xpíta a auloidzação paia des- 
p uider, nos ine-mos serviços e obra, já i rmitli-ias por lei, 
saldos dos créditos abei í-; em virlmlc l-i If-po-io nj t.psmii 
lei. \ suspensão dos trabalho-, -obro importar em vevda leii 
demonstração -ia n-j--a iinaqia-uda-le a hninistrativa para cum- 
prir uni programma a-b-pta-lo d>'pois do ma-iura jv ! án. 
pois outra não a bvpalbos" a iormular. pôde acarr-u -c 1 re 
juízos sérios ao 'fliosluro^o illudir o ubjcclivo em \i- O 
h< i' xotaia a ; imil i\:i autorização, 

\ssiin. nada Im a censurar na revigoracão dos saMis dos 
créditos em questão, em lei ordinária ou, mesmo, r-mim, om 
lei de orçamento. 

. - 'Aooníeee. oocpin. que o flongre-o não "-"-'beu nenhum.-* informação -miro o talai ja de-i- ndido p !,> (iovecno if> «"im- 

emenda da Commisbão do Jwsüca n ,ia 

fez, referencias a abertura^ do 'imrov I ' '' O ' ''l1'1-'11 

limitados ao 9«a»t«/íi consignado na lei -l- íj>3 U ' ^ 

;r vA exeqüíveis em o cxeccicio a que a'dita le, rrv,!';'K 

pczas decorrente* nos ex^iciL nu ? . 1 ^d luturo ronslar da# l-is dc orcanmnlo V, ,i- ' ''A-nn up -• 
nezas a elTecl-mr no a mm d 'a JuuJa. des- 

s anlcrínrc*» 

nad,'áVShS nelnS.-1 
Kxocnfivo. da noccssi.lude ;a •-Ifia rm p",,

| 'g'-1 ' 0 

Com mis são Jo Justiça. ' r'[a honrada 

referi. menda n qu.' ppp vv.es n 
^ i a d*« Commis^V*. 23 de derenihro |> i - o; 

paio ('oir--* ' 

A 
ine 

- s.- n- 
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ÍARKdKR DA OOMMISSÃO DE JUSTIÇA E l EOISLAÇÃO N. 351. !>■ 
1935, A QUK SE UEEEUB O PAUECEli, SLPUA 

\ Comniissão fie Justiça o Lcfrislação, fomando conhoci- 
r.jonto da proposição a. 9, da Gamara dos Deputados, enten- 
deu fio conveniência offerecer-lhe o substitutivo con.-lante do 
projoclo ul GO. acceito o approvado pelo Senado. Este pro- 
Jecto recebeu em plenário as emendas as. 1, 2, 3 o 4 e por isso, 
voltou ao nosso estudo. Relatadas polo nobre Senador Tl)onia< 
'Rodrigues, como também o havia sido a proposição n. 9, as 
emendas do ris. 1 o 2 tiveram franco apoio de S. Es. e as de 
no. 3 _o 4 receberam observações contrarias. 

_ Não me foi possivei acceilar, neste pertinente, a orienta- 
rão fio nobre Senador, cm que pese o grande apreço, a consi- 
deração sincera que tributo ú sua culta intelligencia o ao seu 
CAcellente caracter. 

Subscrevo, sem rostricçõcs, a primeira parle do seu pa- 
recer no que concerne ãs duas primeiras emendas, mas con- 
signo a minlia discordância com referencia ao quo no me^mo 
vem exarado, relativamente ás duas ultimas. 

0 honrado Senador entende que em faec do Regimento 
interno do Senado (art. 14G) não podem as emendas ns. 3 
0 4 ligurar no projecto, cm debato, porque encerram matéria 
çempletamenfe differente do assumpto abi consubstanciado, 
.l iei a essa orientação, excusou-se do se externar, do merilis, 
sobro as duas ditas emendas. Concluiu, opinando que estas so- 
iicuaçcies, de ns. 3 o 4, sejam destacadas para constituição de 
projectos a parte, sondo, depois dessa formalidade, submctti- 
1 \S a,n SCU eSlu<^0> Para Que S. Ex diga de direito sobre a* iIiLbUluS • 

A iíi/k^x!bilidade, n rljjfosn com nuo o nol/rô Scnudop (in^p 

:ía0nun m?T
U,'Pri!l0 <í!' Senado é ra/oaveH juTia «'e Um tal procedimento seria para desejar-- ar- 

tionlemente, seria para so applaudir com Iodas a- véras. 
Inlelizmonte, porem, não ó isso possivei na pratica. v- »m- 

I ira política por exccdencia. a cujo estudo .-o entregam, uan 
(liscussao, pura solução nu para composição, as-umplos vanos. 
uo toda a especio o do toda a ordem, complexos o simples, gra- 
ves e urgentes, vindos dessa vastidão enorme de um tri rito- 
rio, occupndq por individuos do todas as raças, affeitos a -os- 
iumes os mais differcntos, o Senado da Republica tem neccssi» 
(, de subníelter os seus trabalhos a normas seguras a or- (.ens cslabelqçldas, mus com alguma flexibilidade. E de -a- 
u ntar-so, alias, quo tal flexibilidade está inip icila na? pro- 
puas a(Iribuiçoes, nos legittmos direitos dos parlamentos cm 
■'■ral. como um natural corollario da autonomia, da iudepeu- 

c ciicin (■ da soberania com que artuam. 
1 em o Senado do a'tender ás urgências ou aos alardameu- 

los que a solução do certos assumptos impõe o para i-so pre- 
i su i ecorrer a cortos [irocossos ospcciaes que pcmiiliam rc- 
medi.u as ucoessidados do interesso publico, do aecõruo com 
a icicao quo ellas toem ou trazem uo momento. 

Assim não se pódo apegar oógamonto d leltra da sua le* 
interna c deixar que pereça o interesse publico, por nusen- 
e ui do remedio reclamado. Em tal caso, urge recorrer ao ea- 
lunlo do proprlo Rogimonto o, com o necessário liberalismo 
fiar-lho n conveniente interpretação, do modo quo sc resolva 

v',mhnlGmr £? í!pr0(:0k ?0T pi:ojuizo dos interesses da com- niunlião, R isso ó quo d natural, procedonto o normal. Não «o 
concebo que se vote e se mantenha cm vigor uma lei que im- 

üIiAeRn
m0virn0c''03 do poder para cujo funcctonainrnto foi 

Diante do exposto, entendo qno cato ramo do Legislativo 
ppete acceitar as emendas ns. 3 o a, gem desrespeito no «eu 
ricgimento, como o fez, quando votou em annos seguidos as 
leis cIa orçamento, quando votou o projoolo n. deste anno. 
e <ie modo c-pocial, quando, em leis annung, mandou refor- 
mai; a organização da Justiça, a organização do ensino sooun- 
nnrto o superior, mandou prooodor a confecção do Oodieo d.» 

1V '• (j0"imorcinf. a confecção do Godlgo do Procoss > 
essas leis0 (]Uni cm dispositivos aunuos tambom. approvou 

(raziliiisAm™ ,nut™a Justificativas não pudessem ser 
' inendas ns 3 e A fm

Cnl.«a?iara " oon9on,ir 111 úiolusão rias 
Ifio eonsfantofi e i#0- . • 08 Precodente9 citados — 
SSeTa comiuu,..,.,., fortes 

n erosTo ^e8tudap 0 falecimento das citadas omendos ou- 

• . A,('e n lPin P01' objeotrvo regular a promoção do ma- gistrados uUimnmonfo nomeados de accõrdo com o decreto nu- 
mero 0.268, do 1911 o também fazer cessar a situação de ma- 
mfesta, de patente injustiça, em que se encontram cortos tui- 
*es do Dlsírioto Fedoral. \ primotr» parte da emenda (n. 3'. 

corrige graves erros e ao mesmo tempo previne, evitando, 
qoaesquer protestos, quaesquer nullidades o mesmo quaes- 
quer perturbações na administração da justiça. Urge ser ado- 
ptaua a providencia abi contida, no primeiro artigo da 
emenda. 
- ,• ^ ^ dispositivo que legalisa o estabiüsa a posição dos juízos, atn referidos. E' uma prescripção que virá pôr termo 

< reclamação trazida á decisão do Poder Judiciário o que já 
está amparada por uma sentença do primeira insfanciâ; re- 
ciamaçao que combate a investidura desse juizes o que terá 
nGiis,f^UAencljS-j nes^as,.so 'evada por diante até final de- 
cÍd.okA modida proposta resolve a situação desses Juizes e dá solução a uma serio enorme do possíveis incidentes. Em bem 
oo interesso publico precisa ser adoptada desde logo. 

• "0 dessa mesma emenda põe termo, como acima ja se disse, a uma anomalia inexplicável, isto é, manda que 
temiam os mesmos direitos os Juizes todos da Justiça local: 
manda que aos magistrados de igual categoria, com os mesmos 
doveres, com idênticas responsabilidade, tendo as mesmas res- 
tricçoes o limitações, nos aotos da sua vida particular, sejam 
pagos^ os mesmos vencimentos. 

_ Faz applicar a mesma disposição onde ha a mesma ra- 
zao^ Nada mais natural, nada mais justo. E causa até admí- 
raçao saber-se que ha entro nés uma t-nl situação do dosegual- 
dade e que vem sendo mantida já ha dous annos. 

E acto de reparação do uma injustiça precisa ser prati- 
cado com a maxima urgência em t)em da seriedade, da digni- 
dade e da respeitabilidade do poder publico. 

A emenda n. 4, tem o seu objectivo bom expresso no pro- 
proprio enunciado. E' um acto de caracter adiniiiistralivo, 
icferentc a medidas quo o Congresso já autorizou. 

A emenda envolvo uma providencia quo tem o fim ospe- 
oiai de afastar duvidas que, na execução do acto legislativo, 
pos-am siugir. E' a renovação de uma autorização. Entendo 
quo nao so deve negar apoio lambem a ossa proposta. Ahi 
t ca o meu pensamento sobro as emendas offerecidas ao pro- 
joolo n. .>0. Esporo que a honrada Commissão me relevo a 
.bvergencua em que me colloquci do proclaro Relator, era as- 
sumpto de (anta importância. 

Sala das Commissõos, 16 do dezembro de 1925. — Cunha 
nrlutrlo, Vice-Presidente. — Jeronytno Monteiro, Relator. 

Anlonio Massa. — I tiomaz llodrigues, vencido, com voto 
«in separado. — Fernandes Lima, vencido, de accôrdo com u 
voto em separado do Senador Thomaz Rodrigues. 

D RIM B1RO VOTO EM SEPARADO 

Com as emenda- ns. 1 c 2, additiva uma e modificativ» 
outra, do substitutivo apresentado pela Commissfio de Justiço» 
o Legislação á proposição n. 9. do 1925, da Gamara dos Dopu- 
lios, tivemos em vista completar e aperfeiçoar a proDOsicfto 

lernando-a mais apta a satisfazer os seus objectivos. ' 
A uf"enfia "• 1 manda accrescentar a oparagrapho único 00 art. 1 as palavras — os fnnccionarioa da Justiça Militar e 

— com o additivo, o oitado paragrapho ficará assim redigido; 

p "No mesmo crime o nas mesmas penas incorrerão 
<is íunocionanos da Justiça Militar o os assemelhados, 
ao serviço do E«eroUo ou da Armada". 

Um estudo mais acurado do assumpto oonvencoii-nos d» 
v cessiüado do tornar expresso que, não só os assemelhados. 
1 orno aquellos luncciotianos, poderiam incorrer no crime o 

MC lar"88 (1U0 8 proposic{ío cogita de oroar no Codigo Penal 

.A? Pafococ., consoante a lição do Macedo aies e do Esmoraldino líandeua, om sou rccenlissinio Tra- 
tado da Dtretto I enal Brasileiro, havíamos incluído os au~ 
fttores outro os assomajhados. Estamos, porém, hoio oon- 
v ene idos do quo ha nosso particular um ovidento equivoco 
Os auditores c, em gorai, os funooionarios da Justiça Militar 
.Jinistros do Supremo Tribunal, auditores, promotores advo- 
>.ados, escrivães, escreventes, etc., não podem ser considora- 
oos assem lhados. E para chegar a esta oonolusão bosta uma 
coD-idoraçao. Acçoitaiido, como não podemos deixar dc acooi- 
i.ti, o conceito juridlco do assemelhado, expresso pela nri- 
mcira vez. om nossas leis, polo Codigo de Organitação Judi. 
'>a "}i' / oc''sso Mihtur, art. HO, só so pódo considerar «j- semelhado quem está sujeito cm razão do serviço quo de- 
sonipoutia. u preceitos de subordinação ou disciplina. Ora 
«eria absurdo atlmUlir quo os áuditoros o demais funcoionnrlní 
«ia Justiça Militar, quç oxorcem funoções de Juizes, ou do au- 
xiílares da Justiça o quo para estas funoçiJõp neoossitnin de 
ai -ouita indeponuencia o liberdade de aocao, pudessem esta" 
sujeitos a preceitos de subordinação ou disciplina. A natureza 
mesma das funeções quo exorcom, çollocn-os acima da subor- 
din.içào e inflopqndentes da disciplina. Não ba a-sim como in- 
cmir taos fuuocionarios entre os assemelhados. 
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Mas jtão i! poísivol ox^lnil-os do epimo e das penas 4e 
cugila a pvoiHJsicâo. (íomo os verdadeiros militares com- 

haliMites, eoim} os assemelhados, os funccionarios da Justiça 
vuirlar podem incidir cm lalla do exacção no cumprimento 

• to dever. E já deixamos evidenciado no nosso primeiro pa- 
•eer; «juc tia no art. 110 do Eodigo Penal diversas hypothesos 

ijue, mais (pio a quaesquer outros podem ser applicados aos 
juizes e aos que são encarregados de cumprir a lei e os regu- 
lamentos. Dcsfarte, havendo irrecusáveis razões de ordem ju- 
rídica para submelter os funccionarios da Justiça Militar, no 
caso cm apreço, á Jurisdicção militar e ainda para fazel-os 
incidir no mesmo crime o nas mesmas penas, que os demais 
militares, impunha-se o additiv» que propuzemos, para qua 

• :iquo expresso no paragrapho único do art. I" que, além dos 
assemelhados, ov funccionarios dn Justiça Militar podem in- 
cõiTêr no crime o nas penas definidos no art. !• da proposição, 

A emenda u. I, tendo assim, cm seu favor, o parecer da 
liommissão do Justiça o Legislação, está perfeitamente em 
condições de merecer a app.rovação do Senado. 

\ emenda n. 3. embora mande substituir por completo o 
n.i. c"; do substitutivo apresentado, fior esta Commissão, á 
iw (ijjosiçao da (Jamara, não lhe modifica a essência. Apenas 
... lhe inclhor redacção e carncleriza melhor o assemelhado, 
cuja deiiniçao ó o que nu nlludido artigo se contém. O sim- 
ides conlronto entro a emenda e o dispositivo, que ella se pro- 
(njc lubstiluir, isto demonstrará. 

Na emenda, dizendo que são assemelhados os indivíduos 
qu" nao pcrlcncom á classe militar dos combatentes, accen- 
Icamos. conforme o dizer do Esmeraldino Bandeira, o critério 
aiilerenciai cntPc n militar c o osscmelhado, que é Justamente 
este — o de não pertenrer o asomicUiudo & classe dos comba- 
tontes. 

Dizendo, nruiicsma omenda, que os assemelhados exercem 
i iinrrars ae ra'rufíier civil ou militar, quando no substitutivo 
apenas alludiriamos ãs de caracter militar, corrigimos uma 
lacuna, t.ntieaudo a dciinição que do assemelhado dá, cm seu 
art. lio, i) Codigo do Jusiiça Militar, o preòlaro criminalisla 
Sc. I ■uneraldino Bandeira demonstra ex-uhundanlia que os 
as^cmclhacios, não só, mus os próprios militares, exercem, não 
raramente, mas habitualmente, a boiado de navios c embarca- 
ções da Armada c cm quaesquer outros eslalielecimentos mi- 
litares, rmicções do caracter civil. Doclraando, portanto, como 
quci a emenda, que os assemelhados exercem funeções de ca- 
racicr civil ou inilitar, prcslamos uma homenagem á verdade o 

ohcticceBjos ;i lição dos mestrés. 
Nao lia, jiortanto, como recusar sj emenda, cuja approvação 

a Cotnmissào do Justiça o Legislação ufto hesita em aconselhar. 

A emenda n. 3 contém dois dispositivos, referentes aos 
juizes de direito da justiça local do Dislrieto Federal, o pri- 
meiro rcslabelocendo o regimen da lei de 19U. quato a promo- 
ções, o segundo augmonlar.do vencimentos, para cquiparal-os 
todos aos piais elevados. 

K' evidente que e->a emenda nenhuma relação, próxima 
ou mesmo remota, tem em a proposição n. 9, da Gamara dos 
Deputados, que cogita do r.rear, no direito penal militar, o 
crime do falta de execu -ão no cumprimento do dever. Infrin- 
gonte do disposições elaesvimas o insophismaveis do nosso re- 
gimento. quaes se.jnm as dte arts. 127 o 146, a emenda tem 
ainda o inconveniente da luehrar a unidade da lei. 

Aeerescc que a praxe abusiva do appondicular a proposi- 
ções da Gamara dos Depuladosi á guisa de emendas, dispositi- 
vos que hurlciU de $c trouver ensemhle, equivalo a cercear 
attribuiÇões da outra Casa do Congresso Nacional, sonegando- 
Ihe o exame do assumpto, nas tres discussões regimonlaes c o 
.direito do emondar, para deixar-lho apenas o de rejeitar ou 
approvar. iNão podendo dar o seu assentimento a essa praxe 
que não se justifica, quaesquer quo sejam os precedentes in- 
vocados cm seu favor, a Gonimissão do Justiça o Legislação 
opina no sentido do ser destacada a emenda n. 3, para consti- 
tuir projecto especial, o caso o Senado acceite essa suggeslRo, 
protesta por nova vi?la para dizer dc meritis sobre o assumpto. 

A' .uiieiiiia o. 4 applvam-se as considerações feitas sobre 
a emenda n. 3. Tratando de revigorar saldos do créditos abor- 
tos, em virtude de autorização constante do orçamento, para 
1993, ella escapa por completo á nossa deliberação, por com- 
petir á Gommissâo de Finanças, c só a eila, dizer sobre o as- 
sumpto. Nestes termos, somos de parecer que cila seja remçl- 
tida ãquella tiommissão. jau» os devidos fins. 

Sala das comirtissóes, lõ Jo uovçiubro de 1925 Tltouou 
HodrUjues, - - 

SEGUNDO VOTO KM SEOAIUDO 

Opinando pelo destaque das emendas ns. 3 o <4 afim dc 
con-hUiirom projecto espeoiaes, já mais imaginámos ano o 
iios.-o pa, ecer pudesse ser discuíido c muito menus rejeitado 
iao irrecusav<>1 o a sua procedência. J ' 

Ligar a um projecto quo cogita de crear, no direito nenal 
militar, o crime do lalla do exacção no cumprimento do tíevêr 
duas proposições que lhe são absolutamente estranhas a nri- 
meira, que revigora saldos do créditos do Ministério'da Ma 
rinha' e.a segunda que dispõe sobre promoção c equiparação 
de vencimentos dos juizes de direito do Districtò Federil -1 ó 
dar á luz um verdadeiro phenoraeno dc leraiologia legislai iv a 
E_o despropósito ainda augmenta dc vulto, si considerarmos mm 
nao se está, a emendar projecto originário do Senado mas 
proposição vinda da Gamara dos Deputados Do sorte mio com 
tal procedimento, o que se está a fazer, é não só infrinair dis 
positivo expresso, ciaro. insophismavel du    

LM/ . jvaizivua., a i|uum bUUCgamOS O clircUO 
de emendar e de discutir, conforme a sua lei interna ns mm 
posições que daqui lhe enviamos, conccdeudo-lhc anenns n iil 
approvar ou rejeitar. ■ 1 3 u uo 

A essas considerações, do clareza offuscanto o ivuyv™ u-,- 
maioria da Commissão oppoe-nos os precedentes os inril.ivm 
saveis precedentes que desrespeitando os dispositivos reai 
mentaes, teem celebrizado as caudas orçamentarias o nssi<rnn 
lado a decadência do Poder Legislai ivo.' com o delegar àTm 
outro poder aqmllo. quo é attnbuiç.ao nossa, privativamento 
nossa. Advoga-se ainda a incorporação das duas emonHoi ? 
proposição, em nome da flexibilidade que devo ejtar^mn/íei/^ 
nas próprias attnbmçõcs, nos leoitxmos direitos dosPmdU^J 
tos, c lambem para evitar oue pereça o hUeressTUluco^ 
ausência do remédio reclamado. Seria imnerlinVn n 
neste momento discussão para saber quem v^dfldíiotrava.p' 
está a defender o interesse publico, as oíííiôuicS 
mos direitos dos Parlamentos, Submeti emo ni, ,L Í . "''i- 

ao julgamento dos espíritos imparciaes o não nos onnnmí1"0- 
quo seja qualificado de inflexibilidade e rior-n o a 

estamos fazendo para que seja respeitado um disDo hilo ^ 
gimental, que 6, nao só um principio dc hôa tocón^ i 0- íe"* 
lha, é uma regra de bom senso. tocbníca legisla- 

Não podendo impedir quo as duas omend w , 
sigam a -ma marcha victoriosa, atropelando as di8cu?--mProco 

nosso Regimento, cerceando atribuições do Sciririn S 0 

mara dos Deputados, cumpre-nos. vencidos ma^nãn a~ 
cidos, submelf.>r-nos á deliberação da maioril 
e cnuttir o nosso voio sobre o merecimento das nimvmíls®ao 

ijue nas emendas se contém. uas Providencias 
A emenda n. 3 desdobra-sc cm dons artigos em 

posições differenles, qual dcllas mais relevanía ? Pro- 
relativa á promoção dos juizes dc direito da Iubm** l

I
ll'ln),0,''a 

Dislrieto Federal, a segunda referente á enuiniru in í^58 

vencimentos. «uuiparação dos seus 
No artigo pertinente á promoção, o obiectivn o. 

ivogar os dispositivos dos arts. mo ioi inP da emenda 

iccer, para os juizes ne airono da Justiça Local n r..- 'v"1.»""- 
promoção por antigüidade, que a lei vigen(c ntci„Pi ,'1P10 (Ja 

aüpptar o systema mixto da pronioção iioc P^» 
dons terços e por antigüidade, em mn (erco àíionn. ollto' cm 

Na doutrina, nada mais difficil imr» AcenuT ' 
seguro, qual a melhor regra a n^

r
n

c®™ ^'^rio 
juizes.— a ila antigüidade ou a do mcrecimenuí Çrohhoçüo do 
teem inconvenientes, uma o outra (eom vw^L ljjna p outia 
monto ó para uns — o cuphcmüniocom ouT^.®118* 0 «tereci- 
tronato, é para outros a consagrarão dn m hiM "',ajfCí'ro o Va- 
porque colloca o juiz na posicõn humilhÁut/fls Executivo, 
Outros dizem ainda que - - o poder " tísimn ,lc lolicilar. 
de corromper— {Garlos Maximiliano ^er aivplvg o poder 
pag. 558). Por outro lado. a autKd^0

C®nf • 2* cri. 
te rio cégo, que só pnaneia a i<|„j,, .1 ino 8 ?8a 6 um cri 

mesma categoria, aproveita aos nienn« 1Dullas vozes, n Uo intnn, l«.l« ... lueuos canuxoa ..... .1 ....-lL." mesma categoria, aproveita aos nienn< munas vezes, na 
fo da integridade, da inteUigroclaTdo ^w" T àetriTncn- 
um Governo sabm. que só tenha om viff. * }Nl18 mãos de 
Justiça, a regra da promoção por merecimA^L0? lnlf>rosse3 da 
vantagens offereco. Premiar os q«T Yo^?,4a <í1,e maiores 
tinguem pelas qnali.iados da intell g,.n,ql n i.h'n'nf,")o "o dis- 
profenvel a premiar os quo toem nnÁ .,0

n
tl0 carocln- 6 muito 

a idade ou o tempo de semçd \ "Va fecomm.mdação 
é nao raro um desserviço aos interesses 1 G *). Porn»liguidade 
nbeco o caso, (antas ve^s citado dos i não oo- 
igo regimen, que apegar do fkur^í ÍÍ2 ,,ü d,,vil0 do an- 

iogares. da lista üu promoção, ^.^^^mpre nos primeiro, 
seguiram ser promovidos •> £ qnem tf2JT,"8ado1' »unoa con- 
promoeao. porventura imposta uii.. / . 1"® nelwe , g- 
prejudicifel é Ju-! x a ? ' " m la """Ruidade. icr^ .ido 
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Difficil, como (•, assim, adoplar um crilerio exclusivo, pa- 
rece t|iic andou bem o legislador consagrando um syslema mixlo 
e dando dons terços ao merecimento e um & antigüidade. 

Teria sido, porém, preferivél que legislasse, neste parti- 
cular, para o futuro, islo é, que applicasse a nova regra de 
promoções aos juizes, nomeados por occasiâo, ou depois da 
nova lei, respeitando os direitos dos quo jii o.-lavam cm exer- 
cido o haviam sido nomeados sob o reghnon de uma lei diffc- 
rente. Não 6 quo reconheçamos a esses juizes, direit >3 adqui- 
ridos, mão grado as doutas opiniões que assim>e pronunciam. 
Temos para nõs qno ha, na nossa jurisprudência c entre os 
nossos jurisconsultos, uma cxaggerada tendência a dar a cs-a 
classe do direitos unia extensão c uma amplitude que não se 
e,nquadru na melhor doutrina. E é para notar que esses pre- 
tensos direitos adquiridos vingam sempre na luta do individuo 
contra o Estado, aoccnfuando um individualismo oxaggerado, 
aliás consagrado na nossa Çonstituicfio política o demon-trando 
mais uma vez quanto o interesso privado c mais poderoso, 
mais fugaz o mais aetivo que o platônico c displicente in- 
teresse dessa ficção quo se chama — o Estado. 

Direito adquirido só haveria si a vaga ou vagas >e tivessem 
dado no regimen da lei anterior o para 03 juizes nomeados do 
aocôrdo com cila. Quando a lei nova foi promulgada, o direito 
dos juizes não se podia fazer valor o não podia porque de- 
pendia de uma condição — a vaga o esta ainda não havia occor- 
vido. Não sc pôde negar assim que lem plena applicação ao 
caso o dispositivo do art. 118, do Codigo Civil, segundo o 
qual •— "subordinando-se a afficacin do aclo o condirão sus- 
pensiva, emquanto esta não se verificar, não gr teha' aoqui- 
kido o direito, a (pie elle visa". 

Accresco que, conforme o mesmo Codigo. só se pôde con- 
siderar adquirido o direito, cujo começo de exercido tenha 
termo prefixo, ou condirão preqgtabclecidii, inalterável <1 ar 
àitrio de outreni o para nós, segundo a orientação de no-so «■-- 
pirito. ao Estado não se pôde negar o direito do alterar a seu 
arbítrio as condições de promoção de juizes e funceionario- 
publicos, maximó emquanto uns e outros toem apenas em 
sou favor uma méra rspectaliim de direito. 

Para negar ao Estado esse direito seria preciso que accei- 
lassemos a conhecida doutrina que considera um contraeto a 
relação jurídica entre o Estado o o funccionario publico. 
Temos, porém, para nós que essa doutrina, aliás, combatida 
com qrande vantagem pelas maiores autoridades de Direito 
Administrativo, como diz Araújo Castro, não se coaduna com 
Os princípios consagrados na nossa Constituição Política. Os 
cargos públicos são errados por necessidade o utilidade publica 
e não por interesse particular o para uso o goso de quem nelles 
é provido o assim só o interesse publico deve predominar na 
creação, oxtinoçflo, condições do provimento c promoção e 
até na remuneração dos funocionarlos. Não ba na nossa Con- 
stituição Política nenhum dispositivo que cerceio esse direito 
ú União. Contra o nosso direito, nssm oonslituido. nada vale 
a avalanche de opiniões de escriptores france/cs, italianos, allc- 
niães, profusamente citados, pelos defensores da celebrada dou- 
trina contractuul. E releva notar iiue. contra cila são também 
numerosos o valiosas as opiniões, hebidas na^ melhores fonte 
em que so abeberou o nosso direito constitucional. Em Jul- 
gados da Suprema Côríc dos Estados-Unidos, citados por Car- 
los Mnximiliano, oneontramoí consagrada a üouirin» de quo 

■—"a nomeação não constituo um com cacto, nem ao menos tá- 
cito, entre o funecionario c o Estudo o o emprego não é uma 
propriedade adquirida pelo iiuhviduo". llm W illoughby, vamos 
encontrar opinião Idêntica, pois, qno ellc diz — cargo publico 
não é propriedade, nem çonstiiúc mu direito contracluaí (Pu- 
blic Office nat. a property, or Contract Itiqhl". Innnniero- 
outros escriptores umerirauos sustentam a mesma doutrina. 

Como se vé, para nós, o direito dos magistnidos altingidos 
pela lei uova o prejudicados nn Mia espccüiliva d. promoçã" 
por antigüidade, não sc acha amparado nem polo dispositivo 
quo garante os direitos adquirido», nem pelo principio da irre- 
troactividado das leis, nem pela doutrina do contraeto nas rota- 
ções entro o Estado o o funccionario. 

Parece, porém, que e.-so direito tem nor si a garantia que 
aos cargos inamovivois dá o art. Ti, da Consllluição Federal. 
Em relação aos juizes de direito, nomeados na vigência do de- 
creto do P.Ul, a lei nova não attoudou a quo se achava deanlo 
do uma situação juridlcu assegurada em toda o *i>a plenitude 
pela Constituição. Accoitamos neste ponto a opinião du insigne 
Clovis Bovllncqua c que ó a seguinte: "Km tãee do art. Ti 
da Constituição KedernI, não ha que indagar si o funccionario 
tem direito adquirido a oslii ou ãquclla vantagem, a esta ou 
ãquoüa iircrogativu. Todas as vantagens, prei< galivas e di- 
reitos inherontes ao cargo inamovivcl faiem um >(> corpo c 
portoncem ao litulnt dclle, desde a InvesUdura, com a garantia 
da Constituição". . 

Temos para nós qno oníre as vantagens garantidas «m 
toda a sua plenitude aos cargos intimo viveis, estão não só. o 
exercido o a percepção de vencimentos, ma* n* condições de 
promoção e arec^so/E chegamos a essa convici ão ainda pela 
cmHiq ração que a no-*a lei magna teve a id< n<-«o d> cren- 

pura ('* juizee, em bem líg iiulependencia do poder iudiciario. 
unia situação exiejtomtiid e privilegiada, conceaendo-liies o que 
nao concedeu ti outras cinsstV de runceionarios, quanto ãs ga- 
laniias do vitalidedade, immuxibiliiiacle c irroduetibilitfcvdo de 
vcocuuontos. E por uma jurisprudência uniforme está cóiiga- 
gradu tine, essas garantias protegem todos os juizes, íederaes 
ou lovacs. 

Em fut'.^ do exposto, a nossa opinião 6 que a lei deve man- 
ter para os juizes, nomeados nq regimen do decreto do 1911, 
0 principio da promoção por antigüidade, embora venha a con- 
sagrar cntorln ditforento para os quo forem nomeados sob o 
regimen uu lei nova. Irala-sc assim de editar, sem nenhum 
inconii iiionic. uma disposição (ransitorin. no decreto quo re- 
orgam/ou a Justiça Local do Disfvuto iederat. O meu voto 
e, nc-ta conformutadi, favorável ao art. 1" da emenda o, 3. 

Km -eu segundo dispositivo, a emenda n. 3 estatuo quo 
"os jui/es de direito das varas cciniinacs, eiveis c o dos feitos 
da fazenda Municipal o o do Alistamento Eleitoral, no Distri- 
cUi Krdei-al. perceberão os mesmos vencimentos que competem 
ao< juizes de (icptulos da provedoria e resíduos c de menores", 
liouio -c vé. equipaiam-se. a>is maiores, os*vencimentos de 
todos os juizes de direito da Justiça Local do Districto Fe- 
deral . 

A emenda não nos parece amitavol. Em primeiro logar, 
eiia lere na sua eslruetura, a oissanização judiciaria, dada ao 
Idstricto Federal, não pela lei actual, mas pelas (eis anteriores, 
desde que sc estabeleceu o regimen do juiz singular, na pri- 
meira instância. Por essa organização, as varas de direito 
loram classificadas cm tres categorias ou entrancias o já o 
foram em quatro, destacada para categoria especial o única —■ 
a presidência d" Tribunal do Jury. Essas categorias ou entran- 
1 i;i- sãi> actuotriiente. as srginnft,s(: 1° — Vara Criminal e 
• <> Alistamento Eleitoral: -- Vara fivel e rtos Feitos da 
l az-nda Miinicipal: V ara de Orphãos e Ausentes, da 
Provedoria e Resíduos e de IMenores. 

Começando pelas varas criminaes. os juizes de direito vão 
.sendo sucee-sivaniente promovidos á segunda o á terceira cn- 
Icancia*. isto é, ás varas eiveis o á» administrativas, Com a 
promoção, melhorani de outeguria não só, mas de vencimen- 
tos. como é natural. PercebeiHlo na lk entrancia 27:6üuç, pus- 
-am a perceber na 2a 3d:l)Gü e na 3' 33:G90$000, 

Uuverá vantagem em modificar esse systema, essa classi- 
ficação raeionai o lógica? Não nos parece. Mantido o regi- 
men das categorias ou entrancias, mantido o actual systema de 
promoções, é natural que se mantenha a' differeoçu de ven- 
cimentos. porque a cada promoção deve corresponder uma mc- 
Ihorln na renumoraçào. Assim, só existem razões para variar 
110.- vencimentos, não para equiparar. E desfarle, a emenda 
comera por não ser lógica, pois eipiiparando os vencimentos 
do todos os juizes de direito, não os unificou, como devia fa- 
zol-o, cm uma só classe, acabando (ronv o systema das catego- 
rias ou entrancias. 

Consagrado pelo tempo o pela experiência, esso syslema, 
deve ser mantido, não revogado. 

Ellc se nos afigura racional <• justo e consulta, cein du- 
vida. aos melhores interesses da Justiça, Elle dá aos juizes a 
< pporlunidude de se especializar em. primeiro 110 crime, depois 
no oivel c por ultimo nas questões administrativas. Ao mesmo 
tempo, com a pratica do julgar, vac exigindo doa juizes maior 
capacidade de trabalho, porque, indubitavelmonto um juiz eri- 
mioal tem muito menos a fazer que um juiz eivei, o esto tam- 
bém menos que um juiz das varas administrativas. Unia esfa- 
tistica do- feitos julgados ou dos despachos proferidos, diaria- 
mente, pelos juizes das diversas entranoias, demonstraria de 
maneira eloqüente, o quo vimos de afrirmar. E essa conside- 
ração ainda pleiteia' em favor da aosigunldade, não da equipa- 
ração iu>v vencimentos. No systema actual, um melhor ven- 
cinnjnlo eorre-ponde a uma maior somma do esforço o de tra- 
halho despendidos. 

Ha ainda contra os^c augmenlo do vencimentos, proposto 
na emenda, em apreço, considerações financeiras do ordem re- 
levante. o* juizes desta Capital tiveram os seus vcucimentoH 
angmentados, em uma progressão bom vazoavcl, ha pouoo mais 
«lo Ires ameis. Do então para cá, as condições de vida, o nivol 
ilos preços não se aggravaram, polo contrario, tornaram-so mais 
favoráveis o a tendência é para melhorar sempre. Aooresce 
que o Tbesouro não apresenta, nas suas receitas, um desenvol 
yímento quo permitia nsse acorescimo do dospeza o quando tal 
acontecesse, o quo soria justo, era auginenlar os vencimento • 
dos humildes, dos pequenos empregados, que auferem menos 
dc um conto de róis por mcz, não os dos que já percebem mais 
de dous contos mensalmente. Não ó natural, não é justo, não 

ibmocratico que esqueçam a sorte dys funcrionniios que 
não tiveram ainda incorporada aos seus voncimcnlos a tabollr» 
I.yra. para cogitar dos que mais ganham e nngmentur-lhcs' 
cada vez os vencimentos, Incorporamlo-ns desde logo. Náo será 
esta. por certo, uma obra dc equidade, neqi f]c numfuiltjitir 
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O nosso espirito so inclina por uma' obra de revisão geral 
aos quadros o de vencimentos dos funccionarios públicos, por 
uma obra de conjunto, que obedeça a critérios logicos, tendo 
cm vista a maior ou menor somma do trabalho, do competência 
c tio responsabilidade, Nossa obra c natural que so augmcntem 
e diminuam vencimentos. E é a esta taiela quo so deve de- 
dicar o Congresso Nacional. 

Fazer, porém, o trabalho dispersivo do augmentar os ven- 
cimentos desta ou daquclla classe do funccionarios, ao sabor 
das conveniências do occasiao, ou dos interesses do momento, 
nao. nos parece a melhor política. E tal política quo não toni 
por _si a jusüc-a, nem a lógica, nem os melhores interesses da 
Naçao, nao -contara jamais com o nosso nssentimento. 

Quando so trata do augmentar vencimentos do juizes vêem 
sempre a baila o exemplo da Inglaterra o o argumento do 
que a independência dos juizes devo ser resguardada por altos 
csupendiojs. .Mas não nos deixamos abalar por semelhante ar- 
gumentação. Em primeiro logar não vemos porque só neslo 
particular, nos devamos impressionar pelo exemplo da Ingla- 
terra, quaridò_em tudo mais, principalmente no quo diz com 
a administração financeira c com a imposição do tributos, nós 
timbramos em fugir aos moldes rigidos, adoptados pela sabe- 
doria dos estadistas britannicos. Accrcsco quo a Inglaterra ó 
um dos paizes mais ricos do mundo e bem pode dar-se ao luxo 
de pagar régiamente aos seus juizes. O Brasil, porém, não 
esta em idênticas condições, o cada uni gasta o quo pódc o já 
nao e pouco o quo so despende com a justiça. 

Não nos impressiona, igualmente, o argumento que liga á 
independência dos juizes a uma melhor remuneração. Para' 
nos — não existo realmente, ou está rtevóras pe-riclitante uma 
independência,, ligada por qualquer modo a uma questão do 
dinheiro, , , 

A independência, a.rectidão, a honestidade do juiz, como 
da qualquer pessôa, só existem cm verdade quando entrela- 
çadas a sentimentos, radicados no mais intimo do nosso ser, 
sentimentos que, nascidos comnosco o desenvolvidos pela edu- 
cação, formam o nosso caracter, a nossa ostruetura moral. 
E tomos para. nós que para os homens superiores o os juizes 
oovera estar incluídos nesta classe, a contingência das difficul- 
dades pecuniárias, longo de amosquinhar, devo afervorar o 
aprimorar cada vez mais esses sentimentos de honra e hones- 
tidade cívica. 

Por todos esses motivos, a nossa opinião tem de ser, não 
podo deixar do ser, contraria cá segunda parte da emenda a. 8. 

Sobre a emenda n. 4, quo manda revigorar saldos de cré- 
ditos abertos, cm virtude da autorização constante do arl. 80. I/v I t-» / ílOO /!/> Li A* i : .... f , 1 1» V r» . , i , « ' 

dol^t^0/o0 s19/»1 a-,seI Prom?vid03 nos lermos aos «ms. lo, g i , o 14, § o , do citado decrefo. 
_ juizes do direito das vares criminaps píVpi« p 

p dos Feitos da Fazenda Municipal o o do Alistain mtu Elei- 
toral, no Distnçto federal, perceberão os mesmos vencimenlos 
que competem aos juizes de Orpbão, da Provcdoria o Ros duos 
c de Menores, abnndo-so para esse fim os necessários credUos.' 

Justificação " 

Garantir aos juizes do direito da Juslica Local do DFtrl- 
cto Federal, nomeados na vigência do decreto n 9 263~ de 
1911, o acosso, nas varias entrancias pelo principio exclusivo 
da antigüidade, aló á Corto de Appellação, é aeto do juslica 
que nao impede, opportunamonte, a applicação do critério'in- 
stituído pela recente reforma judiciaria de 1923. aos maciun- 
dos nomeados sob a vigência desta reforma. 

A equiparação de vencimenlos dos juizes do direilo .hq 
varias entrancias é, por outro lado, a applicação á olasso dos 
juízos do direito da Justiça do Districto Fodora' do erilerio 
adoptado tanto pela cilada reforma judiciaria vigente (decrolo 
n. 10.273, do 20 de dezembro de 1923). como pola mi iRa or- 
ganizaçao judiciaria (decreto n. 9.203, do 28 de d->/emOi'n 
do 1911) ás classes dos dezembargadores o prclores. porquan- 
to aquelies percebem Iodos vencimentos ignaes, seja aual fôr 
a Gamara do que façam narte, o os ullimcs —• os do cníno 
e os do cível, teem também iguaos vencimentos Do nnneir» 
quo q que so visa o applicur ú classe dos juizes de diredo o 
principio adoptado em regimens succossivos ás duas classes 
uo magistrados — qs pretores c desembargadores fazendo dos 
apparoccr a cxcepção injustificável. Tonto mais iniusMficavelí 
quando nao havia motivo para quo a oslabelecesse a 'èccnli 
reforma judiciaria, cujos pontos cardeaes não «offrem nus 
quer prejuízo com o sc gcneraUzav a todas as Ires classes dõ 
juízos. pretoros, juizes «Io direito o dosembargadoros o cri 
tono que nella mesma foi adoptado, relalivamonlc aos m- 
meiros — qs preíores, o aos últimos -L os desomí,nrgado'esP 

Paulo dc Frontm. _ Pires UcbcUo. - McndcTTamr?™ * 

N. i 

v, Al',f* , f icam novamente em vigor os saldos ms r i ditos abertos em virtude da autorizarão eoustar.to do arl 'm 
da Io. n 4.632, do (V dc janeiro de 19?;) revigorados ne n 
mt. Co da lei n. 4._798 do 7 do janeiro do I92ãhem como 
os credites ainda nao abei os u v- -savioí a completar o 
rpianlum da rolorida autorizaçã-i". - uupietar o 

P oMão. daâ 3CSSGCâ, d0 KOVClub1,0 1925. - ISucno 
v.wxíjjsia.r.jtw , -" otv/ Iiaa liuoocia atLI UiACL &UÜI U 

a necessidade, ou conve.niencia das despezas publicas. Isto 
«omqnstra que só por absurdo, ou por infracção flagrante do 
um dispositivo regimental expresso, tal emeúda podoria ser 
appendiculada á proposição n. 9, da Gamara dos Deputados, 
quo a cila uao se prendo por nenhuma ligação próxima, nem 
mesmo remota. E desie modo so justifica, mais uma voz, á 
luz do uma evidencia irrecusável, o nosso parecer anterior, 
opinando para que, lauto a emenda n. 3, como a do n. 4 
fossem destacadas, afim do constituirem projectos cspcciaos. 

Sala das sessões, 16 do dezembro do 1925. — Thomaz Uo- 
, uriQucs. 

i EMENDAS AO PROJFCTO N. 50, DF 1925, A QUE SE nEFEIJEM O P\- 
RÍCEn K V0T03 EM SEPARADO SUPRA 

N. 1 / 

_ .Ao paragrapho único do art. IV depois da' palavra inconc- 
rao . «corosconte-se: 

".Os funccionarios da Justiça Militar e" 

Jí. 2 
Substitua-se o art, 2* pelo seguinte: 

  - ■— • sujeitos por isso a preceitos do subordinaoão o Splina." 

d t dnS 8<tóS")0f5 9 novembro da 1925. — Thomaz üo- 

N, 3 

AH. O- iui/os d ■ dr ufo da Justiça Local do DisAiotn 
Federal, nomeados na vigmieia do decreto n. 9.208, de 23 de 

Justificação 

n di.sP0S,iC50 con,Mario do art. 30 da loi 
rêiuV^'m>r'i afíén:laI,Cir0 í lV"'i,n1 abertos créditos es- 
urfigo. atlcndtr ao despezas autorizadas uo mencionado 
_Não obManfç serem os referidos créditos espociaos. o to- 
um a duração do dons exercicios (1923 e 1924). como deler- 

«n0n.uA^0 Ccnlabilidade, o Governo solicitou o o Gon- 
íll icioii^ 110 ai't* 135 l0' u- i 793- de 7 de janeiro 
iodn"allenr|ei.,íí0rani1'' 0 do& SaIJos 'los f1'0'11103 Citados para 

r^n^sor feúnc «Pezas que nanuollo período não podo- 
s m iuXÍ Òa.iof» '■ 0 a do tempo, acreditando as- 

i^. salisfasor os seus compromisso. á vista do men- i onado revigora mente nos exercícios dc 1924 e 1923 
ónlretonto, surgir duvidas nn legalização 

i ;-^as despezas, por parlo do Tribunal de Gonlas. devido no 
mouo porque foi leito o revigoramento, embora não as auto- 
rize nenhuma disposição expressa «Io Godigo do Contabilidade 
mas simple-nnento Hlgumas decisões anteriores do Tribunal' 
jicde o Governo quo o Congresso torno explicito esse revigo- 
iMincnlo, dc aocòrdo com a jurisprudenoia do Tribunal o-n 
um dispositivo dc lei ordinária, evitando assim embaraços i 
adinlni-íracão publica quo já (i-m eoinpromissos assumi.fos 

lTl7i%QeLju?ÒZ 0 ,,0ll">r Lcsi8'ativ0* 110 alá* 33, cia 

O Gougrcs-.a Nacional decreta: 

quinhentoê róis), 
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Paragraplio unieo. No mesmo crime e na? mesmas penas 
locorrerfio os assemelüados, ao serviço do lixcrcilo ou da 
Armada. 

Ari. 2." São assemelhados, para o? effeilo? da lei pc <1, 
o? individuos eme, não peiíencendo íi classe militar, exerce- 
rem lancções ele caracter militar, o bordo de navios da Ar- 
mada c.u cmbarcnçôes sujeitas a esse regimen, na- fortalezas, 
(luarteis, acampamentos, estabelecimentos, repartições, lega- 
rem cm geral, de caracter propriamente militar, c'05 sujeitos 
em razão do serviço (pie desempenham, (levidamcnfc especifi- 
cado era lei c rcgulameutos, a preceitos de subordinação ou 
clisejpiina. 

Art, s,* llovogám-so as disposições em contrario. 
Í?a1n das floramissões, do de outubro de 1925. — Adolphõ 

Gordo, Presidente. — Tkornaz. Rodrigues, Relator. — Cunha 
Machado. — Aristidcs Rocha. •— Anionio Massa, — Jcronyrio 
Monteiro,. 

K. 303 19.3Õ 

> A Cdramissão de Finanças foi presente n proposição da 
CãriKtm dos Deputados que declara approvadc o convacto ce- 
lebrado a 23 do abril do 1033 entre o Thcsouro Nacional c o 
Danço de Brasil, com algumas modificações que d.-verão eu- 
trar em vigor, logo depois de approvadas pela assembléa" geral 
dos orcionistas do citado banco. 

A domjnissão submetic ao exame o julgamento do Senado 
o proposição em apreço, tal como foi cila redijida ua outra 
v.asn do Pongresso Nacional, reservaudo-se, porém, o direito di 
eiuendal-y em pbasc de 3° discussão. 

• 7 1^
n.1a (tomroissões, 25 de dezembro de 102.'.. — Bvrno 

'■ /(Mil, Presidente. — Sampaio Corrrp, Relator. — Jud" 
j.yt.i. —- 1 cspucio dr Ahrrn. — Kusahio d* Andrade. — J 
ccnia tranco, —. Affonso iimargo. — Frlij.pc Schmidt. 

r-HOPOSlCAo 1>\ CWIAtlA DOS DKPITVDOS V. R DE JO.b". A C'. Sr 
REi iinE ô pareceu s lpha 

O Congresso Nacional decreta: 
' Art. 1.® rica npprovado o confrarto cclcbradv n 23 do 
íibrjl do 1028, entre o Tliesouro Nacional c o Banco do Bra- 
frd com as seguintes modificações que entrarão cm vigo, 
togo depois de approvadas pela assembléa geral d accionistas; 

I. A clnusula 3a scrã assim redigida: 
Esse resgate será realizado até onde perraiUirera a» foe- 

ça- cio fundo especial de resgate c conversão formado com re- 
cursos provenientes; ^ 

„o) ^0 'oda importância dos dividendos que couberem ás 
arcues do banco pcrtoucculos ao Thcsouro Nacional emauanto 
ec na o ulltmar o resgato; " 

/.) das verbas annualmento consignadas na= leis de or- 
ramcnlo cm importância, pelo menos, igual á parle dos lucro- 
líquidos do banco levados no anno anterior ao fundo c^Docifd 
do resgate o conversão, cora deducção dos dividendos das 
acçScs do banco, portcpcentes ao Tliesouro Naciobal; 

r) <lo> lucros lirjUTilos do liíinco npurudos cin seus Lal"vi— 
ços hèracHraes. depoi. de deduzido^: dez por c. nto para o fu^la 
de reserm um por cento para o fundo de bene i.-c neia d, - 
íunccioparfos do banco, o qual será constituido por acVe" t vi 
hcxiavcis do mo-mo banco até o numero do vinte mi' anou 
destinada a attendor possíveis prejuízos, dividendos não cx- 
ccdcnfos dc vinlo por conto ao anno o. finalmente, a noj enta- 

^cmlos^disfrTbuidof.0 a Cncln Um ãoS úivcclon so^c ^ d' - 
O banco fica obrigado a publicar, além do; balancete- 

nicnsitc®, o balanço semestral de suas opcmcõre. accinpanbado 
da demonstração da conta de lucros o pcrda<. 

ir. A clausula 5' será assim redigida; 
Estando o cambio á taxa de 12 ou mais dinheiro® r 

mil réis, serão as quantia? levadas ao fundo de csgalc o 
conversão applicadas nn noquisiçfto de moeda? de ouro para 
servirem cie lustro do emissão, sendo o terço (ia« nota® cmtt- 
lidns sobre (aos moedas npplicado ú substituição do iiola® do 
Tbcsmirn. que scriío entregues 6 Caixa dc Amortização para 
serem inoineraclas. 

ITT. A cláusula 0* será a?sim modificada;' 
ft banro, que já fera o privilegio de emissão (art. 47 dos 

estatutos approvado: pela loi n. 1.165, de 30 do dezembro 
do 1005), fira autorizado, durante n prazo do dez anno-, con- 
dados da entrada cm vigor dosto contraclo, a eraiilir im!n= ban- 
rarias com curso legal c poder libcralono cm lodo paiz, nes- 
Jus condições: 
■ o emissão será feita quanto a um terço do seu valor 
papel sobue lastro equivalente cm ouro J taia de 12 dinhei- 

r0u ^or í11' r<-'iS c quanto aos outros dons terços no máximo sobro a base do lilulos dc credito commcrciaes a prazo uão 
cxcedonte de 120 dias e de responsabilidade solidaria de trei 
firmas, sendo uma bancaria, dc reconhecida solvabilirtcde a 
juízo do dircctor da Carteira c do Conselho da EmissOo. ' 

Excepcionalmente os dous terços do títulos do credito 
S251I?,omt,cq Poderfio ser constituídos por títulos a prazo de 480 dias, com os mesmos requisitos dos já mencionados c en- 

tío EmissíS^1100 Cra9i'' a ju^0 õã directoria c do Conselho 
b) a base proporcional do terço ouro, constante da Tcltra n 

desta clausula, poderá ser alterada para menos c augmentada 
a base proporciona! dos dou® terços dos títulos dc credito cora- 
mcrciaos, cm caso dc necessidade extrema, reconhecida p«r 
decreto do Poder Executivo, que poderá autorizar n emissfio 
de cmorgoncia até o máximo de 200.000:000*000, com nre- 
mada altcraçao dessas proporções, pagando, neste caso, o 
Banco ao lliesouro os juros dc 12 Çt ao anno sobre a emissão 
ate que o banco a resgate cffeclivnmcntc; 

c) na faculdade concedida nesta clnusula comprehcnde-se 
a emissão sobre o terço ouro, representado por saldos dispo- 
níveis em ouro a favor do banco, om poder dos bancos, casa? 
bancarias, seus agentes e correspondonfe®, notoriamente solidoí 
do fora do paiz, mediante certificado do estabelecimento au- 
tücnticando o deposito. 

HN A clausula lõ* será supprimida, ficando a 11" assim 
rcaiglda: 

Ò banco gosará do abatimento de 50 Cí nas taxa? teiegrn- 
pmeas o os seus despachos serão, para todos os.offcilos, ocn- 
siderado? officioos. 

Na clausula 18", o prazo da? cambiacs fica mluzide 
a GO dias dc vista. 

VI. Na clausula 21", o contendo da Icüra b ficará assim 
redigido: 

O fundo de resgate e conversão então existente será di- 
vidido entre o Thcsouro c o banco, proporeionnlmcntc íi® quan- 
tias com que confribuiram para sua lormação. 

Art. 2.° Todas a? prestações o restituições cm dinheiro 
devidas pelo Banco do Brasil ao Tliesouro Nacional em vir- 
votacla? nas leis do orçamento para o fundo do restafe o con - 
, f , de ícis, der retos, operações e ajustes anteriofos ao oon- 
tracto do que (rata a presente lei, ficarão em deposito no 
mesmo haneo, com o? juro? (me forem combinado?, para com 
essa? quantia®, serem realizadas as contribuições annualmento 
■vniatlas nas leis de orçamento para o fundo "dc resgate e coii 
xersão a que se rcíci-e a cluusula terceira do contracto de "i 
de abril de 1023. 

Ari. 3.° d Banco do Brasil reformará os «eus estatuto® 
e as modificações posteriores approvadas pela assembléa gemi 
d.- v. de julho de 4933, de accõrdo com as <lis|>osie5es de®la 
lei e demais em vigor, não podendo alterai-os sem opprova-. 
çao do Poder legislativo. 

Ari. 4.° Revogam-se a? disposições em contrario. 
Ba mm a dos Deputados, cm 23 de dezembro do 492Õ. — 

Aniot/i, Rodrigues dr Azevedo. Presidente. —Heitor de Souza. 
i Secretario, - Domingos RorOosíi, 2" t®ecrotarici, interieo. 

— A imprimir. 

N. 393 — 1925 

A . pcjeelo n. 77, d-sle anno. em 2 discussão.'ftd apre- 
>cn.:i.ía uma emenda, (ornando nem effcitos exteu-iv.,- no 
luiirrioi.ar-os da Dirocloria do Kxppdiente da Mnri.nlm, bem 
ena aos da Secretaria do Arsenal, {l.-j.eiidenlo do resneeth , 
miUâSlerio. 

A <:..mm!®são de Marinha' c (iuerra, chamn.la a manife®- 
tar ® ■ sol.r. a rclerida emenda, nuo lem conto aconselhar sim 
appr..varão, uma vez iuj.- elIa alxi-ni do s.vstema adoplado pelo 
mencionado projeclo que x isa unicamente. InterpreTniul . om 
aeto. com força de lei. do Dôveruo in-ovi-orio da llepublira 
eipupa. .o na forma do a:T. 85, da ('onstifuieão Vederal a 
i emamluladc da Marinha a Conlahilidade da Cqerrn reparti- 
ço-s idêntica® em sua natureza n fins administrativos. 

Assim, pei.sa a (.ommi,®-ao que a dita emenda dew ser re- 
jeiicda peto Senado. 

.-ala das (iommissõ. s. 34 de dezembro de 4625 FeVins- 
.y/,n,nd. Presideule. Carlos Caeolvanli, Itelalor, doán* 
nos ífumosi Jtrnjdtnfn Hnwoso* 

*NrRN'h\ ao wtojEcrro r»o rwnauo 77. i.r lt>25, \ ^ » si; uki m*: 
o miiEcEii grnnv 

\i . i.' Onde se lé: 
v® honras militares do.® funcrionurio? da exlincta Dire- 

- ' •'••ral de Contabilidade da Marinha, desde : oflieial h 
pi im redor, s.-rão inherenles á? categorias do? ®eus re«peclú 

k 
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\os louí <vt a cada eiís"'', uiiia .m-adiDvríío ra 
■u-.j-ni nato -ai ■ <!:•. hi<Tarvliia milU-ai* i■?!<•, o, ü > 
2" <■iuenta a capifâo ilo mar o guewa. 

fido--.1: 

h-n; a- roilil.u-. - liiiicc .■nurtu- da ('.víiuolu Di o- 
ria «itfi-al «.w aLo.mJp; da M uha da I■•ria da Kx- 
IVídioiif-; da Mm : dia da s-cnda-ia da Dirocío :a Cor.-.l d.» 
.\r-. o;d ,■ Mai-iidia do Itipi dô Janidro, iksili.» i" ofílcial :> sob- 
dir.-cUo-, lio ,'i ifiioia! a dipcrtot' o do .T' offi.dal a socr-.djrio, 
sot-Se inh i; i ás .-uldo- sr [< .'■■•ipocliv..- logai s. c it- 
i os^iondonjo :< .-ada ria—' uma ííiaduarão na ordem uaMival o 
-uccr—'Aa da ii • o-cl'': müilur, isto o, do 2" loivcuLtí a i ap • 
•Ao da mar o :-i . "i r . 

Ilio,,df /,'-mino di' 15)25. Jt i uityuiQ Munlrii o. 

ficarão 

A .uiouiaiiá ■-1-1 üitr üu •: graduarões mililaios do- fimrrid- 
na-.os du ••xtiucla Diroc'• -via Geral do Contahilidadr da Ma- 
i ndni, osfitisdi^cida pelo deerelo do »inverno Provi-orio n. .'77. 

d ■ marro do 185)0, em roíisoqucncia da evolução uno. 
losde a-inollii dai a so roto vorifirando «•> re-pcciixc) qs.idi c, 
ir'rs isto, igiifdr.iottto, nos aotnae.s i|uadr<M a do fmirriomu-io- da 
Uireríoi. i- do Kspodóíht■■ <• soorotaria da Díroelqria «ioiai dfi 
\r- na' do Marinha do Hio do Jartuiro, yortaulo, 'ó jii-(o rpio -f. 
aproveito a ooporlonidado favorecida polo referido projivi 
n. 77 rom a adopi.ao da medida oontidu na prosonle emondu. 

"lOJKOYü no si:.\ \ih> N oi-: 15)25, A QCK HF. liKMiUJi O I».\IIE( 
éÜPItA 

Vri I " \s honras militares dos funccionai i -s da ex- 
lioç-i tdireeloiia Geral d - (loníadilidade da Marinha, dc-o • V 
offi' ial a -idwlirortdi', -evão inherentoe ás categoria- dos -e, •, 
re-o •■-ii\o- 1.'gares, co i "spondendo a cada clas-e uma rn 
düae.,0 na ocdi-m paínral e -ucces-iva a hícrarehia m li i- 
I - o e, de 2' lete-Tlto a Capitão de. mar o guerra. 

Art. Hevogaiii-se as disposições cm contraído. 

Junlifi ição 

O deiurto do Go>rrno Provi-,ndo o. 277 C. de 2"' de mar- 
eo d,' 18150 esiahcíecc o po-fo de Piloto pai'» os praticam - 
ito.j > }0 offidial da CouUdnlidade lu Marinha. 

0 derroto n. 2.532, do 23 do junho dc 185)7. manda eon 
firmar por curta patente as honras dos postos que compe- 
tem ao» funcciouarios civis do Ministério da Marinha, decla - 
rando que tae-- honras são iutielientes ás catèg* "ios d : re- 
spee-ivo- Jogares, currespomiiíndo a cada olasso uma gradua- 
eào na ordem natural o surcessiva da hierarchiu luiídar, 
mas, como pitoXi não é posto, mas uma funrçâo propina dos 
profi;sionaes náuticos sem wpiivaleucia alguma na hiemr 
fieiaes se: eonoedida a carta puteute do rfue trata o referido 
efiia militar da Marinha de Guerra, não pôde aos tpiartos of- 
fieiaes s-r concedida a carta patente de que trata o refei u» 
decreto n. 2.55'2, de 23 de junho do 1897. 

Mino disso, este decreto, caso venha a ser adoptado, c-.ía 
b'Seco na- graduações militares a mesma ignaldad,- qm 
todos os outros direitos o vantagens sempre existiram «n- 
tre a Contaiiilidado da Guorra ■■ a da .Marinha. 

Não traz despezas. nem couslitue iruiovação, apena- i • 
gulariza uma situarão ititeframenle anômala, como - - depre 
heudo do proprio de,'reto u. 2.532, de 23 de junho d tsi;. 
-- H' .fjiiniitt liar, oaa. 

\. 3 5'3 1925 

V Cninmissão do Marinha c Guerra foi presente pc.»- 
posição da i.amara de- Deputados n. dl, rte, 1925, que appi-o\a 
diversos regQhunciitns derrotado- polo Ministério da Marinha 
em vtrtiule dc uutori/ação do Dougresso .Nacional c depen- 
dentes do «eu ulferior yofomuluin, 

l slmlido.- esses regidamentos, ns. 16.339, 16.40G o 16.518. 
resperlivamente. de ,'!() do janeiro. 12 do março o 25 de junho 
de I92i, o primeiro fixando o offePtivo dos quadro.-, do p.- 
soai suballorlio do serviço geral de maohinas e dando outi-as 
providencias,• o -eg adn reorgani/audo _a Escola .Naval o o 
terceiro approvaado o mandando oxecufàr o conjunto dc di - 
posições hasira- pura roconstiluirão do citado po soai suhál- 
•erno do macliinas, a rounnis.-ão julga quo elles são oppo, - 
luuus e tiooes-arios si adminislcaç&o naval. Uaxrndo ner •-d- 
da.de apenas, como complemento ao projecto que se trata de 
votar, o addifamento nos mesino- decretos ahaixo men-ionn- 
dos igonieieiilo caren-dore-. de ratificarão legislaiiv a: m io"i'- 
16. 107.' Io. 7 í 1 e 19. /1.-. de 1921, e-tftheli'roiid<k o pi-imeiro, 
a situação do- sargentos dc Mnríuho, roorgani/audo o seimn- 

do o -erviro naval, na parte reforenfe attribir.áVs do 
■<jrl'0 ;-í;! -^'ttada o engenlioiros maehiiiislãs (corpo único; e r. .-.laudo o terceiro, o emprego do.s orticiaes no -erviro 

geral dc machmas do guerra; e, finalmente, os jq «"t 16 850 
.16.953 e 16.5198 d- 1925 o primeiro --dàt-A-rS as S 

organização do pessoal subalterno dos í-ervhms d mviia 
0 -cg urlo altoraiido paccalmente o rcgulnmeuto da E^oín 
-Navai. acuua citado, o terce.,-o lornuuuo oxte,,^.,, , v, 0m. 
Ciaes d-> JU éxlmcto Corpo da Armada, uns eoodi.-ões „uo es- 
(alielece, c.s -orviço. de que.trata o art. Maci.i,-,.. & 

de-ceoj 11. 19.715, do 24 de dezembro i- i9"; e <n': idÀ 
prescrevendo regias para o pessoal -nhati,-, no do sX,a 
ik- aviaçao. r ■ 

Oiiaiiio aos Ires restantes dispo-itími. ,u . 
lidmrdí. -ojire .tespezns decorrente- ...qç.Hdo- '.n-gJC 
meulos, autorizando o Governo a rever . 
\- i, I'la e iv-p,.'divos quadro-, mandando .'.V,'.'" ' „a.:' 
-um -., co- uuum para os quatorze maritiuins luadi,.: ' ,V" 
tos em serviço dos alliado.s. parece que o - , ò , 7, 
   - -i u- -U-, q.,.alCo fT 

l-17ài7K *""*'*" ""'r     »Í-:-.7:.Í.; 7;Õ 
De conformidade, pois, cmn as phndera-.V, , 

- t.oimui--ão te M-.rinha o Guerra iulaa u i, , V,,.', ' • 
•925. deve -ei- apiu-ovada i-om 1' Vjffifâ*10 :rl' 

I i M RN i >. V 54 

«V ' . Io, SI ij.» .'.itUO[>olo ; 
. Vr'. I i(Min •pí^ivatltis os dtvi^íos i< io n i.» • 

lo.io,. I0;r>i8. lo.ri» (• io. ; ir>, .1.. . ô- •• »■". 
16.852, 16.853 e 16.998. de 192.), rixaódo ,,- o 
pessoal subalterno de machinas. reorganiz-iado7i V-,'7,VÍVv'í 'V 
regnl indo a situação dos sargentos na Mio iiil,-, ' , . a,!' 
"'xi^-uiar o ixiguiamrnto para o posspal do -erv :èo ,i 
nas. ii pondo sobre o •losemizcniiô do serveo 'Ái. ' " 
pelo.- olfieiaes o ostabeieceudo as ha ' tuaclon-ia 
    -uh.o.eriio de eonviis e aviação naval >!-Wír/"'.9io do 

Ao e1 1 , ai',-. , o hi-fiih". 
s bmotlendo essa revisão aj.jirovaçâo do i 

s-'/M<7,/a u' ,?)ln,l,'r'cão, . d- dezembro de 19' -, .s-ãaieP, ('residente..- - <;c,7z,,v 

ÜiUit04, itrin finrrus'*. r . Soofrs (lo.s or. 

«••• - 

/'alifij. ; 

llioeo.-li;AO HA (ÍAM AUA IM>8 urmi. r.viios, v (51 
li Kl I .Hi. u 1 '-Vaill ! i at - ( ei í \ Iu 15". Ol sP 

• ) < è mg cesso .N,.iionul resolve 
Ml. i.' Picam appi-ovados 

7...18. rejqav ti vr ineíiu', t le ".sq de !" ' •d.339 

: f^" - ..ff.íüh'n,:,,N-0 ,J 
O 16. 

.mooo oo joc, o primeiro fi.van.lo o ci'i-•> 
<ie pessoal -unnlferno do .Serviço i;,.,.»! u ,i .V '!"'s quadro^ 
ilha UO Guerm o da ido em IS provi, m.p ,:,cl",u>s da Mari- 
ikivii oi gani/ação -í l- .-rola Naval o o uái. '' ^^""do dando 
mamiando executar o iegulaiuento 0 "hinovaudo o 
uo Serviço .. ial de Machinas S m "),?! ' V   -"haltcrm., 

Art. 2/ Vs (lespe/as d. orauf.'- ul d'' 0u«W,a. 
eam «ubowllrcida- i- dotacõ, s "'BuhuaenhK ff. 
d," 
dil< 

■mn .suboctltiratas ás dotaçõ, - vut-.d'-. • V. , ,vK»l«HM»n|os ff. 
leveuUo ,, t ribunal de Conta-  .JrjÀ,n-i '•" cuiuem ria-», 
(do mwieioiml que, porventura -e d.' i? " ;i 'tualquer cro- 

Arf. 5. E.ca o |'odec EveVuip-o1,,o;,:V ,Ur,,'aUi's • 
egulamenlos dti promo. de.- _ ivvep nj u -peel (Tos qua,),^.. 

jt^ulan>íiií«*á tio proiiK 
Sfiu «it* ^ 

Art. >.■■ 1 loa O Pod. r EmviiIívo m • , ■ - 
mo os-uario comm,inl « diandiU 

S mortos no servieo q,,- Vlliadn 
o credito ale .,0 de rõú 

Uevogam-se a- di-p." 
Cauiarn do- Deputados '•> 

   v ess^rr-sz*:* ■ 

rouslnur 
hrnsüeiii 
fim aiji-u 

.Vi (. 

itumorz- marilimoa 
■s podendo para c-;» 

em contrario. 
UOVeuilirrj i),i (qo;, ^ 

■ Hcttõl' 
s.\! .qfirio, Ui-. 

\. 3'J i 1925 
'iiienda ndililtvn 

lerni, i*eurgHuixiii)ijiV'ã t;, r^n f-ea... d« 
'•HlOlMIfs. do KxerotO, 

que rottfowui dellliera- eoiu 



Si-ii i vií v-u.\õiu^ bo KACliONfVf JJc/.i■üiLnJ dc ix.j rj.d.j 

'•'a" "" (-)>i'í,íí (.us;i ilo Continuo Nucionitlj a qual, no « u par*- fn. inaiifcniln o j^fgiiucn IokhI ^pcnto, (;3iá inai-i do acpiijvlo 
cojii as ronvcnioncias tcrlmicais o ailniini.siraíiva.» ii( l ao riu, 
alaiii dr iwiaiiiüar essa lei auniin de um dispositr.n que . ão -« 
nclaplR (i -ua natuve/n osiiof'ia!. 

<.oinmissiio e, pois. de parecer que -eja r .ia a 
omeialíi oijj iiiuaaai. 

Sala ilas fiojnmispües. íi i de de/emlu-o de JOvã. . ] • 
Cfolimn/t, PeesidoDl.e. f eWes relate.. /éuiã 
iiHh llnrrtjKo, Soorc* d"t SdDtox, 

l. 11; i sivqio \ i>Uiiin)sie.\e Da i-amaUA Inw |)'.tt:t\|í - 
. V8, Dl IPvã. \ erK mi iuíPKRI ' iMHmai sí |>jia 

JUiltili':üção 

Acirroseente se o sequiiile luldilivo; 
\rt. A Cemmi-são de Piomeçõ'.- de J-: .-vci o*, c. - 
tj" cliele do Kstado Maior, como prosidoid . d ein ■ iu 

Oejiai famenle da (iiiorra, do commnudante da 1* Üesqui Mi- 
Jiíar e do direclor de Saúde da Guerra, como m -mlu. - j.er:aa- 
iiOTdes e mais quatro poneraas. tendo todos a- 
inativas, umilhidos para servirem por um uau.. drnt"-- - , ■ 
exercerem rommissfto na (iapital Federal. 

Senado Fedej-al, M do mnembro de lie;,-,.  Antônio 
i iuncixco ilr AtffMv, N ire- Presidente. - - /(rV Piri s Hhfii .. 
1 Secrolai io, interino. -■ José Jofiquim Vrciru ' • i- > 
ciioiario, inlorino. 

\ imprimir. 

■N . 30Õ 

tlnlociiui fival do pfojcstv do Sctifulo », 95. âo lojã. 'Vero 
1" " nvnrro de serventes do portaria i s : torio d - 

Hshulo d,, Ministério do Vim-âo <• fixa os re»i* lie   
hlos f'i)i ^OOSOOU VlCHSflQs, 

i> Üqugresso Nacional deneta: 

ra, , ,'Vo'." J U" 11 10 0 """V fO de lel ii- da !'<>-- MU a d. Secr.elana (!o Ministério da Viacào e Obra- Poidú..,- 
«q"oneilados nos lugares eivados o inolorneiru «io 
í mí. ujiHjjmlo .ri^jos (-juvos ricuin oxfincíos, 

faragrnpho único. Sflu fixados em 3»0><000 u n . - os 
saiunos quo competem a ossos serventes. 

Mi. Hovogom-sn as diS|)ositÜ"s em contrario. 
Sala da dommissflo do RednccSo, em L'5 do d »embro de 

Hoflriiiuif», bresiüenie. Interino. -- En-iu.d . 
.\fiinor, nointor, 

fica sobre a mesa. pura ser discutida na v—Io iint« 
(lei.ois de pulihendu lio Hiorio ,lo Cow.l, sso. 

s. aiHi 1055 
A Gomiiussào de finanças, em cumprimento do mie f- 

slmario o^enmo' l,^iI,l;,I,,0• x'•||' coid,.vmenlo do ado (i scuji.uecer sobro as emendas aprc.-enlad.»- na ter- 
da proposição da Cama,., dos hep t;,dos nu- 

'0. de nv:., que orça a Ueceila Gend . fl. pub ie» 
para o cxercieio de ' 

Ao mesmo (empo subinette á condd. ação d, sla « a 
do t.oiigresso as allernuòe.s que lhe pareceu çom. t, ate .n- 
(rodu/u- no projecto da outra Gauuoa. 

N, l 

(i caineido da Ueceila; 
Ao uri. 1°, n. J: 
Classe G* das 1'urifu.s das Vlluudcyas, onde se diz; «bo- 

tões com furos, do marfim, madreporola o (arlar. -a Uilo l-f, 
ja/fio 0Ü {,í \ diga-se .tkilo tü9, rassão '/c*. 

C.lnsso 6'. tirt. 70, onde «o dia: «marfim, madrcperola cm 
Jtrufo, serrada ou preparada, Jcilo ;;8, ra/ão diga-se 
«Uilo 18. ruzAo GO '.Ik 

Clnsso 5', art. 70 v (idíoraçüo constante das leis iis. S.044. 
«le .'il de dezembro de 1918, O e.llíS), do ol «1, tle/cn.b;O d' 
•I9l!f. ncci-pscoiile-se: a condia' de madrcperola cm bruto, 
propriii para n anuliiclura uo botues, quando importada pelos 
tubiirunles: kiíd 8200, ruzfiy 50 'A. diga-se: kilo íorc . rn- 
xtln r>o <■;. 

I!iu. 12 do dozonibro Uc 1025. — Jcronv.no Monteiro* 

bm-a justificar as emendas supra, basta que se; aUcni a 
0 pai a .! industria nascente de labricaçaii de botões de mn- 
n.i-pi ip..1!, s■ m cxrossivo? os impostos ova cobrados, A matem 
D-iiTia importada do •tapão, o ê em tiiscos, eando aqui sub 
mo ucia a processos ebunico o mecânico, processos cpie de- 
mandam muifòs dias edm mão dc obra, o tjne vem badante 
encarecer a mercadoria. 

I ma simples demoiislracao do preço da mercadoria, no 
pajz exportador, sen custo com transporte, fretes, etc. con- 
lonfadii com o imposto a pagar, deixa vr immcdialnmenlc 

que esse excede em muito aqucllcs. Assim, por exemplo duas 
caixas cmíbmdo discos de madrcperola serrado, pcaand.» liqni- 
< .'ji~-o-a\ 0~' CUstam 110 Japão, incluídas todas as despezas, . j/S,>0(1 omquanto que a mo-rua mercadoria c obrigada ri 

1 aan.t nto, aov , no Itio do Janeiro, da quantia do 1 •787íwV0 
de luxas o direitos, qno foram augmemaaos uc 18 para G$ou0. 

isto posto, vc:ifica-se ser quasi irnpossivcl a vida de se- 
i iclbantc industria, visto como, prohibitivos são os imposto» 
do que estã sobrecarregada. 

As pequenas reducções solicitadas nas emendas supra, 
teem pi r fim. lograr meios para que possa desenvolver-se 
uma industria, cuja matéria prima, ainda até a presente data 
r.ao existo em no.-.so paiz cm condições do ser aproveitada 
md is.ria (jue bastantae contribuirá para o nosso engrandeoi- 
meuto. 

; Corn referencia á parte da emenda sobre conchas de ma- 
c.ioporoia, constante das leis citadas de 1918 o 1919 basta 
alD-niar que ba uma grande perda da matéria prima por 

coco si ao do ser manufaoturada; assim uma tonelada inipor- 
tada do Japuo, ao ser preparada fica reduzida a cerca de 350 
Julos, bavendo uma perda do cerca de 7<'0 kilo». Isto dovxd'» 

V C'-ri' ^ conc s liuando trabalhadas, grando parte se inu- 
Considerando o preco da mercadoria o a grande perda 

qua soffre, claro quo com a tributação aclual impossível õ 
a existência do semelhante industria, pelo que se pede a re- 
üuetuo dos impostos. 

u.viuxtr 

IMíhuK. cm andamento im Senado um projecto de rc- 
■ geral da tarifa adnanciia, cujo estudo esta ,('.asa do 

• orgiesso commeltou a uma commissúo especial, que já re- 
inicion os s. us trabalhos, a Coinnii.ssáo pensa que nesí© or- 
açmento não devem ser introduzidas emendas que áquclla 
Conimissáo eabe apreciar. 

Por isso, só entrará na apreciação das modificações in- 
Miaxcis. como a» que digam respeito á iudusfhi dc artigos 
a■nda nã i ela--ii'icados; ao restabelecimento de taxas «1 ra- 
das oro leis áiinuas; ao esclarecimento de duvidas o.spcial- 
luenlc iuis casos dc evasão da renda fiscal por effeito de 
.dispositivos cuja falta dc cjareza dó margem a grandes 
pi'j li/.os para o fisco o para o trabalho nacional, ou a casos 
dc qwiein cie fácil apreciação. 

N. 2 

Ao aii. 1" n. ♦ : 
Nas tarifas aduaneiras, onde convierf 
ílelaüeirns e armários de refrigeração em geral; 
Do madeira ordinária, com ou sem revestimento interno 

dc ferro gnlvonisado ou zinco, kilo, 28000. H. 50 Vc, 
De madeira fina. dc ferro esmaltado, ou com vidros 

e-pelbos ou mármores, kilo SfOOO. R. 50 7'e. 

Justificação 

JAislcm no paiz, de norlc a sul, fabricantes de geladeiras 
c ]"«de-se ilizer, «oro justa satisfação, <iue nacionais são ds 
melhor qualidade de que as estrangeiras, porque iiellH- são 
empregadas as madeiras do paiz, de optima qualidade o longa 
duração. As ferragens usados são, em gorai, de hdfio. de pre- 
duecão uocioual; apenas õ importada a folho de ferro gnlva- 
nie.ido. que d transformada em obra de fnnileirb, para o re- 
vestimento e ifivisões internas, 'trata-se, portanto, dc uma 
industria genuinamente nacional, de cujo ílesenvolvimenlo 
não podem os poderes públicos sc desintere^sorem, nítendendo 
ás necessidades liygienicas. decorrentes do nos-n clima, pau, a 
conservação dos alimentos pelo frio. 

A «Geladeira» d classificada cm tarifa < mo ' Caixas *■., ,, 
f»''©» e paga, pelo art. 1.037, a taxa de 250 ré - por Mio. 
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Caixas i)ara golo oram, som duvida, as caixas toscas, som 
fraudo \alor mercantil, usadas ua época em que foi clabo- 
rada a Tarifa, o exclusivamente para guardar gelo. 

Com a evolução industrial o a hygieuo moderna, os typos 
de geladeiras melhoram considoravelmonto cm qualidade, 
eo.nniodidade'o valor, não sendo, no emtanto, alteradas as 
'ovas da Tarifa. Dá-se, por isso, o disparato do peças caras 
pagarem uma insignifieancia do direitos de importa-io. 
Eqüivale, esto regimen a uma isenção de direitos, porquanto 
as inércadorias importadas com isenção estão s inpro sujeitas 
á taxa de expediente. 

O 'adeiras ha de vários (5"pos de fabricação e f das d-, 
niati'i'.u s diversos; era geral, são fabricadas do madenas o 
ro\ esí i ias iateinamonto do ferro galvunisado, com divisões 
e prateleiras de--o mal ria!; outras, são todas do ferro o cs- 
)noitadas o algumas ha que são verdadeiras'peças do luxo, 
foi'as do madeiras finas, com revestimento interno de vidros 
coalhado ou giqunocidas de mármore, vidros ,< espelhos. 

Para melhor compreheiider-se a disparidade da taxação, 
na base do 2ã0 réis o kilo. basta citar; 
nio a nota 42 >l,a Tarifa fixa em 26 400 o kilo R 50 '"o a !axa 

dos peças avulsas e soltas, lavradas ou apparelhádas, polidas 
ou pr.mipias feitas de madeira ordinária o em 65200 o kilo 
R 50 % ás de madeira fina e 
oua as obras de ferro batido, pintadas, tralvanisadaí. ele., 
pagam a taxa do 600 róis o kilo R 50 %; as esmaltadas a '• 
16200 o kilo. I! 50 % (art. 757). 

Esfcs são. do um modo geral, os materiaes que podem en- 
trar na coafeeçio das geladeiras, pouoo influindo, na laxâcá» 
e l>v.o. o. isolamento geralmente usado", que d muito leve: 
fortica rolifJa. carvão vegetal, fibra vegetai, mineral etc. 

E' insto pois que seja estabelecida uma classificação 
especial para as geladeiras, devendo as peças teivm uma re- 
lação com o luaierial predominante da sua fabricação. 

Mas não se_trata de argumentar sómonte pela w-sida 'o 
d" p/oteger-s".? j>s() ramo do industria nacional, apenas *<% 
dc-cja a cessação de uma anomalia que parece ser conseqv?n- 
quencia da evolução industrial que a Tarifa em vigor pão 
acompanhou. 

Tm conclusão, não querendo fazT obra de proh ccron;-mo 
exaggvrado. parece que poderia ser acceita a - )ug.-'ão 
eonstan! • da emenda supra. — —Mcndinça Marfins. 

nvurui n 

1* das ra/.ôes C(nistanl<rs do parecer úbre a enieivl i re- 
OCio I, a, ('.oimois>ão euleinio que esla laillhcdl não d \ e - -i' 

•q4)i'o\ada no O i-anando da Reccila. 

N. .7 
Ao arf. 1" -n. 1; 
V elas-e 15 da Tarifa Uluaucira. 
Art, 460. — Substitua-se a redacção pela següinfe: 
"doados com ou som pello, em pecas ou em cortes i,,- 

"Rhivo o oleado composto com borracha." 
Rio, 13 do de/ombro do 19.25. — Paulo da Froniin. 

Justificação 

\ emenda manda snpprfmir as palavras "sãmente no 
Parir, porquanto com esta exigência torna-se impossível a 
execução do dispositivo, 

mm.i ri; 

\ incjvad.n ia d.ç qp,» traia a emenda eca de.-.parlia 1 s 
como tecido liuto, la\ rádo. .nlaniascado ou imii n-ado 
cujo imposto varia de ;}$200 a 15600<4. 

Para proteger a bejrracha ito Pará, estabeleceu-- • a taxa 
de 16501} jjara o- o Içados com ou sem peflo, em jicrij ou et 
córtes, ii.vlnsivc o oleado composto com borraclia semwjtc .ío 
Cará. 

sj a grande diflicrddade de se apurar si a borracha em- 
pregada uo oleado a despachai' é ex. lusivamente a do Para. 
mipo.ssihdila a evnciição do disjmsitivo — seria o caso do 
«upprimir todo elle e não apenas as palavras "sóinento de 
Puri ", i>o que eiius suo u única razão do ser de Ud disposi- 
tivo, 

Ksfas ts ra/ões i|r.c levam a Eomoiissão" • não poder 
;?eoir,c!hai' n app-ovsição oa emenda. 

N. í 
Onde convier: 
Os pencnmaticos de borracha pata automóveis etc ne- 

garão as seguintes taxas aduaneiras: ' '' 
Pneumaticos de borracha: v 

Com camaras do ar ou não: 

para caminhões ou autos do 
carga, kilo, $260, razão 3 c/o. 

Rio, 15 eis dezembro do 1923. — Paulo da Froniin. 

Justificação 
Ú 

O- ariig.is de borracha para automóveis como se Pm ris 
pueumalios e camaras de ar para auto.ifoveis "iimtocvciSHi 
• ^Otddla-; e a.ms d; bprra.d.a mas.iça pará caSiS 

Iw ièii^rtl^k? " Aduaneira que disfe 
Pneumaticos: 

Rara rodas do automóveis ... 
Para rodas d - bicà-cletla- ... 
Para lu. as do moiocyoioUas . 

o na nota addlcioral ao art. 810 dl*: "Os trn- r- 
v -^:.hs de horm di i ma-iça pa a rodas"dò aulomov 
garao d ; vlos ud ' aforam razuo d-> 5 ' ó " ' m0N P^- 

O Tliesjuro Nacional, em ciiculal- da DIrccto a d% n, 
ceda procurou resolver a situação, mandando „ .I ll'3* 
-cm os direitos calculando o pi   unidaqt ium cobras- 
hme do 8$ para jmeumaticos o > i uãras d.» ar p-nl liri1! ':a 

motooyclottas e hioyclettas, c í>: pai a aros do 'V ' v,4i:,J'on» 
ur-a cm 'h,,.. . ' 1 PO m Cim - 

A çmenda lem por fim uniformizar a taxarín c-v , 
justas e certas em todas as Alfaude-as daTemih?L^0 

ex iladas as Unetiuçõcs do taxação e as discu^ol n- i 
li --.ms o.; (ailfas das .Mfandogas.. k-oui-s 

13 n 
25 U 
23 U 

n.un.iJn 

Pelos inolixo- coivsliii.ics do paimccr -ubre t rn 
mero I. a iimh-ão entende que esla lambein i ' 
i<|q)i o\ noa. ' ' ' N ~ 

N. 5 i 
\o art. 1*. n. 1. 

Ondo convier: 
Classo 21 A: 
N. 700 —Pruei de chumbo, J>S0O. 
íN. 7 Oi — Papel de oslanho, -isoo/. 
Ciasso 26 A: 

VK 
N. 758 — Pupcl do alluniinio, 16000. 

HM 12 do dezembro do 1925, - Paulo d- Froniin 

Justificarão 

nevido ã jnlust;ia nova ora craadq lv.n- 
M l es'a modiucação na Tarifa da, Aliic^S?'50 ,uj ;í)0n 

nAnpçiii 

Pelas iü/.Vs eoiyfaplcs Jo paree • 
•nep l. a •.oimnissã.»   ido nu!» è * "T 'x ' !'"iJ " 
improvada n.j Oitãmento da u ! ú a ' )"í' ,"v' 

N. « 

pV--' ,M ' ' 'AiSC ■V" 'ia Tarifa AlfanJ 'garía* botoos ou marcas; 
De os-o. humlo ou chifre. 

Iiiatriia' madreimrola c tarfam 
Interoaiie-so entre hoirm, t, \ 

£ «arfim. ina lvperola o Urtarus^wjlÍIa'i0, ,)n « * 
fim vra»»f»|, eou :õ©ldri« ria i u ..1 hotO s Jp jarina )ii inai 

A ,roP*. como botões ,1o Corot 
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br m como (3o qualoncr cutro còco ou nóz, íicaiulo assim r«- 
dígicla: 

Classe 5*: 
Marfim, nadrericrola, lartaruga c outros despejos ani- 

inacs cm bruto ou preparados: 
81 — Botões ou marcas — Com ou som furos: 

Direitos Razão 

)»ü osso, bnlnlo ou cldfre, l;ilopramma   1^000 50 fo 
De janna ou outro (jualriucr cuco ou nóz... 51000 oO % 
De marfim, madropcrola ou tartaruga, kilg... tesooo ou 

Rio, 1.2 de dezembro de 1025, — Paulo de Frontin. 

Justificação 

A irlroducçiio, r.n nossa tarifa, do botões fabricados de 
jarina, esse marfim vegetal das nossas íloselas. ou qualquer 
outro côco ou nóz, tem leor fim amparar uma industria muito 
promissora do extremo ívorf x defendendo-a f onlra o similar 
e-iranpcirot que, ; abrira'Io cora a mesma substancia, pa^sa 
nas alfandegas. ' orno si fosse de osso, bufulo on chifro, quali- 
lifuícs essas muito inferiores, pagando, ap. nas i?, o kilogram- 
na. A emenda introduzindo esta variedade na tarifa visa 
i orrigir essa anomalia o ao mesmo tempo proteger uma in- 
dustria que pôde ser genuinamente nacional c na qual já os- 
tão invertido? avulladcs canilaes, e que no momento Jn pos- 
suo fabricas nos .Estado", do Amazonas, Pará. Pernambuco o 
S. Paulo, corno sejam as de M. X. da Silveira, Jorge Conèa 
«"Comp.! S. A. Orion (. outras, 

, Aimcdtu 

A emenda manda incluir na tarifa um artigo que i e a 
não se «chá classificado c, pur isso mesmo, • •':« u"' 1 d'" " 
lado pagando taxa prejudicial ao fisco < á industria nariocai, 

l»e\e ser niiproviula. 

' N. 7 

Ao arl. Io: 
K. 1 — Dirclios do importação: 
Mac.hinas motrizes, relativas á lellra c\ ficam a: -faxes 

d, .100 róis. 220 róis c DO róis. reduzidas a '-'00 róis. if 1 rói? 
c 150 róis. 

Rio, 15 tio dezembro do 1025. — Paulo da Fioutin. 

/ Justificação 

\ emenda, visa rodi1'ie o-' dircifoj do tropo..açao ,.1? ma- 
rginas motrizes a a az, do explosão. 

l-.wmcra 

'Pelas razões eonslnates dn parecer sobre a ejneivia i 
i orei D u (tommissão entende que oslft' tarnb ia nau t. v 
ni provada neste orçameivio. •' 

N. » 

Ap art. nn. 75: 
No n. 72 Eleve-se a c-limaliva do 2.00";0002 porá 

S.OPtDOOÜÇOOO., 
Justificação 

A receita deste nui. orn calava estipulada, na lei •' rior. 
em 1.000:000$. quando a horraclia estava colada e.n RS por 
l,ilo e a caslanbn, cru 'tOis o hootolitio. A cotação ;la berracha 
c lii firmo, obtçndo 10$ o 12? por kilo. A oaalanbn está sondo 
vendida por importância superior a 80S o Iicctolitro. Logo, 
sendo o Imposto aã valorem, triplicou a rcaüa,* por força eis 
alta dos preduolos. F." cio prover que a alludlda alia traga o 
migmonto da producçüo. \sslm, a estimativa «ll<« • deve ele- 
var a 2.000:000?, mas a 3.000:000$, com todas as probabili- 
dades do maior arrecadação. 

Pala .Ias sossOes, 12 de dozombró do 1025. — AvhiUet 
fíochf 

levaroru 

\ Conimissão acceiln a emenda. 

N. 9 
Ao arl. 1*, n. 72: 
Ao n. 72: eleve-se para 15 Vo a taxa sobre a exportação 

da castanha ,dcoíárando-Se que a Iodos é lioilo a colheita 
desse produoto em terras devolutas qufc estão na posso cia 
União, no Território do Acre. independente de qualquer omis. 

Justificação 

Não ha, até agora, lei ou regulamento sobre lei ias no 
Território do Acre. O Amazonas, com os melhores fundamen- 
tos constitucionaes e jurídicos, reinvidica o Território do 
Acre, que faz parle integrante do sou patrimônio. Terras liti- 
giosas, não tem o Uegisiulivo podido votar princípios sobre a 
alienação das mesmas. Assim, nas torras devolutas, no Ter- 
ritório do Acro, ha a incursão do todos. Todos exlrahem bor- 
racha c colhem castanhas nas terras do Acre, som tropeços do 
qualquer nalureza, que não podem ser oppostos, cm se tra- 
tanüo do terras devolutas. 

No Amazonas, depois do período da intervenção, foi ario- 
plada a prohibição da colheita d,? castanha e extracção da ba- 
Ir.la o de borracha em terras devolutas do Estado. Quem quer 
que invada taes terras, utilizando os produotos do sua Jlora, 
papa uma percohlagcm no Estado. Ora, si o Estado cobra 
10 */" de exportação, sobre o valor official da castanha, 
constante dn pauta o ainda um tributo sobre a renda da terra, 
justo 6 que no Acre, sendo livre a colheita c extracção de pro- 
duclo? em terras na posse da União, pagarem os que se uti- 
lizam dessas torras mais 5 •/• sobre a castanha colhida. 

Sala das sessões crr. 12 do dezembro de 1923. — Am- 
tiaei llocha, 

PARECEI» 

A Conimissão acceilu a emenda assim redigida: 
Accre-oonte-so onde convier: 
Arl. Fira o Governo autorizado a em ai cm ac.-õialo 

.nu o Estado do Vmazmias, afim de imifonuizar a taxa de 
oaslaniia. condaiilo que não exceda do 15 . 

N. 10 

ftenda dos Telegraphos 

Arl. r, n. 84: 
Supprima-sc a loltra a, assim redigida; 
"a) inclusive a contribuição do fr. 0,10, ouro, por pa- 

lavra de tclegranima em percurso nos cabos das companhias 
que funcolonam no Brasil, reduzida a fr. 0,05 por palavra do 
lelcpramrna de imprensa, preteridos o do Governo, de aecôrdo 
com as respectivas concessões incidindo o pagamento dessa 
sobre lodo o erviço que, após a extinoção do qualquer aecôrdo 
relativo á exploração do serviço internacional, continue a ter 
curso uo? cabos, através do Brasil"^ 

Juslificaçã» 

A contribuição das Companhias do Cabos consta da lei 
u. 489, dc 15 dc dezembro do 1807, e foi reproduzida nos 
orçamentos dos annos posteriores o ao projeoto do Ueeeila ora 
cuí discussão. . 

O objcctivo real da disposição aqui reproduzida o annullar 
um acto do Poder Exorcullvo — o aviso do Ministério dn 
Viaefio ao? Telegraphos, datado do 25 do abril dc 1917, quo 
manda suspender "até segunda ordem a cobrança da contri- 
Imição do cinco contesimos do fratieo-ouro por palavra do sor- 
\iç,> internacional do imprensa, procedente do, e destinado ao 
Brasil", devendo, "assim, a referida contribuição aproveitar ao 
expeditor ou destinatário domiciliado no Brasil, dc modo quo 
as respectivas taxas actnalmento em vigor soffrain a reduecão 
do cinco contesimos do franco-onro por palavra, sem prejuízo 
do outras quaesquor roduoções quo as companhias tenham feito 
ou possam vir a fazer'*. , , ,,, _ 

Ora, basta uma sconndn ordem do Sr. Ministro da Maçã» 
para quo xoltc a Imprensa a pagar osso imposto. Não ha nc- 
oessidnüo do nova disposição legislativa. 

Acorosco quo os nossos jornuos já lutam com grandes diin- 
ruldadcs para fornecer noticias do estrangeiro no publico, em 
vista da baixa cambial o conseqüente auguienlo das taxas toic- 
graphions cm moeda oorrcnle. .... , 

A exigência do imposto ou contribuição do cinco cc.mmos 
ouro, em tr>g réis por palavra, sobro ps telcgrammas tio im- 
pransa. não Irará a ■gmento do receita ao Ihcsomo. • elo 
•onlraiio; obrigará ( ' jornaos a restringir ainda mais o 8CU 
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serviço noíifrioso tio estrangeiro, já pequeno, com grande des- 
vantagem para o publico. — Ferreira Chaves. — Mendes Ta- 

N. 13 

vares. 
parecer 

Sala das sessões. 12 
Uma. 

de dezembro de 11)25. 

Justificação 

Ao art. 3', n. 20: 

A medida que a emenda manda suppvimir, 'é reclamada, 
pela adminislração publica, considerada como necessária & in- 
tervenção do Congresso que anteriormente homologou o acto do 
Poder Executivo suspendendo a taxação a que se refere a 
emenda. 

Em tacs condições a Commissão de Finanças não pôde 
aconselbar a recusa do texto votado pela Ç.amara e que a 
emenda manda suoprimir, 

N. 11 
Ao art. 1°: 
Accrescentc-se, onde convier: 
Ronda das matricula! e taxas de freqüência nos estaboie- 

cimonlos de ensino superior e secundário, ficando reduzidas 
de 75 %, as taxas constantes da labella que acompanha o de- 
creto n. 16.782 A, de 13 do janeiro de 1025, tanto nos insti- 
tutos de ensino offioial como nos officiallzados ou equiparados 
e rostafcetcccndo-se este ilrm no Orçamento da Receita, para 
1926, com a estimativa de 400:0061000 

Barbosa 

Esta emenda, npresonlada no Orçamento do Interior foi 
considerada peia Commissâo do Finanças como tendo meltíor 
cabimento no Orçamento jía Receita. Traf.^-ao de taxas orça- 
das pela labella annexa ao decreto expedido polo Ministério da 
Justiça e cuja arrecadação é deferida ás congregações dos 
Institutos de Ensino, em cujas sceretarias são pagas. Entendeu, 
porém, a Commissâo de Finanças que essa especie tributaria 
deve ser abrangida pelo Orçamento da Receita. Por isso, resta- 
belece a emenda o item que sempre figurou neste orçamento, 
sob a denominação "Renda das matrienlas nos estabelecimentos 
do ensino'". O fim que se tem ein vista 6 precipuamonte re- 
duzir aquellas pesadas taxas. — Barbosa Lima, 

' "AHBCER 

A maioria da Comuii- ão accoita a emenda com a se- 
guinte 

' , brii-EMKM)A 

Em vez de 75 diga-só: ''50 r/c". 
O mais eomo evlá, 

N. 1? 

Ao art. 3.* Imposios de consumo: 
Snpprimam-se na enumeração dos produetos sobre n» 

quaes incide esse imposto, os Itens;; 
20. Café, assucar, matlc o chá; 
21. Manteiga; 
25. Queijo e requeijão. 
tS no art. 4' — Snppriinarmse os SS 20, 21 e 25 e no g 8* 

- — Gonsurxas — os itens j) biseontos, bolachas e setnelhanl :s, 
etc., e h) chocolate.commum, etc. —Barbosa Lima, 

Justificação ' 

Nas condições acluaes de extrema carestia da vida, quo 
tem levado o Governo a adoptar medidas exoepcionaes, provi- 
dencia de emergencia, creando as feiras livros e suspenden- 
do os impostos do importação sobre os goneros de primeira ne- 
cessidade, não se justifica o imposto de eonsumo sobre artigos 
de alinicufação. E tanto assim ó que a ferocidade fiscal recusou 
ou hesitou deante da possibilidade de tributar tanibera a fari- 
nha do trigo, o pão, (posto que tribute as bolachas e biscoutos), 
m arroz, a banlia (Jil que tributa a manteiga), o feijão (quando 

■tribute os ("cumes em conserva), á carne socca ou xarque, etc. 

. - PaHEtliH 

A piVmencia da nossa situação financeira não permitie 
a exclusão dos produetos de que trata a emenda do numero 
«os sujeitos ao Imposto de consumo. 

A emenda, no entender da maioria da Commissâo, devo 
merecer a approvjição do Senado com a seguinte sub emenda: 

Mippnma-seí "café, chã, manteiga, queijo • requeijão." 

Supprima-so a palavra ma lie". O mais como está. 
Faça-se a alteração correspondente no § 20 do art. 4*, 

supprimiudo-se a le.ttra c. O mais como está. 
Rata das sessões, 17 de novembro de 1925.. 

Justificação 

Não é absolutamente cabível, no momento, o lançamento 
de qualquer taxa de consumo sobra o produeto de quo se tra- 
ia, boje atravessando uma grande crise, nos mercados do ex- 
terior c quando sua adopção pelas populações do nosso /iiíi- 
tevland ainda ó um problema dependente do grande propa- 
sranda s 

Como é notorlo, nas republicas do Prata, estão os nossoó 
principaes mercados consumidores, o nelles, sabe-se, exista 
formidável campanha para expellir esto nosso produeto sub- 
stituindo-o pelos mercados argentino c paraguayo. Do' sorta 
que será aggravar sobre maneira a crise com que já vem lu- 
ctando a nossa industria, manufacturcira, crcar-iho novos 
ônus impedindo com a nova taxação, sua circularão 
franca no interior da Republica. 

Sala das sessões, em 17.de novembro de 1923. — Car- 
los Cavalcante. — Vidal Ramos- — Afjonso Camargo. —i 
Carlos Barbosa. — Vcspucio de Abreu. — Felinne Schrnidt i 
— 1.11 lz \dolnl,o. ~~ ifeneroso Marque-■ 1 

PARECER • " • * 

A providencia contida nèstu. emiuid;» eslã aeceita pela 
CoininissNO na emenda anterior, peto que esfá prejudicada. 

N. 14 

Ao art. 4*, § 1', n. 1 — Charutos: 
Onde se diz: "de mais de 400$ até 5008 — $050" e "de- 

mais do 500$ — $100". diga-se; "do mais de 400$ até $50* 
— $050, de mais de 6508 — $100". O mais como esfá 
Antonio Mnniz. 

$100" 

Justificação 

Nada explica quo a elevação da taxa dos charutos do 
400$ .n milheiro, não obedeça ao critério da diffcrcnça do 
250$, adoptado cm relação aos de menor preço. 

PARECEU 

A Con>nii>são aceeila a emenda. 

N. 15 

An art. 4°, 3 l*. n. II: 

Fumo 

1 icam mantidas as taxas dn imposto de consumo' eon— 

« "berf dc rCCCÍU em v,Ã0r' W* **> «a do Sutfvt 

I 

II 

Cigarros _e cigarrilluis naolonaes. por vintena ou 
fracçao, até o preço na fabrica do $150 

Idem d" mais do 8150 até $150 '   
tdein dc mais do $450,...    
Cigarros e cigarrilhas de ■pròêôdoncià" 

■ i. £e,ra. b01' vintena ou Uuivão... ... II. Rapt, por i,o grammas ou frocçuo peso liquido' 
IV. lumo desfiado, pirado, migado. ou cm mT Joi- 
v rs , grnnunas ou fraceão poso liquido V. Fbmo eni corda ou em fofUo, es rnnge ro nõrü: 

lograimua ou fracção peso liquido 
VI. Os cigarros c cigarrilhas fabi tcadoe com" fcVmò 

pilhas ar»osUi' on. ' riaga8 rm notam- 
vArUn, lig j aofl mesmos, pagarflo nor 

Si;?. Aoi,:a; isn"01" , -II ^ ^AjuigiçJo das inosmas ofiLani-» 
pnr y.int,,na -» Iracção cfUT^oonr pendente no fumo "inpr^ndn mnis a^axã 

$020 
1100 
«100 

1400 
$100 

«080 

«300 

de 
<— AhUnio Jfouiz, «050 

J ushf icação 
A jusf jI ieação desta enienda A fniim ri - 

    . rScto 5. 'cr.'.,' Wi>tl?u
r: 
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iados, pois não trata sinão dc corjisir um engano na sua 
publicação. 

Assim, sc verifica ano a Commbsão dc Finanças da Ga- 
mara dos Deputados, no tomar conhecimento de varias emen- 
das, entre cilas a de "Hestabeleça-se a ptoposfa do Governo" 
quo é a que ora se apresenta, c que não é mais do que 6 
restabelecimento das que estão cm visor, as-im se mani- 
festou : 

"A Commissão de Finanças tendo recebido rccJamáodee 
ilo diversos centros do industrias de fumo c julgando proce- 
dente, cm relação a cigarros, cigarrilhas e fumo, attendeu a 
essas reclamações c pela emenda n. 13 "Propõe o resinbe/e- 
cimento das luxas actuaes" (.Diário Official de 9 do outubro, 
pag. 4.205). 

Võ-se, porõm, quo a emenda n. 13 deixou de fazer al- 
teração do n, V, quo se refere a fumo picado, migado ou era 
põ, mais conhecido pelo pacote do fumo do pobre, o que deu 
motivo a quo alguns Srs. Deputados pedissem a correcção. 
como se vo do mesmo Diário Official c que levou então, o 
xllustro Relator, Dr. Cardoso dc Almeida a declarar: 

"Em relação ao fumo, Sr. Presidente, o pensamento da 
Commiasão foi, de facto, restabelecer a taxação em vigor, 
relativamente ao fumo nacional, por um engano, quanto" ao 
fumo picado, cm pacote, em logar de reproduzir-se a taxa 
do $0(10, foi conservado, do accôrdo com o projecto o imposto 
do $100. Esse engano, quo não posso, no momento, em face 
do regimento, rectificar, será naturalmente corrgido pelo 
Senado" (mosrno Diário Official, pag. 4.2CC). 

Acontece, enlrctanlo. que agora, cm vez fle ser só este 
o engano, outro appareoe, quo ó, como eo v6 do projecto 
vindo da Gamara, n. VIII, quo tributa em $100 poi 25 
grainmas o fumo estrungoiro desfiado, picado, on migado, 
pois nenhuma razão existo para tal tributação visto que já 
paga sello do consumo de $300 por kilo, quando despachado, 
paia sello do consumo quando applicado cm cigarros e pelo 
ii. VIII do projecto ainda teria dc pagar quaartò desfiado. 

Como se vó, o mesmo artigo pagaria 3 vezes o mesmo 
imposto. 

Só por engano pódo esto artigo constar do projecto vin- 
do da Cainara, apezar do termos verificado constar elle do 

jy vx aoov aiwiaaui um a tuauu tom iliaio 
o n. VIII. 

Afim, porém, do evitar duvidas e evitar lambem enga- 
nos, a emenda rostaboleoondo as taxas actuacs sc impõe, já 
Iiorque o fumo não supporln mais tributos, já porque assim 
oO jnanifestou o voto da Gamara, rcstnbolccendc a proposta 
orçamentaria. ♦ 

PAnecuR 

V maioria da Gomniissão acceita a emenda no Incauto á 
taxação do fumo nacional desfiado, etc., conslaute do n. V. 

Quanto no fumo estrangeiro desfiado, picado ou m.-ado 
empregado em paicellUS miuimas ucu pacotes, a Gomniissão 
entende que deve er nímifida a disposição do pro:eoio. 

N. 16 

Ao art. 4° S n, V. 
Supprima -c a omonda approvada em 2' discussão. 

Jutlificaçõó 

*0 augmouto dou impostos de consumo e, sello que, não ia- 
rainonto aitlngo a' 100 '/« abrangeu ató mesmo os gêneros de 
primeira necessidade, (aos como o café, cujo Imposto foi ele- 
vado do 33 %, o o assucar cuja tributação foi augmentada «ra 
idênticas ou maiores proporções. 

A os Ia simples r iroumsfancia que, só por ?1, baslaria para 
justificar o migmcmlo approvado pela Gamara o rejeitado peio 
Senado, na 2* discussão do orçamento da Receite — aociescem 
.outras que ainda mais evidenciam a improcedencia da ex- 
cepção aberta pelo voto desta Casa do Congresso cm fnv r 
desse produeto. 

Antes de tudo, tratando-se do rendas destinadas ao pre- 
paro da retomada dos pugamenloa, cm < spocie, dos inro* da 
nossa divida externa o ao custeio do despeza não menos ina- 
diáveis, mal andará o Senado cm dosfalcal-as sem que, a par 
disso, crio outras que as substituam no eompufo geral da 
quantia necessária n esses gnslos. E difíicílmente poder-se-hão 
obter, em outras fontes, os oito mil contos em que d estimado 
o produeto do acrrescimo do imposto sobre • cervej» 

Depois, fnl augmento em nada prejudicará essá indus- 
tria já porque, dadas as taxas luluanoiras, olla está completa- 
mente livre da conourrcncia estrangeira já porque a sua situa- 
ção financeira 6 das mais auspiciosas. 

Do facto, se excluídas as despezas "com vasilhame, pa- 
inões, capsulas-rolhas, rotulos, caixas do madeira, rnãc de 
obra, pregos, arcos dc ferro e" prejuízos por quebras u dete- 
riorações" cada caixa de 48 garrafas produz liquido 3-1.S700. 
conforme tudo consta da representação dirigida ao Congresso 
pelas fabricas do cervejas, claro eslá que a cerveja contida em 
cada garrafa fica em 779 réis, dos quacs, deduzidos os 200 
réis do imposto, restam 579 réis. 

Por outro lado si a renda do imposto ascende a 40 ml! 
contos, segundo affirma a mesma representarão, é bem dc ver 
quo o consumo da cerveja orça por 200 milhões dc garrafas 
que, ao preço do 579 réis produzem U 5.800:000$000, ou se ia 
145 % dos 80 mil contos que a' dila representação assegura ser 
o capital empregado nas diversas fabricas. 

Estas as razões que me levam a propor o restabeleci- 
mento das taxas constantes do projecto e ás quaes o Senado 
negou o seu n^ntimento, — Mendonça Martins. 

paueorr 

A maioria da Com missão não aeoeila a rmciula. 

». 17 

Emenda ao projecto n. 234 de 1935 (orçamento da Re- 
ceita) : 

Ao art. 4o § 2* n. X: 
Emenda ao n. X do S 2*, rio arf. 3o. da emenda t D — da 

Gamara dos DerAitados, sobre imposto do Consumo ua receita: 
Accresoente-so á palavra «Noctar» o nome da frueta ou 

planta com que é fabricada a bebida; constituindo, a omissão, 
infracção passível da multa de 2:500$ a 5:000$, aos fabrican- 
tes e expositores a venda de lacs produetos. 

§ Taes bebidas serão engarrafadas pelos fabricantes, 
incorrendo em igual multa do paragrapho anterior a infracção. 

Sala das sessões, em 12 dn dezembro de 1925, — Vetpnrio 
ds Abreu, j 

'Juflitieaçâõ 

A presente emenda visa garantir a bõa fé o a saúde pu- 
blica. De ba muito que os vinhos de Canna ou Enmtas. eram 
fabricados, artificialmente, com álcool, assucar e droga0, con- 
forme demonetraram as analyses feitas no Laboratório Nacio- 
nal de Analyses, em 1934, sob os ns, 418 e 449, a pedido do um 
agente fiscal do imposto de consumo. Taes vinhos, assim fa- 
bricados, deveriam pagar b taxa de 2$ por litro, no imposto 
do consumo, e, no entretanto pagavam" $300 réis por litro c $000 
réis quando inculeados como sendo estrangeiro (Ty[x>). Rara 
acabar pem esse abuso, isto ó, com essas dorgas inculcadas 
como vinho, o Poder Executivo baixou a lei n. 4.031 de 4 
de janeiro de 1923, e 10,300 de 31 dc dezembro de 1023. quo 
oaíabeloceu o que e vinho e como tal devo ser vendido. 

Um dos fabricantes dossoa vinhos artificiaos, lembrou-so 
do substituir essas drogas denominadas vinho, pela phlavra 
Nectar que, jnslamente, dizem o» loxioos, quer dizer — bebi- 
da deliciosa dos Deuses! j 

Nestas condições, devem, ns fabricantes dessas 'deliciosos 
bebidas accrescentar, no? seus rotulos, as plantas on produ- 
etos que lhe deram origem, isfn é. com que foram fabricados, 
para melhor conhecimento dos seus consumidores que iamnís 
poderão ser illudldos. 

Sala das sessões, em 12 de dezembro do 1925. — Vespu lo 
de Aõcck, . v * 

PAlUiCKR ^ , > 

t) "Kcclnr" é uma Jjobida que òutFora era vendida com u 
denominação dc "vinho de canua". Era virtude da lei de prn- 
IceçSo ã induetria do vinho o oulim» produetos (lei u. 4.031, 
do 4 do janeiro do 1923, c decreto 10.051, de 30 do maio Uo 
mesmo armo), quo provk!eneia sobre o que so devo considerar 
vinho e estabelece regras pura a sua fabricação, ficou prohi- 
blda a venda do tal bchidn com a<iueIUi denominação. 

Requoreram enlflo os falivioautcs ú autoridade adminis- 
trativa fiscal o suuitaria que lhes fosse permttfida a conti- 
nuação da venda do nlluduio lu-uducio com a denominarão do 
"Noctnr". no que foram alleudidus pela luspeetoriu (te Fisca- 
lização de Oeneros Alimeutirii.s do I tr|iiu'lHmeolç Xai-ipuai uo 
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gaudo Publica, a paio Ministro da Fazenda, conforme consta 
dos Diários Officiaes de 8 a 12 do outubro do 1924. 

Assim, a adopção da medida dc quo trata a emenda viria 
"oeeásionar a esses fabricantes, que agem do accôrdo com as 
exigências da administração, prejuízos docorrcutcs da por ia 
dos r o tolos, cápsulas o vasiibafBOs existentes o quo some no 
conteom a palavra ' Xeolar". 

Não parece, pois, que sc devo approva_r as providCTrias 
■ ■oi. tanlcs da emenda. 

N. 18 

Ao* Ari. 4° § G", Perfumarias; 
Substituam-se essas taxas pela* do orçamento para 1955. 

em vigor. . 
Itio, 15 do dezembro do 1925, — Paulo de Fi-mUm. 

Juslificaçãó 

\\ taxas sotirn perfumarias fóram sensívclmen!1 an- 
Rvnr.niadas em 1924 não é justo o novo augmento. 

roRECRn 

Ti u(amlo-so do artigos do luxo, nada juslilico que Jlios 
não sejam extensivos os augmentos do imposto- quo abran- 
geram quasi, senão todos os produetos. 

\ emenda não devo merecer o assentiinent) do^enauo, 

Ao ml. r § G": 

N. 19 

Justificarão 

Justificação. 

A Gamara do* Deputados augmeuton do 800 réis para 
IfOOü o imposto sobro os cnapéos do feltro dc pclle, c ele- 
vou dc 500 róis para 1 «000 o relativo aos cllapéos do feltro 
de lã. Não parece jnslo o augmento, tanto mais que elio não 
foi feito proporcionalmente. Demais, considerando que jus- 
tamente os cbapéos do feltro do lã são os quo so vend • n, a 
baixo preço, por isso que ti a classe dos monos fasorccid i 
da fortuna quo os usam é razoavel que S' mantonba, para 
ellos, a taxa que actualmentc vigora. 

mnrei ; 

\ ruminiSíâ ae. i it ■monda. 

N 21 
Ao arf, 4", § 19: 
Do projecto n. 47 C. de ll)2:> one orça a Recoila Oei d 

da ilepul.Iiee paia o exi-teicú- de 1'. eluoinc-so do art. l- 
o S 19 a lettra c. 

Rio, 12 dc dezembro dc 1925, — Pau.io de 1'rontm. 

Justificação 

Os artigo? ennumorado? na lettra •;■- do § 19, art, 4". 
-ão cm - in maioria produetos de. pi-un. :ra loccssidade. niui • 
peusaveis aò; desfavorecidos da fortuna e consutrudo* em 
larga escola pelos operários, colono í, as classes prolelaria.s 
cmfim. 

Grande parle desses produetos, como as panellas do forro 
simples, lonçada ou nâe, estampadas são vendidos a poso 
qiÇOOO o kilo) mil réis o kilo, nã > fompopiam cmbal-' 
lagom conveniente, c são até despachados a granel para os 
pontos mai- longiquo< do pai • Além de -er Impraticável a 

operário. 
p.uiuc.: 

As taxas da tabolla do imposto do consumo sobre perfu- 
'■marins, eonslanto do paragrapho G do artigo 3 do projecto da sgUagem deste? produetos. is- irarrolaria um auamenln i] 
Ueccita para 1920, apresenta percontagens as mais variadas, n)ais

e
(]0 de. 1>or cento 10 çf) r . valor da meroadorta o or • 

pois vão do 20 Ço abi (50 Ço, sobro os preços dos artigos, com ^ ja cnc.irCcPr a vida já difíicii di pobre, do colono o '> 
a manilesta injustiça de serem fortcmcnlo oneradas as qua- ... —... -uio.io o a » 
lidados consumidas pelas classes menos abastadas, eráquauto 
quo os artigos do luxo são brandwnente tributados. 

Assim um artigo do 28)00, por dúzia paga 45 '/o do im- 
pnsío, emquanto quo o do 5008 a dnzia apenas paga 29 r/c. 
Também as varias classes do taxas estão mal divididas, por 
exemplo: lia a dos artigos de mais dq 458 ató _G08 a dúzia, 
quando a seguinte comprebendo os artigos do mais do 008 ate 
120$ a dúzia, do ondo resulta quo na primeira classe a diffo- 
rença entro os limites é de 33,3 r/c, inao na segunda a 100 
isto é: tanto paga o artigo de 61$ como o do 120$ a dúzia, c 
que pela tabella do projecto será 30$ de sello por duzia. 

Emenda 

Estaria no interess i do fisco estabelecer n imposto sobre 
o poso das perfumaria?, evitando a evasão quo lia pela dim- 
euklado em verificar os preços das faoturas do importação; 
mas, como tal medida precisaria ser estudada oom mais va- 
gai*, propomos que. em todo o caso, seja adoptada a segninto 
tabella de taxas para a cobrança do imposto de consumo so- 
bre perfumarias, em substituição da fjuc consta do projecto 
o que produzirá ronda nunca inferior a quo foi orçada: 

Até 2$ a duzia, por objecto  
Dc mais de 2$ até 3$ iileni, iüom  
De mais de 3$ até 4$ idera, idem  
Do mais do 4$ até 5$ idom, iden)   

A i "mmÍK-ã-> a » a emenda. 

N. 22 

Ao arl. 4° 5 20 lolfra h): 
SupprinA-se a lettra b do S 20 do art. 4', que diz: 
«6) assuca, branco refinado; Em lablettes caixa- laia- 

saccos ou outros onvollorios. por 250 grammas ou frac. Vo' 
peso liquido $01 (b. _ Mendouça bacçao, 

Justificação 

A emenda ^=0 supprimir um imposfo votado fu- 
mara sobre assucar, genero dc primeira nec, s.ddadc ou' - nã > 
devo «er taxado por que o sen cnearccimonto virá e mor- 
rer para difficulfár ainda mais a vida neda Capital 

P-VlUi,.'11 

$040 
$060 
$080 
$100 

E, dabi cm deante, por objocto, mais 100 róis, por mais 
5$ ou fracção. 

Sala das scssCcs, cm 12 do dezembro Oo 1925. — 5 •çprtcfo 
V \brci(. 

da ríe?10 ÍM" ' í!' ^ Na app ..v * -V) 

Ao arl, § 25: 

electíicas*1' '' "" Impoi!o — Eampnd i 

PAU» :KB 

l . Ia emenda c- ó prcjndieada, ã vida do parece da t 
■ eoiiira a de n. 18, relativa no i.v- \ as-rmplo 

N. 20 

Por unidade: 
Do menos de 10 xvn?;-*..,  
De 10 até 50 watts  . ', «0òi> 
Dc mai? de 50 até 100 woVts  1*2,! 
De mais de 100 até 200 watts   *  llx 
do ma;? de 2 ) watts HJJ 

Justificação 

O imposto rt actualmentc cobrado vor «velas» 
Ora,.o consumi do energia é facP mo de determinar no 

compti^." ,D,'n"dHtíe da l,ií '• v.. ■ '.,50 Üa . 

Ao a'f. 4*, 5 17: 
§ 17 (Cbapéos para cube ;a) leítrq X: 
Onde se diz «IÇO"-1 díga-ye; «500 r- 

Martins. 
., . — Vt'!' pe 
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Parn medir o consumo lia um medidor pelo menos em 
«•da installaçfio clccfrlca. Para medir a inlcnsidade fd os 
jlcclinicos especializado5 toem in^lmmculos. 

A unidade «velai sem a designarão de esplierica. hori- 
sontal, flffner, Internacional, cíc., nada exprime, r- ia cada 
ura destes í uma unidade difícreule. 

A laxacão por vatls vem dar claro7a o um ponto muito 
obseuro c controverso da lei, (anto mais (]''e 9/10 po • tyros 
do lampadas veera já mareadas cm walt- e os calalovoi" cm 
{ícral evilam nieneâo de vcllas. 

A única alterarão nas taxas propostas í a inclusão das 
lampadas do 40 n CO watts na classe de 100 réis, o c; e devo 
íiiigmenlar a renda. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de ICCõ. — Manoel 
.Monjanfím „ 

P-vraicm 

Dada a impossibilidade de a-vaiiar-sc, uc: a ho.n a re- 
peceussEb que a modificação proposta pela c-rada le 
robre a montante do imposto — a Commbsão julga mai- 
rrudente nao ncccital-a. 

N. 24 

Ao ? "5. (caixas de qualquer-feij io, ene ias ou varias . 
Lottra <7, in fine: 
.i iram isentas do imposto as caixas de papelão, si pie-, 

próprias para acondioionanienlo do calcados c cuapéos de bo- 
raciu ou de senhora. — Mendonça Martins. 

Justificação 

São niullijiles os ohjcclos de uso que s* guardam em 
caixas de papelão, não só para eornraodidado da sua conserva- 
ção, como ainda, pava facilitar-lhes a procura. Demais, a in- 
dustria do caixas de papelão, apesar do nova, já emprega um 
grande numero de operários, em sua maioria mulheres, que 
encontram alK em um serviço relativamente suave, cs meios 
com que custear a sua subsistem'ia. Approvada a providen- 
cia constante na emenda, ó liem possível que In! industria 
rulrc em dodiuio, com prejui/o tíaqucllc:- que encontram 
nelln onde empregar u sua nclividndo e sem lucros maiores 
para o Thosouro. 

N. PAUECEIl 

F.slo emenda está prejudicada pelas da r - , oi—;«■. et > 
ns. r.v, 33 c C'i. em que o assumplo t fã ; ■!%' , .oi »o a 
♦ sia jiarcec mais aeerlado. 

» 

N, £5 
Ao arl, 4o, § 3-4; , 
g 8'i. ftaivns de qualquer feilio eiieias ou va- as. 
Ka Icllra b, suppriraam-se as palavra0: «Para qualquer 

ífim>. 
Accrcsconlc-se no final: 
«Ficarão igualmente isentas do imposto as caixas de pa- 

pelão para acondieionamenlo de ealeados, eliapéos. camisas, 
íapis e fins semelhantes: e as caixa- de metal destinadas no 
•condicionamento de manteiga, conservas, tintas e fins aná- 
logos.» 

Pio, 13 de de^mbrci de 4023. — Vtmlo de Frontin. 

4 
Justificação 

Aa caixas a que se refere n emenda são intbsprisave:* 
j no ai ondie.fonnmeido dos mercadoria r o sei p' co ã cem- 
\ porta nbsolnlnincnle o imposto (ire em certo- ca*-' s excc(1n o 
l proprio valor da eaixn 

, , pa ai "ei n 

fàslo emenda esfá prejudiCAila pela* fio (<- upi««àf - i. 
ns. 3'.', PS o ãi. em que o assurnpio w>!á re«f.lv;..o co . o a 
•sia parece mais aeerlndo. 

N. íã 

Justificação 

O paragrapho 35 do artigo 2o do orçamento da Peceila 
para 1026 cria o imposto de consumo sobre caixas de qual- 
quor foitio, cheias ou vasias, e de qualquer material que seja, 
exei pto de platina, ouro e prata. Ficariam desse modo, de ora 
era deanfe, sujeitas ao imposto também todas as latas de folha 
ele qualquer formato contendo conservas alimentícias, doce5, 
etc., bem t omo as caixas de papelão que servem de aeondicio- 
ramento de remédios, perfumarias, e até ao de manteiga, que 
«criam de pagar cm separado 100 réis de imposto, quando o 
-eu Pri ço é, talvez, apenas da quinta parte. 

Ora, aeonfeco que já a maioria dos artigos aeondieiona- 
o .s cm caixas de papelão ou de madeira, etc., está sujeita ao 
imposto de consumo, isto é: a caixa, por fazer parte do custo 
ua. mercadoria, piagn o imposto em proporção, de sorte que, ct 
o caixa 1 irar sujeita a um imposto em separado, clar-ae-ha 
insoprusmavelmontc uma dupla taxação. Por nutro Indo, como 
ju ioi indicado, na maioria dos casos, o imposto representa ura 
augmento considerável sobre o seu preço do custo, exccdcn- 
,;?:® fomo', í'or exemplo, se dá com as de remédios, pa- iuo..escova* de dentes, calcado, roupas brancas, etc. 
rnr «UP vin» CI'ear grande difficuklacles ao c .. ncrcif' c a industria c até aos próprios fiscac0, quando 

'omm^do im (,i0 'V0^110 foi orçada na insignificante 
dsãndrnnirpcn31 Iicis: 6 cor!o fl"0 lUlja justa arreca- 
P. 'Uí Pirim t Í.U' -os ^..«ousuino, orçados em milhares de .. mos, iaciInicntc dará ao Thesouro varias vc: vezes essa scynma 

Emenda 

Propomos, por esses motivos, a eliminarão do paragra- 
pbo i do artigo 2* do projeeto da Receita. 

Sala das sessões, cm 12 de dezembro de 1023. — Vesmeio 
d Abrev, 

PARECER 

Fsfq emenda esla prejudicada pelas da Corrftnissão soo 
r-. o-'. o.E e 35, era que o assumplo está resolvido cou 
c- a parece mais afetado. uio a 

^ Ao #r(. i* l 34; 

V N. 27 
Ao arl. 4* § 37; 
Oude convier; 
Joins, obra? de ourives c Lijouteria: , 
A saber;» 
1 sobre o preço de venda dos scguinics objectos; 

c' jóias e quaesqncr obras de ourives ou oc bijouteria. 
li- ouro, praia, platina, ou de (iiiaoscjuGr metues, simples ou 

luckeladcts, dourados eu prateados, de madreperola. 
marfim e tartaruga c de suas imitações, com ou sem pedra-, 
picciosas ou não, tacs como; 

I> nllinnçn.-, nncis, dedaos. braccletes pulseiras com ou 
sem rolcgios, ehlhues, pcndciif.%, cordões c medalLas aiaui- 

barre!e^ urh^ alniie^ de peito, nl- l -et -, pegadores o passadoVes de gravatas, botõhs de punia 
c de camisa, brincos c argolas para orelhas, diademas pcnlos 
c -traxe^as c fjuucsQuer outros adereços do caíjcea, cliate- 
kuiies, cintos, bolsas de mao, relógios, carteiras, cicarreiras, 
rharuteiras, pbosphoreiras, ponteiras, caixas para rapé, para 
1 ó de arroz, para jbermometros e semelhantes, ratões para 
bengalas e guarda-chuvas, para chicotes o rebonquos, lapi- 
s -iras. canetas, agulhoiros, correntes para relegto, cordões ou 
irm-celins para leques, para pinee-nez e usos semelhantes, 
fnelas para cintos, para elinpéos, calçados e semelhantes, 
«valos e pinee-nez e as respectivas armações, rannorulos, bi- 
m-culo-, /"/'(/iioíix, baixcllas, salvas, linndejas, frueteiras. jae- 
«! ueit-as. bacias, jarros e mais pertences de toilefte, galhotei- 
jos, licoreíros, puliteiros, escrivaninhas, iinleiros, cinzeiros, 
i -os para papel, argolas para guardanapos, descanços para 
laiheres. cesta- para pão. biscouleirns. cofres para jóias, porla- 
oltianços, alfineteiras, viorIfc-escox us. porta-cartõcs, porta- 
cfipos. portn-gelo e semelhantes, taças commmis' e para 
e-porte, eslqjos para unhas, para costuras, pára barha 
o scDiolhautes e qnaesquer outros ohjcclo' ílc oiuive 
snria ou "faljoulorie". 

1T) Pérolas, pedras preciosa- o pedras fina0 c as de imi- 
tação ou ínnlasín. 

111) O ímposlo sobro jolas, obras do ourives e "l)ijou(orio"de 
todo c qualquer metal, é pago pelos coramerciantcs era prosfo 
o varejo e ambutanlos, e pcias eacas do penhores e monte soe- 
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■ •; o, »an>o nos l-nMo- como nn~ vendas directas que effeei.ua- 
ixãX - iuio uos> leilões o hnposlo i>ago pelo couiyvador 

Objeettís de adorno: 
1 '7c sobre o pn eo Je vcmla dos soguiutes objoctos; 
Obieet>»s de adorno, de ouro, platina, prata e qualquer ou- 

í o melai, madeira, alabastro, mármore, propbyro, iaspe, gre- 
io.o, ge-so, ferra-eóta, marfim, madreperola, tartaruga, gala- 
llth ■ - melhanf-'-', ta's como; columuas, estatuas, estatuetas, 
bustos, figuras, bibelc »•, bronz-s, quadros e pinturas a oleo e 
iqu;:i.","as, ! une niarios, ahat-jours, medalhões e pratos para 
paredes, -elogios le fantasia, vasos, narros, caehe-pots, lus- 
tre-, cuadttlabros, scrpeatlnas, castieaes o espelhos rio fantasia, 
'\t--pi jados cs b.dwèofs cuja dimensão maxima soja inferia? 

a Om.Oõ e as col imnas de madeira, já tributarias c imo moveis. 

Justificação 

\ pic-en'e nda visa ampliar o simplificar o jmpo*fo 
le jorus e ooj' os do adorno, gencralizando-so sob as bases da 
quidad '. c evitando quo o alludido Imposto-recaia apenas so- 

bre o eommercio de Jóias propríamento dito, o de pedras pr •- 
• ;o-as, eviden1 uneut • onerado com o actual mposto, quando se 
-.abo que o referi-lo eommercio, a despeito do sue • apparen- 

h, dá monos margem de lucros do que o de bijoutem ou do 
jóias do fantus i, como so evidencia iior signal da circum-can- 
•ia do muitas casas abandonarem aquollp rumo para negociar 
apenas neste. 

Se o que a lei pretende, o que está no jcu espirito, õ ac- 
gi -ivar as -.uperfluiutdes do luxo, não s« compreliende (rio um 
•olar <le fantasia, vendido a 3001009, não paguo nada ao fisco, 

•iu oíd i outrotanto não oceorro com um collar de ouro de 10|. 
tí' uiubitavcl que aii o luxo melhor se caraotcriza. 

Os ex-uyp!'-- estão ao alcance de todos, - da simples obser- 
vação das vitrines; vssim um pequeno collar de prata ó vou- 
tido por 2ç, ao pa-so que um do plaquet ousta 4$ e õ?; uma 
medalha de ouro, Oca, valo em qualquer ourives õ$ ou Of. 
-mquantp uma de fantasia custa 10$ e 12$: um collar de ouro 
•os'a li*, 10$ e 11$ c um do fantasia osoilla seus preços do 
10? a 40*000. 

Ifxe iplo mais frisante o vulgar é o das bol- is do prata, 
pie as joalhcrias velidem por 3üs o 50$ e por 150$ iiuan-i-i 
irandes. Ora, as mesmas bolsas do metal custam 100s, lêpis 
.? 3505000. Outro exemplo é o dos eslojos pequenos do costu- 
a ou do unhas que, quando do prata, custam 25$ o üOÇ, va- 
eudo porém 30$ o 40$ quando são do fantasia. 

Vinda as trousses do prata, custando 150$. valem tanlo 
■ouiü as do plaquet, por isto quo eslas são vendidas por igual 
preço. 

yj evidente que os vendedores do jóias do fantasia, -•<- 
faheÍGcimentos da especialidade, reclamando menor i-aprial o 
lespeaas, encontram maior margem dc lucro o poderiam, mais 
Icsafogudor. supporlar os impostos, si ó verdade qu-- um col- 
lar do pérolas, collar dc luxo o custoso, valo 10 ou 15 contos, 
; dá ao vendedor, no uiinimo 2 ou 3 contos de lucro não dando 
nais por força da concurrencia, c cm virtude da própria psy- 
shologia do comprador de joia- quo não a adquiro som inque- 
rir do preço cm varias casas, não é menos verdade quo om- 
pjanto uma casa de jóias vende um collar dc 10 ou 15 coníos. 
To vendido- mais <1- 100 de fantasia, a 3005 e 350$, dando 
nargeni a Iberos 10 vezes maiores. 

Por ouh - lado os obj-rtoí -Io ado no, pagando d accôr-lo 
com a tabeüa -tabeloeida pela Gamara sobro os preços dc 
fartura, pedem dar margem a augmento dc rondas pela sm» 
simplificação e commodidadc si, como aqui se propõo pagar 
1 ?», estendido porém ao preço de venda, o quo (orna o impos- 
to dc mais fr-íil fiscalização, o mais rendoso polo muita que 
rv 'a as fraudes do, preços de custo com quo são facturados 
no evt.iangeiro. 

Nes-a- eon Uçõi s, um iniposlo inodico como o proposto, 
porem gen.--, ftpVaoo putorbu superior previsão on.anienlnrin, 
i.aovem ie i-il—igunlmente os intcrcâseo do commorcio o pu- 
icia>er o ■-■a-l i, sem exagoroa, em cinco mi! contos. 

J-.m i-éMimo; s, |,a .jimjnulçã© «le iinpoeto om rola- 
;ao ao h.va- e pe.a Can>ara, ó indubilavol que a ampliação que 
'C prouoe oo- , • monda simplificada o aquitalivu. Irará ma o- 
res '!'■ "!)•% i ivcoiJa «Io ({iK! a iiianulcnc&o da pi^po^trt da Ca- 
nara. 

1 ' '''' - imiro, l i!,> dezembro do 10-35   Paulo dc 
l roHUU, 

rMU.KKll 

: ■-judicadu pela da Gomnil-sRo ^h' 
i .i as-emite ... i --olvido Mino » estn n®. 

. . -. > < , , • • c -«,■•« -J-l :i ■ ÍÍ i 

N. 23 

Vi art. i". § i2. 
No projocto do orçamento da U-' cita pa i 103(3. 
Supprima-sc o § 43, do art. 3". 
Sala das sessões, 14 do dezembro de i 'Jõ. — Ji.aquim 

Mo i-cira. 

Jv Sl ificarão 

O ai:. do projecío de Orçamento da Receita pa:a tO?i> 
relaciona os artigos sujeitos a imposto de consumo o men- 
ciona no sj 13 os Azulejos, dando cm seguida esplitíações so- 
bro os objeefos que se comprchendcm classe ,! > mate- 
riaes, o bem a--:im sobro o imposto q e deve rceahir sobrq 
rada especie. 

Diz esse paragrapbo: Azpl^jos, UuJ; lilios . ■ js por 
unidade: 

i. Dc barro simples   $010 
De barro polido, vidrado <•:»feria-lo ou cora in- 

cru-'ações    sqjg 
II. Do cimento simples       $025 

De o monto polido, vidrado eníc lado com iu- 
crustações   

III, De louça, ar 1 isia ou vidro -implcs  
Dc louça, ardosia ou vidro enfeitado ou com 

iucrnstações  §150 
IV. Do alabastro, mármore, purpbyro, jaspo o pe- 

dras semelhantes   3300 
De alabastro, mármore, pórpbyro, jaspo e pe- 

dras -emeHiantes com incPuslações  SCOO 

Couto - ■ v-ri a appüração do imposlo se verificorâ sobro 
ca la um laJc. isto é: sobre cada peça qu v d. -tinar ou fòc 
appliçada no rovestimeab) de uma parede ou sonlho. 

Ura, as unidades destinadas a esse lim, segundo rs con- 
veniência- da arte dc arcbitelura, tanto podem ter as dimeu- 
mõcs de 2ciu x 2cüi, caractoi islioas dos mosaii-os typo america- 
no, boje largamente fabricados no pari dos quues são neces- 
sários 2.400 para cada metro quadrado, como as dimonaÒes 
de 7 x 7cm, 10 x 10 cm, 15 \ 15 cm. sm x 20em e 30 x ;jo cm 
como suceedo com os ladrilhos cerâmicos, azulejos.' ladrilhu.^ 
de cimento, o -le niarnior.-, dois quaes são necessários r<?spn- 
olivamente 15)0, 100, 42. 25 c 11 para cada metr.) quadrado, 
medida • -s i que precisa ser aqui invocada para a justa apre- 
c. ação das (axu- propostas, por. ser « tcclmien u. ersalniento 
adiiptada na-fabricação ,0 no oonnnei-rio dr-ses -irtigos. iaolu- 
sive eoniu base do imposto nduanoiro, na Tarifa da- Al- 
fandegus. 

Apezar de lerem t-i lo propostas taxas differeutos para 
cada esperte, a -ua nmltjpUcoçSo pelo nume-o de unidades 
ci uduzirá ao i maiores absurdos, que do .forma alguma podiam 
'Atar na intenção da Gamara; dc onde velo a proposta. 

E' assim que uni metro quadrado de mosaleos cerâmicos, 
quo as fabricas uacionaes vendem a 30*000, pagaria de im- 
ivislo 30!f000. isto ó de 2. 100 unidades multiplicadas por 15 
óis; um metro quadixulo do laiii illios de 10 x 10, quo -e ven- 

do n 28*000, pagaria dc imposto 1S500, isto 6, 100 unidades, 
mullipUcadas por 15 l ies. o um metro quadrado cio azulejos 
48200. isto o; 42 unidades multiplicadas per 100 róis. 

Gomo se vò. são todas iaxas exageradas cm relação ad 
valor conimercial dos respectivos arligos, aggravande.-sa o 
mal com a circiimstancm dc so Irnlar d« artigos «la auplieação 
"bi igaloria cm todas as cunsLrucçôcs, sejam as ricas, ou sejam 
as mais tiolires. 

Alravo* das mais agudas crises financeiras o Congresv» 
tem sjrsicmaUtamenlc- poupado «la impo-.Iu d.- consumo os 
muteriaes d - eon- iuoç;"o, proiTmlgando, ao contraiij, leis pr.)- 
IccUua- o estimulantes da indu.-lria de coii8trucção> cuja 
i cslclcçào «> uma dus maiorea calamidades qu,- podo -ucocd * 
á iHipulai-ã). 'Janto é assim que tia pretaeiiolu üa falia «Kv 
h d»í:açã,>. tem sitie «i Gongrosso levado ã promulgação da loi 
de luquiliuato medida - ■ admiasivul por molivos uxcopeionace 
«le despe/a soolai. 

Gomo taxul-os agora, c de forma lão rigorosa? 
O coniiiMTcio, as industrias o os consumidores nunca pr.v- 

tc-tani contra os «mus que as necessidades ftnanoeiras do pai', 
íoelainau.; mas alguns süo alvltrados cujo lucro paia o TIic- 
suuro uüo sonSo em oiinluut parte oompeoeado pelos «■ o 
petos, vexames, c prejuízos causados a soclciaJo. 

Êaso ó um «lelles. 
Conio ficou esclarecido, a- luva- lembrada,- seriara uma 

MlamMadn pa'** ennRfmwOe». 



con rui t-:s so i\a c [( j.val Dr/. iiibrii Ut- 72S;) 

V sua simples vaduocâo. nau • '«oivería, cntr-»faa'.o. t 
q-seutã'», ijonr-íó i; rraanec-:; a a ida.io insuperável >l.í 
tomar nffneUva a .'Obranca. 

Segaii lo o urt. 5* esso imposto será cobrado por meio 
do seilagem dlroda ?, po anto, pelos fabricantes autos da -nu 
expedição. 

Cotao ícaricar i-- i -ellaççcm cm quan:idades onovuies de 
pequena-: peças ..autei-a, para evitar multas o complicações 
com o •'fs.-o, atrax s do " an-porle# a granel, em cannaliõo-. 
onde o atiriA • d!»"çuirá a maior parto dos s. llo-. o depois do 
oxpost s os mafcrir.es ás intempéries, conio ó rnovilavol ao 
d '."ai-.) das co:.d •.eções? 

Mém disso snc ■ do i c esses artigos não so fabricam sO 
em fabricas reg dami.ntn montadas, com e-crip a» cm ordem 
e devidamont») liconciadas. » 

Ifóra ciir o ou seis monta ias assim aqui na capdal e uma 
od outra nas üápitacís doa Estadoi, todas as outras roprcaeu- 
liuui i taUv. *u ' •ia '•.talidado, -ãu âimniacros de fab ici-, 
qno fuuccíonam ás ■•s.-Hididas o. não pagam impo-lo algrnn. 

\ arre-r ui.'"m -■ ■a, perlanro, irandadu. e as in 1 is -ias 
imuc-ta,s'-oft:r ■■.fio, mais effeitp da conr irrenoia desleal. 

V propo-ta 'lesse iuiposfo deve ter saio antes obra de 
áeomnulo d j > ■.-•■dn.;.! -' e-o detomiinado mouucnfo, do que um 
caíralo prcni"dii.vlo em tevor da Ueoeila. O Senado p vsta- 
vá uni real serviço de ord.on, em relação ao processo de uv- 
.■.'••adação •• do ]'• -Mçi, a industria nacional, ao eomjnercio e 
aos ccnsnmidoiv-, suppriuiindo-os da relação. 

- ,i:i • l li 

V-';i .monda o-'ã projiidicada pely de n. d 'o,- 
mií-òe. 

N. 2» 

Ao avt. V S Wt 
Ruppiin a-ío o n. O. 
Itin, 13 dç lo mibro do 11)25. — r.iisi'f>io de .\inlr<i>le. 

J H 

(r- 1'i'11!s e,, ■'-ih■ • w voinioe e- i\ uni l enlos do 
miuosfo do eon.sui pi-- se fadar do unia fiv ã) pop ar. 
úiotriiotivn e, não raro ulilizuda como meio de efficai pro- 
iiigunda oommeroial o industriai. 

' \ uroposicào d» i una-a .slulwloce pa u oUcs o e\ - eudo 
} qposto do df per Jvüo, pes t bruto. 

\ influencia do Hnemalograpbo, na ir (rnc.-ào p-blica, 
p-.râ' sobe jumento ono-,.-ovada pola sua applioaçào em idos 
os nai/es'eiropeus. O methodo intuitivo que püe no exoel- 
lencia rcnriíu: mostrando aos abunnos o« logmes ma-.s rceon- 
•idos do Mundo, os plienomenos physicos da nature/a, a eon- 
.'o-niuriió geoiogica do ulob-- tôrresfro; vulcões pU -a 

.vV0- eritfim represem ando ao vivo o que p-- In o« ■ "-n- 
nain '«Ias artcí ^'ioucia^; poréin a tneiworia iufauttl iu 116- 
diatamcnlo "fio « udn po-.pio não podo fazer a appbcaçâ» 
ummdiata do q- e apvrudc, aos objerios ou inetos narrados; 

e de Ml \iuitageiu, quo e-•! -ado aqui mais cuca eeol-o. por- 
que tudo o quo eu dirse-ce, csiá de sobra no qouunm dv3 
Srs; rtenadoros.   

Limito-mo eor.seqnentenienie, a pistuieap 3 uopre- ej 
do Impo- to -Io •■oiisunio pboposto pela 1 lançara. »"Jdo pw in- 
tuito faeilitar 1) importação dos filies, não o para o- ura- 
qp.> .h . '.pioram, corno pura 'S qoa -ão destinado0 o - de\'t- 
moui S familiar.- : porquanto, qu-: un-, quw outras ren itun 
.w-3 graiullosa obt. da instru -eão, quo --o lia rovola Io nojo do 
maneira incontestável. 

Assim como so devo favorecer a onerada do livros pia* 
éticos; porque se 'etn por objecfivo propagar a in?i nc io; a 
mesmn ■ n/ao, quo m Um para os livros, -eivo pa » o cmerra- 
lographo. 

;Vada mais fn-á preciso di/or, para rvidctiouir a enicoaa 
snppressha das taxa-- do imposto do contuoio: ih>ís na on- 
iihüii dos rilms rllcs Já se ac.ti&in bastantes onerauos pelo- rti- 
i-.it i toe altandegavios; si nau offoreeer junto a e-ta. o reeirie da 

,1 \oil'! - de (-ç do corronü- comendo a entro vis; a couce- 
•ílda úqueUo jornal, pelo Ulusfrado .In-ei-tov- da IdsUik\mo fu- 
blica, uo ))i-ii"lpto 1 '•■de al, Sr. VH-. Carneiro LeiU». 

Com a autoridado do que o mesmo d poria.ior, dolxa c 'a 
em artuide relevo, o papel ictual do cinemato-nlpiio. o os 
li. niúe ios quo vao prestai- 1 instrueçRo no Brasil. 

'PraiNerevo apenas aqui, como ni-gumcnlo do ma.ar aU 
eauüo, " oxeinplo, que o dircotor da Instruosjio Púbi ca eipot 
a<> rodactor da A Noite'. 

"Kupponlia que seja o enfe o triema versado: naofe dos 
aiumiio? d! • se de-doitVa Heurt- a >t inlxoçàu ,t<i pf.ih t» 

uifimo* nppfvieõc.i do «mo. Vê-se o plantio, a geminação, i 
lavoura fnimada, a colheita, o boneficiamenlo, o embarque.,; 
Xe-su ponto, por exemplo, appareca o Porto de .Santos; e «l 
professora explica que esse é o segundo porto do Brasil e:M ' 
exportarõo; c a creu ura so 'Ilustra cm ramo diverso, semi 
mesmo atlrnlar na dcrimção do assumpto. O ..-usino da bo- 
laniea, com o auxilio das projeooõcs, torna-se de -.ma íacill- 
«la.io encani adora. Seria longo o complexo, dota luar; mas é 
Mcil apiirchendor, do modo geral a exeellencia do processo.. 

Aliás, a experiência tem demonstrado A sociedade, no1? 
Paizes cm que é applicado, o valor do ciuematogiambo conto' 
auxiliar do ensino",. 

♦ v NOITl ' DK 12 I)K ur./.K.MBllu 1)1 1025 — J" UUCB.IÍ — O : MB* 
Xl.VTOCiRAPllO COMO AUXILIAR DO KM,SINO KG l.Lf -JU   \ 
INAf-lTJRAÇÃO DK IIO.I li NA Lsuül.A ♦URlilJKXTK U.i |Vi-H!ASg>; 

K.VI.A-NOíi D DU. CARMSIRO LKÃO, ODU UTOR DA i.V-Y.StCÇ.i ' 
i-fiíf.icA 

KífecUiou-se hoje, ás II horas da manhã. : < Kic-á i 
♦ Pi-udenJc do .Morar.--, rum a p v-rnea do Uiivc: »: ; ■ 1 - ■- 
cçào Publica e de outra- ligura.s representa!ivas -io onsia-?, 
a inauguração offioial do cineinatograplio como , .xeerc 
instruceâo. 

Autos do iniciada a cerimonia, livomos opporfm dado "0 
trocar com o Dr. Oarueiro Leão, direclor da lust' '.■•çào Po- 
hlira. algumas palavras acerca da iniciativa que uio aasui- 
i-iosameule se inaugura. Kis, cm sunuua, o que nos disse: 

— Como sabe, naturalmente, o einematogi-apho é appli- 
«■ao 1, hoje. em Iodos os paizes europeus eomo a v;,.••• • do 
áiio, o ronsiderudo, mesmo, como olemeub) edueativ o iudispeu* 

«avel. -N" lírasil, lal não -e vl«, As exhibições qmi s.- ... • '•ri- 
to ão aeeioenlacs. \ aula a que \ae assistir jm s, o ini • 
»ia applicação systcmatica, dizemos official, do cie.-nuaf, igra- 
uho a buli-ucçao Publica. Vinda este me/, prole; j > mauga- 
•al-o em mais dous diatrictos: no morro do Piuto, mts 
la- ceueral Mifre e Prcfeilo Alvim, quo funceiouàni o uiosm-i 
prédio, e no Matadouro. Mm seguida, e, de uccòv io com . s 
do—ibilidaric-, n syslema irradiará a todas as escolas -.o 
íh-asll. r 

- As vantagens do cincmatograplio? 
Mas, são jncaleuJaieis. M poderá ajuizar pela prova t 

que vae ussislir. O apparolho de projeeção perm; m a '.xai- 
jiirào continua ou fixa. ao alvilrc da professora. Q ando . 1 
ponto surgir acerca do qual haja a explú-adora de es1 indor-s., 
., a?perlo perumnoeerú fixado na télu o tempo necc.--1 . j. 

0 curso ajudado pelo cinemalograplio ó uma araviib.» 
•Ia moderna propedêutica. O ahmnio, ú medida que íiio prele,-. 
•iotmn gcographia, geologia, historia ou quo "Uf.u materi» 
seja, tem o.s ensinaujenlos rcflec,tidos cuncrclam.vn e, em fir- 
ma de tal ponto pittoresca c suggestiva, quo os apu; •'UeiKie. v 

i-m. não só sem esforço, eomo até com agrado. 
1 m exemplo: suppmiha que seja o café o fhçioa vor-ado. 

Deautc dos alumno- ellc se desdobra doado a "minaç-jo 'a' 
planta m • ás ultima- appli-ações do grão. Vê-se o plantio, 
n germinação, a lavoura formada, a colheita, o beneflciaaien- 
fo. o embarquo... .Nesse ponto, por exemplo, apparoee o por- 
to iic> Santos, o a professora explica quo esse ê o segundo, porto 
do Vtnisil egi exportação, e a creança se Ulnstra cm ramo di- 
x. : «o, -eru mesmo aUoniar na derivação do u-suntpto. O er- 
sioo da botânica, com o auxilio das projecçõ-M, torna-- 1 (Io, 
011 a facilidade encantadora. Seria longo e complexo detalhar, 
me- e facd apprehender. de modo geral, a exeeBbucia do prq- 

Aliás, 11 exporicuei» tem demonstrado, ã sacie-lado, nos 
paizes em qnc é applicado o valor do olnomatograpbo :onio 

"auxiliar do ensino. 
— Não ê usado nu America, o proce~-o, na ihstrucítõ 

primaria? 
— Ma«, do certo. K largamonlo. Não faltando nos F.sta- 

doi 1 n os. o Mrugnnv udopta-o desdo multo. Já lhe «iisao 
• ;e outra nós as exhibições faziam-so aocidentalmenle. O qus 

eu pralendo ê organizar, methodlzar u applicaçâo. K, nosío 
p-siposito, i-'iibo encommoixJados cataiogoa na Allemanha. a 
: 15 . lho-Film». por sen turno, vao compor os «film.-» (iuo de-' 
1. !t)inan\ps rigorosamente de aceõrdo > "in o progratuma d-y 
en- no e que seião eoum que edlçõo.-! hunliiosas dos nos- ^ 
tíivos csicolares. 

— Será grande o dispondio ararrotado? 
— Nflo. K' bem mais modico do que se svippõe. U-i-'s di- 

rar-lh<' -puj - ajiparclbos custam oitoccnto- mil réis. 

y .->et-nt.ia a nma -igeir» palestra do Dr. D-dga-M 1» 
1 nvaUu.) a-ei-ca da annlicacãn d,, cfncntaíografho ã in - fu-l 
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>1 r-al bo ÇO^fSUKSbO Í.AOiOiNAL J-tczcmbro do lí^õ 

«cãc priffiai-ia, rcalizcr.-se a aula, prolcceionando a professor» 
O. Oítctlc Ifcsal tia iloeba Braga, conj a tTcscuça dos Drs. 
Carneiro Leão. Belcado de Canallio, Rocha Miranda, UeiLor, 
Lyro, tonenfc João Dias Gosta, D. Honcrina do Oliveira, dire- 
ctorn tia t-eola «Pradente dc Moraes», e mais senho; as e ce- 
rhorilcs. 

r.utECiin 

'A Ccmmisíào acrcita a erneuda cm parte, isto e. concorda 
cm une c imposto seja icdarido dc 50 íí. Para tal offc:ccc a 
seguinte sub-cmenda r 

Ao arl. i", ê áC, n. ií; 
pntíc se diz "000 reis", diga-se "SãÒ tc'is". 

nos ter sido apenas o de impedir a taxação da loteria restri- 
clamente estadual, que não adquiriu polo rcgistio. a regali» 
das loterias Icdcracs, tío livre curso cm todos o= Estados da 
Icderacão. 

Pareconcs ainda útil autorizar o Governo, consuUandd 
cs interesses do Theeouro, a transformar cm quota fixa, o 
sollo do loteria, cuja fiscalização é diíficilima ou a cobrar 
o imposto não em sollo adhesivo, mas por verba, feito o cal- 
culo sobre o montante das vendas annuaes, o que será do 
rigor, uma vez que tv concessionária tom a sua sddc nesta 
capita! c o Thcsouro pôde íacilmcutc dia a dia computar asi 
suas vendo?. 

SaTadas sessões. Cm dezembro 
/íocfm. 

dc 1023.- Aíistfdct 

K. SO 

Emenda ao projecto n. 
«cita). 

dc lPr'3. (Orçamento da iíe- 

Acercsccntc-sc ás cxccpÇõcs enumerada? no art. 5' os 
cobertores dc que tratam n, 1 c icttra a, tío § 15, do art, i".- 

Justificação 

TP impossível fivar-sc o sello de consumo em cobertores 
de la por serem niuito íclpudos e a gomma arnbiea não prou- 
der o seilo. Assim o processo estabelecido como regra geral 
no mencionado art. o" não pdde prevalecer para o caso em 
apreço sob pena dc ser gerador dc innumcras injustiças paro 
a? fabricas c para o commcrcio c compcllir o fisco a vexames 
<■ injustiças para com aqueiles. Assim a mcdlua proposta 
jmpoc-se. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1D25. — Vcsmcio üc 
Ahrcv, 

PÃníO.KR 

£slc emenda está rrejudieoda, o a^-umplo c-!ú resolvido, 
no aeedreio com o pen aiuento da emenda, na que offcrecc 
sol.' 5b. 

N. 31 
Ao art. U, § 3*. 
Rcstahcieça-sc a palavra "csladuaos' supprcssa cm 2' 

< seiisslio e dcpo.s delia acctttccnlc-sc: '-registradas (art. fil, 
a.meu c, do tleeiclo n. 15,775, do 0 dc novembro do 1022). 
pwlcncio 0 9 o ver no se julgar couvcnicnto, Irausformar esse 
» posto no tocante ás ioterias fedoraes, em quota Ji\a ou co- 
i a.-o sobre o moníante das vendas annuaes. * 

'Justificação, 

çr . , viu cm causo, üo modo que nenhuma ia estadual pagará imposto sobro bilhetes expostos íi 
' u!;!a* '-"SC, entretanto, não terá sido o pensamento do nulor 
(ia emendo. Dc iacto, a tributação das loterias estaduacs, por 
j a c cia G nmo, paioee-nos Inoonslituaionnl, como larga o 
brilhantemente se demonstra a justificação da emenda 13. 
ho o Lslado explorar por si, dentro das suas fronteiras ou 
incurecfaracntc por via do concessão a industria lotcrica. 
nuíerindo com isso renda para o ecu erário, a laxação scri 
lumngentc do art. 10 da Constituição. Mas se o Estado ou 
o concessionário, conforme o caso, quizor fazer circular os 
tuilielee da sua loteria cm todo o território nacional, inolu- 
pivc no lustricto Ecdqrol, sujeitando-se ás disposiçOcs da 1c- 
gisiaçao fcdeinl em vigor, lorna-so então perfeitamente con- 
stitucional o legitima n taxação por parle da União. Ora, pelo 
icgulamento que baixou coju o decreto n. 15.775, dc 0 do 
novembro dc 4922, consolidação, aliás, dc disposições legacs 
anteriores, as loterias estaduacs registradas (0 o registro quo 
lhes dá o direito do livre curso cm lodo o território ria Rcpu- 
Mica) estão sujeitas no imposto dc 10 Çb sobe o preço dso bi- 
lhetes expostos á venda (art. 31, alínea c). 

Ho uma loteria estadual, a dc Pernambuco, que eslá re- 
gistrada e paga esse imposto ao Tbcsouro Nacional. A taxa- 
ção, pois, que sc trata dc renda, que o Thosouro recolhe, não 
pdde deixar do vigorar na lei da nceclta. 

A supprcssno proposta pela emenda dos frs. Teapticio 
o Barbosa tornaria isentos do imposto todas as ioterias, 
giei^dns ou não, quando e propsilo dos seus autores parece-. 

PAUECER ^ ' ■ 
\ ciclusúo da paiavra "cstacinaes", como propunha' a 

emenda u. P, approvada em segunda dircussão, foi feita para 
altender ã doutrina sustentada cm vários accórdam? rio Su- 
premo Tnbunal Federal. 

Cm auto ás modificações no fôrma do pagamento do im- 
posto de sello, constantes do final da emenria, não parcceiu 
convenientes no momento era que a durarão do contraeto c^á 
quasi a expirar. 

A c r-.nda. por ism. não devo ser acrciía.,. 

Tf "O 

IMUXUA AO IT.OJKCTp UA HKCKITA 

Ao art. II, § õ*. 
Aecrcsccntc-sc: 
"A? apólices dc seguros dc vida contra aecidcntoí em 

viagem sob a forma dc bilhetes a serem vendidos juntamente 
com os bilhetes do passagem das' emprezas dc transporto pa- 
garão sello dc vinte íbis do cada quinhentos réis ou fraccão 
ric prêmio cobrado, além do sello ertabolccido no numero 25 
(Io g 1° do artigo 11 desta lei, sendo esto ultimo cobrado no 
tlocumento da liquidação do seguro. O sello será collado dc 
íorma que a abertura do bilhete o inutilizo. As emprezas de 
transporte que vendofem ccm as passagens os bilhete? de 
seguro serão eolidariamcntc responsável? com a? emprezas 
teguradora? pelas multas decorrentes da falia do sello. 

Pala das ee."5es, cm 42 dc dezembro do 1025. •— Vcs- 
ifiicw dc AOrcu. 

Justificação 

Efia emenda foi npprovada pela Carnorà no o ano 
sado c incorporada ú lei da Receita para 1936, que não teve 
andamento no Senado. ' 

Vf»- Sa^asxln? scs^cs, em 12 dc dezembro de 1025. 
puetq dc Abreu. 

PAr.FXira 

\ cr ■■niia visa obrigar-as omprczn? do ira ««porte a %-pn- 
«JCiera apólices ilu seguros (U? vida nmlrji ncciclontos em via- 
Piiiá. i: torna as ditas emprezas solklaviarncnlc responsáveis 
coro as seguradoras pelas multas deoorcutes da falta dc sello 

. A matéria parcco não caber no orçamcnlo c o assumnló 
rx-go riame urnis demorado. Por isso a G.omrr,g fu, amiu 
a ei ronda pn',, constituir projecto rrn scpmario. 

N. 53 

Orçamento da Receita: 
Ao aut, li, g c*. Ycncimcníos e 

. —Jtiluam-so as taxas, pela do !ü fe 
tnam-sc as taxas, pela dc 5 Çi, geral r ' 

No § 2\ Livros. 
, N. C. Em vez de 1|, diga-se: 300 réi?. 

Fronlin Janciro' 12 do dezembro de 1925 Pakld th 

p.Trrcni .• .< 
me oria da Commiftsão aeeeila a ui-í-mi b-:. n. i» •* 

SI-wA 4 

V 
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N. 34 

'Ao art, 11 — Imposto do sollo': 
Accrosoenta-se ondo convior; 
São isentos do imposto ,do sol!-» co-e.o <Je '(íuacsqaop emo- 

lumentos os áttcsladòs somc^rans de vida e do residência exi- 
gidos dos benoficiorios do montepio ... meio s «Mo, bem como 03 

"miuorimonlos ãa autoridades policia i » •licitando aquôliea 
attoslaOòs. — Barbosa Lima. 

Jiuiifaa-.po 

Não C rnxoavol nem par.-. • l -do r. minguada? pou- 
sSoa de montepio o meio soldo s-.-jam sem.'dralmcnto do.-úil- 
< adas por ess- imposto nmltiplirndo pelo numero de orfãos mo- 
norca pavn cada nm dos quaes . 0 exige um attestado e um ro- 
querin ,mio distinclo. motivando cm pensões mousaca de. n -r 
exemplo. :'7f, dospeza de se!Io c roconliecimcnto de firma auo 
sobem a 8® em cada aemestro, 

15" es-o um processo que 'redunda em uma intuslificavol 
rodureãn de pensão, o que, no caso do montepio, e de mais a 
itinis illegal, come infracçüo do compromisso entro o Estado c 
o insfituidur da pensão, resultante d.- descontos c piuamontoa 
feitos mensalnionlc segundo determinada escalai pira prefi- 
xar a peusfio invariável o inlangivol »•; 1 b ■ 1 fó. 

PARECÍ.U 

A tiemni • , eccoitJ a emon 11, 

N. 4 

Art. 10 - Substitua-se por: 
Art, IO"— Todas as operações n I erro br? o café, o 

Assucar o o algodão, ou outras quaes mer mercadorias'qup fi- 
earom sujeitas no pagamento desto imposto, realizadas no pa.z 
por-qualquer fôrma, além dos impostos a que csIRo suieitos 
03 respectivos contraolos nu docunienios comprobalorios doàsao 
operações na conformidade da legisbicão em vuor. incidem ao 
pagamento do imposto «obre operações a formo a quo so refero 
o decreto n l i 7;)7. de 83 do março dc 1983. 

§ I " O imposto «erã nair» dentro de 18 horas do realiza II 
a operação o sorã cobrado dn seguinte fõn. a; 

a) 300 róis por sacca ilu cafó; 
b) quatro róis por kllo dc alcodão. 
c) 150 róis por sueco do assucar. 
§ 8." Do calculo do pagamento do impo-! > -m-ão c-o! radas 

ronv» 8100 as fraecõcs inferiores u calo quantia. 
§ 3." Consideram-se operações u termo a compra o venda 

do mercadorias em que haja promessa do entrega em corto o 
dulerminudo pra/o, quaesquer que sejam suas modalidades. 

Ü -V O imposto sorá arrecadado pelas bolsas, juntas d? 
correi.orca, nu caixas do liquidação o m diante guia. recolhido 
diariamente ã llorebedoria do Rendas no Di.-I.ricto Federal, na» 
Alfândegas, Delegacias Fiscaoa uu Colloetorias Federaet. nos 

ados,^ 8uj0j(0 ^ mnDa de 2:0008 ca 1 um dos con- 

traetnntes de operações n termo sobre o cafó. o a-sucar o 9 
algodão, além de obrigação do parar o imposto do con Mac'o, 
nos seguintes casos: 

n) ai deixar do registrar os coulraotos on doeuniei.tos ooru- 
probaíorios dessas operações e pagar o respeetivo imposto: 

b) si deixar de communicar o pagar o respetivo imposto, 
do excesso dc peso ou quantidade, depois do . iradas as tnai» 
oadorlas. o verificado n poso, nos dep <■: 011 inu. ns ondo 
so acharem ou forem depositados. 

c) ai não oxbibir uos funccionaivis n'') |1s da resoo- 
ctlva fiscalização os doouniçaloa ooroprobatonos das operações 
realizadas; 

d) o? oonlrnotos ou documento3 d > operae.. • < levadas « 
registro, o ouja ontrega da mercadoria tenha de soe elleciivaja 
tren dia0 ontos do vouoimonto do respectivo couüncto, serão 
considerados de operações 6 vista, c sujeitas ao pagamonío do 
imposto do operações u vista a quo so refere a preeentp loi; 

«) o imposto que não fõr pago dentro de dei dias fica 
aujoitó a multa de Io Çí. sobre a respectiva unport&Qcio, o to- 
leranoin esta sõ pormitlida aos oporaaor s rc.-idcní ? cm outras 

§ 0,* A Dlrectoria da Receita Publica deslgMrã funooío- 
norios para fiscalizar a cobrança do Imposto no Dislr.eto re- 
«leral o Estado do Rio dc .lanoiro, cabendo á3j Delegacias Fis- 

bolsa». juntas dc oorrotnves e caixas dn Jiquld-i' 

S 7.° Os funccionarios a quo se reforo o paragrapho ante- 
rior, terão direito a melado das multas impostas aos infractoreg 
o que forem offcotivãmente arrecadadas. 

§ 8." Pela arrecadação desse imposto, aos synaieos das jun- 
tas cios corretores, aos chefes dos serviços idênticos nos Esta- 
dos, ou as Caixas do Liquidação, ua falta' destas instituições 
officiaes, a que so referem os arts. 13 o 15 do regulamento 
approvado pelo decreto n. li.737, dc 23 do março de 1931, será 
abonada a perceutagcm dc 3 % o deduzida no acio do reco- 
lhimento do produeto arrecadado. 

§ 9.° Por conta dessa peroentagem, aos syndicos o chefes de 
serviços idonticos nos Estados, ou as Caixas de Liquidação, ua 
sua falta, serão providas todas as dospezas do pessoal o ma- 
terial necessários aos serviços de arrecadação, guarda, escrí- 
pturaçâo o recolhimento do imposto. 

g 10. Provado quo seja quo o pagamento do imposto foi 
retardado por culpa do um dos operadores, sobre esto rccahlrá 
o pagamento da totalidade da multa a quo so refere a almca o 
do § 5° desi i artigo. 

§ II. O operador cuja cópia do cóntracto do corretor fõr 
recu-uda petas Caixas de Liquidação, por falta, provada do 
outro opei-ador, deverá communicar por oscripto aos dirigentes 
das repartições arrecadadores desse imposto, para isenlar-so 
da multa a que-se refero a alínea <? do § 5o desto artigo. 

a) os dirigentes das repartições arrecadadores deste im- 
posto, darão soicncia, desde logo, ao fiscal a quo se refero a 
si 0° desto artigo, para as providencias acautoladoras da arre- 
cadação do imposto; 

b) sempre quo as Caixas do Liquidação, que sob quaiquer 
denominação funccionarcm 110 paiz, recusarem o registro do 
um oontraclo pare a garantia da liquidação, deverão registrar 
no documento entregue os motivos dessa recusa. 

c) si a demora no pagamento do imposto fõr motivada por 
irregularidades commeltidas por corretor de mercadorias ou 
proposto cm cxercicio, provada essa culpa, sorá o corretor sus- 
pendo por 30 dias, o o preposlo destituído, e obrigados ao pa- 
gamento do imposto; 

d) a fiança do rorroctor, responde por esse pagamento; 
c) os contraolos do operaeflea a termo quo forem liqui- 

dados dircctamonto eqtre os operadores, sem intervenção das 
Caixas do Liquidação, incidem uo pagamento desto imposto o 
demais referencias desto artigo. 

Rio do Janeiro, 12 de dezembro do 1925. — Paulo da 
Frontin. 

Jnslifiraliva 

As alterações o augmonto do outros dispositivos ao art. 15 
da Lei da Receita o relativas ao Imposto de Operações a Termo, 
visam corrigir lacunas que so encontram nesse trabalho, que a 
pratica vem demonstrando serem precisos para tornar mai-s 
officiente a arrecadação. 

Iiwtitnidn em março de 1923, sua arrecadação não sc 
acha generalizada om todas ns praças do paiz, Estudos, ha- 
vendo ondo nada ainda foi arrecadado. 

Vinculados como so aoham os inlcrcsses dos corretores, 
operadores o caixas do liquidação quo soh qualquer denomi- 
nação funccloncm para garantia, por depósitos o margens da 
liquidação dos coutractos levados a registro, não podia ser 
olvidada uma referoncio especial a essas instituições, ohri- 
ganüo-as a declarar os respectivos documentos qnaes os mo- 
tivos quo determinem a recusa do qualquer registro. 

Pola Circular 11. 34, do 27 de outubro de 1023, da Di- 
reciona (Ja Receita Publica, os soltos ospeciaos quo deviam 
ser inutilizados- nos documentos comprobalorios dessas ope- 
rações ficaram sem effoilo, passando ,u arrecadação do im- 
poslo a ser cobrada por verba mediante guias de rccolhi- 
incnto, cabendo us repartições arrecadadores oertiflcar esse 
pagamento nas cópias dos contraolos dos corretores ou do- 
e.umentos icprosenfativos dessas operações (Artigo 3-5, do 
Regulamento quo foi approvado polo decreto n. 15.733, do 23 
do março dc 1921). O prazo do «8 horas estabelecido para 
quo o imposto seja pago, -ujoitando-so a uma multa o rc- 
lardatario, ó providencia quo so impõe, porque não ó pos- 
sível, como a pratica o demonstrou, fazer-se essa cobrança 
no acio de ser realizada a operação. 

O Oodigo Commerolal no art. 53 faculta no correotor o 
prazo d-1 59 horas para entregar aos operadores a cópia fiol 
do assento da transaeção om quo intervier, o mais tardar, e 
tendo ollos do lavrar orn seus protooollos os assentos dessas 
negociações, verlflca-so logo » imprali-ubilidade do ser o 
pagamento feito no noto iío ser realizada a operação. 

Assim, concedido esse prazo, foram ncnulelados 09 di- 
reitos dos não culpados da demora do recolbimanto ('9 im-- 
posto. 

A peroentagem instRuid» para arrecadação do Imposto 
fo! também alterada para 3 5. por ser in 'iffioiaiilo a d# 



T 72^! SaMiado % CONGRESSO NAGIONA.. Dnzpmbno .In 1t)?7> 

i % pnra ocorrer as rtnepozas gne devem custear os servi* 
ços de arrocadatfio. «eertpluraçSo, guarda, recolliimnnto do 
imposto o pagamento do todo o material e pessoal, não 
oflicial para I ido o serviço a olle relativo, 

Essa percenlagem, conformo reza o art. 18 dn Régula- 
menlo n. 14.737, combinado com os artigos 13 e 15 do mes- 
mo regulamento, deverá continuar a ser abonada aos syn- 
dicos, aos chefes de serviço idênticos nos Estados e na sua 
falta ás caixas de liquidaçáo, para que não fique perturbada 
a arrecadação de um imposto que não acarrete despezas ao' 
ihesouro, e que se tornará efficicntc. proporcionando ronda 
.■-nperior a calculada, quando cm execução em todos os Es- 
lados. 

cmctiLAn n. 35, de 27 cr octobuo ok 1933, oa marcrotuA da 
RECEITA PUBLICA 

O dirccíor da Receita Publica do Tlicsouro Nacional, 
communiea áos Srs. directoros da Uoecbedoria do Disírieio 
Federal .delegados fiscaes do mesmo Thesouro nos Esiados 
administrador da Mesa de Rendas do Macabé e oolloctores das 
llcndas Federaes no Estado do Rio de Janeiro, para os de- 
vidos lins, que o Sr. ministro da Fazenda, tendo em vista 
as ponderações feitas pela Recebedona do Districlo Federal 
o por esta directoria o considerando a necessidade de reduzir 
ao mínimo possiaml o numero de estampilhas especiaes, re- 
solveu, por despacho de C do corrente mez: 

1.* Mandar supprimir as estampilhas ospeciaos: 
f) para operações a termo, passando o respectivo im- 

posto a ser cobrado pela fôrma prescripta no artigo 34 do 
regulamento anuexo ao derreto n. 14.737, de 23 de marco 
de 1921. 

DO Coumo COilMERCUL DUASlUiUriO 

Ait. 58. o? corretores, ultimada a transacção de que 
Unham sido encarregados, serão obrigados a dar a cada umu 
ca partes contrahenfcs cópia fiel do assento da mesma 
Iransacçao, por clles assignada, dentro do prazo de quarenta 
e oito boras úteis, o mais tardar; sob pena do perderem o di- 
reiío quo tiverem adquirido á sua commissão, c de indem- 
nizarem as partes de todo o prcjui/.o que dessa falta lhes 
resultar. 

pareôna 

l-f prcferivol mnator-se o que a respeito veia da Garanta 
A emenda altera em muitos pontos a legislarão em vigor TSs- 
tabeleco oovas obrigações para as partes ronfrartnnte« novas 
penalidades, o determina a porcentagem fixa de 3% para os 
encarregados da arrecadarão do iinpo>i.o, quando, actualmento 
ossa pcrceuíagem varia do 1 a IÇé, o é fixada pelo ministro. 

Assim, exigindo a« medidas propostas estudo demorado 
qur a exiguidade dn tempo não comporta, será mais acertada' 
a ajpprovação dn emenda para constituir projecto cm separadm 

N. 30 

Ao art. 18, § 4.' — Substitqa->r prlo seguinte: 
- Ficam isentos do imposto proporcional, mas não 

do imposto complementar progressivo: 
o) os rendinienlos classificados na 3" categoria que não 

annuaes, o os rendimento, pnblicos íe- 
I m r .T 0 nutmclpaes da mesma 3" categoria; u) os rendimonlos classificados na 1* oatiworia relativos 

A exp oraçuo agrícola e das industrias oxtr^oüvai vcgetàí e 
animal, que paguem impostos esladoaes mi municipais os 

íar progãsshu; P!ir* 0 08,011,0 fJo 'm^o comptemeu- 
t , c\0? .Juros do apólices federaes, estadoaes e munie.oaes 
9 de obrigações do Thesouro Nacional; mumcipaes 

d) os eamtaes immohiliarios que paguem impostos es*. 
(Tadoaes ou uuimmpaos, os quaes serão deduzidos bem como 
,a poreentagou. .Io 2o f,« sobre a renda bruta pura despezas 
çe conservação e evenluaos; c supprima-se o n. IV, do § r, 

R; ) -c te dezembro do 1923, — Paulo de Frovtin. 

P.MU .,KH 

E-tu • -.ilida i p !■( dicada pelns de «« «S a mi 
Coiuii, 

N. 37 

Ao art. 18® — Imposto sobre a Renda — 3" categoria;' 
Suprima-se a palavra «pensões» e accrescente-se: 1 

§ São isentos deste imposto os venoimenlos dos fun- 
coionarios aposentados, reformados o jubilados, que não 
gosnm dos benefícios da gratificação do emergência constante 
da chamada «Tabella I.yra». .— Jcronymo Monteiro. 

Juslificaçãõ 

As pensões que recebem os inaotivos são consideradas 
como letiças, segundo as tradições da nossa legislação. Gomo 
taes afirma-se que não podem ^er augmentadas nem directn, 
nem indircctamente. 

São nesse sentido inalteráveis. 
Não parece justo que não podendo ser .augmentadas, —,' 

possam, entretanto, ser diminuídas pela reducção docorronlo 
do imposto sobre a renda. 

PARECEU 

Esia emenda está prejudicada pelas div Coinrnissãd .ub" 
ns. 85 a 99... 

N, 38 

Ao art. 18 (imposto sobre a renda) 
Acorescentc-sc: 
Quando a importune ia do imposto a ser pago pelos coa- 

Iribuiutea da 3* categoria exceder de 100$, divjdir-se-ba eu* 
quatro quotas o total cm quo forem lançados os mesmos con- 
tribuintes, cobradas e arrecadadas com iutcrvallos nunca in- 
feriores a um mcz entie o pagumealo do uma quota e o ua 
prestação subsequente .. 

Saia das sessões, 42 de dezembro do 1925. — Barbosa 
f.ima. 

Justificação 

Aos funecionarios públicos, incluídos nossa categoria, não 
e possível, sem grande sacrifício, pagar era um mesmo mcz, 
espaçadas, como se está fazendo prcsonlemenle, do lã dias 
apenas, duas prestações daquello imposto. Recebendo os seus 
vencimentos mcnsalmeuLe, é mais razoavcl que osso pagarneu- 
to se realize com intervallos nunca menores do um mcz J 

A Coüimi--üti acc 

PARECER 

• Ia a emenda.. 

N. 3U 
Ait. 18: 
Substitua-se o termo — «inclusive» — constante da pri- 

meira categoria, pelo termo — «exclusivo, i 
Art, 18, § 1®, n. 2: Supprimam-se as palavras — «Indu-' 

sive os da Agnolilturn, o». 
Art. 18, â 1®, n, III; Supprima-se. 
Art, 18, § 4®; Supprimam-sc as palavras — «e os da ex- 

ploração da agricultura e industrias extractivaa vegetal o 
animal que não oxoederom a 6:0008000, por anno». 

Justificação 

ião Hvult&dòa já são os ônus que pesam sobre a indus- 
íria agrícola em nosso paiz, tão sérias são as difficuldades cm o 
encontram os lavradores para manterem a vida normal e nro 
duotiva da sua exploração, resultantes da falta de orodito dn 
escassez de transportes, de. pragas, seocas, geadas e de oiítros 
faotos, que a mais elementar prudência aconselha a que nSo 

pSo suje,,os w de renda crendo pelo 

miE ul,Cvlso
a
nfio ®8<Iue,Mr S110 a industria agrícola é n nri- moira da Nação, a que faz viver a immensa maioria de imis 

habitantes, a que mantém « principal fonte de sua rondíf a 
baae da sua prosperidade, que deve merecer lodiL os de^vclos 
e protecção dos pudores públicos. 10^ 

SujeiUi-a » mtmmmtm excessivos o intoleráveis é -acrifi-' 
t.ii giíivomenlc interesso# vilão# do paiz. 0 11 
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no anno passado foram exportados de Santos 9.427.788 D ol.m "s 

saccas dc café, que produziram l.y57.86S;850$ü30. < A H 

1'ois bom: «O Estado (to São Paulo», de 29 do mez passa- A presente emeiula esté nreiudic i.l i i 
do, da as seguintes intormacões sobre os ouus que pesam so- Comnii-uo ' J • ' no. da bro a lavoura do café: 

«O cafó já é um produeto que arca com avultadissimos „ 
ônus, sendo assim mercadoria que só podo deixar margem a ^ 41 

íugurn lucro para o produetor, quando vigorem os preços mais i i 
oitos, o que nem sempre se verifica.   _ / • íw fn; UU1C0 mesn'o a ' ^opprima-se. 

Uma sacca do café embarcada em Santos para o porto de Aaoipuo. 
Nova York, calculando o café na base dc 308000 por 10 kilos 
,e o dollar a 78300, faz a seguinte despeza; Justificação 

Imposto do oxporlae3o, 9 % «ad valorem», pauta de • ^ a nw^dida consignada neste para opho eorc ar ao 
38000        165200 nnportador o direito quo lhe assisto de suüdividh o nuniero 

iSobre-taxa dc 5 francos a 8350 cada um     ' ií750 3 vo,u
l
meà con,stonte3 da factura consular em tantas notas de 

Sacco novo, official    *' ss^oo quantas se lhe afigurem convenientes aos seus in- 
Carrcto para bordo (varia) '.'.'. .V 5õ0(> ^ere3SÍ-'s^ conveniência esta dc que ó o único juiz. 
Capatazias d Companhia Docas    |300 subdivisjfô da factura em muitos despachos é uma 
So.Ios, telogrammns, expediente, corretagem de !í32í?ida a f[i10 acorre o Importador para não ficai- sujeito e- 

cambio o café, oíc   31000 differonças do nezo o conseqüente multa, inevitáveis quando 
iTofc para Nova York — 00 c  48380 so tr!,ta. cortas moreadorias sujeitas a alterações posterio 
Clommissão ao agente — 1 112   28700 res do ""manidado e outras causas. 

  Ha ainda outra circmnstancia o esta capital é que o hn- 
328030 portador paga os direitos das mercadorias na moclidr, das 

. suas possibilidades, retirando-as nas occasiões di- ruie nn- 
I O fr(jto por sacca, nos annos de 1911 a 1915, oscillou cn- porlunidado é dle o unieo juiz P 

Ire 35 a 45 e. por sacca. 
Com o novo imposto, a actividade. agrícola em geral, e es- 

mocialmonto a que tem a sua base na cultura do café, viria a paiiuciui 
ser verdadeiramonto asphyxiada pelo fisco o não é preciso Fsla emen.i, . , , 
isaliontar o quo representaria semelhante situação, para o da .•ui'mni^-|(i .unhem pnjudicada pela de n. i.q, 
paiz e para São Paulo. Basta recordar que a progressão do 
oocfficiento do novo imposto que ameaça incidir sobre a la- 
voura eafeeira ascendo na seguinte proporção: N. 42 

Aoodft 11:000$ por aono    Isepla ^ "*• " " - 
Renda do 0:0008 até 10:0008    05 % 
Ronda do 10:000$ até 20:000$  1 % Justificação 
Ronda do 20:000$ até 30:000$   2 % ^ . 
Renda do 80:000$ até 50:000$   3 % „ visa este qrtigo subinettor á uma. regulamentação o 
Renda do 50:000$ até 100:000$  4 % V'^01 a? uhjootos do plulma, ouro o prata, creando um 
Ronda de 100:000$ até 150:000$ 5 % .'l'"» im.aV1 iis <l''u' 11:10, ''Ms toe (o no paiz, a não ser no 
Renda do 150:000$ até 200:000$  ' g monetário que possuímos c para seu 
Ronda de 800:000$ até 250:000$  7 % ,C0 

Ronda do 250:000$ até 300:000$  8 % S30 mtuitivas as difficuidade.s de nina tal medida im- 
Ronda de 300:000$ até 350:000$  9 % pu^ivol mesmo de ser executada em outros ponlos du'i)aiz. 
Renda de mais do 350:000$  10 % om'0 na0 custem laboratórios devidamente apparelhados qm> 

possam realizar (al operação. Aecresce que a taxação de l$ 
Caloula-se facilmonfo o quo representa uma dessas vorhas por ol)jo<'(o de platina o de ouro e de 500 réis por objecto de 

a addlcionar ás demais do custeio aunual de uma fazenda do p," ' l0S18"'C -aufe ^jiara os dc grande valor, é exaggerada 
cale, o não monos fácil so antevê quaos as difficuldades que Para os do valor diminuto. A medida ó Inexoqnivcl o inconve- 
oonsoquentemeuto surgirão, oom isso, para a disseminação do mente. 
consumo do café, a qual so prende direclameulo ao abaixa- Fm 15 de dezembro de 19-'5 
mento do sou ousto nos paizes produetores., •< 

Diante da nova ameaça, não so foz esperar a acção da paiikoeh 
l.iga Açrioola, qne outra vez se empenhou, junto do governo 

1 Eíitado por conjurar novamente o perigo, á exemplo do que A emenda r-dt prejudicada pela de n I0J di remniis -o 
o anno passado so foz». . 1 j , 1 < ".j, i„ i...jmnis>de. 

Estos algarismos são eloqüentes. ^ 
W do simples bom senso que o imposto é inopportuuo ' ' 

para a industria agrícola. — Adolpho Gordo. Onde se 10; "as restantes distribuídas em partos teuans 
6s instituições seguintes" inclua-se o "Centro dos CbronisU» 

n.vnncKn Federal'^ 0 0 0rfa'iato Santo Anfonio. com sódo na Caiiil.al 

ICsla emenda está prejudicada pelas da Com mi" 5o s.qi 
ns. 83 a 99. , • Justificação 

N, 49 O Centro dos Chronislas Sporlivos já oomploton 15 anno» 
de existência. Esse centro presta subsidio do alto valor u to- 

Ao urt. 21, lettra a, redija-so assim: dos aquelles que acompanham o progresso do nosso turfe tom 
Quando da divorgonoia clt> pezo ou quantidado resultar ívaraio0. arfnal da 

acoroHcimo oxcodento de 10 % da factura o os diroitoo a pagar nt .Vw 1 prestar bonelicencia aos seus asso^ 
excederem do 100$000. Luiz Adolpho,, 

D Orphanaín Saído Anlouio é instituição beneficente di- 
JnsUftcaçuo gna do todo o auxilio. 

O critério para a imposição d» muita de direitos em dobro .. ,'aR "" ^fc®, 12 do dexerclnvj de 1925. — "auto 
nos despachos de importação, devo ser sempre regulado pelo 
limite dos impostos sonegados que no caso está fixado em 
tOOlOüt). Não é justo que so amplie a penalidade a uma diver- muBGE» 
gcooia «le fartura jú restriota a 10 %. quando esta p<ide oc- 
correr, muitts vezes sem culpa do importador, A Conimi-são areeün a emenda. 
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N. U 

Accrescente-se ao artigo n, 52, na lista das instituições 
beneficiadas pela contribuição de caridade, na Capital Federal, 
o Orphariato Santo Antonio, com 12:ü00-f0üO. 

Senado Federal, 25 de novembro do 1925. — Paulo rle 
Frontin, 

Justificação 

O Orphannto Santo Antonio, fundado pc.Ia Congrcgaçlo 
das Religiosas Franciscanas da Pequena Família do Sagra 10 
Coração do Jesus, em 1897, funccionando nesta Capital á nu 
Barão de Ilapagipe n. 273, onde abriga, mantém e educa 65 
orphãs. Ein outro prédio, á rua Cândido Beaicio, em Jacuro- 
paguá, abriga, mantém c educa 25 orpliâs. 

Basta esta informação para que desde logo se verifiquo 
que se trata de uma instituição que merece, como aa que uais 
merecem, o favor que a emenda estabeleço, 

■ACECErt 

\ Comrid—ão arceita a emenda, 

b 45 
Ao art. 32: • 
Dcpoi»- do- palavras "Aux iadora do Tbesooro Nacional" 

diga- c>: "meia quota A \e-oc i ão dos Ca,, regados do Minis- 
tério da Fa vnr •', u rosto como está. • 

Sala da-- -"--õ.-s, dr novembro de 11)25. 

Justificação 

A iação is q.te cogr i a emenda reeon.tnoiuia-se ao 
ao,pato do jmuIoj- publi-i pela béiuficeneia aos seus associa- 
dos'. a .■■xcmrdo uc outras igu (incuto conlemplodas nosto oi- 
çameute pára fins idênticos. 

Sala da sessões, i í de dezembro dc 1925.—ff/oj/ de Souza. 

p.n.r.crji 

A f.ommi-sào aeeo:Ia a ememla cmn a seguiuto 

tm M!..NUA 
Ao art. .32: 
Diqioi- das palavras 'Casa dc Santa Tgnez", nccrescenle-sc: 

•"A-sf ■ iação (!"- Mmp! cgadOS do Ministério da Fazenda", 
O mais como eslú. 

N. 4G 

Ao art. 32, m parte rotativa ã contribuição do caridade, 
ele., onde diz.: meia quota ii Sociedade Beneficente Unitiva, 
aemsrenle-io: c a Caixa de Soccorros do Pessoal Marítimo 
Ia Saúde Publico da Capital Federal. 

Sala das sessões, dc novembro do 1925. — Antonio J/a- 
W?. 

Justificação 

A Caixa dc Soccorros do Pessoal Marítimo da Saudo Pu- 
blica da Capital Federal, plciíca a sua contemplacân no im- 
posto do caridade cobrado nas Alfândegas da Republica sobre 
viulio o mais bebidas alcoólicas o fermentadas, de aocôrda 
com o art. 32 do projecto do Receita Geral da Republica para 
o exercício financeiro do 1920, 

A caixa deseja que lhe seja distribuída nela quota rtd-ün- 
sta/1 uo que é feito 4 .Sociedade Bcucficenlo üuilivu, visto ser 
a ustituição ploitcanlo uma rooicdudo do classe, composta dc 
empregados mal remunerados, que não tcom montepio do Es- 
tado c cuja vida penosa ó nolorla, pela natureza do serviço, 
pois, Iratn-ro da vigilância sanitaria do importante porto 'do 
Rio dc Janeiro, Os referidos empregados além de, trabalharon; 
diariamente, não havendo para os mesmos feriados, domingos, 
sanfifiendos n dias de ponto facultativo, oslão sujeitos ao con. 
tagio dc todas as moléstias do notificação compulsória, sondo 
que actnalmcnte é diário o serviço do transporto dc variolo- 
sos do Hospital do S. Sebastião para o de Paula Cândido. 

No serviço do imnngrantcs e passageiros do 3' classe, 
arfuaimenfc sob a inspccção da Pando Publico o localizado na 
ilha das Flores, iT.ro é o dia cm quo não so faz remoção do 
doentes dc moléstias infecciosas sem contar os removido* ;l« 
«aviod qih deu andam o Ptal» 'io lilo de Janeiro. 

Ultimamente estiveram os mencionados empregados em 
contacto com vários navios japonezes, em cuja nacionalidada 
reina o terrível cholcra-morbus. 

PAnncEU 

A Commi.-são aeceita a emenda com a seguinte 

SIU-EMKNOA 

jLo art, 32; 
Depois das palavras ''Casa do Paula Ignc/". accresecnlc- 

sc; "o a Caixa de Soccorros tio Pessoal Marilimo da Pando 
Publica, da Capital Federai". 

N. 47 

Ao art. 32. aecrcscente-sc: Onde se diz no Estado do 
Pão Pauto; Cróche Aualia Franco, dous réis; diga-so: Creche 
Ana lia Franco, cinco réis. 

Saia das sessões, 14 do dezembro do 1924. — Bèníamin 
Barroso 

Justificação 

A Créchc Anal ia Franco tem jús a um pequeno angmcnlo 
da quota do imposto do caridade cobrada nas nlfandegas du 
Republica. Os serviços por cila prestados 4 pobreza da cidade 
de Panlos são conhecidos. Esse pequeno augmento prestará 
ao asylo um grande serviço que luta com sérias difficuldades. 
— lienjamin Barroso. 

PAUIXEU 

Os ifio réis cobrados a titulo de contribuição de caridade, 
na Alfândega de Panlos, ,i:i estão totalmente distribuido-, ra- 
zão pela qual omcnda não pôde merecer o asscatimculo do 
Penado. 

A, 48 

Ao art. 32: 
Onde diz: 
Na Capital Federal será dislribuida cm 20 (vinte) quotas 

nelas instituições abaixo enumeradas: 
Diga-se: 
Na Capital Federal será distribuída rni 31 (vinte e um*)', 

quotas pelas instituições abaixo emuneradas, cabendo o au- 
gmento de uma quota ao Hospital Mnritimo Müller dos Heis. 
que ficará com três quotas, como já lhe cabia anteriormente. 

Justificação 

O Hospital Marítimo Müller dos Reis. no actual momento, 
está passando pelas mais sérias difficuldades para sua ma- 
nutenção. desde quo não tem tido outras rendas para occorrer 
as suas avultadas despezas. Emquanto isso succede o angmoato 
da média dos doentes cresce consideravelmente, bem assim 
o serviço ambulatório, de modo que a receita do hospital é 
por demais escassa para attender aos seus pesados encargos. 
Ainda mais a Saudc Publica intimou para que sejam feitas 
reformas dispendiosas, as quaos ainda mais vem aggravar 
uma situaçáo já por demais difficulfosn, onerada dc débitos, 
os quaes só poderão ser saldados em amortizações. E", por- 
tanto, justo o equilallvo quo no menos lho seja mantido o 
numero de quotas que vinha tendo. 

Sala das sessões, 14 do dezembro dc 1935. — SIcudcs Ta- 
varei. 

r.NRKCEn 

a maioria da Commiísão ncecita a emenda. 

N. 40 

Subslitua-sc o art. 07, icllras d e 6 do dcorelo n. 14.018, 
de 20 de janeiro de 1081, pelo seguinte: 

a) paro os produetos naeionaos. o preço do venda da fa- 
brica, dos depositários com attribulos de cornuiisgario» oti 
consignatarlos, dos depósitos perlencontoa á mesma iirma da 
fabrica ou ainda dos únicos compradores ou adquironlc» nor 
qualquer titulo, de um, dc mais de um ou de todos os''pro- 
duetos da fabrica, vendam ou não mercadorias scmelliantos • 
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differejjtes. do outra procedência, considerados únicos com- 
pradores on adquíreatos os quo-comprarem ou adquirirem a 
totalidade da íabncaçao do produeto; 

b) para os produetos estrangeiros: 
i0. o preço da venda dos importadores excbinvos por 

qualnuer titulo, do um, dc uiais do ma ou de todos os nro- 
duc os do qualquer fabrica, venda ou não mercadorias sa- 
inellumles ou dillcrentos do qualquer procedeu 'ia, u ic na^a 
isso aproseutarão as tabclla-, do preço, dc alívio -oci o qüe 
estabeleço o nrt. OJ, o a respectiva requisição de cr' uiinilbas 
do aecurdo com o art. 42; 

2®, quando do importador não exclusivo, o preço que Uou- 
vor seio calculado nas alfaudegas, tomados por basa o valor 
uas mercadorias, ao cambio do dia do pagamento do despacho.' 
n, 5SPCZ!* cl0 íreiq o os direitos, addicionando-sc ao loial. iU yo .1 ' 

Accrescente-se ao mesmo art. CT:' 

■, pp^Donsaveis pela não obsenancia da lelha a .cn.v^io artigo, .serão: 

, „ proprietária da fabrica, quando se íra!ar da >cüda iejlaureia mesma fabrica ou por seus depósitos; 
,ç , os depositários com atíributos do coniniissarios oucon» 

Signatários ou os compradores ou adquircutes exclusivos «ia 
tolalidado da producçao do um, dc mais do um ou uc todoa 
os produetos da fabrica., 

„ , § ° O3 responsáveis pela não observância da loítra b n. 1, acsao artigo, scruo o» importadores: reurcsuafantee de- 
positários ou adquircutes exclusivos, por qualquer (ilaio."', 

, w G1) d0 "ferido decreto n. H.CiS. diga-se § õ® çm acz do 4®, o accrcsccnto-se; 3 C1U 

imii ^ la,:,rfcanl0 apresentará coninncíamcnte com a ta- 
eZnJV*?1?*3 ,c d0 vorlda da produc ão. a tabolla 
?, .^1- pelos depositários com atíributos do conimissarioi ou consignatanos, qu pelo comprador ou adqulrcn' j da o' i- 

hdade da sua producçao, oobrando-so o iinpo»io. de accãrdo 

de^.mm.«mi m ia' 0 lu,Jldcíll.Uo .oxl3etiil'a a mercadoria s íla.la, 
sii'ir?.íj 1 u st"a. iorlieoida pelos referidos d - j- 
^.inínz i„t;onit)ladores ou adqmrentos c pelo il^u.o «a.of mllura toda a mercadoria «iiia produzir. 

ii nUin ,J0 ''al'eiJÜ' 1~ do dezembro de lOúD. — Paulo da 

Juílificacão 

O art. 3 í da proposição da Receita, como está redigido, 
encerra injustiça o será iaoxcquivel. 
.1,,, Ílcr'u^uí^ ■li,liavri0 pfiviíegiuda para cs adquiroiPes aos ^d lo da pgoducçuo, em dctriracuío dos adq dreuío dos 
«d %, Aqucllcs ficarão^ dc - obrig udos da rcsellasem, ou me- 
liior. isentos da tributação imposta a estes. 

O Art, 34 silenciou quanto a fôrma o opporli údada do 
pagamonto uo nnposto 00 consumo por parle do com orador 
ou adquuvjiito da produecão.. deixando uma situação do in- 
rortoza prejudicial ao contribuinto. pois, no silcacio da !?i. 
ífcai-a sujeito a rosollar a mercadoria após o seu recebi- 
mento da fabrica, acaiTolando a inutilizarão da emballocem 
o com ,•>11 a o estrago do parto da mercadoria que perderá o 
seu característico original. 

A emenda que so offorcco visa. por Igual, evitar a eon» 
• uu oiicia dr-doal e tornar justa u medida que ao .'Siabclcceu 
110 relendo art. 3í. 

A vanfaiosa sitnnçao dos importadores exclusivos da 
(Mpooiaiiuauos i'o produetos pbunpacoutitjos, 
uianüaturios dos faJjncnnl vs estrangeiros do que o Ari. 34, 
ünpatriol;.camen(e, não cogita, pois limita-se a providonoiar 
sobre a substituição da lotuta <t «Jo art, «17 do Rcguiamonto do 
imposto do Consumo, deixando eom roforonoia algum» a 
lottra b do citiido artigo, pr^visa tJüfapjuirccor, 

Soria inmimeravel a oitação do pi-oduclos da industria 
estrangeira aqui vendidos por elevadíssimos preços e que, 
devido tl benignidade dos nosso» dispositivos ragulamentarc?, 
são ostampliliados com taxas, quo. cm compararão com as 
ivtigonolas para ns produetos da nosra inciptcnto industrt» 
pluuniaoeutica. a. difforonça <5 do pasmar o do revoltap. 

KípeoJaJtdadcs pfiammnontloas cstiaagcl-as encontram- 
se po mercado ostampilbados com a taxa do 10() rói*, quando 
nnra a» nactonacs do igual tv eço, o flseO. pelos seus dispo- 
Sltlvo*. exige a taxa dc l$ooo, 

Esta confronto basto para mostrar quanto é falba a 
no-sa legislação fiscal a desonrado o Inforc-sa peto que ♦ 
nosso, principalmente obr» o mie so rofero a Industria ph»r- 
macoutlcn. 

Dr/.uriiljnd «Io 1025 72-S9 

Os produetos estrangeiros são sellados do aocórdo coirt 
a letfra b do art. G7 do decreto n. 14.048. do 1921. que não 
intendo a circumstanoia do preço da venda. Como á bem 
ver, esta tão seusivcl diversidade de tributação entro pro- 
duetos nacionacs 0 -estrangeiros, nenhuma vantagem traz 
para o consumidor, encerra uiua desigualdade co.11 mani- 
festo prejuízo para o fisco. 

A_ emenda equipara os representantes de produetos es- 
getros aos dos produetos iiacionaes, desde que ambos 

-ciam cx-clusivoa depositários com aítributos de commissa- 
nos ou eonsiguatanos ou adquircutes por qualquer titulo do 
toda a Drodncção. 

Para que a citada disposição do art. 3i nossa ter exe- 
quibilidado, c necessário que seja modificada nas .mas detc- 
nunaçflca. 

A"a emenda n. 3 5, o legislador, alím de, larxvmlqvel- 
inciifc silenoiav a fôrma 0 a opuorluniJnda do pasamento dc* 
impodo.^ por parle do comprador ou adquirente dos 80 Çó da 
produecão, creou uma situação privilegiada para o adqui- 
rente da diffec.ença da produoção. isto é, para aquello qua 
comprar os 2o % restantes, visto- como este. pequeno com- 
prador, liea isento da resollagem. nada tendo qus pagar, 
sobre a taxa a que ó obrigado o fabricante. 

parecu» 

' da emenda c.dá preiudicada pela da f;ommi--So, -oh 
u. ms. 

Ao art, 34. 
.\. 30 

1® 

Justificação 
fcondderando: 
1*. que. pelo artigo 31 do nroieeto do Receita, o imposto 

dc consumo vao d'ora cm diante rcealur sabre o preço da 
revendedor quo tiver adquirido da fabrica, polo menos 80 'po 
da sua producção lolal: 

2®. mie, por csho motivo, serão graudo o iníustamcnto 
favorecidos os muitos producfoa quo pagam um imposto do 
consumo fixo. isto <5: não sobro ò preço, mas -obro a unidade, 
conformo o •ou tamunlio ou a sua qualidade, independente 
do nrcco uor que ellcs são vendidos pelos seus únicos com- 
pradores ou adquiroutos; 

3®, que, dessa, incontostavclmcnto odiosa proferensia. 
vão aproveitar mercadorias do extraordinário consumo, tan 
como: fumo, calcado, tecidos o artcfaclos do tecidos, bebida* 
o innumeros oulroj, efu detrimento dos quo pagam o iuiDOstoi 
sobro o preço; 

'd. que. portanto, a applicação da lei não será igual para' 
todos, o ctuc contraria um dos priucipios da nosca» consti- 
tuição: 

EMENDA . 

Propomos que seja rejeitada a substituição contida no» 
artigo 35. aecrescetilando-so. porém, ao artigo 07. do decpolo 
n. II.018. de 2G do janeiro do 1921: ' 

-c) Não serão equiparados aos depósitos, meoeionadqs 
na iolíra a os únicos compradores 011 adquirente» por qual-t 
ouer titulo, do um. dc mais do um ou do todos o» produaío» 
do uma fabrica.» ' f 

^»la «Ias scs-ãcu, em f2 do do/embro do 1925. —• .TCí- 
vwio dc Abm/ 

PAnnqrn ' 

Kslu cmcnila e.-tá prejudicada pela do n. I0G da Com- 
missBo. 

N. &1 
OnJo convier: 
"Nas tarifas aduaneiras classe 17, namoro 520, o fio do 

cauüamo crú, simples para teoelagem o destinado a cordoa- 
Iba, jíasará, por kíloaramma, rcia 400 do diroitos, continuando 
em vigor, cm relação ao mosmo fio, a razio o taxa constantes 
das mesmas tarifas". 

. Juslifkaliva « 

A emenda supra ju&tiíica-sa pelos seguintes inadameuios: 
Itorquo sendo Unho e canbamo fibras quasi Igiiaeu, eug- 

Undo quan que o mesmo preço; destinaiido-so aos mesmos fias 
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ináu^í ;•■•?"•• ••' irtoaiJiu c U-euloâ) e sómente podendo ambas se- 
vcrí; iPí'!<«rua(Uis pelos inesmoa processos e mauhiüisroos, estes 
fio olev «õ' isto, nciibum motivo plausível existo para que c< 
toanha• agce apenas cs direitos arliumeiros do réis lOO por 
Iciio, cjãandõ o lio lio, íambem por küo. paga os direitos adua- 
neiros d-; ri-> CÕOl 

Mcsrcá 0110 sp queira roeonlioeec corln supopiocidade no 
linho. '■ 0'T'. entretanto, se poderá considerar Justa a difle- 
renca Ir de ipio se trata (550 %), considerando-se. 
como ? ro- d.Kpòslo, que essas duas fibras são quasi que abso- 
.lutaiuer.ív iden'iras. Que a jula pague, nos loraios das refu- 
.ridas lai v f-. o direitos de réis too por kilo, comprclicndc-Sí- 
bom. por íretar fie fila-a inferior ao canliamo •• ao liuho. 

'O que r'Tt =• ificavel o que o canhamo, tiunsi igual ao u- 
olio. seja ♦riuntado com tão baixa tarifa. Trnfa-sc. pois, de 

'i.uu.í exagerafia proteccão ao fio de canhamo fabricado no es- 
f.angoiro que entra ont nosso pai/, devendo os direitos adua- 
neiros d-?s->e • o serem, sinão equiparados, pelo menos aproxi- 
mados a r- que ta am o fio de Unho Lambem fabricado no es- 
trangeiro pÔi« es'O.s dons fios, repifa-se, de qualidades quasi 
idênticas, u ia quasi que a mesuia cór o. resistência. des'inan- 

ido-sc* íi;...k- ao- me-mo- fòis iudnstriat-' — cordoallia c te- 
cidos. 

" ■■■'n--', de vendo os Podeivs Pablieo®. jaotadamcnte " üan- 
( osso, p.-o ■■âo ú industria nacional (Qonstifuiçào iréderai, 
í-rt. . " , objcctiva a emenda um justo acto do Poder Tm- 
gtsltdivr . Ora. ninguém desconhece que existo no pau. uma 
.grande ir-d,r.-'ria destinada evclnsivamente a fabricar fio de 
'oanhamo o de muitas outras fibras imoionnos p estrangeiras, 
scnrl • pr ■•'ó (jne a montagem dessas fabricas de fiação, pelo atfo 
preço cio- jo-us múltiplos e va iados macliinismos. custa ele- 
vada'- so;. .as iniportanetas av iltadas, (tomo so sabe ainda. 
(\sses ps-f > •''■prbnenfos indusfriac', ' to- om vários Ks[ados do 
pais', fsbripn •. fio de eanliaiuo. íiulio, oaoo-uaoo, cavoá, im- 
!■ "8. íurm pifa. bananeira o outras ["divas (psta- seis jitt.i- 
r as genrirau" ito naeionaes), sendo os seus produetos de 
quainiad- rbsolulami.nife idêntica aos similares c strangeiros 
e cm quard lado- sufficieales ao consumo interno do pai/.. 

Ifntretanto, devido á baixa tarifa do fio de canhamo fahri- 
rado no es -m eciro. que; como se viu. paga apenas efe 106 
de direito5 por hilo. essa grande industria nacional de fiação 
permanece pomphdamcntc asphyxiada e tendo a auniquilar- 
r,e po»- Pds mi.;1 o. si uma medida de Justo augoimilo nos direito® 
alfaiKieçc; o- do lio de canhamo estrangeiro não seja pra- 
ticada . 

Por que a importação do fio de canhamo a «omhra de urna 
baira far-ín aduanciva snffoca a fabricação do idêntico fio 
eom fibras nuc < nae (paco-pnco e muitas ontra- ■, fio, tão bom 
em qnaikiaòp, como o do canhamo.. 

Ninguém desconhece a abundanem. \ arioiiade. e evcrllcn- 
i ia cia- fibras naeionaes o a grande industria qüo, em torno da® 
ioo«-.'.a« to tenta levantar no pai/. As iaioiat.ivna surgem dia 
i. d'â, irm« o- oldccs, como-o de que se trata, oufraquccem os 
/ giiti/. oç desejo® de quantos se toem empentiado no assuropto. 
rrm'a\o'úadÍ5«U(M. capital investido em nachiuismo.; de fiaçao 
existo ■' ■ai/ em xisivel rlecreseimcato. encontrando-se a si- 
tuarão d»«a- industrias, em estado dc indecisão. Sendo as- 
frini f> r-rb.í í]^ fazendo dnpappaícrcr nni nos principies ont- 
çp® do a»M> qn iinmento da industria nacional do fiaião, d in- 
von{cs:MVf' enm, obra do justa protccçfio a e--a me ma m- 

Poro ■ a emenda em apreço trãs augmciifo de rendas ini- 
fclicas, dãdo o crescimento dos direstor aduaneiros que passa- 
3ão a tribu'ar, aliás eom torta a iustiça, o fio do canhamo en: 
latiricsdo no rslrangoiro. 
' Mendonça Morlms. 

n uieuin 

Pelas ro/óos eínistautes do paee.cijr -■ ibre a emenda u. 1. 
> r.ommissSo eníende que esta também não deve -ee approia- 
dfi do Orçamento da Heecitu. 

\ N. 52 

Correspondendo ao» appeilos que me foram dirigidos, quer 
na qualidade dc membro da Commissão cie Finanças, quer iu- 
dividualmenie, conforme so vé dos lermos rtos documentos 

.fiimfos, que servem de sua ,iusfificneSn, submeffo á sproe.iação 
'Vio Senado a emenda infra: 

Onde convier: 
Arf. Floam reduzidas de 50 % a® faxas aifandegar s® de 

25$000 po' hiio, ra/ao 15 */c que pesam, aotUBhnonte soiire « 
miporfaeão de filnis impressos paru einematographia. 

Sa'a fia® «essõe», dezembro d® 1626. — Hnsobin de A a- 
lírade „ 

•«!. ^ 

JutCificoção 

lihno e Kxmo. Se. Senador lie. Euseluo de .Vntlrade — 
Aiuifo digno membro na CommissSo de Finança- do Senado 
Federal: Tendo V. IA. no anuo proxiino passado, acolhi- 
do benevolamente, a soiicilarão deste (leirtro, em favor dos 
seus associado.-, importadores de films cinomatograpbicos, 
para o fim de obter-,-o a leducção das taxas aduaneiras, que 
(auto sobreoarroaauí esse cornmercio de importação, impedin- 
do-o de mais di -envolvcr-so. porquanto, diante da justiça do 
podido, dignou-sc apresentar uma emonda; juntamos, por esse 
motivo, copias das novas reproseutações enviadas a essa Com- 
missão dc Finança- c no digno relator da Receita, o Kxmo. 
-r. l>r. r.áuro Alullor. appellandn para V. F.x.. no sentido dr 
eonseguir-se neste auno, o que então não foi possivol, pela pro- 
rogueão do orçamento. 

Perdurando as causas que levaram este Centro a impe- 
trar o favor alfandegário, as quae- são da maior rolcvancia so- 
cial e finuncoira, pois que eoTa a rednreão das taxas, o rom- 
morctoMo films receberá, por isso, maior incremento sem 
projnizo. portanto, da Réocila. que ficará compensada do maior 

ulf.o das estradas, este Gontro toma a liberdade dc juntai 
ainda copias das primitivas represonfaeões. afim de que Vossa 
líx. possa reler os argumeutos offoreoidos naquolla ooeasião. 

(" do notar que. si no auno passado, o pedido se justifi- 
r ua. móis (nudn veste, ono os imiiortadores dc filnis vão ficar 
sobrccnrrefffulos coiu a creoçüo dc taxas do imposto dc conso- 
mo. atem da rícsycza com o accrcscimo de entprcijados, para 
scllofictn do mercadoria impoitada. 

O Gentro do Gommcvolo o Industria, corto do que VT. Kx. 
dispousurá a sua attcução ao que impetram os importadores de 
films: estudando as razões apresentadas, para julgal-as dentro 
dos limite® em que taes favores pódem ser concedidos, como 
necessários no maior desenvolvimento commoreial; facto que 
vem cciinpensar as rodurções feitas, sorve-so da opportunida- 
de, por sua directoria aliai vo assignada, para rotlorar a V. F.x., 
o protestos ria mais elevada estima e distinofa considcraçfio. 
^ Jnão Auoiutu Alves, presidente. — Cornelio Jardim, se- 

i xnostn.vo 

Nhirucm coutcsta, <nie o oincmatugiuplio é um vohiculo 
de grande preponderância, pa"a a educação e in-trucção do 
povo. 

Adquirem—p. pc.la cxliibicàn do- films, noções varias de 
artes o -i.ienri.i®, que a um grande numero do pessoas, não 
seria dado oouhccel-as, pela dcfíctcrícia do (empo empregado, 
na conquista dos meios necessários á subsistência o da falta 
de numerário indispensável, aos seus estudos paiãicnlares. 
Não « só; ao lado dos-a parto artística o scionfifira, a 161a 
no® apresor.ln paixigen® mais remotas do globo; com os 
lisos o costumes pemliares áqnolius regidos; cnriquoccndo-niis 
o espirito dp grandes onsínamontos sobro a vida dç—as popu- 
laçõi'-; ciroumst&npãas de alto valor in ti-uctivo. que Um har- 
bosa foconhecou. como verdade iiilisoutivcl. 

Os Ratados Unidos, duvido á providencia de seus osinfis- 
la®. reduziram os impostos devidos ao® diversos Estados es 
sua Federação, -'obro todos os rogocios Co einomatographia 
que assim facilitados, se desenvolveram espantosamonte. cle- 
\ando-a ao quinto legar, na« irxlusfrias da grande UAnubblica. 

Os americanos e.ncoulwatn na rinomatograptiia, melo 
adequado a in-t.ruir o -eu povo, fazendo os cinemas multipli- 
earem-sc, do modo a ficarem ao alcartóo dp toffos; eslitnnfan 
do-lho®. com as cxblbiçõcs, o amor á pafvia, a rigidez do ca- 
racter, a contado constante do vencer. 

\ íiifelatorra. por -ua voz. acompanhou a llepidilica Vo.u- 
' ieana, na xdurção ife®-i'S iin(>o>tos; o ambas suvvcro-sc dòs 
lllms.com instrumc.to» oífioientes do propaganda no exterior. 

O.® exemplos são oloquentos o devemos imitar as c'as® 
podene-as nações; nós que precisamos disseminar pop lodo o 
vasto interior do Bra-if, uma educação mais rapiu», noçCe® 
mais perfeitas do mundo o da» cousus. que ao s n tunejo lhe 
apparecom deturpadas pela ignorância, inacreditáveis, etc., 
acostumados ao circulo estreito ia sua inspeoção ooultfr, 

Goníristam-nos esses habitantes do iníerior, ((uo jamais 
viram um troebo do oceano que, das embarcações, eonheemn 
apenas as canôes ligeiras que Uies snlcom os rios bieaes- as 
idéias extravagantes que formam do outros paUos quando a 
muUiplieacão dos cinemas, de tudo isso luos abriria o® 
olhos, a Intelligcneia, eeoordaudo-lhos energias, que a inslrn- 
eçíio aoorocòa. 

A mV®, rèpresenlanfes do povo. eumpre o dever do cuidar 
da inslrieção desta parte, que a distancia do® cobtrus u ai® 
adeai.lado®. toma morosa e por çmqunnto ainda. d<. realizarão 
diffiril. 

Si. pfi' meio do einematograplio. "nrontramo® um auxilio 
pude v-• á soluçã" de um o- ma'« impo-taute® pvObternMi 
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Moiacs, como licitar ■•.■"o *<■ :nar:: a iniciativa, o; a'a con- 
aecucão uo iiai tio moritorio? 

0 Eótado precisa de renda; do inuitiplio1;lo, p-n^ai, dcá- 
tes ôátabclôoiuiouf.o3, pela maior ImpomcSo dos füms, mo- 
vimentando o capital, assim, mais animado rx «fj-.racça co 
lucro, nos advirá a renda convcnicate. 

Tanto mais Que, a industria dos fih is ro Brnsü. é rud - 
meclar e, doauto das to fndo incontroverso a adop õo •' •. mea- 
da incentivará essa iud ictria uo . dz. 

No resimen fiscal cnc^ctramos o apoio .•'» nossas 
asiépções, citando Veiga Filbo, Sci"ncia <ias m 

••Tini vez de difficnifar i-» por' • > • • •• . 
doeias, oíle (o rogimon fiscal) procura íiui lar o 
tronos possível, ao commorcio eitorior; o sta-^ji. vo 
■ 'ireifos moderados, ccrfokt rfi que o «vgmev.---. d -t 
tr-xmn&yes, (•••■'d, fatalui-nt', coi}« ,ji ,,: it .1 •■(- 
gmonto da renda." 

i^ala iln 1 do d.v.cmino de 1923 

nanrera 

Pelas rii/.ò -s eiiu-Pu ^-" do pae. cei' »itP- ■« s ■ •• h hí-- 
o ,•.) 1, a 1 .•■i.ndssüi) •n.l" .ío.- n. 1 I». . nê ■ deve -• ■ 
y|)()i )\:ida no • nnieui) da Itoecila. 

N. 53 

Vccrorcouta—m, ■•■vlj convier: 
\ 'f. Fica, tributado na -as r do arf. 613. ■». C l i 

Iriritis das Aüandoiías t.ruboroió!, paa-indo !(•'• 1 noe 
kilo, h razão do M c.o, a meivadoria -nan iti1 míi -.b •» 
denominação de ■.•Fn-o», destinada á e.-.berfura de ca .■? o r 
v, ■diincnto dí paredes. — Piv* Hc-baflo, 

JksI!(Í\'','UO 

V mercadoria vVa a denominarão d.» F-.- • • n •• 0- 
dueto destinado á conslruccSo do casas baratos para oporaridS. 
mi) existindo clíissiflcaçãó na pauta aduanei.v. y.-. 1 a sue 
tributação. 

A emenda, supr a cem prconclier esta lacuna, cm... Io ma. ? 
uma fonte Jo renda, ao m tem >0 quo o«iativa ca 1- 
xacão, pois não iicarevj a tne -adoria aUi dida, lorrrmdo-a 
«tícessivol A bolsa proletária, pois fluo o produofo «Coso» é 
fabricado rs fôrma do (eilnm o de e.liapas di-t., .das. c.vclu- 
sivamente. áifimliee mtsl.lres d. . 00 'ri: eão. 

Na tarifa iá lia tributação igual para aitros icoductos 
como o ruhoróicl, cujo dostiro d o de revoslinic.ntu do casas, 
e as chapas de qual jucr qualidade, que o defina o, ambun, 
á Cobertura do ousas (art. 728. 11. 4. da T.oi do Tarifas), do 
sorte que a cumiida supra completa a tarifa •••m Uic modifi- 
car o espirito do tributação. 

Suorode. outrosim, que o material acima, dado o sou clos- 
tino de appiicação X oonstrucção de casas p;oleiarias, gosa 
fluuitdo imixirtndo pelas associações quo so destinara á oon- 
sfnuvào do prédios uo DiSrtriólo Federa! ou nas eapilues dofl 
Kstados, ile isenção de direitos (loi D. ?.407. de «8 de iaaairo 
00 1911; lei 11. i.200, do tl de irvembro de 1.. '0, e decpolo 
n. 14.813, de 20 do maio do 11)21. art. t". letira oo. 

Mas, qjssa isenção redund ai Io oro benoVuo .'■« ilfdorni;- 
nadns assoolaçSfá, cm vista dos encargos quo cilas taa bom. 
supportauí, st'1 monto pelas mesmas pôdo >«r ••• í o n > 
iiaiTidualmonios polo prolrfvno quando quch-a coastrurr o 
seu po piono tugurio. 

\ssini, pois, jucluindo na (a\ai:»o la lar ia c •.« 1 a » 
ti ibutução • obvia. Mcntiea á 1! • outros protlc tos com > 1 ics- 
111-) rim tio utilidade, a emenda suppro num lacuna, crea aa 
foulii de receita o favoreço 11 uma trpando elassi, proporMO- 
uand", lhe a roali/.ução de um problema cujo v alor mc;)' j 
6 ijidubltavel: a fxação do capiíal nu valor imobiliário. 

Sala das sessfles, u do novembro de 1925. — /'/r * /{■ 
bello. 

iv, a :t r.H 

1 sia emeiula está nas me-mms c,mot,< n> noro 
iPõdc ser appruviida rum n sesuinle 

si n-UMi.vn\ si ns u ri 11\ < 

Accre-ecnfc-^i1 uiitle cumier: 
. Para u effciio ilti pairamenlo tios direitos de 'n- 

poriaçãu para UUbsUUJU. u piOdUrtu liem • n.l ■ 1 Kn- i ■ 

e.iaiparado ao «Ruberoid» « sujeito ú taxa d-, art. ftfè d* 
"ic-jui t'.i Alí,and.'--H. 

N. 54 
\ 

Acer- cnltí-se, omlo convier: 
Art. Contir.uorSo a go?ap r;o abatimeafo de bü % - a? 

taxas constani vs da lei n. ».o70 A, do 3l do k-í . abro io 12fé 
as ■.ravelintó de ferro para pianos o as peças »iltas, teclados 
e outros matoriacs, (juando importados para m/To*;: ío,piaa-.5 
c- abelccidas no paiz o quo cmpreguoni niad-i: 1 qc. rr.ai. 

Sala das si-ss(5»»s, cia 23 do üozcmlpm de — Varies 
C«» akand, • ' 

- Jusl ifica^ãn 

A emenda acima reproduz o dispositivo c Tidu^re ar". 
ria lei da receita em vigor, sábio providencia esla q ,a nã--> 
'em permitlídú quo decaia do estado de flor -wunoalo c » 
mio so acha, a industria oaoionai de fabricação de piai:os, ja 
f indada cm vários Estados da União. 

Não fôra o dispositi\ o do art. 21 do orçan ■ j da rocoit >. 
para 1924, que restringiu as isenções aos casos ospcoificadas 
nas Preliminmea da Tarifa, dos contrario-, o nos ■Tspocitiyos 
do tal lei, o não so faria necessária sua rcp-miucção. Com;), 
pnvm, som esto procedimento as isenções do matorUl para 
.1 fab: i.-o do pianos não poderiam ler logar. 'erin io-sa p. r 
tal modo, de morto essa industria,, faz-so pr.- •-.-.o sra repe- 
tição. l>o ondo so concluo a nocossidada da 'a nuoeda.- 

Sala das -■•ssões, cm 23 de novembro de 1925. — t'-Tríra 
Vaealoanti, 

PAU 1 Í n 

V mt.un la ó d--n ■ '--aiia porque ' isuniã., 'cal 1 
r» Cia-. 1 no avfisio 18 da lei n. í .'.TIO. de 10 1 

cie 1920. 

N. 55 

Tndua-sc, onde convier; 
Fica concedida isenção dos impostos da ia lurl v.ão, in- 

olu-tvo .is taxas do oxpedieuío o addi uonaes, oara todo o nvi- 
fmdul importado polo Governo do Estailo da 2anta i vii, ir . 
o destinado A captação o canalização do ag ia potável da ci- 
da Io de Itajnliy, no mosmo Estado. 

Sr,Ia das scssõoe, cm do novembro de J 925. — V-^ld ' 
Schmidt, — l irhl Itomos. 

Justifkí^ão 

Trutaudo-so do um serviço de grande alct cc o do :r«- 
discutivoi necessidade para o sanoamonto das ctdadas o. con- 
.--1 ont mieu c. para a saudo de seus kabltant 9, não o .justo 
quo nos Estados ou aos municípios possa a União difficuital-C, 
retaidal-o ou mosmo até impedil-o pela cobrança de pemuio? 
impostos do Importação sobro o matorial estrangeiro Fnlis- 
peusavei A sua realização. E ns-iin o tem •mtendido o Uou- 
-re-o Nacional, deferindo sompro os casos Menricos snbmot- 

dos ;i sua deliberação, O autor da emenda espera, portanto, 
quo o E«(ado de Santa CalUarina o sua cidade ic Ttajalty r-~ 
pebam do Congresso igual tratamento, cou.eçr-. Io o s,»nad-> 
• or conceder-lhe^ a isenção pedida. 

PAUlUIU 

I -i-iindu mui lei especial sobre isençõe-, pi. q,, i,w. 1 1 

modiIdeada por nina proposição da '"ama. uos Ilepu- 
i , ,1 em andamento no Senado, sob n. •"> . dí 1925, uesm 
ip, - .1 cabe A pro-eute quo, por esse ■■ i vo, èu pódo 

me ,» m-eptimeido do ■ rnado na lei da lleceila. 

N, 30 
Onde convier: 
Ficam extensivos As fabricas do lanu'.*1 ."-O ■ istalladas 

'm paiz ip -s a loi u. 3.991, de > do jai" ir > do 192'), os fa-, 
constantfla do art,. 53, n, XXIV, do mesma loi, os qnacF 

eu:ap. diondem o da isenção do direitos p» 1 ov ninohimsmos 
c ni dcial importado ou a scrom importado? t • ■' a mesmas 
fabricas d-' laminarão. 

«io, 12 de dezembro de 4023, — Pu a Io 1 ) 
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Jusiifica&õ. & 

Feio decreto n, 4.2iC., de Ci do janeiro de 1031, tacs fa- 
vores tornaram-se extensivo,1? a qnaesquer cmpi^czas ou com- 
panhias dcviclamcnte organizadas, no paiz, para a csploru- 
rão da industria nielallnrpiea, tendo sido concedidos, entre 
outras, íi Elcotro-Metallnrgioa Erasilcira, conforme o decre- 
to n. 4 5.707, de 2 de março de 1921; de modo que, o que se 
pretende attender com a medida cm questão 6 pôr em epuat- 
dade de condiçOes emprezas congêneres, o que ó de íocla a 
justiça. _ - 

P ; , p.uiECfn 

O as?ajnpío e\ige exame mais demorado, 'For iaso a 
| i ommissão acccita a emenda jrara constituir projcclo cm 
t separado, . • " 

N. 77 
Accrésecntc-so; 
Arf. Contlnúa crii vigor o nrt. -IC da lei n. 5.783, de 

SJ de dezembro de 1923, que conocdo isenção de todos or- di- 
icilos de importarão, inclusive taxas do expediente c addicio- 
uaes para lodo o material importado pelo Governo do Esta - 
tio do Ceará c destinado aos serviços de esgoto c abastecimen- 
to fVapua. em execução na capital do mesmo Estado. e— ílcn- 
vwtj; Barroso. J 

, Justificação 

O fim visado pela emenda <5 permiltir que, no exercício 
de 1920, possa o Governo do Ceará importar o material nc- 
cessario aos serviços de aguas o esgoto da capital do Es- 
tado, melhoramentos cuja importância não 6 preciso enca- 
recer. f mm*—* 

"Ceará-— Deputado Josd Accioly — Hio — 'Absoluta- 
mente necessário seja renovado orçamento 1920, concessão 
constante artigo ÍO oivamenlo vigente o que se refere isen- 
ção todos o? direitos do Importação. Inclusive taxo® expe- 
diente e addieionaes para lodo o material importado pelo 
Governo do Estado e destinado aos serviços d,agua o esgotos 
desta capital. Jlogo prezado amigo empenhe nesse sentido 
seu- melhores esforços. Sobre assumpto acabo tclcgrnphae 
nônistrò Fazenda — Saudações affocluosas.—Desembargador 
Moreira, presidente Ceará." , 

nvnrca a v « 

\ euanilit ■ d<,-«neeessnria piorqtu- a benção de que Ii-an 
já iigurn no artigo 13 da hi n, i.910. de in de iam i 
lie lour,. 

N. 58 
Onde convier; — 
Ari. O Governo fica autorizado a abrtr. no pHmeiro 

semestre de 19?0, coneurrencia publica para o fim do s» 
ronl raclado o serviço das loterias 1'cderaos, cujo contraeto 
termina ora 1 de março de 1927, expedindo os respectivos 
editaes nos termos c pela fôrma estabelecida nos artigos 49 
<• 20 c seus paragrapltos da lei n. -4.230, do 31 do dezem- 
bro de 1920, 

Faragrapho tinied. A Companhia de Eolcrias Naclonaf- 
Erá preferência sobre os demais coneurreiltes, cm cgualdadu 
(:e condiçOes, desde que com c]Ics lambem concorra. 

f?ata das sessões, 4ã de dezembro do (925. — Manrel 
Monjardini,-- 

' Justificativa 

O conb.aclo para a exploração do serviço rias loterias 
federão- firnsado cm 8 de outubro do 1921 termina em 1 da 
março de lir í, sendo neressaria a providencia de que trata 
a emenda, aíim de não roffrcr solução de continuidade os an- 
xi.ios concedido^ anmmlmçnte a diversas instituições de ca- 
ridade c provenientes dos impostos cobrados por tal serviço 

PvnKdKií 

A (.ori iiis-fni acreila A euu-iula c- rt a -rgniido 

sni-i-MKxiw-brnsTnrnv \ A • ' 
✓ 

!. d Governo rira autorizado a couh açtar. meitiante 
r,• -rf-n a publica o serviço de lote ias írdcrae- na- ba-ra 
idiáixo esliimladas, além rb' nunraqurr outras q-ic entenda *•- 

tabelccer nos respectivos editaes para garantia da fiscalização 
c boa execução do eontraeto c de suas vantagens para o publico. 

Art. A ordem do preferencie entre a . propostas de cou- 
currencia será estabelecida: 

o" i^ela maior importância cm dinheiro bffcreeida para 
ser ajiplicada ás subvenções a ostabeloeimentos de beneficeneia 
c instrucção, que sci-ão annualmente votadas pelo Congresso: 

h pela renda produzida para o Tlie-miro; 
c. pela maior pcrcentagcna de prêmios a distribuir. 
'Faragrapho unieo. O prazo da eoueurrencia. que se cHe- 

rtuará no primeiro semestn de 1926; nunca será inferior a 
Ires mezos. c o do novo eoulvaeto não excederá do cinco au- 
uos. A Gompaiilúa do Loterias Naoionaes terá prefcmieia so- 
b e os demais concurrei les em igualdade de condições. 

N. 59 
Onde convier:- 
"A caução do novo contraeto de loterias a que se xerore 

o r. 1. 31, § 12, Icítra r, da lei u. 2.321. de 30 do dezembro 
de 1910, será entregue á Cruz Vermelha Brasileira, para a ter- 
minação do edifieio do sua séde." 

Rio. 15 de dezembro do 1925. — Paulo do Fronlin.. 

Justificação 

Ao Cong.i - -o compete opporlunamcnlo determinar a appll- 
cação da" caução de que traia a emenda, a entrega á Cruz ver- 
luellm Brasileira i>n' a a conclusão das obras do edifício dc sua 
sede parece ser a solução prcícrivd a dar ú í-eferida caução. 

IVVRBGEB f 

17 eouteütadu pela companhia que explora os serviços do 
loterias o direilã da Uniu o. á caução _dc cine trata a emenda. 

stas condições o Congresso não poderia providenciar 
sohi1 ■ o deslino (ie--a caução, No ontrelrulo, esta o a emenda 
li. 7o, podem ser approvada- para constituir pwjeclos em se- 
parado. sobre o qual Se ouv irá o Governo, fundidas a- duas 
t-meiida- na seguinte aul>-eineudn: 

Onde convier; 
\i-t. \ caueão de novo contraeto de loterias a que s,» 

• '(•fere o arl. 31. S 12; lettn e. da lei n. 2.32 5. do 30 de Clezem 
b o de 1910. será eutregue repartida mente ás Preta/ias Apos- 
tólica- do Uio Negro e íKi llio Madeira, pura ser applk-ada em 
henelieio da- obra- de saneamento, ensino primário o agricola 
e assi-tenria publica mantidos prla- n.esmns jr-elazijis e á 
Cruz Ueemçlhn Hrasilcira. para terminação do edifieio de smi, 
série. 

N. CO 

Ao art. 73. do regulamonlo annexo áo decreto n. 11.CÍ3, 
de 20 dc janeiro do 1921, accrcscentc-sc: 

"e falsificar, adulterar e colorir os vinhos nacionaoe ou 
reirns e outras bediilns do estiulo em mm cnl,; 

Justificação 

v do conveniência a presente emenda que vem aeaulelnp 
o- ntercist - dos induslriaes, Iodos cs dias ludibriados pelos 
lalrilicadcres c adulleradores de toda a casta que ou crWos 
0 seguros ela impunidade ou enfrontumto mesmo as ocnaVn 
bera-.s u qu? estão sujeitos, não esmorecem nesse lucrativo nó" 

Uibli-a"0 05 1)rejuli:c:b c:ai-atn •' industria com a saudõ 
Àccresço que ainda ha maior prejuízo a evitar com n 

emenda. 1, que esso soai sem escrúpulos não modifieft 
n prooetr noia do-produclo falsificado ou adulterado, c ne'íns 
condições, soffre o nome o a bôa lama do labiieaulc que passa 
a ser responsável do mal que nuq pinlicou. 

Com o vinho do Rio Oratadc do Sul, então o abuso õ mnt 
1 -snno maior, — os falsificadores o adulleradores vão as 11 
tunas c ccii:eguem veudcf sempre o dobro do que recebem. 

d-' \trcuátl' scs'"cs' dc dezembro d 1953. — Vetptieío 

• uviii ia n 

A Com'" --jn acreita a emenda 
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SabLiido 20 mxoilbsso NACIONAL Dozomliro ile 1925 

N. Gi 

r2SS 

Oncl.-í convier: 

v 

Ait. A importação de adubos com applicação na agri- 
cultura ou ler) ilizanlcs da' torra, quer naturaes, quer resul- 
laiucs do ipisturas será regulado petas disposições da lei es- 
pecial n, '(.803, da 9 do janeiro do 193i. — l.^s^hio '!■ Ati- 
drade. 

Justificarão . 

Com o intuito de incluir os macUinismos e I actoros des- 
tinados d agricultura enlro os matemos a que o proiecto nu- 
mero 101. do 192í, depois transformado na lei n. 1.910. da 
i(J de janeiro do 1933, concedia isenção de direitos Aduaneiros, 
V/i OP1'0,30"1 ada, como emenda a osso projocto a disposição con- 

i altnoo ai • ^c^1'a f> t'-1 n< 1.583, dc ttl do dezembro de 1923. 
Mas como esfa disposição, que, tendo logrado approvacão, 

noja em dia figura como lotlru e do uri. 3 da lei n. 4.910, 
ci.tana, lambem trajava de adubos, cuja iraporlação eslava ro- 
ginuda pela lei n. ,4.803, de 9 de janeiro dc 1924, o i.sco 
tom ciPendido que esta ultima loí se noha revogada. 
. , emenda lom por fim dirimir esta duvida prejudicai a s 
interesses da agricultura. 

p.vinxa-.n 

A Cobnuis^ào aeoeiln a omenda. 

N. 03 
Onde convier: 
Ari. Ficam restabelecidos, para Iodos os cffeilos, o nu- 

mero V. do art. l" o o arl. 10 do rogulamonto para a evocu ão 
do decreto n. 4.301, do 21 do agosto de 1923, approvad) . .'Io 
decreto n. 15.840. de 14 do novembro do 1932. 

íUo, 12 de .dezembro de 1925. — Paulo dc Frontin. 

Justificação 

As disposições a que ?o rofero c.Ma emenda íão as so- 
guinlns: 

Apl. IA O Governo facililarã ao-1 operario> ou aos fnnccio- 
nnnos, civis cu militares, a acquisiçâu do um prédio para 
hab (ação: 

V — isomaiiiio do imposto no importação o mat ial iro- 
pioscmdivcl ãs oonstrucçoeS. do accõrdo com o di:!i sto uo 
arl. 10 

Art. 10. Gonsidorar-so-lia malorinl indispensável ãs c n- 
ôtruoções ferro laminado ou cm voogaibOos, telas niclatücas. 
cimento, upparolbos aanilarios, banlieiio, azulejo. ladrilho, fer- 
ragens. tinia vidros, material d - bombeiro, dc eazisla o dc olc- 
cincisla. A'os casos omissos, o Ministro da Fazenda resolverá, 
concedendo rcducção da taxa, 

Tendo licado oxprcssnmonlo abolidos, pelo decreto nu- 
mero 4 910, do 10 de ,janeiro do 1925. os abatimentos, iseii- 
ções o redyccõos ao direitos. A de toda justiça que sejam re- 
etabolecidas as que o Congresso concedeu aos funeoionaeios o 
operários da União para lhes facilitar a conslrncçüo do uma 
ousa de moradia, porque, comqdanlo nenhuma empreza -o te- 
nha organizado para gosor dos favores da dita lei. construindo 
casas baratas para os funccionarios o operários, muito- d-' m 
«pila se teciu valido o muitos desejam ainda se ;a t pari » 
realização desso ideal, 

lumccnii 

A i.ummissào entiuide que a emen ta não o \», • 
jie.sfo projcelu, jielos motivo^ dados oo jmree^r -■>;•).' a • "i- 
ua n. 55. 

N, G3 

Sorão isonloa de Iodos os fmposlos aduaneiros, das do>- 
Eozns do freio nas estradas do ferro da União o nos navios do 

lojd nrosileiro, os anunaes destinados aos Jardins zoologioos 
«luo funooionom cm virtude do concessão municipal, esta In.al 
ou ícderal. 

Justificação 

F.sia disposição figura no orçamento vigente sol» o ar- 
rigo :!8. A emenda nada' innova, limitando-ao a manter uma 
niadida, quo A do incontestável utilidade, dados os fins * que» 

destinam os unimaos do quo nlla trata* 
18 do dezembro do 1985. — l ouro Soéré. 

PARKCIIR 
t 

v emenda •• desnecessária porque a isenção de que, tmía 
ja tjgura no artigo 34 da te. n. .4.910, do 10 do janeiro de 

. íí. 04 
ondo convier; 

d3 ?.4^'j03 co,ri applicação na agricultura, «-jiioi natuiacs. quer arlifioiaos, taos como chloreto de potas- 

'j 'Vm ; Potassa», kainit, phosphalo de cálcio, - ' rias de 1 boinas, nitrato do sodio ou Satitre do Uln o. -ulnnato 
< e aminoniaco, guanos, misturas do adubos contendo potas-a 
ácido pliosplionco o azoto, realizada iadistincle uen o por 
syndicalos ou sociedades agrícolas ou eommereia,-. ou por 

A,a,Ji ^ ^nwiTuuitos lai---e-l::,     luigmuonto imieo 
consular » expediente, ealculauao o valor pela íaciuni 

Sala das sessões, l i do dezembro dc 1935. — João Thomé. 

Justificação 

Até 1933 os adubos cbimicos eram livres de' diroifos al- 
lan. lega nos .quando importados por agricultores, -yiulicatos 
ou sociedade? agrícolas. 

Fm 192Í, pela lei n. 4.902, do 9 do janeiro, passaram 
uo mesmo caso a pagar 2 % papel para expediente, o que re- 
preveni ava uma, taxa iosignifican^o, 

Fsto anuo pela lei n. 4.910, do 10 do janeiro, na qual so 
notam varias omissões appareco a que so refere A maioria 
o que diz: "Ficam isentos do direitos do importação para con- 
sumo sujeito ao expediente de 2 %, leltra e os maohinismos. 
apparcllios c insírumontos, substancias naturaes ou chimicas 
p i a adubos ou beucficiamcuto da produrção, etc." 

Devido ã lacuna da lei cm apreço o Ministério da Fazen- 
da. interpretando a omissão, como (5 do praxo em tacs casos, 
mandou que os inspoctorcs das Alfândegas cobrassem 00 % 
ouro e 40 ";'o papel, o quo clovou baslanlo as contribuições 
quo se podia a Ia vou-a racional. 

Durajito o corronto anno oni razão da vigente lei a Im- 
impon a cão ut? Qdubos chiniicos toruou-so diminuía no paiz o 
nt4s que já importávamos insignifieautes quantidades' do fer- 
tilizantos, como demonslram as í^atisticas officiaes, ficare- 
mos na contingência de soffrer maior rcducção desses coef- 
íicientcs pelo augmouto das despozas com direitos alfandegá- 
rios. 

E com Isso multo tem a perder a agricultura nacional, 
dabi a. manifestações dirigidas ao Congresso Nacional pela 
Figa Agrícola Brasileira, do S. Paulo. K' osso inconveniente 
que se propõe remover, com a presente emenda. 

^ala dos sessões, li dc dezembro do 1925. — João Thomô. 

pauf.CKLI 
f~'a emenda e,-:,-» prejudicada pela dc' n. Gl oniíe o ns- sump''> <'■ acha resolvido de fórnm que pareço mais adequada, 

N. 05 

Art. 4." ]',' autorizado o Governo a modificar o conlraoto 
celebrado entro o Ministério ria Fazenda o a Gamara Munici- 
pal do Santos pura a arrecadação, pela Alfândega, dos impos- 
tos muuieipaos sobre líquidos o sal, sondo sossonfa róis 
($1>G0) para os líquidos, por kilo, o soiscontos róis ($G0ü) 
para o u, por tonelada, revogadas as disposições cm contra- 
rio. 

Sala da sc-isões, 15 do dezembro dc 1925. — Euscbio de 
Andrmh. 

Justificação 

Aos quino dias do mez do outubro do auno do mil no- 
vecentos o vinte o um, na froemadoria Geral da Fazenda Pu- 
blica, presente o Sr. Didirno Agapito Fernandes da Veiga 
procurador geral compareceu a Prefeitura Municipal dc San- 
tos, no Estado do R. Paulo, representada jjoIo Rr. Joaquim 
Monteneir-a, Prefeito Municipal e disso (pio. om virtude d.> 
d.^spacbo do Sr. Ministro da Fazendo, do quatorze de outubro 
ourrenle, vinha assigimr o presente termo do nocõrdo pelo 
qual renova o ajusto anterioriiiento feito para o fim do conti- 
iiuar a «.e cobrado pela Alfândega de Santos o imposto de- 
vido a mesma municipalidade, o que recalie sobre as boliida», 
liquido- e -ai. quando essas mercadoi ins venham fransifar por 



7294 SuLLudo ÜO (JU.NfiJÍEbaU i\AülUi\.i. ■Dezembro de IS&v 

essa reparLição. A iinporianria arrecadada será entregue á 
liamara- Municipal, iiiensalmoulc, mediauto a requisição da 
mesma, fazendo-se a deducçâo de dozo por cento da quaniia.- 
Dessa deducçâo mensal de dozo por conto constituirão renda 
da União tres por cento o novo por cento serão abonados aos 
funccionarios. O prazo do presente ajuste será de trinta an- 
nos, ficando estabelecido (pie a partir do vigésimo anuo, s! 
houver conveniência poderão as partos contractantes modifi- 
ral-o no que se tornar necessário ou tornal-o sem effeito sem 
direito a reclamacao de cspccia alguma. Pelo Sr, procurador 
geral Joi dito que, cm nome c por parlo da Fazenda Nacional 
iia Itcpubbca dos Kslados Unidos do Brasil, e por força da 
í*iilorização constante do despacho aoima meneionado, accei- 
lava o presente (ermo de ajusto e a? obrigações que nellc se 
contém, mandando, para constar, lavrar este que assigna com 
o Sr. Joaquim Montnnegio, Prefeito Municipal. Eu, Luiz 
Adolpho Moreira, 8o cscripturario do Thesouro Nacional, o 
c-crcvi. — Didimn Aoapilo Feruandos da Veiga. — Joaquim 
Montcncgro, Prefeiio Muaicipal dc Santos. 

ÍAitcmav 

A c;..iii!iii>sfM» ttc-ci-iüi a emenda, com a .seguinte 

Pi n-IMEXD V 

Km vez de "send». *0(»0" até o fim, diga-se: "fixando a 
quota paia os liquidos por kilo e para o sal por tonelada. 

K. 68 

N. 66 

Onde convier. 
K' facultado aos possuidores do apólice» ao portador 

t ransformaj-a^ em apólices nominativas, nagamiu o sei Io dc 
;6|000 por conto ou fracção de conto de réis. valor nominal. 

Rio, 15 dc dezembro tio 1925. —- Paulo d' Fvoutin, 

Jusi 'fienção 

Não lia c^nveuUncia cm impedir essa tian-fortnaçfto. 
p.r-,|uan(o da proliibição resultam cotações bastante difforcn- 
i para titulos da divida imblica do mesmo valor nominal. 

rxai i i a 

A (iumiíiissãu arrnla a emenda. 

A. 07 

Onde convier: 
Sobre os valore- di-il rdmidos peK* lheuipos. cinemas r 

oulra- cmpivzas de diversões ou do eports ou eslabeiccimcn- 
.to> commerciars, será cobrado o imposto de 1') °i» que Incidirá 
sobre o valor do prêmio — lypo, designado para cada sorteio. 

Sala da- Scsmes, 14 de dezembro do 1925, — José Mur- 
Unho. 

fuslificação 

Esía emenda consta do projeelo, não sanocionado, da lei 
kida roceilu para 1925, arl. 12. l'oi apresentada na Gamara 
; dos Deputados, no anuo passado, tendo parecer favorável da 
,vt<p,nmisof:o d" Finanças, nos seguintes termos; 

«Pela approvação. A emenda esclarece questão 
suscitada a proposito da renda eob o n. 51, da pro- 
posta». 

. A Gamara approvou este parecer passando a emenda, 
(Ora proposto, a con«tiliiir o art. 12 do projeclo do Orçamento 
.da Roooita para 1935. Kstu consegu iaterneut^ nnn «i «rt ius- 
y"firnda para mcroccr o apoio do Senado. 

P.UUÍCER ■ 

A Couimi—'ãu acccita a emenda com a sc-uiple 

tU li-KMEM».\ 

' . Depois da- palavras: "sobre « vaior", «ceresecnie-s# 'em 
mios" 

Onde convier: 
A partir da promulgação da presente lei, a» certidões do 

Megislro dc nascimento, casamento e obitos, verificados h» 
mais do 5 annos serão fornecidas pela Arcbivo Nacional me- 
diante pagamento em sellos federaes, rx-vi do art. 26 do de- 
creto n. 0.197, dc 9 de dezembro do 1921. 

Para o cumprimento desta tol serão requisitados os res- 
pectivos livros a quem de direito, sendo nullos os documen- 
tos que não forem expedidos por aquetla repartição, na fôrma 
estabelecida. 

Justificação 

Como si não bastasse n vantagem pecuniária da Fazenda 
.Nacional, com a emissão desses documentos por urna reparti- 
mo publica, pagos os emolumentos cm sellos federaes, a pro- 
ipna conunodidade publica indicaria essa medida. 

Basta dizer que cada cartório dc preteria tem um precd 
•nverso para esses documentos, preços estes que não raro al- 
tingcm ao absurdo. 

A emenda visa. pois. dons fins utilitários: o angmenlo 
das rendas publicas o o conforto dos interessados, o que bem 
comprelionderá a illustrc Gommissão. 

Sala das Sessões, ir, de dezembro do 1935. Pauto de 
Fnontin. ■ 

PAUECUa 

cinciida p cjudira. •'•m vantagens apreciáveis. n« escri- 
vacs de prelonas. por esi,. motivo a Gommissão discorda da 
sua approvação. 

N. 69 

Subst aúa-se a sub-omenda. apresentada á emenda nu- 
mero 2o c apinovada em 2* discussão, pelo seguinte: 

«Não estão comprchendJdag no regimon do decreto nn. 
mero fl.728. de 16 d, março dc 1921 as coopeS« S 
credito que se orcranizarom nos lermos do decreto n i 637. 
de a de janeiro do 1907 e obedecerem aos systonias Raiffei- 
sen o Luzzalti; não siondo," por conseguinte, obrigadas á exi- 
gência da expedição de cartas patentes e pagamento do quo- 
tas do fiscalização, para a respectiva organização c funecio- 
namento. 

Paragrapho unico. Para gosarem de lacs favores, essas 
cooperai ivas ficarão sujeitas, sem ônus algum, á flscalizaçãq 
do Ministério da Agricultura, quo verificará si observam cilas 
.v< prescripções do deorelo n. 1.037, citado c os fins paia 
que foram fundadas. 

Sala das scsstVs, 15 de dezembro de 1925. Pedro Lago. 

Justificação 

Nãu ha confundir induswin bancaria, isto—é, applicação 
de capílaea por um ou uiais iudividuos em empréstimos a 
estranhos, com cooperativismo dc credito, que quer dizer, 
união de interessados na defesa commum contra intermediá- 
rios. para um serviço interno dc empréstimos, conveniente 
u Iodos. 

A verdadeira fuhecão o não o nome da sociedade é quç 
lhe dotei mina a natureza. V caixa rural ou o banco popular 
(nomes clássicos que so dão muitas vezes iudistinetamentè 
ás cooperativas do credito dos syslomas Raiffcisen o Luz- 
zatti) são institutos do auxilio mutuo entre os socios o mío 
bancos propriamente ditos nem casas dc credito abertas ao 
publico. 

A prooecupação dos governos tem sido fomentar o pre- 
miar as cooperai ivas dos dmis sysíemas, dando a cosas so 
ciedades toda a sorte dc isenções, até do sello proporeolna! 
conforme consta das alíneas 17. 18, 19 e 20 do art 28 dn 

dífsoílo)'1, 14'339' d(; 1 dc sclonibro ^ 1920 (Regulaaieuto 
A lei estadual, por Ioda a parle, no Rio do Janeiro, em 

AlagAas, na Bahia, em São Paulo, ua Paraliyba do Norte dis- 
pensa-as do imposto dc capital, do dc industrias o profissões 
e outros. 1 * 

A boa organização e funceionamenlo das cooperativas Ha 
credito já so toham, aliás, asseguradas pela intervenção dos 
juizes e juntas c.omn»erciacs o dos officlaes do Registro dns 
Hj-pothecas, na vida desses institutos (arls. 16 e n dn dn 
tT^Ui Uj 1,887, d" S de iamfiro d- 1997), 
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A acçâo das rnspectorifts Agrícolas do Ministério da Agri- 
cultura, pela assistência ás organizações e pela realizaeáo de 
congressos annuaes de eredifo popular e agidcola, (em sido 
proveitosiasima no sentido do se ensinarem aos interessados 
0 conhecimento o cxaela applicaeflo das leis, evitando-se a 
deturpaeno ou rnnia do faes institutos. 
.n,0

AJiscalizaç$o bancaria instituida cm nosso pafz, em Io 18, teve por fim, exclusivo o eomnvrcio de cambio e let- 
ras sobro praças estrangeiras, no que aliás seguimos a orien- 

tação das demais nações bcliigerantcs. Em 1920 a lei da 
rccmta autorizou o noverno a reoulamenlar o decreto creador 
dessa fiscalização, podendo cstabclecel-a de modo perma- 
nente. No art. i" do projecto desse reoulamento, estavam in- 
cluídos os bancos populares e outras cooperativas, inclusão 
esta que n reoulamento n. 14.728, — que 6 a lei orcanicó do 
1 iscaiizaçSo bancaria. - repe/tíu,'nüo^ enconfraXno seS 
texto nem aquclla referencia feila no projecto — qno foi sun- 
pnmida no regulamento nem qualquer òulra. 
, . 0 s

nr'',l. .20. § Redigo Civil, dispositivo qn« afõ 
assim" implícita nem explicitamcnlo revogado, diz 

«va-.*^80 so eonstiluir. sem prívla anfori/ação as agencias ou os ostabelecimnnfos do seguros, montepios e 
raivas econômicas, salvo as cooperativas e os .sijndicatos vro- 
fissionaes e aoricolns, Icaalmenlc organizndosy. 

Clovis Revilaeqna, em seus cnnimenlarios'ao Codigo C5- 
vil, rliz; «Dispensam lambem de aulorixaorão do Governo as 
cooperativas, i,uc podem revestir a fònnâ nnonym , (verbi 
graria, os bancos Luzzntti), cm nome collectivo (varbi grafia, 
as caixas Raufeison), ou em eommnndila, e - > regalam pelo 
decreto n. 1.037, do 5 de janeiro de 1907, arfs. 10 a 25. 
Nestas sociedades, o capital 6 varinvel, o numero do socíos 
ni.miiado o as aoções ou quotas partes inacci^siveis a ncssõas 
estranhas á sociedade». 

Carvallio de Mendonça, em seu Tratado dc Direitã Com- 
rnercial lirasileiro», vol. IV, ns. 1,112 e i..y., textual- 
mente: 

«Abrc-so oxoepção relativamente ás co;ipcraíivas cujo 
regimen constituo antithose no regime.» eapi iP^ta da- socie- 
dades oommorciaes o sobretudo das anonymas. 

Sem negar a importância do capital nes-as so iedade?, 
rorça c oonvir qua a cooperação pessoal oecupa mais saliento 
o superior posição que o capital. Essas sociedades conlilnem- 

com o capital incerto, variavol, consoQucncia da mobilidade 
do numero do sooios. O capital da cooperai iva acha-se em 
eonsfanto formação. E* osso o sou principal earacteristico 
fegal. O capital social ora cresce, ora diminuo, conforme af- 
flno a admissão ou entrada, ou so dão a demissão c exclu- 
são dos socios. E' nm capital que se contrao ou dilata. Dahi 
fie võ que, na constituição da sociedade cooperativa sob fôrma 
"nonyrna não são de rigor n substituição do capital, o de- 
posito da dectma parte do capital inicial e as formalidades 
do direito para o augmonto do capital o a emissão do novas 

«3aS- .Ncm ô 1
pos?,vcl declarar nos titulo sdn- aeções a im- 

ínl i 1° n do capital social o o numero c a somina ial das acçOos nem omiltir accões ao portador». 
Ha perfeita identidade do naturezas entre os dous Ivnos 

clássicos do cooperai ivismo de credito, o allemão e o ita- 
liano, não so oonliooendo motivo para soparal-os no trata- 
tamento perante a lei; antes, devendo o (ypo italiano, on do 
i.nz.zalti, merecer attenção ospecia) do legislador por ter sido 
aoonsoihado pelo 1° Congresso Nacional de AgricuUnra, do 
aocrtrdo eom a indloação do Sr. Wenoeslan Hollo. em sua 
monographta A Previdência e o Credito Aorieoln, divulgado- 
ra dos ostalulos do banco do Lodi. copiados na organização 
do primeiro banco popular do Brasil, 

Tanto um como outro s.vstema, os do Lazzatti o Raiffoi- 
son. realizam o credito em gorai, isto õ, para Iodas as classes, 
c não sômente para a lavoura, como erradamente te syppüe. 
Domoeratisam, naoionalisam, gouoralisam o credilo. E o rea- 
lizam nos mesmos termos, isto i\ em empréstimos sãmente 
nos socios, (•araotorislieo que distingue visceralmente aj co- 
operativas das demais instituições bancarias. 

Einquaufo estas, repilamos, — são casas abertas ao pu- 
"Hoo, verdadeira Industria commeiTial explorada por alguns 
capitalistas, «qnellas são mutnalldndes de defesa, entre in- 
teressados, que se ajudam uns aos outros snpprlmindo in- 
termediários. 

_ As caixas naiffeisen obedecem aos seguintes principio®, 
definidos no 2* ftongressn do Credito Popular o Aerfeola. re- 
unido no Rio de Janeiro; 

• *, snseneln de capital; 2*. pespon«abi1fdade prsvia!. goll- 
daria . iltiniitada de todos o« socios; St*, autonomia orgânica 

4;'-,Ími,acão d0 fumeionamento 
sido .RS 1 território do município on districto da respectiva 
«aaar Li®, 0 dos consPlho<3 da administração; 6o, justi-' 
IÍaIaa Podidos do empréstimos, concedivels sómentc aosí socios c para fins oxclnsivamento de producção agrícola ou 

"v.mj0i0 ^eembolso parcellado dos empros- iropessibílidade do Ioda e qnalqiícr especulação; 
i,,*» ^ i e ' V0^0, c'0 cai'actpi' pessoal o representação1 

-nAÍAA i ' na3 ftsseinblóas; 10, destinação do todos os lucros soclacs, do quaegqnor donativos ou quotas no fundo de re-s 

OA Vl-Tl oufro 03 socios' nicsrao em caso de disso- lução da sociedade. 

r a,.^ ,Ba!3,cos
1.^uzzal.li, ogualmento preconizados no 2' Cotí- 

Pnmn ,^rAll í 0A0r-m"1l0 divulgados no Rio de Janeiro, São1 
Paulo, no Ceará e Minas Goracs, mscròvem, entro os seus nrin-1 

cipios, os seguintes; 

i, cÍaÍa^o'!81 niimifado p variável, com a entrada c sabida In .. cios, , . responsabilidade limitada dos socios até o valor 

,ac^s
I ^ Cílda 1,111: V' autonomia organica o . mccional da instituição; \T, augmento indefinido das rosor- 

0(130 d0 adoPC5q do principio raiffoiscano da indivi- sibilidaoe em caso de dissolução; 5o, limitação dos dividendos 
a uma taxa que corresponde, ao prêmio normal do dinheiro; 
>, justificação dos pedidos do oinproslinios, conccdivois sd- 

mento aos socios o para fins do reconhecida utilidade• 7® obri-» 
?a.ç.l!9, do reembolse parcellado dos empréstimos; s'', impos- sibilidade de toda c qualquer especulação: o-, fiscalização per- 
manente da correspondcnoia e contabilidade, por um conse- 
lho cscolh do pela assembláa gm-ai; io, destinação de uma 
pai e dos lucros a obras de ncção social o utilidade publica. 

Demonstrada a conveniência da omendn bastará accrc- 
scentar que cila reproduz a que foi appmvada em 2- dis- 
piss#0 accre^entande-Jhe apenas a extensão dos favores ls 
baixas Luzzath o determinando que todas ollas, para gosarem 
de faes favores, fiearao sujeitas á fiscalização do Governo., 
— Pedro Logo. 

PAItRCKR 

\ fiuiHiiissãn acceita a emenila. 

N. 70 

«Contimla em vigor o art. 15, da lei n. 4.140, de 31 do 
dezembro do 1921.» 

Rio, 13 do dezembro de 1025. Paulo de Frouiin. 

Justificação 

A emenda tom por fim manter a Isenção do direito de 

ciada. 
PARECEn 

O art igo que a eüKmdn mand^revigorar trata «le unia isen- 
ção que ja tigura no art, ti' da lei n. í.Oin. d,, io do janeiro 
do 1925. 

K' desnecessária a -na approvaeno, 

N. 71 

Continuam em vigor os arK 4». 5", 0*, 7» 10, 40, 5i e 61, 
da lei n. 4.890, do 30 do dozonibro do 1924. 

Rio, 12 do dezembro de 1925. — Paulo de Frontin., 

Justificação 

.As medidas conslantoa da emenda são disposições legis- 
lativas, cuja utilidade determinu conlinuarem enq vigor, * 

milKr.Kli 
V 

ti- ariigo- ipii a emenda revigora cmieedem isenções de 
dirmlus tpie lignrum na lei permanenle n. 4.010, do" 10 de. 
janeiro de 1923; 

\s s(>ie .Io art. i", no art. 2i; no art. .'C, lettra ei; noj 
ar . S'; no art. 3*. lettra b : no ari. ;t°, lotfra e)7 no art, 2»,* 
e íiualuienle no uri. .■f,lettra <■_,; 

A <lo art. 5*. no art. .1". ledra e) Já eiindo!; 
A do art. ti', no art. 3", ii'll:.i et já eiialo; 
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A do art, 7", no ai"!. 5*: 
A do art. 10, no art. 3o, leüra e), já citado; 
A do art. 40. no art. d", lettra b); 
A do art. 51, no art. 33°; 
A do art. 54, no art. 27. 
Todas essas isenções vigroram ainda por ntn anno, salvo 

ft relativa a casulos, constante do art. 5i citadn na emenda 
e do art. 27 da loi n. 4.910, acima referida, cujo prazo ter- 
mina a 31 de dezembro do corrente anno. 

Esta ultima si assim o entender o illustrado autor da 
emenda poderá ser mandada revigorar no prajeclo da Ga- 
mara dos Deputados, n. 53, de 1925, ora em andamento no 
Senado, 

Por este? motivos a npprovação da emenda 6 desneces- 
sária,. 

N. 72 

Art. Fica autorizado o Tbesouro Nacional a receber 
até 31 do dezembro de 1926, para os devidos cífcitos, a taxa 
de registro dos diplomas expedidos pela Escola de Engenharia 
Maolíenzie Collcge, flcandp assim prorogado até aquella data 
o prazo de que trata o art. 2° do decreto n. 4.059 A, de 19 
de janeiro de 1923. 

Justificação 

O decreto n. 4.G59 A, dc 10 do janeiro do 19,"3 cjuc equi- 
para aos estabelecimentos officiaes a Escola de Engenhara 
Maclionzic College, dc S. Paulo, estabeleceu cm seu artigo 
2" que os diplomas expedidos cm data anterior, para gosarem 
dos privilégios e "vantagens dos officiaes, deveriam ser re- 
gistrados no Ministério da Viação, dentro do prazo dc seis 
inezes a contar da data do decreto. Cerca dc dons terços dos 
diplomados que tiveram conhecimento dessa lei procuraram 
dar cumprimento ó formalidade do registro. A parte res- 
lantc, porém, que so achava cm trabalhos de sua profissão 
no interior de IMados longínquos, só vieram a ter contioci- 
mento daquelle decreto quando já so achava lindo o prazo 
estabelecido no art, 2o. 

Não é justo que estes sejam prejudicados era seus di- 
reitos. 

A presente emenda visa precisamente a reparação dessa 
injustiça. 

DECT1ETO N. 4.650 

Art. l." Fica equiparado ans estabelecimentos federaos 
a Escola de Engenharia Mackenzio Collcge, do S. Paulo, desde 
que se submetia ao regimen da fiscalização c leeoiono todas 
a a disciplinas dos cursos officaes. 

Art. 2." Os diplomas já expedidos, para_quo gosem das 
respectivas vantagens c privilégios, devem ser registrados, 
dentro de seis mcze=, no Ministério da Viação. 

Sala das sessões, 
Martins. 

novembro do 1925, 

PARECER 

Mendonça 

A Gommissão occeita a emenda. 

N. 73 
Onde convier; 
Art. A's companhias nacionaes de navegação de ca- 

notagem, que tenham contracfo com o Oovorno, poderá esto 
conceder o mesmo rogimen tributário applicado ás que gosam 
dc subvenção, com exclusão desta. 

Sala das sessões, 12 de dezembro de 192ü. — João 
Thomé. 

Justificarão 

A navegação de cabotagem até 1913. quando foi o Lloyd 
Brasileiro incorporado no Patromonio Nacional, era feita 
pelo Lloyd c duas outras grandes Companhias — a Gomraer- 
cio e Navegação o Navegação Costeira, gosando ambas dos 
mesmos favores a regalias concedidas ao Lloyd pelos decre- 
tos ns. 5.903, de 23 do fevereiro de 1900 o 7.772, do 30 d" 
dezembro do 1909, oxccpto a subvenção em virtude dc con- 
traefos com o Governo approvados pelos decretos ns. 5.897, 
dc 13 do fevereiro do 1900 o 18.219, do 27 de dezembro d« 
1916. referentes á Gomnicrcio c Navegação o 0,923, de 9 
de abril dc 1018 á Costeira. 

Em 1010. a Costeira obteve reforma do efmlraclo e pn?- 
.-mu a fruir dos mesmos favores c regalias dc quo gosava o 

Lloyd Brasileiro, Patrimônio Nacional, cm virtude do de- 
creto n. 11.95)3. dc 15 do março dc 1910. cxcepfo a subven- 
ção, por pcrcebcl-a desde dezembro dc 1915, sob o regimen 
de viagens redondas — decreto a. 11.774, de 3 de novembro 
de 1915. 

Tanto a subvenção como os novos favores do quo a 
Costeira passou a gosar, decorreram do estado do guerra, 
então existente, c em que tão elevadas foram para o paiz a 
navegação de cabotagem, como a transatlântica, ambas fa- 
zendo o intercâmbio dos nossos produotos o assim cooperan- 
do para o grande surto ccouomico que o Brasil conseguiu 
naquolle período. 

A Costeira todavia ampliou, sob o fundamento do que 
fazia cxclusivameulo a cabotagem, os favores do quo então 
gosava, jiara ficar cm tudo equiparada ao Lloyd, Patrimônio 
Nacional. 

Terminada a guerra, resolveu o Congresso aítendendo ao 
appcllo do Governo, permittir a reorganização do Lloyd, 
desincorpoi ando-o do Patrimônio, para tornar ao regimon 
do sociedade anonyma, decreto u. 14.577, do 28 do dezem- 
bro do 1920. 

Desincorporado. c não gosando então dc quaosquer fa- 
vores e regalias, o Congresso Nacional, no sentido dc sanar aa 
dtfficuldadcs cm que sc encontrava a nova empreza, resolveu 
"conceder-lhe favo es idênticos aos do que gosam aa e« mpa- 
nliias de Navegação Costeira c Commercio o Navegação, in- 
clusive a isenção dc direitos* (Art. 54 do let n. 4.440. de 31 
do dezembro de 192t), na certeza dc que as duas companhias 
gosavam de iguacs favores, desfarte pondo as trez no mesmo 
pó de igualdade. 

E esta certeza resalla dos lermos do art. 54, ondo o 
legislador não usaria de palavras supérfluas se quizesso 
equiparar tão somente o Lloyd á Coslolra. Dosfarto a Cos- 
teira gosa dos privilégios do Lloyd. quando patrimônio nacionat. 
O Lloyd, que voltou a ser sociedade anonyma. conseguiu os 
favores da Costeira. Contidas nesse circulo, uma c outra, 
Lloyd o Costeira, teem sobre as demais vantagens reaes no 
que respeita á tributação fiscal. 

A desigualdade existente não estava no espirito do Con- 
gresso ao votar o art. 54 da lei n. 4.440, do 1921, nem podo 
estar no Executivo. Prestando idênticos o patrióticos ser- 
vlçbs, todas as companhias dc cabotagem, que tenliam con- 
f cacto com o Governo, merecem igual tratamento cm ma- 
téria dc impostos; todas, na aünra da seus esforços o mpitaes, 
trabalham para o progresso do Brasil, tornando-so credoras 
do favores o privilégios idênticos. 

E' bom salientar que são também o Lloyd Brasileiro o 
a Costeira as únicas quo teem subvenções pelo serviço de 
navegação. 

Na fórmn do exposto, serta de Jnsttça republicana quo o 
Congresso Nacional cqniparnsso. para o-' cffoitos da isenção 
do impostos (axas o soltos, as Companhias do Navegação dc 
Cabotagem, quo tenham contracto com o Governo. 

Sala das sessões, 42 de dezembro do 1925., — João 
Thomé. 

PARECER 

A CnmtBissuo accoila a emenda para conslllnlr projecto 
em separado, u com as alterações constantes <la seguinte 

Sub-emenda 

Depois das palavras; "com exclusão destoB. ncorescen. 
le-se; "nina vez que se submclta ás mesmas ou equivalentes 
condições n que estiverem sujeitas as companhias benefi- 
ciadas. 

O nttiis como está. 

N. 

Ondo convléi, 
Art. Fica o Governo autorizado a problbir a impor- 

tação do qualquer produeto estrangeiro sernpro quo vorniear 
quo os fnDricantes, reprosenlantes ou Imporladorefl dosea 
produolo, concedendo vantagens cspeciaos aos commcrolantcs 
que so comprometiam a não vender o similar nacional pro- 
curam embaraçar ou prejudicar a vendu deste ultimo o asMm 
a industria nacional. 

Rio de Janeira de dezembro dc 1923. — Manoel Dorba, 

Justificação 

Nho raro o* fabricantes estrangeiros concedem vantagens 
espccine= aos. cominereiante» que se cpmpromoltcn. a nio 
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veujicr.o similar nacioaal fazonda-llie, a-^im, un;a concivren- 
cia desleal. , . , 

Contra isso só existem dons remodios: ou a m 
taxas aduaneiras Io product» oslpan^dro, ou x \ a j l- 
inaporlacto dos fabricados pelos tpw do tacs i-> ■ s 
Oprimenro imporia ri a em uniu punirão aos m ■ 
puiosos, o segundo ó o nnico que concilia Iodos os h; 

llio do Janeiro, do dezembro do 1925. — M-r,><•■■■: liorbit, 

f.vítEi a-at 

A CninuT-são urceila a emenda ■ »m a •••u • ■ 

Çiih -CíU' 

l)i'P<u< da palavra "nidori/ado", arCrc-ciup.--- . a 
iringir pela ncllioi' fórinu ou". 

75 

Onde convier'. 

H o, i2 

jHitlficnção 

A emenda tem apenas po" objrotivo rcgalari/.ap a sitna- 
i.uo ar.f ual, porquanto a Assoeiaçfto H'ral de Auxílios Mutuo* 
da H. F. Cenl »l do Hra-d tferã desias vanaire» 

Icvur.iKu, 

A ComHii^ào aiu-eila a emenda roín a mlnli 

e, pa 
11 p. - da-, palavras "ã .renda'1, aeeiTsconlo: "que iú per* 

i) ma - chino o-!á. 

Será applicada em beneficio das obras d,- -u .ac ■ato, 
ensino primário o agrícola o > silencia pub:. i . lo- 
pelas Prctazias Apostólicas do Pio Negro e do m > ifa J u i u 
caucão do que (rala o ait. :)1 § 12 lellra d da ■■ n. 2.;;.'!, 
de 10 le de/emliro d ■ 101(). 

Jitslificarãâ 

A emenda visa appli.oar a canção até agea ' ■por' ela 
no Thesouro, sem p»ejnuo algum paia os roín s pi dllc. para 
um fim do caridade a patriotismo digno de todo o amparo« 

Do facto," a iniciativa do «oorguimciilo de qi 1 lora- 
lidado do vasto JKstodO' do Amazonas c i a;. , o . 1 leva 
mere.e.r o apoio do Governo da União, atlc-ntus s :;a. ms 
condições do Estado a a promcnlo situação de ait-audoao* aa- 
quella região. . , 

JiarccHos, oulrôra s'do da. Uapjtama uo Um o J. n 

fabricas do tecido.*, andinas, ccratuica e ag na coaru ^«da 
abandonada, comera a ter o seu soerguim alJ v.--» rx j. . |03 
iuiciad n pela Piela/.ia do rtio Negro, a qorl em >. u mel o 
Tara má tom já d(--i-uvoh ido um vasto prograu ma oa eiis.ao, 
saneamento o'a. ■ islen'i.a. puiilica. 

Al.ii.i d.■-cs hciuificios, o novo Centro de Bar nos pod.- á 
prestar rolavanles serviços á cama da civil! çâo ' 5 .a-l s 
dos llios Jaupery, Alto Padauery, Mni-t e Urubus), que ar.... o 
errando na região do baixo Itio Negro. 

No Rio Madeira a Prelazia da Porto Velho mi:n g aes 
trabalhos cio saneamento, assistência^o ensine. • ãda .» 
construcção do um lio-pilal o do um imporia1..to núcleo iiidi- 
geua entro os índios PirolinUits, ... 

Para èmpro/as lão árduas, inleiajas pa rui icamonlo cm 
.caiões dominadas pelas febres o pela ankilostüaiiaiA ecoando 
escolas, colloglos o Iiosiiiaes, onde a população indígena, 
abaudonada, possa encontrar a luz da insinicção o o com. au» 
efficichto dos males causados pela. endomias reiaaiVes, não 
devo ser recusado o auxilia consignado na • : icr !.i a na, q us 
som prejuízo dos cofres públicos da União, \isa a parar e a- 
liclecimeatos o obras de fins proviüeuciaos o do tão elevado 
aleauco bumauiLario o patriótico. 

^'ala das scssiAos, ^12 do dezembro do 1925. — Ari»* 
Rocha. / 

■ ^ 
r \n ■■ i a 

K-ta nendu e*Iá prejudicada pda de n. 

l 'ica assegurada á Assoc.iaeão Geral da Auxílios .Mqíuos da 
listrada de Uerrn Ceulral do Brasil a renda proveuiento não 
-o das eontriimieões de aununoios eolloeados nas es'acõ. s, mu- 
'•os paredes o carros üaqnella Estrada, como lauibem dos 
mostradores balcões, volimtca, ele., installados nas estações « 
suas dependências, sendo o pagamento de laes eontrlbniçõ « 
ciTc •l iado mediante Instrucçõcs expedida- pela Administra- 
ção da Estrada. 

dezembro do 1005. - Pmlo ih' Prpnlin* 

77 
Oi.de convier: 
Vrt. Vo despacho dos materiaes e arligls-destino los A 

>. -ivureão do Hospital <!a Voueravcl Ordem d', de São Efaa- 
«•■-00 da Penileneia, no Rio do Janeiro, da quo t rata o art. 6% 
do der- >! i legislativo n. 4.910, do 10 de janeiro do 1925, se- 
rão ubserxadas ns regras consianle.s do'paragrapho único da 
■ut. í', da í.ei n. 4,025, do dl do dezembro do 1922. 

Sala das Se—ões, 2 do dezembro de 19^3. — ilendes Ta- 
vaccs. 

Justificação 

Pela legislação em vigor, o material destinado .4 eonstru- 
reão do Hospital de quo trata a emendar-goza de isenção do 
iavitos. 

A emendo manda que tal isenção seja regulada pelos pre- 
. 'iíes estalielo 'idos na lei que concedeu idêntico favor á So- 
ciedade .1 ickey-OIub do Rio de Janeiro paia a consírueçao do 
se novo prado de corridas. 

r.utKi ara 

O meti ial destinado tis.obras de ronslrnerào do Ho-piUi) 
.o «;il iia Penileneia. com -éde no Km de Janeii-o, Já 
.--a 'f' -rm 'm de direitos, com e\cln-ão dos pnoductqs quo 
i niiain -ímilai' nacional, nos lermos do art. 8'' do decrete 
n. 8 59-?, d ■ 1911. 

V emenda deferinina que. a exemplo do faxor cOucedulo 
e mu eij jo goso se acha O JoekCy lillll» de-|a cidade, a is lição 
nlxmnja (aben: estes últimos producloa. . N 

Hiianto ■■ Iralou da isenção de direitos :i citada -ocie- 
í •. o r ialoi oppoz-se a que tal faxor (ixesse a oxfen.-â.i 

que o a i 'n>. O Nciuido concordou com esse ponto de vista, 
a: a - i Uaiear, ■ recusou em doa- \ ol.aiaães succcssivas. 

p.v tu.to i- -o a Uoioni:--ão não pôde aeceilar a emenda 
l ■eaei MlIo da Rceeila. 

N. 78 
Onda convier; 
Vica revigorado o art. 30. da Lei n. 4.783, de 31 do de- 

zembro de 19.23, 
Vrt. 30; 

Ü Oleo Combnslivol, ga/.olina e be.roseoe. quando embar- 
cado- a granel ficam incluídos na seeção VIII da consolidação 
la- 1 .eis tia- Alfândegas. 

Jusdficaçãa 

\ Sucção VUt da consolidação trata de 'mercadorias ca-- 
i■ -ans a granel o dosiarregadas por lotação. 

Ooando fni elaborada á mesma Consolidação não existia 
•i.p.>- ;çà«» «les es artigos a granel. 

As mercadorias a granel, quando descarregadas a rears 
fio ••onsianto «Io manifesto, pagam direitos pela quantida.hj 
\e ficada e quando dir-carivgadas a menos, pagam diroiuii 

. •:■« qnanti lacie manifesir.da, não Iiaxmndo por íssíí prejuim 
.i!g m para a Fazenda Nacional na inclusão desses artigos •».» 

4 m i VIU Ia Co .■oliilac".) das leis d»a v H'>uui>'gas. 
eita das Sessões, 12 do dezembro dc 1925. — fZuscbiò dt ' 

Andrade. 
Trauivcrra 

A li--. o.--õo «veiia a omendiU com a -eguiole 

àult-cmcndu 

Mm vez dc Miea revigora Io", diga-se; "eoutimla emrai- 
gor o mais como este. 

íi. 79 
Ondo conxier: 
C-ialinua em vigoi o AG. 21 da lei n. 4.510, do 31 dd 

«iftt-mbro dt i W21. 
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JutliftcQitío 
* 

O i-'■-■osto dc 30 réis sobre cada vale para actiuisição de 
brindes e o maib justo tios impoilos, porque não recahindo 

f ugo cie necessidade, prolc.je o pequeno commercio de 
vdiejo cia dispersão do sua clientela, pelos grandes ostabele- 
«tmentos ó-s^.ibuldoi-es de brindes. Nenhuma razão existe 

>8i a qae se supnrlnia tal imposto. 
Satn d s Sessões, cm 12 de dezembro do 1023. — Vcx- 

fi'< <o Abreu, 

l'AlUúl«R 

' A < ui -■-"d lUvciia a emonda. 

N. 8C 
C i ■ nvicr; 
s ibst u i.-sc o pa*aprapho ntvc.o do aH. 04 do doeroto 

... ;:.(•>& c-e '.d tte janeiro'de 11)71. pelo segulnlo; 
f . r&g-Tpto .mico Vcdorão çc-r cxr-osícs ü vonJa a vota- 

• o, dcvcr.d-" p-OicTu. ser conservados o-. rc-pccUro eovolln- 
■ de ÍS. • .n a so r--.ier vc- ilioar u eôíumpilhr.monlo o sondo 
.x i ■!••: ■ õ;- 3 inulllâcadas com a data do inicio do ccstalba- 

ciito, rs ocTiscr-vas o café torrhdo ou moldo, velas, oifrarros 
ror;nado. Aluíta de a iC"y> a es la- 

aj auio. ■ tores ' . np 
Sr.lv. i:«> scfso. 

t nvrrdi.. 
em déz.vmíbro de 1035. — EtmUíc de 

Ji ■.Uficj no 

O , ■ .r" ;dr, cila'' , rrza: 
Ps. D.; a,.:«> ituioo. Poderão 6iv expostos é v.-oda a rc- 

i - : .., devot-do, poiém, bcr coasentuioa nos vospcctivos cavol- 
.c. 'os. ílt íóiu.ia a so podor vovüioav o OFfampillnimnUo o 
- t i ••«í.j; .Húas loutlllüadiis coar o data do inicio do 
ivlamn: ' ar conjorvas, o ca té forrado ou nv-Wo, velas. 

< -r : ■ c m níc ira, o as vcar rr finado. Mui ia de 200Ç a 400* 
■ •- o r.;d-c s ciè.- r pa . aüjripho. 

Como se vi r. mcdifi. acão mfroduzida pela emen la no 
d-.-, em ri. ndido, fera por fim permlttfv que as conser- 
var c |.;-l»ít:r4.!arontc os doc> s cryskrílixado-' ou cm massa e 
; ; ■. .■í .a fcbctis dc qne tratam as ietlras { e A, do arf. ■'<*. 
I «' da prept-dcâo da Caaracu - possam soo exposto* d vondu 

' u ('(■& re'-..eclin? ciivolforio«. em pratos, i andnjus, etc,, 
tio iúeu-.a a l.rDKm mais d vista dos comprador os. 

Cssa pt ■líd-mo ia "dita ■» conrmercio de. -os gaAero* o 
"m patl v-rejudiea a íisenii/acão. 

r«p ííioío t> exlgennln da conservação dessas meiwlorins 
í. ,« (..ompetcctc? envoltoeio» seria di1 tudo o ponto cumpre- 
neusivei o íXlSiuo iiidispfcii-avuJ se elia conslitulsso mnn e.ffi- 
eay. pv.n-ia con m a Icaude. Mas desde que nada impede <> 
rmpvfftanieido do mcsiiio cnvcltorlo rtans ou mais vezes, é 
fsaro ir-í per» » Viseaii/.irçilo do cslampilhamonto, ou soja, 
«to pagouev I • do impôs Io, nuo ó Impvosoindivel tal oxigene iu. 
baoinudo que, cor .o determina a emenda, ee.iam conscvadon 
fcs envòltories perto das mercadorias que uolícs se aciiavam 
r.í-ondioiOBRClns e ao alcance do exame dos íiscac*. 

Sala dos senões, em dezembro do 13?j. — í'n<cbio do 
Andrade, 

e.unorn 

A ,Cun .'"FSâu luigHiido acecilavel a uno idearia rçnt '■» 
nr, eroes.dn.. pronôe qne eba seja atlopfadn tm- lernv>u n;i v- 
aminte 

Sub-eníenda 

"A manle^a e as conscvas sujeitas ao imposto dc 0un- 
.mmo poderão - e ■ cvr-ostae ú venda a varejo, fora dos ro-po- 
etivos onvoUorios origlnaop, havendo, porém, o» mesmos m- 
volforios ser conservados cm i>oder do expositor, com a daía 

"do inicio do re'8'bamento pobre a? respectivas cptampllra-'. 
afim de serem apresentado* «o« copresentante* de Fisco sem- 
pre que o oxifipem." 

) N. 81 
Onde oonvle : 
Cont inútt em y igor * «uorizaçSo conluia na a une» vlll. 

.^ art. fp i», .i.t>vr,, d»« pi de doze ibro d 13."'. — 
: Pir*K d >. 

Juslificaçào 

A dispo .. ..o que a emenda propõe se revigore, autoriz» 
0 Poder Executivo a rever e modificar quaeamor conlracto» 
celebrados entro particulares c a üaião, por formo, a serem 
diminuídos os encargos do Thosouro ou augmentadas as sua» 
vantagens. 

Fi do boa previdência deixar ao Governo a faculdade des 
sés revisões, tana vez quo o seu arbítrio fica rostricto • 
estas olausuíns: diminuição do encargos do Thosouro, ou au- 
gmontação do suas*, vantagens. 

A disposição tem sido revigorada ininterruplamenté 
nos orçamentos postoriores, inolusivo no ora cm vigor, lendo 
uenrtidó simultaneamonto a nccessidado dessa providencia, 
ub Senador Paulo do Froutiu q a outros Sonadorc?. 

li' posaivol quo outras emendas sejam apresentada?, ao 
mesmo tempo quo esta visando o mesmo íiun. 

Em todo caco, oorío c couvonoido da utilidade da aulori- 
zação, formulo a emenda quo submotto ao exame e conside- 
1 ação da ilío.-tre Com mis são de Finanças do Senado.- 

f 
pvnEcnm 

\ F. nnnissim iu-cdla a > m.wli» paia cpnstduir prajevio 
cm separado. 

N. 82 

Os diploma- expedid'- pelas escolas eommorciiu * reco- 
niiecidas do utilidade publica estão sujeitos ao scllo do verba 
de 'OPC-OO. que será cobrado dentro do oxoreioio finanoeiro 
nela repartição ameadam-ra •• -peotúa, depois de reemheci- 
da j ruma do clircclor da cí joIjv. 

He ia da* -es-õe?, novembro de 1025. — iliyucl de Car- 
valho. ■ ' • 

Ju vtificeçSo 

.•icmlo o ieconlii'cimO)i'o o aolo que (mCinna a legalidade 
de uma as-ignatura, não $e Justifica a praxe, até agora segui- 
da, de cobrar o sello da vertia antes do roeouhorimanto. ' 

O dii/loma ó um titulo .-cientifico o não d' valor nominal 
de quantia dealaruda. ».« i-ile luTe so devo àpnüear imposto 
algum antes qne esteja coidírmiuia a sua l> galidnclc, o que só 
-e pi lerá obter depois de r'conlmcí lu a firma <lu seu expe- 
di tor , 

O contrario daria logar á lerMi/.ação, polo li*eo. de um 
d o eu * .rufo que p »de. soe originai 'amante lalsn, visto poder 
ter -i ii. faisitieada a a-signaíura do expedi(nv, 

U.uiKmu 

"> lioaipi -sáii areai Ia a mnonda 

h'. 8:3 

Mim «li fomeutnr a industria dc fiação de seda, fira 
creada a taxa addiclonal d"> D • c sobra todos os direitos de 
.Importação cobra-los nas aTaiifTegns da Unpublioft sobre a? 
TOCica orlas >• artigos da Classe 18' da Tarifa vigvute. 

O produofo <lcssa laxa nildicional será distribuído pelo 
Mini-'eno da Agricultura, entre as emprezas de fiação de ca- 
sulas dc seda que trabalhava com bneia* do fiação do oioco on 
mais cabos, quo tenham utilizado onsulos■ naoiooaçs, e do nc- 
.■ônio eom o aumero de bacia» que possuíam no unno antr- 
ior. A distribuição des-c auxilio será vogulumonlada pelo 

.Mini 'mio da Agricultura, tendo ospccialmonfo cm vis}» fo- 
mentar o nvelliorar n produeção do casulos naeionaes. 

Uio de Janeiro, 12 de dezembro dc lOi-ã. — ht^u d- 
I ronfln. 

Justificai, An 

O ir.c-eunmlo quí nostes ultimo» tempo* (em tomado n 
cultura do nmoroira e n oreação do bicho da aeda. especial • 
meolc nos Esfados do í-'ão bnnlo, Minas e hio Cirando do ^ul, 
<• o interesse que ollas vão despertando cm oqlros Estado» da 
fnião, fazem prover para futuro muito proxhuo a implanta- 
ção definitiva nopaízâe mair uma fonte de Tkpiozn.cnin im- 
portanei deverá igualar áquelius que são nctualmcnlo a ha-s 
<ia .ip-sa vitalidade econômica. 

fma que isto se realize, porém, não bastam as condição.» 
• y .n-ionaimento favoráveis d» naFco sóío r do nosso clima; 
«• i irb-'prn«»v*l que n« ncriovllfi es. qijp eelãn «ondo. «liA» 



i si a. -; 

^nblittdo Xü CONGRESSO NACIONAL De/A-mbi-o' d"p Ító5 r-iáíi 

cncora,iii']o? pela? medidas de proteoçSo que o Governo ulti- 
maiuente vem adoptamio, tei ham unic. cornpcnsagSo do .eu 
e?forco pela eollocaç&o prornpía e a preço? remuneradore? dos 
Beue> proauçto?. Será preciso, portanto, deseuvotver o naais 
PO^ivçí a industria de fiação de casulos, com a creação do 
novas inotaliaçOes e au?inento das existentes. Mas isto só será 
possível, si o? oapitae« a serem applicados encontrarem .-e- 
muneracSo sufficiente. Sem ônus para o Thcsouro e cora 
insignificante contribuição das rnanufacturas de seda e do 
publico, tal remuneração lhe? poderá ser assegurada. Basta 
que sobre as tarifas acluaeí do importação de s da seja lan- 
çado t rn pequeno addieional, cujo produeto seria entregue ás 
'fiaçõe?, proporcionalmente á sua capacidade de producção. 

Psc esse processo poder-se-ha incentivar a industria ba- 
teiea da matéria prima para as fabrica? de tecelagem c outras 
ínanufacturas do seda, até que um estudo mais i mpleto do 
assumpto permittn uma revisão na? tarifas alfandeparias da 
aeda c uma r^ulamentação cnrnplQfa dn matéria, rcsn'v ndo. 
assim, o complexo problema que é o do definitivo amparo á 
nova riqueza em formação. 

Assim sendo, imp5e-se como medida de emerpencia em 
auxiiio das fiacóesi oxjstenles e como incentivo á moataç m do 
©uteas c que se dispõe na emenda ora apresentatla. 

PAHBTKR 
A Coimnnsão aceeila a emenda eom a seguinte 

Svl-emenda 

Aecresoente-se no fim; 
Não podendo ser concedido a pessoas ou np ^; o inn 

p orarem a tecelagem empregando mais de cem tc.u c-. ex- 

N. 84 
Onde convier; 
Antigo — J ira o Buturogo Foot-B«U Club, com eéde uo 

Instriclo Federal, autorizado a confrabir um emptestimo era 
obrigaçõc- ao portador (debeutures), até a importância de 
trpK mil contos de réis abonadas com hypotheca espacia! dos 
immoveF que possue ou vier a possuir,"observadas as dispo- 
t-icõr- cia lei n. 177 A, de 15 de setembro de IBiíb, om tudo 
quanto pm-arn ser applicadas, notadamente os arlisos 1' c 
? ? 1', L", C, 7" o 2* e 4', sendo as condições es; ■uciaes da emis- 

fixada? pelo conselho dcliborafivo do mc-rao Club. consti- 
tuído na tirrna dos ecus estatutos, dcv famcnle recisirados^ 
— Josc Mvrtivho 

  " m- JUili/ ÍCCrilo 

\ sociòuntle spoiFvn Botafogo Football Club ó uma asso- 
ciação civil, gosando de personalidade Juridjca o tem por fim 
promover o descnxcdvlmento dos sports no Brasil. Tom ei Ia 
d seu campo sportivo nesta cidade, ft ma General Beveriana 
n. 97, i contn em S(-u seio nomes dos mais ieprc- i!ativos io 
nosso meio social c político,, 

P.UU-OFK 

A Confirui^-Mu aeceilu « emendu para euualitui: pinjecto 
em seppTiulo, e com a seguinte 

Htub-cmemlii 

Onde -i ciu; "Pieu o Botafogo J-ooi -Bali Cluli auloeizado 
a eonlrabir'', diga-se: "Fica u ('overno autorizado a permit- 
tir que o Botafogo Fool-Ball Club oonlraia", o mais como 
estã. 

N.-85 

I' íca o Governo autorizado n permutar com a Prefeitura 
Wuniolpa! do Districto Federal, transferindo-o para sua plena 
propriedade, o terreno nodindo 13.892m,8, situado na praia 
Vermelha, atorado ao Centro Hippico Brasileiro, por uma 
flrea situada na margem da lagoa Rodrigo ds Freitas, medin- 
do cerca (ic S.OOOm.S, mais uma ilha fronteira ao dito terreno 
que 'iôifi aforados ao mesmo Centro Uippico Brasileiro, quo 
contiiuiuiá obrigado aos mesmos ônus estipulado? na sua ooo- 
eessr.c aulorior, revogando-so aí disposiçòfts em conforto. 

Jvftifiençtó 

O Governo toitoeden «o Centro Ilippico Brasileiro, que 
fcir por obiovlivo o desenvolvlrnentr) do tort 'nppvo a -T» 

capital, um terreno na praia Vermelha, par» a construeção da 
ena sed; e de sua pista. 

Acontece, porém, que o local ondo está situado este ter- 
reno nái, é proprio para o fim a que so destina o refendo 
Centro c nenhum inconveniente existe para a União om tro- 
car essa área por outra pertencente á Prefeitura, que por sua 
vez soro, concedida á referida sociedade, mediante as mesmas 
oonaiçóes já estabelecidas para a concessão anterior. 

Atém disso, o local escolhido presla-so muito mais á con- 
strueção da séde e da pista da sociedade, estando todo o ter- 
reno rodeado do avenidas destinadas exclusivamente a cavai- 
leiros, h virá embellezar mn bairro cujo melhoramento tem 
sido vbjoctç de cogitações dos podores públicos. 

Accresco ainda que o Centro Uippico tem um fim de gran- 
de utilidade publica, o desenvolvimento do cavallo nacional, 
e é í m suas pistas que se realizarão os concursos hippioos na- 
cionaes o internaeionaes, concorrendo em grande numero offi- 
ciaoa do nosso^Exercito, — Mendonça Mnvtirx. 

PARKOKR 

em separadoltssri0 aoCeila a omen(,a Fava cmsliluir projealo 

N. 86 
Onde oonvior: 

,,^1 de industrias e profissões sobre cartonos de tabeltiães, é fixado om 2:400$ aniíunlmente, em vez dc ser 
calculado á razão de 20 %, sobro o valor locativo do prcíio 
occupado pelo carlorio." 

Rio ,15 óe dezembro de 1925. — Paulo dc Frontin. 

Justificação 

A emenda tom era vista melhorar a iuslallação dos car- 
ícnoo, som que deste facto decorra maior ônus para o see- 
yentuano, pelo augmento do imposto de industrias c nro- 
íissõos. , 

PAKKC.im J, 

A C-muuissão julga prefrrivel manter o reginiaa aotuui, 
e por motivo, não pôde dar o seu assoutimonto ú emeuda 

N. 87 
Onde convier: 
Art. A fiança a ser prestada pelos oxaeloros, nas col- 

lectorias em que a arrecadação mensal fôr superior a réis 
50:0008, será igual u 10 % dessa aiTecatlação. 

Páragrapho único, Para prestação dessa fiança concor- 
rerão. o collvetor com 3/5 e o escrivão com 2/5 da respectiva 
importância. 

Art. Será facultada1 a prestação <j'u fiança nas condições 
iio artigo anterior aos oxaotoros que so obrigarem, por iwv 
mo assignado nu repartiáo competente, a fazer o rocolhimer.t» 
dentro do prazo do 48 horas, no máximo, do produeto da ar- 
recadarão, logo que osto attinja a importância total cia fiança 
prestada. 

Art. Serão punidos oom a multa do 500$ a 1:0001. a 
o cobro na reincidência, os exaotores que não fizerem os vc- 
eolhinieutos dentro do prazo do artigo anterior. 

Pavagraplio único. Será considerado co-antor da infra- 
ecão e sujeito ás penalidades, na proporção da quota do sua 
fiança, o escrivão que não levar immediatainento ao oonbcci- 
mento da repartição competente, a falta do cumprimento, por 
parle do colleetor, co disposto no artigo..,,, 

Art. Continuam em vigor p titulo IX, capitulo 1, do Go- 
digo de Contabilidade, e art, do regulamento n de 
1911. ' 

Sala das sessões. 23 de novembro de 1925,  Miguel J. 
A. de Carvalho, — Modesto Leal. — Joaquim Moreira. 

PARMCKR 

V Guinmissão accvita a emondu imra oonstituír projcoio 
em separado. 

Onde convier; 
N. 88 

( abo «os fanocouacios que Cescobrirem ou tiverem desca- 
b«uío v levado ao conhecimento du autoridade fiscal qualquer 
inftacção dc quaçsquer regulamentes o leis fiscqos, praticada 
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peloá çonfribuintas, depois do éffectwada a devida arrecada- 
ção, a melado das respectivas mullas, reduzida a essa par- 
oenlagom todas as pcrcontagoiis mandadas abonar pelo; regu- 
lamentos espeoiaos. 

Justifica-jão 

Está em pleno vigor uiíi dispositivo legal, de caiacter 
psi imnento, quo autoriza o Governo a pagar, depois de" offe- 
ctuada a devida arrecadação 50 % da respectiva multa to- 
dos aquelles quo descobriram ou levarem ao conhecimento dtt ytl i / / tfò/I /I/Js» f ! .• Ê j~ê1 ST ■, I . i . , ,%S>. s* ,1 /Z m     .. . J - í . 

Pn^omhro 

■s * '-•'J -* \J UU l í í j ClL h , 'Jcff «eX T f 'JÍM XV, 1 1.1 , mJ » i l Vf vJvj O 1 
do dezembro de 1912; art. 2", XIV, da lei n. 2.841, da 31 do de- 
zembro de 1913, o art. 866, da "Consolidação das Disposições 
Orçamentarias de Caracter Permanente", mandada organizar 
pelo Sr. Ministro da Fazenda em cumprimento á determina- 
ção constante do art. 71, da lei n. 3.446, oo 31 de dezembro 
do 1917, reproduzida uo art. 61, da lei V. 3.66i, do 31 do do- 
zembro de 1918. 

Acontece, entretanto, que osso tão justo quão salutar dis- 
positivo não tem sido convenitemente appiicado por figurar 
nas leis orçamentarias em forma do autorização; convirJCo, 
por conseqüência, que a sua rodacção, do caracter imperativo, 
não sofíra nenhuma interpretação quo Ibo desvirtue o fim vi- 
sado polo legislador, isto é, beneficiar o estimular os funccio- 
nanos incumbidos da fiscalização das rondas internas do 
paiz. 

. p0,1110 ó soralmento sabido, a validado ias autorizações 
legislativas aepondp da expedição dos respectivos decretos, 
polo Poder Executivo, tornando effecthas as mesmas autori- 
/ações. E como ató a presenta data o Governo não so tenha 
utilizado ua autorização constante do dispositivo de que so 
trata, os fuiiocior.'arios que descobrem fraudes o sonegaçOes 
do alguns impostos, entro os quacs o do quo trata o decreto 
ir. 14.737, do 23 do março do 1921, cujo regulamento 6 omis- 
so quanto á adjudicação da quota parte da multa a que elles 
tcom incontestável direito em conseqüência das notifiea.O M 
lavradas cordra os respectivos iufractores, ficam prejudicados 
nos seus legítimos interesses porque taes multas são escri- 
pturadas como rendas òvontuaes, sácrificaudo-se, assim, o es- 
timulo o o trabalho dos aliudidos funceionarios e trazendo 
semelhante facto não pequeno prejuizo aos cofres do Ttio- 
souro. 

Accrosce ponUorar quo a legislação cm vigor declara, ta- 
xativamente, caber aos funceiouarios autuantes ou notifican- 
tes 50 c/c das respectivas multas (art, 31. c'o decreto nume- 
ro li. 492, do 17 de fevereiro do 1915; Ordem da exUneta Di- 
rootoria do Gabinete do Ministério da Fazenda ã Delegacia 
Fiscal do Piauby, i?. 02, de 25 de agosto de 1915; art. 145, 
do decreto n. 11.951, de 10 de fevereiro de 1910; art. 08, 
§7°, do decreto n. 14.339, do 1 de setembro de 1920; art. 27, 
do decreto n. 14.355, do 15 do setembro do 1920; art. 50. do 
decreto n. 14.729, do 10 de março Co 1921; art. 44, do de- 
creto n. 14.808, de 17 dc maio do,1921; art. 33 do deorolo 
n.- 16.041, de 22 de maio do 1923), sendo que alguns regula- 
mentos mandam entregar aos mesmos autuarftes ou notifi- 
cantes 100 c/e das citadas mullas (art. 13 do decreto n. 14.618, 
do 11 do janeiro de 1921; art. 183, do decreto u. 14.648. de 
56 do jauoiro do 1921). 

E' de justiça, por conseqüência, que se corrija a' omissão 
apontada,, estabeleceixio o vertiadoüo critério om assumpío Ce 
tão relevante importância. 

Rio 12 de dezembro do 1925. — Paulõ do FronlW . 

Puuh.lh 

D asVupmtd da eureiida só púde ser considerado ern pro- 
Jêcto especial e, com previa audiência da administração, con- 
viqdq notar quo eni caso algum a lei deveria ter effeito o- 
Ifoiottvo, 

0ÜJl3 0 decreto n. 16 588, de o do setem- mo do 1924, quo o o espirito da lei sursis. 

Waísof* 11,3 dezouMiro. do 1923, Jntotito 

Justificação 

n lilterL}. a preícripção do § 4» da lei 
aós eom!«vam^ ?0 dGZ®mbro„<iâ 19,0. duo manda applicar 
a con^mn^-i art,sos 31 J 32 'Ja referida lei. isto 6, 

w us a 3eis mez'D do prisão eollular. 
6 a rouiio rtã f111,8® tratando de matéria do oonliavenção. 
mais enerizien «f fif í1103 inaw G^icaa e do poder repressivo 
coiidicioua1" A,v .. ifrn 0à nos resul,adoí duo a 'libei-dadi xrzxtltvíV offerecer a esses contraveiUores E' nm- 
zes mâis^cuYfo^mvS S?ra 08 Sofrô8 l)uI)Iicos. quo nos pai- 
Mio Sftif ínrtif mai3 c'18nos do observação 3 do imitação 
dfreito todas on nnn^uJ5®'*4 oc'uidu(1(í 0 l>ur principios'do 

da pèqucim 

ZiS'JS^SSJT^SSlS^!to''nor 

A Commissão a ' 
em separado. 

PARKi.EK • 

•na a.-éuKMi.lá para «mn-iiruir proí >,• .> 

N. 00 

Art. A partir de 1 de janeiro de salz 
das percontagens fixadas para os tbesoure .-os fieis^T^* 
mstradores, conectores, escrivães o dèm .i .f ;^ni- 
afiançados, pcrcentagens ás repartições ârrr^oSiPonsaveJ3 

União uma quota equivalente de 1/2 % calcXda sX &'X 

referidas porcentagens, para attendor ao .sarvdco de u l10 .13 

de contas cm atrazo, a cargo das coimn ^v, K? 0 ,oniada3 
nizadas pelo Tribunal de Contas, de accOi^o 
• Co     

balancetes mensaes do receita e despeza sob a ru ^no3 

o serviço do tomadas de contas em Atrazo" L o s^?- y'V 
mente liquidadas e demonstradas nos balanços defum vn' 
exercício das referidas reparlições arrecadadoras ' d,> 

- 5,2- A Conladoria Central da Republica 1 ar i'm çao distincla dessas importâncias, providenciando Mrí,l',Pa" 
O d«vida eseripfuração pelas varias repaKW, « ? a

<-
r®* 

fabilidade que Uic são dependmifes, o enviar i a, TÍum0 V"}" 
Gomas, trimestralmente, um donamstr eiro P'*'#"1'"1 d,> 

no exereicio. ■ --ci^i vio 
í 3." As importâncias apuradas cm um , 

registradas no exercício seguinte pelo Triinmni ^ í, 
vista dos boletins e demonltrativo o -g.u LÍqe. n n0 9Pn,M- '« 
na Central da Republica como "Roceitii o«n^.Pi1l0 .^ntarto- 
de serem apptlcadas neste exere}c,n nSd»^0,®IÍMd.a". afim 

de- 
«o aoooruo com o art. 922 do R«nVi >,77",'""'l",oe3 organizadas 
lldade Publica o na fôrma aiii nrét-rim!')1

(i>ra' CoulaM- 
contas prestadas ou ao termino ,r, I» ató as ultimas 
omiwra alcancem período posfopi®3! oí^ LeáPoníiavoi.N 

a ot de dezembro d* 1922. 
Rala das .essões, 14 de dezembro do 1025 

Juitifieaçto 
V-/o«0 Tfunué. 

N.' 3» 

Onde convier I 
Naa condoiunaçoos dos contravèutòres dos artigos 3* • 

32, da lei orçamenturiu de 30 de dezembro de 1910, será pago, 
feios quo íucorrorem uo dispositivo do paragraplio 4* da 
mencionada lei, um soüo cm estampilba no valor de 1 ;00ü8 
[(um oonlõ do róis)* não obstante a lei anritt quo favoreço 
«sses delinqüentes» E uo caso do roínojdauoia esso valor será 
pago em dobro, ficando assim, para os contravectores que pa- 
farem as referidas mui toa, susponsas as pena» durante dous 

Provado está que a fuucean , . 

'•0íraa3"Nfioa/ftdrt!f^acõel U03 ^tadSVnó0irLdo.Jl,'b!Jn»1 d# eira. ivao o a de tomadas de contao "^allzaçao finan- 

de?sau.Joao 'juC^to il&^não 

tomada do coutas, annualnienf» •j ^amonto dos Droc»\ ,i- ii 
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mppmo tribunal e de que trata o art. 922 do referido regu- 
taniemo. 

Ifintretanto, o Congresso Nacional, com intuitos de eco- 
nomia, reduziu no orçamento da despeza para o corrente exer- 
cício de 200 para 150 contos a verba destinada ás gratifica- 
ções pelo serviço de tomada de contas em atrazo. E esto anuo, 
no orçamento para 1926 — a Camara euppririu totalmente a 
verua. 

A bom dizer, nada mais fez do que cercear um serviço 
muito importante, que se ia iniciando sob bases seguras, in- 
tensificado pela acção do Tribunal do Contas, que. conforme 
se vô da demonstração nnnexa, não descurou de taes serviços. 

O rigor da medida decorro de uma situação uão definida 
na lei. Onginou-so, talvez, do um falso prcsuppoato: o de ouo 
incumbe ao Tribunal do Contas tomar as contas aos respon- 
sáveis. isto ó, organizar, levantar, por si mesmo, no seu ox- 
pcdicnte normal, os processos de tomadas de contas. 

Não ba engano maior. Nem n lei organioa de Contabili- 
dade nem a pratica desses serviços autorizam tal supposi- 
ção. A lei porque proscrevo normas differentes e a pratica 
porque nos mostra que, para pôr em dia serviços desta na- 
tureza, é preciso, antes do tudo. contar com o estimulo o bôa 
vontade daquelles a quem é distribuído. 

Por outro lado,, basta estabelecer o seguinte: Tcdos os 
empregados do Tribunal do Contas, trabalhando ininterrupta- 
menle durante as horas do oxpedienlo, adstrictos a tal servi- 
ço, e exclusivamente ncllo occupados, não poderão jãmais 
vencer o atrazo das contas. 

O serviço do tomada do contas em atrazo está, pois, sen- 
do desempenhado por commissões ospeciaes. compostas de 
íunooionarios do Fazenda ou de oulros ministérios, sob u 
orientação o prosidenoln do membros do Tribunal do Conlns, 
aqui o nos Estados, e não ha nenhuma conveniência cm alte- 
rar esta pratica. 

A tarefo dessas commissões ô daquellns que não so pre- 
«isa oncarooer ou defender com elogios. Rasta lembrar que c 
wm serviço qno requer habitilacRos espeeiaes, espirito meti- 
culoso. zelo. probidade o freqüentes consultas cio gahinole, ta- 
refa que nunea foi nem poderia ser feita -obrigatoriamente, 
dentro rias horas neriimes do expediente das repartições. 

Não so compreliende, por maiores que sejam o- nossos 
ostiinulos patrióticos, que haja quem, na época actual. nu 
crise niigustíosn qm1 todos alravessnmos. queira erolnila- 
inonlc, fazer parto de uma commissão para organizar, no so- 
cego de seu lar o nas horas destinadas aos lazeres, trabalnos 
ale tamanha responsabilidade o relevância. 

A medida, portanto, consulta interesses gernes. .Tuslifi- 
ea-so por si mesma. E' Instituída não sõmenle cm defesa do 
Fazenda Nacional, mas em beneficio daquelles me-rnr do 
r.u.jus porcentagens é retirada a insignificante iiarcclla, um- 
#os quo, em -bôa consciência, poderiam impugnal-n. 

jau u-íarã", itor certo, para quo, ao cabo das suas ges- 
tões uão tenham, "como nrdinaiiamenle acontece, as suas f'- 
nauçus ou cauções indefinidamente relidas nas estações fi<- 
caes, pela falta do exame o julgnmcnlo das resi - olivas conlas. 

Bala das sessões, 14 do dezembro de 1025. - JoCm Th 

ÍAUECril 

O assumpto não põdr srr consiilerado ue (>i.,am<'nto -i. 
Tti-ceita. antes dr soe 1 ratado no da Fazenda. V • ata. iào 
tiõdo. pois. merecer o assentimenle do B- nado. 

«. »t 
Onde convier; 
Art. Ficam elevados no (riplo os pratos de um aauo e 

dons me/e? de que Iratu a primeira parle do art. 660, da 
Nova Oonsolklação das f.cis das MfuiHlegfts e Mesas de R-mdas. 

Art, A remuneração do tu rc sobre as differenças vc- 
rificadns para menos na arrecadação das taxas dos despachos 
revistos, para os que as enoontrarem. nos termos do art. 42, 
da lei n. 1.428, de Kl de dezembro de 1890, será abonada sobre 
lodns as ditferoncas verificadas na evisão, qual-pier qet» 
a sua origem e denominação. — Jeronwo Montcno. 

Svslificaçüo 

\ renda aliãndegaria animal da época oorrespendeuto' á 
dal a da prt-mulguçãcr da Nov a C-onsoliaaçiU) <!ra, pam lodo «,- 
pais, de mui» ou menos 100.000:0001, papel. Aclualraeiilc a 
mesma rtnda eitja. «i pela Alfgtrdega do Rio de Jane o, cm 
000.660:600$, papel. 

(ásUv. -QiKUi ismus são- lãe eloquaules que Ji^pcnsaiv: qi-ai- 
quer çommcitlariü. pocquo é evidonle que os serviços tía arru- 
çatlõqfio. o. fiscal intãçãu (««soOrwn nu. suu proporção direeta. 

Oc-ta uirsrim Mrnm se explica a necessidade de remu.iorar 
iiiflbor o» bsíorço» dos «ucarrogadu» da revisão de desporboa 

que. além das taxas propriamente do importação, abrange, on- 
trosim, o exame o os cálculos do outras taxas o impostos do 
origem o applicaçõos diversas, demandando mais (empo o tra- 
balho, como 2 "/c. ouro, para melhoramentos do porto, estatís- 
tica, revisão o outros. 

Art. G0G. O direito do reclamação -por engano, ou erro 
em despacho, prescrevo no fim de dons niczes. depois do pa- 
gamento dos direitos, para a pessoa que despachar as merca- 
dorias; o para a Fazenda Nacional no fim do um anno con- 
tado da data do mesmo pagamento. 

Lei n. 1.428, dc 10 de dezembro do 1890; 
Art. 42. O serviço do cslatistica o revisão dc despachos 

nas alfandegas será feito, fora das horas do expedioute, pelos 
empregados a quem, debaixo do carga, foram distribuídos os 
mesmos despachos pelo respectivo inspector, mediante a re- 
muneracão do 80 réis por despacho apurado para estatística o 
a do 10 % sobro as differenças verificadas para menos na 
arrecadação cias taxas dos despachos revistos, para o que as 
encontrar. — Jeronymo Monteirot 

b.viiKCi.rt 

V commissão ucceitn a emenda para constituir p jccía 
especial. 

N, 92 
Onde convier f 
E' elevado para 5$ o sollo de cada auto de entrega dos 

objectos dc que trata o art. 17 o seus paragraphos do regula- 
mento que baixou com o decreto n. 15.776, dc G dc novombxo 
do 1922 quo ficará assim redigido: 

"Art. 17. A casa do penhores que realizar empréstimos 
sobre garantia do ohjcctos furtados ou roubados, será uorigada 
u reslituil-os ao seu verdadeiro dono mesmo sem rchavcr do 
mutuário a quantia empresiada. desde que tenha passado em 
julgado a sentença coiidemnuloria proferida contra o autor do 
furto ou roubo. 

§ 1.° O proprietário dos objectos furtados rm roubados po- 
derá. entretanto, rehavel-o depois do instaurado o processo 
criminal desde que deposite a importância correspondente a 
avaliação dos referidos objectos. a qual será restituida depois 
no findo o respectivo processo com a sentença condemnatoria 
passada cm julgado. 

§ 2." Quando tratar-se dc apropriação indébita 6 indis- 
pensável achar-se em cumprimento a sentença condemnatoria 
proferi-la contra o accusano, para que se torno effecliva a ro- 
sliluição dos objectos extraviados, na fôrma dotcriiiinada uo 
presente artigo, — Manoel Monjardin, 

Justificação 

A emenda traz ronda para o Thesouro c nenuum inooave- 
nicr.lc ha em ser approvada pelo Senado por isso quo constituo 
uma garantia a transacçõcs offoctuadas pelas casas de penhores 
e os mutuários que agem de bôa fé som a prooccupação d» 
lesar aos respectivos proslamistas. 

Sa'a das sessões, 15 do dezembro de 1925. — Manoel M»n- 
larair». 

pvnKfiiq; 

Além dc elevar o sollo dc entrega dos objectos de que trata 
o art. 17 do decreto u. 15.770, dc 6 de novembro de 1922, u 
emenda introduz neste artigo modificações quo não i 'ueceni 
convenientes. 

A oivM-udn não deve ser approvada, 

N. 93 

l'i, nm elevados ao dobro, os empréstimos destinados » 
a \ liarem as conslmoções de Sanatórios para Tuberculosos, 
iá om v ia de execução em flollo Horizonte, Campos do Jordão 
c Nogueira, do conformidade com os cláusulas firmadas cid 
conlrnc.lo com o Departamento Nacional do Raudo PulHloa • 
dc acc.ôrdo com a loi a. 4.428, de 28 de dezembro do 1921,. 

Rala das sessões, 15 do dezembro do 1925. — Joaquim 
Moreira. — Manoel Monjardim. — Huviperíet dc Ayuiar. —• 
Soiua Castro.m 

luslificativa 

Maguein dcSoonheoo u necessidade que (em o Brasil dd 
ie>(allar cm sou toltritúrio sanatórios para o Iratamento d* 
tuberculose. 

Até bojo não existe no pãiz um sô csinboleclmonto dfítf 
(cncro. 
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Entretanto a tuberculose é a entidade mórbida que mais 
numero do victimas produz, pouco ou nada fazendo os po- 
deres públicos para empecer-lhe os movimentos. 

Que o sanatório é um bom, hasta que se observe e re- 
gistre o que dizem os congressos o sociedades médicas, sem- 
pre que tratam do tal assumpto. 

Os paizes bem organizados, não só do velho como do novo 
mundo, ciosos do bem estar e conforto de seus filhos, teem 
gasto sommas fabulosas na montagem e installacão destes es- 
tabelecimentos. 

E os resultados ahi estão para comprovar a veracidade 
dos factos; o quociente do morhilidade já vae diminuindo de 
modo sensível. 

Para que, porém, o sanatório possa offerecer a segurança 
indispensável ao tratamento, necessário se torna doplal-o dc 
completa e perfeita apparelhagem em insfallações de alto 
custo, que reclamam a immobilização de avullados capitães. 

Ora o capital é sempre escasso em nosso meio, mormente 
em se tratando de negocio novo ainda não experimentado como 
capaz de offerecer lucro prompto e cubiçavel. 

A esse entrave deve se Juntar os altos preços a que che- 
garam a mão de obra c os materiaes de conslrucção, som es- 
peranças de breve barateamento. 

O auxilio que por_força de contracto vão receber os sa- 
natórios en; conslrucção, mesmo elevado ao dobxm oomo se 
pretende e é de justiça que so conceda, ainda não é o que 
deveria ser deante do capital que as emprezas construetoras 
vão precisar o dos benefícios extraordinários que terão neces- 
sariamente do usofruir os necessitados de tratamento. 

Além disso, este auxilio é conferido a titulo de emprés- 
timo, pagando os beneficiados juros da lei o juros de juros o 
que quer dizer que a importância adeantada terá que voltar 
as arcas do Thesouro após ter feito avultados beneficios sem 
sacrifício de um só real para o Estado. 

O signatário da presente exposição, como profissional que 
é e que exerceu'a clinica por longo tempo com o devotamento 
de um apaixonado que sempre se interessou com fervor pela 
vida que lho era confiada, tevff por vastas vezes e continúa 
ainda a ter a opporjiunidade do verificar com o coração amar- 
gurado, a falta que vem fazendo em nosso paiz a cxistencis 
deste genero de estabelecimentos hospitalares. 

Si não fosse o receio de se tornar enfadonho poderia, com 
o testemunho da unanimidade da classe medica, desenrolar 
todo um rosário de casos dolorosissimos em que teve de in- 
tervir para mostrar como em uma nação que se diz cuita e 
civilizada, o infeliz doonle, possuindo mesmo avullada for- 
tuna. não passa de um indesejável, do um verdadeiro pariá, 
escurraçado de toda a parto onde se deseje hospedar. 

A exemplo do que tem feito o Estado com outras inicia- 
tivas talvez menos legitimas do que esta por se (ratar do in- 
teresse da oommunhão e consultar em alto gráo o capital 
vida, tão cobiçado nos paizes novos e que lutam com a falia 
xe mão dc obra, não é mais que o auxilio proposto seja con- 
cedido. 

Dada a sua pequena somma e a grandeza do emprehen- 
dimento, cujos frutos não so farão esperar, é até um dever, 
uma obrigação. 

PAUHCJiH 

A Goumiis.sfio acreita a emenda com a seguinte 

Snb-emenda 

Art. A importância das emissões para os empréstimos 
destinados a auxiliarem as construoçõe- do Sanatórios para 
Tuberculosos, .já em via de execução em Bello Horizonte, Cam- 
pos de Jordão o Nogueira, do conformidade com as cláusulas 
firmadas em eontraeto com o Departamento Nacional de Saudo 
Publica o da aoeèrdo mmi u lei n. de 28 dc dezembro 
de mi, será a que fór fixada na lei da Despeza., 

H. 94 

Acorescente-se onde convier: 
Picam incluídos entre os beneficiados pela gratificação 

de emergenoi.i, ir.olivada pela carostía da vida, de acodrdo com 
« distribniçâc c. »:ante da chamada "Tabella Lyra", os íun- 
ccionarios apn-emados e reformados. —■ Antonio Monii. 

Justificação 

Si essa gratilicaoõo é concedida par* o fim de minorar aA 
iifficuldades penosissimae decorrentes do anormal encareoi- 
wentg das subsistencias, não é justo que «ejatn excluídos desse 

beneficio, dessa gratificação de emergencia os chefes de fa- 

d" !imrMvldadoütiimeUlOS 830 pasoa sob a íórma de pensões 
Não consta que esta situação os torne inaccessivois aos 

suppücios da superelevação dos preços das cousas imprescin- 
díveis ao mais modesto viver. 

parecer 

A emenda poderia ler cabimento no orçamento da Pa- 
zeinia por onde correm as despezas com a denominada tabellu 
Lyra. No da Receita nao e possível á Commissâq aocciUl-a" 

BMEMJA8 DA COMMI8BÃO 

N. I 

Vo art. Io, n. í — Na classe 25* da Tarifa - No u 703 
suppiima-se; "ou gusa em linguado". 

Vccresrentr-srj 703 V — gusa em linguado bruto: kilu- 
gramma, ttObO. razao 20 %. O mais como está. 

N, 2 

Ao artigo Io, n. 1: 
AoCrescente-se in fine: 
... revogada a reducção estabelecida para o-cimento nn 

art. f, n. i da lei n. 2.719, dc 31 dc dezembro dc iOL- mxu 
tida a taxação anterior. v' au" 

N. 3 
- 

\rt. r, n. i — Em vez de "i08.000:00o# ouro" divi- 
se: 108.900;000#tí00. ' 

\T. í — eleve-se a estimativa para 2.750lOOOijíOOO. 
O 

N. 4 

Elevem-sc a.- estimativas das seguintes verbas: 
Art. 4#; . 
N. 13, de 99.000:0008 para 99.500:0008000. 
Ns. '18 e i», que passarão a constituir o u.'48 somenu 

de 000:0008 para 5.000:0008000. * wmema, 
N. 58, de 138.000:0008 para 139.000:000$00c 
N. 83, cie 28.000:0008 para 29.000:0008000." 
Essas elevações, na ordem em que estão expostãsHnv' r»- 

eain-se, porquanto decorrem: da regularização da litraveni nT 
diversas bebidas, da qual resulta um pequeno aumnonm 
respectivas taxas: da juncçio em um só numero r,|as 
objectos de adorno e jóias de fantasia, estas ultimas 
agora tributadas; da obrigatoriedade imposta aos eiedmvV do 
fornecerem aos devedores os respectivos recibos devidamen o 
sollados ainda que estes nao os exijam, e finalmente da ínohi 
sao do imposto sobre rales para aoquisição de brindes 
figura no projecto . e ,)rmc'eH 9"° n«P 

N. 0 

* 'Su!^(iL"ali':-sc J?® estimativas constantes do art i- n» meros 86. 87, 89 a 92. o 94 a 96 pelas seoguintes: * 
N. 86, de 120.000:0008 para 135,000;0008000• 
N. 87, de 10.000:000$ para 12.000:0008009■ ' 
N. 89, de 400:0008 para 700:0008000- * 
N. 90, de 7.500:000$ para 670;0008000* 
N. 91, de 600:000$ para 670;0008000' * 
N, 92, de 2.000:0008 para 3.800:0odg000- 
N. 94, dc 1.200:0008 para 1.000 ;000*00o' 
N. 95, de 200:000$ para 250:0008- c ' 
N. 96, de 100:00?? para 150:0008000. 
Essa estimativa proposta oom fundamento nos ulUnina 

dados coibidos com inteira segnranea nela ndminialpLs^ 
pflonte. e por esta fornecido7ao E™aK! S iaCU0 OOKr 

N. 6 Jt 
Ao art. 1", n. 50; 
Redija-sê da seguinte fôrma; 
N. 50 — sobre emolumeutos de registro.. ,..•«« 

epmmerolaps, 5l6:0ooióoo. 8" i« oe estiip.ondf 
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N. 7 

Ao art. 1", n. 84, letra o, onde ee diz "relativo á expor- 
tação de serviços", diga-se: "relativo á explorarão de servi- 
ços", o reais como está. 

N. 8 

Ao art. 3° —' substitua-so pela segainle: 
Artigo. As lois o decretos em vigor que providenciam so- 

bro a cobrança o fiscalização do imposto de consumo, serão 
observados com as alterações constantes desta lei. K--c im- 
posto incide, sobre os seguintes produetos: 

n 

Ao" art. 3o, n. 39 — Supprima-se.: 

N. 10 

Ao art. 4°, § 3° — Bebidas — N. 1: 
1. Águas mmeraes naturaes: 

i 
(Por meia garrafa           8úb7 
(Por meio litro       gOKl 
t oi g.irrata . .-....................... $014 
por litro         .x.. .g02O 

. N. 11 

Ao art, 4°, § 2", n. II: 
Substitua-se pelo seguinte: 
Águas mineraes-arfificines 

(Vor meia garrafa    8060 
iPor meio litro     8090 
Por garrafa       8(20 
por litro   -       8180 

N. 12 

\o mesmo artigo o paragrapno, n. VI t 

Substitua-so polo seguinte: 

Amer-picon, bitter, vermouth, feiTO-quina Bilaerl, vinbos 
éiplnafios; amargo-felsiua o outras bebida^ semelbaatcs: 

Por mela gm-rafa 8400 
Por meio litro     8000 
Por garrafa - $800 
Por litro .,        JívOO 

N. 13 

Ao mesmo artigo o 8 2o, n. \'U; 
Substitua-se polo seguinte: 
Tiicoros coramuns oti doces, de qualquer qualidade, para 

liso de mesa ou não, como os de banana, baunilha, cacão, la- 
ranja o semelhantes, a unun icana. aniz, herva-doce, hesperi- 
dina, kumol o outros que so lhes assemelhem: 

[Por meia garrafa      8400 
Por meio litro           $000 
[Por garrafa      *800 
Por litro . 1*200 

N. li 

Ao mesma artigo o paragrapho. n. VIU; 
Substitua-so polo scguiulc: 

Absintho, aguardente de França, de Jamaica, do Bento ou 
do Uheuo, branay, oognao, laranjinha. genebra, kirscb, w 
jD outros semelhantes: 

(Por moiu garrafa     
Por meio litro        •jjbo 
Por garrafa .         
Por litro ,         1*200 

NACIONAL Dezembro do 7303 

N, 15 

Ao mesmo artigo e paragrapho. n. TX: 
Substitua-se pelo seguinte: 

Vinhos artificiaos c demais beom.ts fermentadas seme- 
lhantes : 

Por meia garrafa         $500 
Por meio litro         $750 
Por garrafa ^      1$000 
Por litro t          1$500 

• N. 10 

" Ao mesmo artigo e paragrapbo. n. X: 
Substitua-se pelo seguinte: 

Bebidas denominadas vinho de canoa, de fruetas e seme- 
lhantes, obrigada á rotulagem com a palavra "Nectar"; 

Por meia garrafa        $150 
Por meio litro      <«225 
Por garrafa    «iypti 
Por litro i       $450 

N. 17 

Ao mesmo artigo e paragrapho, n. M: 
Substitua-se pelq seguinte: 

Vinha nacional natural de uva, on de qualquer frueta ou 
planta. Miclustve o vinho de sueco de caju não fermentado e 
sem alcowl do qualquer natureza; 

Por meia garrafa       síHuiío 
Por meio litro   éo.45 
Por garrafa    .sogk 
Por litro .      |ooo 

A". 18 

Ao mesmo artigo e paragrapho, n. XIV} 
Substitua-so polo seguinte: 

Cápsulas do ácido carbônico pr.ra preparo de asnus. pelo 
syatema Sparklcts o outros, a saber, por capsula: 

De capacidade do producçfto até meia garrafa  $b3d 
De mais de meia garrafa, até meio litro  ..» $045 

■De mais do meio litro até garrafa..   $000 
i>e mais fie garrafa até litro     $090 

b , 19 * 
Ao art. i", § a", n. III; 
Sm ver. de "20 palitos" •• "Go palilos", diga-se; ato 20 

palitos" o "até GO palitos". 

N. "u 

Ao art. 4", 8 4", a. 111: 
«lorriju-sc para $025 a lava respectiva, 

HU 21 

Ao art. 4o, 8 5*, leltra a c <#■ 
Omle se di/: "alpercatas ou citmelUta de cano" » "per- 

neirns de cano", diga-se: "alpercatas e ohinellos de couro" • 
"pernoiras de couro", D mais, como está. 

N. 22 . 

Ao art. 4", 8 5", n. 11; 
Supprimam-sn as palavras, no ultimo período, "acima da 

25*000. etc.", até "1$500". 

JustlfiiWHK 

Os direres que n mvada nmndu suppi iaur figuríun em 
duplicata no projecto. 

/ 
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N. 

Vo art . r. § 0°, l,«il va A; 
Oinio s.7 diz "vandolinau", diga-ác; "baudoliuas*. 

J usl ificação 

A oj)i.')idá {'òrrigc um «no fj pogi^aphioo. 

K/ -Ai 

Ao ■iriig'» 4' íj ti0 ÍHfcU-n- i): 
Donois Jo "dentifviiMos" ácero.íctáilo-so "ainda ano' 

Aicinaos". 

fnstificaçqo 

V. eineuda visa ovilajp iujnsliíicãvol iwlaçção do ta\à. 

N. 25 

Ao artigo i0 sj 0° leítia ]■ : 
Diga-se: Habõíí cm >fcmnn, pila.?, pó, barra ou UquiAos, 

)>Hrii qualquer fim, ahrda que não sejam perfnínados, o os mo- 
dicinaes, quantiu pei-finpados; excephWdo o sabfto eóínnuim 
para lavagens de roupas c casas. 

íí. 20 

Ao art. 1°, ^ 3o u. 5, acorosccnto-so; 

'") incidem uo imposto do que trata este paragrapho s.J- 
niente os productos quo forem considerados especialidad-s 
pharniaceutieas pelo iíepaidamento .Nacional do saudo p, 
tdiea, , 

• N; 2í 

A auiíiònclá dó uma repartição teLdiniea pju. tqos casos, 
evita quo. sojapi iuculcauos coino ospocialidadcs phanuaivuf i- 
cas, e ednsequentonieuto sujeitos a taxas menores, productos 
que não possuem essa qualidade., 

i\. 2K 

Ao art. 1°, § 8", letlra t: 
Depois da palvra "inglez", accrescente-sô: "eolorãntos e". 

Justificação 

£ão prddueftH do grande consumo no pai/, e a sua inelu- 
são no oreíuuerilo f-ará auginònto de renda qne poderá ser ava. 
liada em 200:0008000. 

N. 20 

Ao art. i«, § 8», n. 11 • 
Em vez do "e igual proço", diga-se: "(luando de igual 

preço . O mais como está. 

/ ustifieação 

Esta raclaeção torna mais clara o ponsurncuio oo legis- 
laJor. 

K. 30 

Ao art. l", § 8a,;n. lil; 
Onde se diz; "taxa", diga-se: '"tara". 

N. 3> 

Ao art. .í°, § O", ti. III: 
Substitua-se jielo seguinte: 
íll -— Azeite: 
Por meia garrafa. 8100. 
Por meio litro, 8150. 
Por garrafa, 820o. 
Por litro, 8300. 

Ao art. •i", § 12, n. V:. ,, 1 

Depois da paiaVra "pôfffõ", digat-so; "do meia ou malha": 
Oqde so diz: "baetas e baetilhas", diga-se: '• baetas bae- 

tõos e baetilhas"; 
Onde se diz; "torquins", diga-se; "touquins"; 
Na letlra E, depois da palavra "seda", accrosceatc-se; 

"ou de bOrra de seda . 

N. 33 

Ao art. 4*. § 13, n. XIII: 
Substitua-se pelo seguinte: 
Vli-dúfas, tapofes e passadelras em peca: de lã ou do M- 

Jus l ificação 

Esses artigos quando em peças sempre foram considera- 
dos tecidos; entretanto não figirram no sj P> n. em nota ao nu- 
mero l\ do ^ is, furam hrdnidos "einno arlefactos de tecidos, 
sem que se tivesse estabelecido- a- competente taxa. A emenda 
os colloca em "logav competentem'ccfiTi a verdadeira" classifica- 
ção. o assumpto de quo trata o.u. XIII já está conveniente- 
mente previsto no art. 84 do actual. regulamento do imposto 
de consumo, que estabelece normas que nâu devem ser alte- 
radas. \ snppressão desse u. XIII traz vantagens ao fisco. 

N. 31 

Ao art. 1", S 13, n. I: 
Depois da palavra "paragranho". accrcacente-s. 

nn idade". 'W)r 

N. 3.7 

Ao art. i', § 13, n. II: 
Depois da palavra "toalhas" aecreseente-se: "para i o-to 

nn mão". 

N. 3(5 

dos 
«r 

Ao art. 1°, § 13, n. IV: 
tsiipprima-se. 

'v.stiftraçãJ 

Os artigos eoustanfes desse numeri Os artigos constantes desse numero são considerados teci- 
os e já foi-.nn rncltririos no logtvr conipetrtrte. peta- emenda iõ 
rt. í». § J2, u. Xlll. 8 11 ,, J 

N. 37 
Ao art. .ia, g jg, vj; 
Ando se diz: "de barra de seda ou de seda com outras 

matérias ou não , diga-se: "de bm-ra do seda ou do seda com 
outi-a^ maiorias, enfeitadas ou não". 

V . 38 
Ao art. t}', ^ ia, XVI: 
Depois Uq jia.liivra "1111110", QÇQre.sCCUl0-30 3 "Ji(iri|n. , 

' 0111 noz do "barra de seda", diga-se: "borra de seda". 

K. 30 
Ao art. .i», g 13, XVII: 

Uedlja-se ussim: 
Pyjninua de qualquer tecido, .Uira (junlqnor fim 

amrios os sexos, por unidade; 

l>e algodão puro, simples    
Duarnecidos de liordados «n-otanrares    
I»e algodão com tíiHio ou Hi pura com '"Ora mati 

ria, e\cef>t»in(in a seda      

>' para 

|30« 
ÃIOO 

$500 

% 
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Guarnwiclo? do bordados ou alarriaros   >600 
De Unho puro, simptos. ou de twidt* do alpwiílo do- 

uomioüdo "trleoMne'   èáoo 
OuHiTioodos do bordados ou ala mar es   l^õí^O 
]>0 borra de seda ou do soda com ('Vítra matéria, eu- 

tedados ou não      oWO 
De seda pura, opIodados ou uão    bídOO 

Jutlifirucõr 

fao súúpius enjeiKias de revisão. 

b . 40 

Ao arl. -4", §. 43. n. XIX substitua-se pelo seguinte: 

Sobretudos, frncks. sobre-easacas, smokings o casacas, bem 
assim colletes c ca te as relativas a taes vestuários, quando ven- 
ci Klos separadamente ou em conjunto, por unidade: 

De lã e algodão    >300 
De lá pura   >800 

Quando forrados de seda pura pagarão mais 30' > sobre as 
respectivas taxas. 

Justificação 

As pecas exehiittãs constituem O - vestuário commum de 
i.tso diário e tibrigatorio das classes favorecidas da fortuna. 

r. d 

Ao arl. 4", ti 1-4. ns. I e U t 
Substituam-se pelo seguinte: 
í — Ato* 14" de álcool absoluto;" 

Dor meia garrafa     |150 
Por meio Idro     >223 
Por garraía       >300 
for        >400 

11 — Do mais de 11° de álcool absoluto ate 24°: 

dor mela garrafa   >300 
Por meio litro        8450 
for garrafa     
Cor      8000 

ondo se diz: "por mais do 24°". diga-se; '"de mais 
de 24"". 

Justificaçiw 

V.sla einoinla \ ts:r corrigir as taxas de algiiina.- cspoCiCS 
de bebidas, dos vinhos estrangeiros e do azeito, afim de que 
guardem cónformidade entre st, relativamente á capacidade 
dos recipientes. , 

Sabendo-se que uma garralu tem a rapaculade de 0.666 
do litro, a taxa para esto deve ser maior de 30'< qut a e-ta- 
belecula para a garrafa, Como se tern procedido desde a lei 
n. ttãtti de 30 de de/embro de 1K93, que estabeleceu pela j ri- 
mg ira ve/ o imposto sobre bebidas. 

b. 42 
i 

\o arl. •1°, <: 16, us. I, II, III, D e Vf 
lítn ve/ de ' 230 graminas'", diga se ' por kilójrva1', a' ; O 

luals como. estã., ,, • 

K. 13 

Ao mesmo artigo o purugrapho, n. IX; 
Km ve/ de: "2*000", diga-se; ">200-. 

b. 41 

Ao arl. 4", p 13. n. TIII: 
Depois de grandes bOO.ctis, %ixJ'Csceiile-se: "mOdiãs, lí^i 

rets. ..... . . ,. 
O mais como esta. . . 

Jí. 45 

Ao ari. 4*, § 16; 
Bubstitua-se pelo seguinte: 
Cartas de jogar, por baralho de 33 carta» ou íraorâo: 

Nacionaes. . 
Estrangeiras. 

41000 
8,*000 

JuüLiflcuçàc* 

Para os jogos cleaiominados pitwckJc e cool; cau .pluu são 
adoplados baralhos duplos que subdivididos dão dous bara- 
lhos para o jogo do pocker. 

Aproveitando essa circumstaucia ps ditos baralhos estão 
sondo importados cm grande quantidade para, depois de des- 
pachados na Alfândega, serem submettidos á nova emhalla- 
gem e vendidi-s sem o pagamento do imposto, 

A emenda visa corrigir o desvio cie renda que tal proces- 
so occasiona, > 

N. 46 

Ao ari. 14, & 1-7, n; VI£: - • ■ 
Em vez de "feltro, çastpr", diga-Se ''feUrô çle cáslor'", o 

mais como está. 
No n. X'Iíl, onde se diz "ou carnaúba", diga-se "do car- 

naúba". 
IN. 47 

Arl. 4°, g 20. Aocresoente-se a léttra a, depois da pala- 
vra "liquido", sendo o aoondieionamento para a venda a va- 
rejo a eommerciante ou a consumidor, feito em pacotes bem 
ajustados, caixas ou latas, devidamente fechadas, que tenham 
o peso miuimo de 250 grammaS e o máximo de dez (10' kilo- 
grammas, podendo ser feitos pacotes de menos de 250 grani- 
mas para serem acondietonados em volumes ajustados e de- 
vidamente fechados, de um a dez kilogrammas. 

Quando se tratar de volumes de 3 a 10 kilogtainmos. o 
fabricante ■será obrigado a por sobre cada uma das estampilhas 
appostaS aos mesmos volumes a data em algarismos, da en- 
trega ou remessa da mercadoria. fMtilfa do 600* a 1:20O> . 

J ustificaçêo 

A exigência da data sobre as estampilhas evita o seu 
aproveitamento, o a elevação a 10 kilos dirniime os encargo» 
e despe/as do contribuinte. 

N. J8 

Ao arl . 4°, § 19°, ielíca C. 
Em vez de "sujeitos ã sellagem direcla", diga-se "sujei- 

lo? ó sellagem por meio de guia", 

Jusi ificaçã/t 

A natureza de taes objeot.os não nermitte a. sellagem d,- 
recta» 

N. 49 

Ao arl. 4°, ? 23°. n. FV. 
Onde se diz "chumbo", diga-se "ou tle chumbo". 

Jvstificaçãiy 

Convém maulic n redacção do regulamento que é n mais 
«Iara. 

K. 50 

Ao arl. 4°, S 31" — Artefaclos de borracha — na lelti^a a, 
onde se diz "3>90ü" diga-se "ItOOO", 

Na lettra b) onde so fliz ' 1>500" diga-se "300 réis". 
Na lettra r) onde se diz. "2>000" dvga-se "r.gbOO", 
Na lettra d) onde se diz ' IgOOO", digu-se "SfOOO"., 

Justificação 

No projeclo são estabelecidas para as cartiarns de ar La- 
tas maoires que para os pneumaUcus. o que-não ío compre- 



 >\At^ D.zen.i...» 

S.nS ao';^ SctZUTaí;1" ^ mUÍtaá ^ * 0le0 * ^^rllia. lanvpada- 
Atteiídeiulu a essa clrcuinslaueia a eiuen-ia •iiiuaiu»» a fantasia vasd' jarrod f-vh >Pno(43 hfsVros^^H'irhl(>8l0S J<l 

taxaoao <.las cumai-as do ai auguioutaudo a osí.djolecida par» u<»n ,. ... .,i',L^' '".V " í? »' , caucl''labros, ser- 
<> Miioiimatieos. 1 h^/Í .' ' a!.tl aM =? c®»614103 ^ fantasia, exccpiuac, .,s o; Uiioti i-oja dimensão maxima -seja interior a 0,m05, as ■olu- 

V 5i ninas .1,' madeiras, já tributadas como moveis, o os objectos W; touça e de vidro já como taes tabulados. 
Vo .mesmo artigo j» § 32», n. | lettfa d ■V' 0 'mpo8to ó P3'0 Pftlos commerciantes por grosso » 

i, n. .. .j., « varejo e ambulantes, pelas casas de penhores e Monte de Soe- 
■ e.r. 1 nriis ...nm pf 8 diga-so 'navalha Gillete, corro, tanto nos leilões como nas vendas direotas que .ettcclua- sendo 1109 loilõos o imposto pago petos comprivior^s no 

arfo da compra, 
Jitslifinunlo 

Iv. õtf 
•VlaiUidá a ivdacçSo do projecto. poder-se-ha suuuor uue 

■> intuito do legislador é tributar cada uma das três partes de artigo »*, -5 3st": 
que - • compõe a armação das navalhas ditas de segurança. Suppnma-Rc. 

V 
Justificarão 

Depois" da pahnra '•püo-lcwscente-e "eelluloiüi o riw K*U' disP0'iHva n*0 eabe ond« ^ ^hs. por não ,ç «ratac 
mais conto eslá. " raxa. 

N. 37 • 
JHSllfirnrãi. 

u i , , ■ Suhâtilua-se o § í-» do art. l" De'o seguinte- üa piureis ijü barba cujo cabo é de celluloide. ;vu<li) ms- • • ■ . , , , . ' 
lutica que estes nau estejam sujeitos ao imposto ,* vzulejos,. ladriliios ou mosaico» por u o ,1 oua. 

01 auo: 

{. Azutekos de barro, louça ou vidro simples  *200 
Ao arf. í0, g 34' ^ ".aixas. cie, ü- Azulejo de barro, louça ou vidro colorido ou orna- 
Onde se diz; r„ ^ntado.     *4.)o itl. Ladnlhos de barro simples  .|20o 
Caixas de qualquer feitio, cheias ois vasias"' digu-sc f-adrilhos cerâmicos vitrificados do uma só còr ou 

curvas de quaiqiier ícifio vasias quando expostas á veada" c-om inem-lações o mosaicos  1^)00 
.varieiIra a) snpprimam-so as palavras "o fins sem"! 'v- Ladrilboa de cimonto simples..  SÕOO 

1' 11. /11 VI. LaJrilhos de cimento polido, simples ou oroatuen- 
1. - . depois das palavras "do madeira"' accresceu- tado. cem inci usiações ■  JíOOO i.\co).,o as laminadas '. vil. Dadrilhos de ceramic» simples, gr afetada ou da 

v .. «ôr  2é000 
• •'' VIII. Laünlhos de alabastro. mármore, porphvro. 

Ao art. 1", ^ 3i. jasp.) ou pedras semelhantes, simples 3^0001 
Aa mesma ienra a' supivrimam-se aa palavras -.m .1., l-x- Ladrilboa dc alabastro, mármore, porphyro, jaspo 

qualquer «utrr. metal". ou pedras semelhantes, decorados  3ÍOOO 

Ki 05 Vs fracções de, 25 centimetros quadrados pagarão o ím- 
\i f 1 . « o- .4.,   posto correspondente á quarta parte da taxa para cadn especie ' • ss 0/ . 06. substituam-sp pelo -oguinte; Os fabricantes dos produetos de que trata este par^granhef 

s 07 1 , , deverão lançar m livro da cscripta fiscal, a que ficam s,V 
1 í/■ sniii' n^i,. . .dtí ouf,lves e objeetos de adorno: imtos. a produeção o o consumo por metro quadrado ^ i 1/ - sobres o preço de venda dos seguintes objecU" 

a. .loias e quaesquer obras do,ourives ou de Idiouteria»' ,• -o 

íiff.KU» dõuSdM '"T" r 

progaJo,.., .■ gravatSZlii, d.íili.fT it ««• 5': 

po de arroz, para (hermometros o scmelbamis . a- f"ino eni <10l'Ja* em fo,hil 0u '«m Pasta, o peixe a granel 

íauefas8 0 K,.1'u'!,a*,duiva.s, can. cbicoi^s e rebenjun?dc P^cleneía estrangeiro, o sal, os tecidos. as fouça,' 
eeUi.aVg lVJirüá' (iürn'lU"* Para rologios cordões ou h-m- os 33 anoas de fogo e suas munições, os 
^ellms para leques, para pinae-nc/, o usos semelbantas Gvi iL «aJriilios ou mosaicos, a gazol na. a uaphli an liara cintos, para chapéus, calç.ados%TnndhHn&t^, o?'^ ^T'1 1)880 P"!:' sellagem **»» ^ os aeom! 
pince-iiez e as respectivas armações, monoeulo bh cnln»* P8nharpm- 
oi-gnons. baixellas. salvas, bandeijas. fruSa^ jar.U.S^' 

roa nkmlfr^19 Tif1-3 peí',5,,CC8 <,e ''lilette. galbeleii, s lir.ovjk N. «0 
^aLP Ü uo' e®cr'vaniuha3. tinteiros, cinzeiros, peso J, 
.oJI ' aiíi' 'a® Pal*a Sfnardanapos. descansos para talhere-- arf- — Aecresecnte-sç: 

para unhas, para cosi uras. para barba e semelhantes e .;uac-.. u li «18 de "'ô íe iáre o tV 10'1 h> a' do derreto 
.quer o.deos oluootos do ouroesaria o,, bijoute.ria ' 

fantasia; 1,Pd,'IÜSaS ,inag 0 as d(' OU 'auto. cor  -ian',-.. V53L SST 
111. obieelos de. adorno, bv-s como: nronuineidr,. lanides rrimfüva e^m'impoâto e»tro a "taxa 

rfijuranas. estatuas, .estatueters, imagens, bustos, figu-W WdM. «oiameutp ou desdobràmemai'1 á"J' 0 0 p',0i,,wl« Po'» ben«. 
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Jvxlifivtjjão 

O nrt. 7- •• ulnuí i 'iTodncoâc do a'1. 6* do tle- 
ir-felo ii. l-í.O-ih. de 2tt de iaiieieo «!<• o o a^nuiiMo u 
tjue frattt o ml. .so-.ide poderá aer ob.i o de uri; í.aru- 
«ràpho único daquelle artigo. Alia?, e--e artigo 8o rcpr..'.luí, 
ccmi ajtorações, o paiagrapho único do citado ai;. 6o dn allu- 
dido decreto n. ) i .d 58 e c ^tá redigido por filru a incompre- 
iien?ivel, itorquanio, enumera artigos, paragraulio- e numero? 
sení dizer a que lei ellcà se relerem, parecendo que alluJe é 
própria lei em elaboração. 

\ rmeudu esclarece a providencia melhor sobre u ae. 
sumpto 

N. Ci 

Ao ui-t. 8": Suppiima-so. 
art. í" c .'Via reproduecão do ui t. G" do leerclo mi- 

niero M.G-ím, de yõ tle janeiro de 1921, e o assuu.pto <!c que 
trata o aft. 8" siímente i>oderá ser objectò do un paragrapho 
único duquellp artigo. Aliás, esse art. 8° reprodi:/. co»» ade- 
raçoi -■ o paragraplm unieo do citado art. fi" do alludi li. oe- 
creío n. 1-í .(548, o (.'slá redigido por ft'e na incon.preheifivel, 
.Kininaiito, enumera artigo?, paragraj.in. e ; unie sem uU 
y.er a que lei elle? se relerem, parceenuo que a ilude ú própria 
lei em elaboração. 

\ emenda esclarece »■ providencia melbor sobre o as- 
«umpto; 

N. «2 

Onde convier: 
itepois do arl. P": 
Art. (lonfinunrá a ser cobrada a iipovm: cia de 

noq.f. a iifulo de emolumento de regi«frg, .os e^c iptorit» 
commereiaes. qualquer que seja ou sejam as espi ie- i ibu- 
tada? com que negocien; j. r meio de .<• o»- • a? , • sie nb^ . u- 
comniciidiis. 
v 1. fwsfific"çRo 

Ksin emenda r.q roduz. em legar pj-opvio e io m io ils 
claro, o dispositivo do s ;tp. do arl. • cuja snnpv ss^o foi 
proposta em outra cmcndii. 

N. G3 
C"; 

\eerescenl e-se in fi»C: 
■!( ontinuundo em vigor o apaiim .•* que-l ata ar- 

tigo 51. da lei n. .4.62'», de dl de dezembro de 

JUStifil^rão 

iisse arligo reiere-se ao abalimentu d,. 50 que 
gi.sa o sal.nacional- le- i nado uo salguinonlu .. peixe, quando 
importado dos centro,- produclores, por soei; uaie?, cooperati- 
vas ou syudientos de pcrcadores. 

N. G -4 

Ao arl. 10 o suus pai^grapho^. substituu-se peio #•- 
guinle: 

Arl. \s mercadorias em stwk m-? - iib-i-cimen'..? 
toonuuerciaes cujas taxas forem oroadas ou elevadas pela pre- 
íientp lei, ficam isentas do novo imposto ou da oiueiviiva en- 
tro este e o imposto que já houverem pago. Icsue «n. seeon 
assigiialadus por uma lormula especial de isenção fornecida, 
gratuitamente, pela repartição fiscal compeleme. adquirida 
Jinproroguvelmente até 31 de dezembro de 1926 e appiicada 
no? termos o iieln fôrma estabelecida no arl. 196. do docqeto 
31. ilÀiol. de 16 de fevereiro de 1916. 

g l." A partir dn 1° do janeiro do 1927, não será pcnnitt!- 
íla a permanência nos eslatieleniuemos eoiu e 
Ptuclix de tnes mereadorias sem que estejam as.-igualadas com 
as formulas de Uençllo sob pena de apprehqnsuo da- mesmas 
ie multa de 200|i a 1:000s ao projmietário. 

As mercadorias assim oi>prelietuIidae -erãis deiHfis d# 
paga a multn que fdr Imposta, assignaladas com ns formulas 
Se i-ençfto rcstituldas uos respectivos proprieta .o». 

? 2 ° o (íoverno tomará as necessárias providencias, afim 
tic que, os sellos a serem vendidos de janeiro de 1927 cm di- 
c.nte coute: liam sempre a data do respectivo atino. 

S 3." Não se comprehendem iVs dispositivos deste artigo 
a.- jóias o objectos de atíor' »?, cujo imposto é pago cm íivio 
e.-i a íat sobre as vendas eflecluadas, 

JnstificOção 

Sempre que ha majoração de impostos, a sellageu dos 
stockt de mercadorias tá sabidas -das fabricas e em poder dos 
commorciantes. e devidamente soltadas na conformidade da 
lei vigente, tem preoccupado a administração, o ainda não foi 
oneontrada uma solução que satisfaça inteiramente os in- 
teresses em jogo. 

A solução proposta pela Cantara é nor d•»»»»«»i« m<)inn) 
parece se oppor ao principio da irretroactiVidade das leis. cs- 
pccialmeiite leis sobre imposto. 

V mercadoria em poder do commerciaate em 192G, adu"i- 
rida, li uai mente sellada. eoin o imposto em vigor, em 1925. 
não pódo licar sujeita ao imposto creado pam Í9flfí por uma 
lei que não exisua quando ella foi ndnui^ida. A medida pro- 
posta pela Gamara ô inteiramente improficua. 

Ao Pi Jer Judiciário, que por muito menos tem concedido 
infordiclos prohibitorios contra a fazenda, recorrerSoos pre- 
judicados com absoluta segurança. 

A medida proposta na emenda, ampara legalmente os in- 
teresses do fisco e os dos possuidores de gtocks e providencia 
oor fôrma a ficar de fuluro. antecipadamente assignalado o 
■'•'ffck do mercadoria que possa ter majorados os respectivos 
impostos. 

N. Cã 

Ao art. II e sou paragrapho uuico. 
Substituam-se pelos seguirufes: 
Arl. A lei n. 3.966. de 25 do dozoiuliro de 1919 e o 

decreto n. 14.339, de 1 de setembro de 1920, que proviiwn 
ciam sobro a cobrança o fiscalização do imposto do sello, se 
riv.) observadas com as aUorações constantes das tabellas \ 
o H. desta lei, 

JusUfirnrão 

G pf.ijecifí) providencia sômenle quanto á nutureza dos 
• io. iimenlos «> actos sujeitos ao sollo o o quítntum desse sello. 
Nenhuma referencia faz ú lei permanonte que instituiu esise 
imposto com as respectivas penalidades, estabelecendo regras 
para a sua cobrança e fiscalização. O paragrapho único do 
arl. 11 apeiia- se refere ao «Aecreto u. 14.33".», de 1 <lo so ■ 
tcmbid de 1920, para declarar que continuam em vigor os m- 
figos 26 a 31 desse decreto. 

O art. 11, adopta a redas-ão de talo dispositivo que ct- 
Pie.decc um imposto novo. ou um novo «ystema do cobrança 
<le mu impofle já exisleute. 

o imposto do sello. como o de consumo, foram orçados 
cm lei- especiaes e quando essas leis são, por qualquer fôr- 
ma. alteradas pelas leis anmm«. estas não podem deixar de 
lazer expressa referencia áquellas. Essa referencia aiâo C 
feita no art. 11 nem no n. 58, da alínea If.I, do art. 4* e 
convôm que se faça. para evitar que surjam questões a res- 
peito. com fundamento no ultimo artigo do projeolo, que 
•-erá fale1 incute o ultimo da lei. 

N. 66 

Ao arl. tt — Tabella A. ^ 1", n. 26. 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Os endossos .por procuração ou para cobrança dos ti- 

tules e drolicatas de contas assignudas depois do vencimento. 

Juntificção 

Ksta icdaeçiin torna mais claro o pensamento fio legis- 
lador. 

N. 67 

Ao art. 11 — TaibeMa A - fi l" N. 30, 
SiKppriina-se. 
Ao mesmo artigo 
Accrescnule-se onde convier; 
"Cada transcvipção em rogislro iiypotlieoario, de oscri- 

p' i-a de compra o vendia dnção tn tolvtum o aolos couivtj- 



rm S.ibTm.lo 90^ CONGRESSO NACIONAL ■n^Tfníhpr» rjf» 1095 

Jnntf,í' paearão -ípUp.v.Kí tiúl rtíis, relatlvit a caila imp 1 lau- 
cia i'« l pMMWtj/m im n-acçâo deina iiupartatio.ia. 

J11 s / ■ 'inação 

Es Ias ÍPansiM-ipçõPs astâo sujeitas a vários Untío»l,oti «s 
latluaos 0 amnicipaos. Pm* isso mio parece aronsoluavel ele- 
var-Mio ao dobra a lavarão aaína), convindo, antes,,, manf.rl-a 
inalto-ravoí. 

\o ar(. II. 
' fabril a \ S :> 

Prrrain ilr soguro; 

N. 08 

•silitsl il lia-se >)rlo s.goiiílo 

Prrjoios dr rr- miros; 

Vti* o valor do ."íflsoao  
De mais dr ÕO-S até llblsiOOt).,. . 

M. 10 

Ao a ri. (! — Tabella B, i i> 
No n. íd; 
Orhlr se OU.; «lolbctos 

jôrnars». 
eai joiuars», diga-so «folhctoá • 

X. 11 

Vf/5 o \alor dr •.MsOOO  I^ÕOO 
))•', mais (> ród ato õn-sodo   ' 3^000 
De mais de 5t)-S até ifXWOOO  tiéoOO 

H assim por drauir. robrando-sr mais .'labKWl por õasmoo 
0:1 fpareão drsía onanlia. 

I Spot) 

l kiõix» 

K assim par draufe. ool i aado-sr mais 1-sõoi> por õ l-SOO ) 
ou Tiarrão desta, daantm. 

0 sello dos prêmios rorre-ponde ao seguro de um amio 
011 de piai/.o inf spfor a. um anuo. 

X. Oj) 

1 .epois do ar(. I) .1'abella \, ^ aceres.ví/il r-se': 

•' 1"a/o de qua trata o art. id do rraulameulo baixado 
ptdo decreto u. lõ.õSd, de 29 de Julho de 192?, para as com-* 
.parliia- de soguros renjlberem os impostos -obre prendo- do 
soam-os, será de tros mo/ea. 

Jutlif ienrão 

1) uri. i;{. oi tudo. do vau alumínio />»</■« urrecmlti^õo <: //.v- 
'iüi:.o:ãíi tio hupotío sohre a ronda, manda que o rorâlbiiHoiito 
do imposlo de um uk" sená offoctuado no uiez sesuiido e nu 
falia uo me/ immediato, com a multa do ?0 ' r. 

Ksfo rerolhim.nilo, segundo 1) g Io, do art. 47 do mesmo 
regulamento, é frito mediante guias apresentadas j»elas conrí 
puiilints nas suas sodas. 

Dispondo assim, o regulamento teve cm mira as com- 
paiduas que não livessem agencias ou^que as tivessem csu 
lugares pnpvimos. 

\eoutrre, porem, que já pos.suimos eompaidiias naeionai-H 
que operam ein todos os logaros di> pai/, roniaudo mais de 
ili-esenias agencias e «nb-agenrias. Materialmente impo-sivel 
fterá a uma companhia nestas condii-ões, dentro do curto jira/.o 
do uni nica recolher, na sua sé dê, o imposto relativo aos 
prêmios recebidos nos confins do. paiz, ítacoatiara, no Anf_- 
»ouas, Dacérea em Matto Grosso o em muitos outros pontos 
tio território nacional com as deficiências de transporte com 
.qué ainda lutamos. 

Uma das companhias, tios (às condições, já representou 
ao Ministro da Faeenda. demonslrando a difficuldade em que 
|sc encontrava para cumprir essa disposição c o Ministro, por 
despacho publicado no Diário Offfciat de 3 de julho do cor- 
pente anno « de aceórdo com o parecer do Ur. iuspertor de 
tíeguros, autorizou este fanccionario a prorogar o dito prazo 
para. 60 dias, conformo a distancia dn.s agencias das compa- 
*IUas. 

\ luiperíoria deBSeguros, em despacho publicado no Dia- 
Ho Official de 19 de julho deste aimo, atlotrleudo ao requeri- 
mento do uma dessas companhias, prorogon para (30 dias o 
prazo para Pocolhimento tios 'prêmios cobrados pelas agiencias 
da sédo da companihia e dos Estados visinhos, mas essa pro- 
regarão ó insulíiciebh*, como já reconhece a Inspectoria de 
Hèguros, tratando-se de pmniog cobrados em num'rosissimo.s 
.pmttos, muito mais afastados da séde da seguradora, pelo que 
convém dilatar tal prazo para noventa dias., o que ml.o trará 
nenhum prejuízo ú t nião, c unifqrnii/aiá a apresentação 
dos inivppas, »-ilitando y---ini « própria fiscalização do im- 
pcjte. 

\o art. II — Tabella D, § l": 
No n. 11; 
Onde -e di/: fsoOO, diga--"; ^000. 

X. 12 

\o art. 11. Tabella R, § 2°, Eivros; 
Onde sc diz: 

C l.ivros de Bancos, casas de pqnlmics. 
diga-sc: 

.o l.ivros dc Bancos, casa- dc penhores, rompauliias 
dc seguros e outros es( ibiderimentos ou euimvzás 
semelhante-, ideni, idem, por folha  ^"oo 
Suppripiam-se as palavras: 

<3 -"lio tlcterminado, ide.»_até <pelo triplo». 

Justificarão 

Na explica qu • os livros de hatac.is o companh - de ~ 
sujos estejam sujeitos ao mesmo sello do das casas de 
nnores cujos lucros -ao mMiiissnuos maiores Por oufe.. 1?./» 
a exigência ronátante da parle q e u emenda nmnda supínd- 

•otnpa- 
Hiir viria augmentar 
nhias de seguros. 

esc" manda -ivamaiov o ímpo-tn .ia< 

X. 11 

No art. 11, § Livros, n. d; 
rfupiirlmam-se as palavras: «em 

dodigo il nneAircial. 
o numero ;U •.10 

n. n 

II, á i" Diversos, n. 1 ;■ 
li/; 'suté cem m l réis», diga—o* q/. n , '.iie u ,, conto 

4. 4i&- x ■ 

Vo art 
Dllde - 

de réisj.. 
Fmi vez de 'rde mais de 100-S^, di-pi- 

I : qqpgqortj. 

N. 75 

Vci're.-cr'nte-se onde convier: 
•- ) .?Xlor" nas factuca» ou nos recibos rica í„ . 

incluir a importância (jorrespondenie ao sUi., tk 
multa de toes a 200$ e o dobro no ca-o de .'..«'m ^ 

. ' - t'-"'1 ideneia»^ 

... Justificarão 

Os recibos coVniiiuns o outras dérlar-iciV» ; 
ilc quantia superior n 20$ pagavam ate' .Wmòrno !lf 
o sello fixo de $300. '."P"1 ^ 1021, 

A lei da Heecita n. i. 440, de 31 de 
manteve essa taxa e mandou que se oobiusse'^ 
pagamento fosse feito por conta de tercei",. » . !lUu,h|o » 
4.703. de 31 de dezembro de 1923 (Receita iara ilmv'"^ 
vou a taxa dc $300 para 9M0, fava que and» vÜ 2 tíle~ 
jecto da Gamara altera radica.rnent«

W,ó 0 ^ 
manda cobrar *000 nos recibos de mais q,.' -m* !faaiuun,<>" 
mias de tons. l$<>«0. ' ^ c do 

Essa alteração não se justifica dada a uai 
nessidade impi-escindivel do documento ti ii.i.m 1 e tt ac" 

E' preferível manter-se a ta.va em v ?• 1 
.se onde convier, que m credor nas láctm.. . . _ 
obrigado a induir u impoj-lancia ■orna.-n.,,\ilÍ1n ♦rofl4hf.a íictk 

pena de multa de 100$ a 200$ e .> doh i-10 -V Sdty 
Essa obrigatoriedade muito concòr.T 4 9 

da receita pois « sabido que o recibo é na rna.or.A 
dispensado (.elos consumidores, e além 
uma serie de enormes subtei fuu.os bertl termo m 
  esiai.n s-imeMUi.s coiniv erriaes no serdldo Iji ^ ^ 
•ao pagametfU) do aeíto nos recibos ^ '"•"'siren* 
iiotnpradrtpfs, ronunerciRRtns ou r«o. ' fazem 
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A terceira parfe desse mesmo mimero, man.la eoP ar o fazer cessar a pratica já generali/.ada dc se pleitear junto ao " 
sello fixo do ífrOO nos i-eoibos por couta ou saldo pasmado- 
nas duplicatas e nas segundas via.< dos mesmo- recibos. F.' 
nina innovação que quálir.a o syslema até boje oliservado de 
não se cobrar sello nos recibos passado- em do-mnenlos que 
já lenliam pago o sello proporcional Decreto n. it.lWl», do 
1 de selenibro de artigo db, n. 7y. 

,N. 76 

Ao arl. II — Tab dia B § 4". n. 30, alínea C: 
«Memoranda dos con-eclores d(> fundo- publico? em que 

houver referencia a liquidação de qu.ao-quer operaçôe-.^ 
Eni vez do <0*000, diga-se, -1*000. 

Justificará 

A taxa aelnalmenlo existente ('■ de $:>00, sendo exces-ivo 
o augmento proposto equival -nte a dez ve/.es inai- a dita taxa. 

N. 77 

,\o art. II — Tabella B, § 5", n. 3: 
SubsMIO.a-se pelo seguinte: 
lâcenças concedidas por qnaesquer auloriüu le- i.alerac- 

a funcciouarios públicos; 
Até um me/  sr.000 
De mais de 1 me/, até 3  10*000 
De • mais de 3 me/es ou sem declaração de teinpe '1 ésooo 

Justificação 

A emenda angmenla um pòuco a- laxa- api.r.A.ie;-- i ida 
Camara, mus visa acabar com a distiuecão bavida entre a- 
lieenras rouredid-is pelo Governo federal i-(o é. pelo- Mi- 
nistros de l idado, e as concedida- por outra- autoruiad e 
uniformiza as restiectivas taxas, \ tendência é tirar do- 
Minislros a compeiencia para a conces-ão de tae- licenea -, 
eonvindo notar que no Ministério da 1-azeuda já o direrlor 
geral do 'Jhesonro, por delegarão do Sr. ministro, cone'de 
licenea? a todo o pessoal do menciona i > Miui-lerm. 

íl 78 

Aooresconic-sê onde coin ier: 
Ao art. 11. 
Art. A revalidação dc -ello di que ♦"ata o arl. ÕO. § t*. 

almea^, o c do regulamento approvado pelo oecreto u. 11.330, 
de t do ielembro do 1020. passará-a ser exigiila da segunde 
jorina, üin podendo, porém, ser inferior a lloou; 

uma vez o vltlor do -ello devido uo- casos pce\ na-' 
oline-as 2\ 3". 4" o 5" do citado art. 50 o quando o sello não ti- 
ver siflo inutilizado de conformidado com O e.-iaUelecido no 
art. 11 do i'eferido regulamento e. nu art. -t da lei u. 1.410, 
dü 31 de dezembro de 1021; , 

h duas vezes o valor do selio devido ije-aim.» os papeis ou 
dneumenlos não tiveren; aido selludos em t«np« ou o tenham 
sido com taxa inferior á devida; 

ei tres vezes o valor do sello devido, alem da mulia que 
uo caso couber, quando tor empregada asUkinpilba fai-a ou de 
(ine se timhn íuilo uso. assim considerada a retirada dc qual- 
quer documento ou papel, embora o do«*imeii'ii ou papel não 
(eiilia sido coucluido ou produzido effaitu e so.ih ammllado 
oft reformado. . . , , „ _ , 

Pacagraplio umeo. Fica snppnmido o S > do a t. oü do 
cifaõo ilerreto n. li.3311, dc 1 do sctcuibrq d' 12.0. 

Justificação 

A ciivaliducãü do sello é cobrada actmilmeníè em irnpt'r- 
laiiria equivulonle a dez, viuto o cinco c ciucocnla xo/es o vu- 
t,,|. dn -ello devido o paga rospectivamoato dentro dc 3d 'Ha- 
d,< mais de 30 dias até f>0 e quando oxcodcf de (30 dias. 

Km neniium outro tributo fiscal cucou Ira-se penalidaiio 
ião ele\ ada. qnu «bsolataménte não -o justifica, tnnlo mais 
Iratnmio-se do um imposto como o do sello. com uma vandi 
«UMfsitiatk* do taxas su.-copliveL- dc interproüoõe- varias. Na 
pratica nconlccc quo sóu.ento são paga- a- revaiolae.- de 
pequena impOrlanciu: as do gmnde valor são qua-i -empro 
(iltqionsadas, i.or equidiuie. pelo Mnustro da Fazenda, ai ten- 
dendo goralmcnlo á sua grnurle quantia e. ao motivo ■ que 
A devida, muitas vezes uma ligeira emenda em uma e ;ampi- 
Uia ou um IntnrpretHoão de um tcxto_ regnlauienta 

\ diminuição d» laxa de recahdaeao como «o prop,f. Irara 
•tooriaicjítavclmca.to upvoCJ&voi ungmoalc úi. ro^.< u* uiciu ae 

titular da pasta da Fazenda a dispensa da penalidade cm 
questão. 

No paragraplio único propõo-so a suppressão do um dis- 
posinvo que neutuuna razão tem do ser. pois evita seja cobrada 
revalidação depois do veneimento dc um titulo que c >ativcr 
obrigação. 

i\T. 73 

Accrescchlc-se depois do arl. 13: 
"D di-pnsfo na primeira parle do art, 78 do decreto nu- 

mero li.339, do l de setembro do 1920, não se anpliea ao caso 
do pagamento indevido do -ello do ostampillia, ipumdo reuli- 
cado por verba uma vez que esto lenha sido feito com ex- 
pie—n as-entimento ou exigenoia da autòridade fiscal, h>po- 
Ihe-e. em que assiste á parte o direito do pedir ao fisco resti- 
fuição da quantia eijuivaleate ao quo hoinei' pagi. a maior, 

Justificatica 

O dispo-lo no art. 78 dn regulamento do sell.. redigido 
como se acha, dá logac a que a [larto não pos-a requerer a 
restituição da quantia equivalente ao sello pago a maior ou 
indevidamente, ainda mesmo que o pagamento haja sido feito 
por exigenoia da autoridade fiscal ou em virtude do consultas 
a ella dirigida-, 

\lein dis-o, o sello por verba é pago em dinheiro o é. co- 
brado em virl-ude dc declaração cscripfa no documealo ou 
dando-se á parte o competente recibo, sendo n-sitn inadmis- 
sível ipie esse funWdonario, que é reprcsonlante iln fisco, exi ja, 
da parte quantia superior á divida e a esta não a—ista o direito 
de requerer ao proprio fisco a rosíiluição do que Pd obrigada 
a pagar a maior 

K. 80 
Ao art . 17. g 1". 
Na alinea Ia — depois da palavra "cunií r t.uuuuit> acci^Sfon- ie-se: e as que lerem realizadas, pagas o escripturadr- den- 

tro de trinta dias coutados da data da operação'. 

J uslificnçãu 

Ante- da lei tia Heeeila n. 1.625. do 1922. que instituiu 
o itnposlo sobro venda? mercantis nu base de 28 por conto do 
rei-; na- venda- a prazo e *500 na- venda- á vista, era praxe 
antiquissima no coinuiercio serem consideradoa ó xisia os na 
gamentos quando "realizados dentro do 30 dias coutados du 
iailura • 

Os rt gulameulos expedido- para u exerueão do disnosilivo 
citado na emenda, deerelo n. to.OU, de 22 do muin de 19"3 
e posteriormente (. do n. 16.275 A. do 22 de dezembro do mes- 
mo «mm. este ultimo actmdmenle em vigor, determinam quo 
são considerados a vista as venda- effeeluadas mcdianlo pa- 
gamento em dinheiro (!(> contado. 

(«onlca esse cqnceito do regiilamcnlo protestou o com- 
mercio pelo orgão de suas associações, não sendo attendido 
apezar da procedonem das suas állegacões. 

Ora se na vigência da citada lei li. i.625 íiuda instifica 
semelhante, ( xigencia regulamentar, muiln embora o inneoi,, 
de vendas a vista fosse menor do que o referente ás vendas •. 
prazo, acliialrqente então ella não tem nenhuma ra/ão dc sei' 
uma vez, que u lei n. 4.783. do 31 dc de/emhro de Í923. quò 
orçou a Rçecita para 1924, nivelou o imposto, que ficou sondo 

dVTenda Ií<)r COn 110 1"<5lS' ,5lull,I'icr que seja a nature/a 
Além disso, as exigências dos citados regulamentos sobro 

n rseripturação íftorln das vendas á vista, obrigam a- .-a-a- de 
grande movimento a dospezns e serviços extraordinários -art 
teiem em dia a coinpetento eseripta. sem que de-se Iralnlliii 
resulte qualquer utilidade paru n fisco uatmino 

A-stm a emenda npeua- re lahelecê uma velha nratiea d.. 
U0*S(. direito consuetiminario. ptain.i no 

N. 8' 
Ao art. 17, f f: 
Km xez de eulre. os livrog falbea , conia-i 

nvujt-so: onírc • ro^ristm <la^ coutas iiísiinvHClHf •Í*OI.Ncs . 
o o contu-' 

Sv 

Ao as», f7> ç j.. 
%upprim«-s© , 
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JvntificacHo 

O uáo ilo-s h\tfos UUÕOS Ü«1 qtie trata o § 5", e a «uo se 
a P«'te. «Uawda.Ja substituir do § 4o, nenhuma vanta- 

4,121» w"" m u'31? e augmeivta os encargos do contribuinte. JJem disso, o sello « pago nas duplicatas, quando se h-ata -Io 
vendas a pniao. e no livro especial do impo-lo quando - ira- 
a cie vendas a vista. 

X. 83 

Ao ar( . 17, § 
8upprima-se. 

onde convier; 
bicam subsfftuidos pelo seguinte o art 30 o 

do decreto n. 10.275 A, de 28 do dezembro do 

de 

N. 84 
Vo art. 17: 

\ccrescenle-se 
Art. 

1" 0 2 
1923; 

Art. 30. o imposto das ver.vias mercantis será cobrado: 
o no dobro, nos seguintes casos: ' 
1', de falta de pagamento do imposto; 
A do in.snffioicucia d A imposto pago; 

« -Ji' ^ nfi0 f? as eatampilhas inutilizadas tticOido com o disposto no arf. 20 e seus paragraphos• 
* . de não serem .as especiaos do imposto. 
'' no triplo, nos seguintes casos: 
1", de serem utilizadas oslanipilhas já sorvidas 

de emprego estampilhas falsas; 
;t" do sonegação do imposto, assim considerada a reinci- 

dência da mtrar-eao do u. r, da lettra a, deste artigo. 
s l-' 0 "ifracto • não f icará isento das multas liacaos TU m das penas eriiuniscs, cm que tenha incorrido. 
s 2. Aos eontribi) iates que commelterom as fraud 

p:ev,dn- nos ns 1. 2 .3 e 4 da letlra a deste artigo, serio 
applieauas as multas de que trata o art. 31, e aos que coil- 
incilerem as fraudes previstas nos ns.,1, 2 e 3, da Ictti i 
seivão applieada- as multas do 1:0008 a 5:0008000. 

N. 87 

\o arf. 18, S 1*, n. IH: 

rfubstitua-se pelo seguinte: 
N... Kmqnantn não estiverem fixados os coeffieientM 

reiativos á exploração agrícola e os das industrias exfraciivn! 
vegetal o animal o Poder Executivo adoptará o coeffioienta 
de renda liquida igual a 10 % do valor da propriedade óua] 
quer que seja o produeto. ' fuai- 

As sociedades anonymas ás por quota de responsabilida- 
de limitada, as em commandila por acções. bem como as de. 
mais eommereiaos Ou industriacs, pagarão o imposto sobre os 
rendimentos líquidos calculados na base clfis percebidos «n» 
período de 12 mezes consecutivos encerrado com o baímc» 
que anteceder ao ultimo dia do prazo para entregar a deel i- 
ração em cada exarcieio financeiro. 

A's sociedades referidas no n. 1 deste paragratíbo 
cultado o direito dc optar polo lançamento do impo-U, ir, i,^' 
da receita bruta ou do volume dc negócios realizados no anuo 
civil anterior, ralculàndo-se o rendimento tributável nor meio 
do cocfficientes fixados pela commissão technica meaviount» 
nosfe artigo. '' 

Einquanto não forem fixados esses eoefficientos o fbj- 
verno poderá adopta- provisoriamente como renda brut i (,ri- 
butavel, sujeita ás devidas deducções que o regulameniã 
mencionará, a que fôr calculada sobro a receita bruta ou vo 
lume de negócios acima mencionados, ©omlanfo qu.< > ner. 
oentagem assim fixada não exceda de 20 % sobre a ineAi,,* 
receita bruta ou volume dc negócios. 1 

N. 88 

,Ao art. 18, ? n. 
Accreícente-se: 

IV: 

Justificarão 

V pena de revalidação do 10 o -20 vezes u valor do ih- 
po.du lein sido sempre disponsada pela administração, Hr 
moi.u que miu intimida mais o defraudador. 

Mib.stituida a revalidação pelo pagamento no dobro o no 
nplu do iiuposU» fraudado, resultarão, com certeza, maiores 

vantagens para o Ciseo, pois, o contribuinte faltoso terá semi 
pi'C que pagar o imposto nessas comlicões,, 

-Não serão considerados para ps effeitos da parte nvnn . 
cional do imposto, mas entrarão no computo da ronda globa" 

ttSoí ssâsr*™*" ""«r1"-« 
a) os que provierem da exploração agrícola tia inbiwi,.:. 

e\ ractiva vegetal e da animal, quando o capital' reiiresentado 
pela propriedade, inclusive bemfeitorias, nnimues de fralv l1.'' 
gado de renda e culturas permanentes, exceda* de '5n óiiotooiv 
(duzentos e cincoenta contos de ráisi: 

b) os originados da applicuçâo do capitães om tilulos ,U 
mvidas publicas; 3 muios ou 

N." 85 
Ao art. 18; 

Modija-se assim; 

.' .í8, 0 importo sobre a renda recwbirú sobre as pes- i aoas pbysioas e jurídicas que possnireni rendimentos no tor- 
yitorio nacional, em virtude de actividadcs exercidas no todo 
ou em paitc dentro do puiz. 

 Pessoas pliysicas pagarão o importo dividido em duas 
f tos, uma proporcional e variável com a categoria dos seus /eudimeatos o a outra coiuplemontHr o progressiva, recabin- 
do sobre a renda global. 

; \ parte proporcional do imposto reforir-se-ha aos ren- 
dimentos derivados das origens seguintes; 

O mais como está no projecto da Qamara, em relação ás 
j patcgoriHs. 

X. 8d 

io art* ig, b 1", Q. ií 
Substitua-se pelo seguinte; 

JSI -o rendimento tributável da exploração agrrioola o das 
industrias Hxtractivas vegetal e animal, quando o contribuinte 
ção possuir < soripturação regular, será calculado por meio 
<fo cnefl iciciites -oií-ç o capital representado pela proprieda- 
de, inclusive beinfeitorias, animaes dc trabalho gpdo dc ren- 
4b» n cultnias pçimcuientes. 

rferiva'io®.,ia applicaçfto de capitaog inanobiliarios xceptuados os prédios de habitação rural e os deuijmi,"-.- •„ ' 
erviços da exploração os quaes tirarão isentos do amhòV 

-No regnlamento que expedir, o Poder Executivo .iL... 
])iuiarii o i fiHliinento bruto a coi!HÍdorarf bom ooioo as fii-ríi 
erfes permit idas para determinar o ia?nmmento hnmd1n' 
ci!ü» a 1'iod,,c';ao (lc impostos eaUduacs e niunicin»2q « 2* 
(S" ctnc^^SS • ^in,0VeÍ8 ttté 0 b^aximo de 25 fi- 

ou ooíiq?anh ias^qoe 
on nmnicipaes «!*.,. isentos JlJlmSo 0 ^ " 

N. .80 

Ao art. 18, f Io, vi: 
Substitua-se pelo seguinte; 
N. M — Serão deduzidas da receita Knnia, 

quotm: a "OUltla a- segunitdji 
a) as destinadasa á constituição de fundos .)« n..., • - 

devida ao desgasto dos materiaes oaiouladM 'Ig UepmiaçiP* 
custo das propriedades moveis o innnovc i ,, n 
mesmas; oomuv.is o a duração das 

sorrir'     
c as referAutos á Axliaiistão iliw aqwu 

propriedades sujeitas ás « xploi-acões nlii ÍSf8 «OVOrtidOB cm 
obawvadu a restricçãu da atmoa ã; nuneiras o floreslaos! 

lH'ns reversiveIs"quando''"'' 'traiar' dí' SUmUí^Z^*0' ** 
poderes públicos; 1 ^onUuotos ooin os jip. 

S,PSSZTS?'***' *• '"»*» * MA, in,ir., 

endereço do credor. Hipomncí* tmga. o nome e • 
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N. PO 

Ao art. 2", § 2* — Supprima-s» 

N. »i 

Ao art. i8, § 3o — BulmUlua-se pelo seguinte: 
§ 2.° As taxas proporcionaes são as seguintes: 
1* categoria, 3 % (tros por cento): 
2' categoria, 5 % fcinco por cento); 
3U categoria, 1 % (um wjr cento); 
4* categoria, 2 % (dous por cento); 
N. I — Para os effeitos tia applicação das taxas comple- 

mentarei o progressivas sobro a renda global, considera-se 
renda bruta a soimnu de todos os rendimentos líquidos, sem 
tlisliuccão das categarias, de onda se derivarem. 

N. II — Si o contribuinte só possuir rendimentos em uma 
c,alegoria, considerar-se-ho a importância liquida correspon- 
dente como a ronda global bruta. 

N, 05 

Ao •'art. 18, S i* — supprima-se. 

N. 93 

■Ao art. 18; § 5' — Substitua-se pelo segoinle: 
§ 5.® As pescAas jurídicas, qualquer que seja a origem do' 

seus rendimentos, ficam sujeitas a mu imposto proporcional 
sobre o rendimento liquido, do accórdocom as seguintes taxas; 

o) as sociedades commerciaes e. iudustriaes de qualquer 
bspoofe, inclusive as anonymas, quaesquer que sejam os fins 
de umas^o outras, pagarão o imposto na razão de 8 ' r 'seis p-,.r 
jcento); 

b) as cqmpaubius dt seguros dc qualquer natureza serão 
tributadas em relação aus rendimentos liquido* classificados 
«srn qualquer das categorias, na razão de 10 'í [dez por cento); 

e) as sociedades civis que não tiverem fins plnlanlropicos 
é espertivos. ficam sujeitas á luva de 3 'h (trea pur cento . 

N. Oi 

Ao.urí.. 111, § ti' Kubs(.ilua-M> a radaccAo p-vla -cguiuts 
♦uusecvaudo-so a tabellu progivssiva: 

8 o.» As pessôas physicas que tiverem rendimentos folaes 
.utori.^es ou iguid a tf ;000#000 (seis contos de ceia"! em uma 
ou' mais categorias, não serão contribuintes do imposto dc 
conda, 

Sobce a renda global liquida tias pessôas pliysicas re- 
oultirá o imposto ooníplcmontnr e progressivo de. necôrdo cem a 
seguinte Iqriía: 

Dezembro de. 19Í5 7311 

N. 96 

Ao art. 18, g 8®., 

Substitua-se pelo seguinte: 

§ 8.® A divida fiscal o a obrigação ao tributo, decorrentes 
«Io imposto de renda, prescrevem em cinco annos. 

A prescripção interrompe-se nos termos e pela fôrma es 
tabelecida nos arts. 172 a 175 da lei n. 3.071, de 1 de janeiro 
tie 1910., 

N. 07 

Ao art. 18. § 9®;, 

Subslilua-so pelo seguinte; 

§ 12. Ficam approvados os arts. I®, ;!" e 12 do decreto • 
n. 1 ti.580, de /« de setembro de 1934, e autorizado o Governo 
a lazer a organização gradativa aos serviços de lançamento, 
recursos, arrecadação e fiscalização do imposto de renda de 
accôrdo com o disposto no art. 12 do decreto n. 16.580, aci- 
ma mencionado, podendo também aproveitar ora oommissão os 
funccioiiarios do Ministério da Fazenda. 

N. I. Os trabalbos do imposto ficarão autonomioa o dire- 
clamento subordinados ao Ministro dá Fa/enda e serão super- 
intendidos, mediante contracto, por uni Delegado Geral, a • 
quem compete dirigir a organização c a execução dos serviços 
uo território nacional. 

N. 11. Os trabalhos do lançamento e de arrecadação do 
imposto serão feitos pela Delegacia Geral do Imposto sobre a 
Jlenda, auxiliada pelas repartições fiscaes situadas nos Esta- 
dos, de accôrdo exclusivamente com as instcucções expedidas 
pela direcçáo do serviço do imposto. 

N. 111 — A cobrança do imposto far-sc- lia nas repartições 
que o Ministro da Fazenda designar, em dinheiro ou por ou- 
tro instrumento que facilite o pagamento e o recebimento será 
quebra de reciproca segurança. 

.\. l\ — Os cheques cruzados emiltidos exchislvameulo 
«ara pagamento do imposto, de aeeônk) com « disposto no i.i1 

inem anterior, não estão sujeitos aos prazos fixados no deorelo 
u. 2.591, do 7 de agosto de 1918. 

N, V. O Poder Executivo coulinuaríi a custear os set ,- 
cos do Imposto de renda por meio do adcautaineiitos ao Dc1» 
gado Ge cal, ile oonformidade com as alíneas n e c do art. 69 
•Ia lei n. 4.630, de 28 de janeiro de 1922. e observada- as dis- 
posições do arU 71 da mesma lei. quanto ã tomada de coutas. 

Ao art. 18. ís t"; 
Mippritm-se.. 

A . 98 

N , 99 
Ao aCt. 18, 4 /*. 

Substilua-se pelo segumle; 

fi 7." Paru oaiculur a ronda glolml liquida sujeita ás ta- 
v.is (joinplemeutaros. ua renda bruta aeiina definida, serão pec- 
miltidas as deducções segundes: 

n) os impostos propopckmnes de quo trata esto artigo: 
Ol os Juros ilus dividas pessoaes, quando forem juslifica- 

Aas e o ooiilríbuinlo indicar o nome, a residoin iii •(« erndoe a 
a importunem do» juros animae»; 
7 r) os preimos do seguros de vida; 

</) as peritas extraordinárias que não tuepam >iík» com- 
pciis.idas por seguros ou qualquer outra indemmzaçS»», desda 
que não tenham sido já computadas no calculo tio rendimento 
Ibiuido das categnains; 

/■) as despe/,as relativas aos encargos tle família, ua razão 
dn «fhooaood (Ires contos de lôi.-l anumie-, por t^-soa, qnan- 
L 'ta(.M micarges se reforlTem a um dos cônjuges, filhos me- 
nores ott ui vai idos. l»nes maiores de 60 aimes, irmãs solteiras 
üii vimvhh floin urnuioi 

íir ronl^ íios cofro#* pubiiooêp 
ãs instituições f á.-Obras plidanlropicas, excepto imi>ost.os o 
fnvss não especiftrndns no«te nHip» 

Ao art. 18, S 12. 
uedija-se assim; 
S 12. Ficam approvados os decretos us. to.581, Ue 4 de 

setembro de 1924, o 16.838. de 2) de março de 1925, na parle 
em quo não fórum modificados pelas disposiçõe- deste uctisro. 

Fi»'.a o Poder Haeculivo uuturi/ado a expedir novo regu- 
lamento para executar o disiiostn neste rrrfigo e orgatiiz.sr os 
serviços do imposto do renda, abrindo para esse fim credites 
ospeeiacs até o máximo "tle 10% (dez por conto» da receita 
orçada para o mesmo imposto, os quaes serão distribnidus ao 
Ipesouro. 

Ao art. 21: 
Supprima-se. 

A 100 

N. 101 

\o art. 23: 
Substitua-se pelo argninlc: 
Fica o Governo autorizado a orsanizar o serviço iie mf. 

trastai in dc« matios preciosos (pl»li';ii. miro ou pcída) 
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• -'.a .>-!;tl).ílcno ffvns num »as ^vvKíôa ainda nSo oxTítouto.-í. KsM <nvani->u(.o. nomn, não p<5rl.; doU-iis çogitar. 

cionario a poiciaitagom aW dO %, uma voz .mo sojair. rolava- 

vo? -i r'-p >ciç POr ,,,fl a(','ao- í.isi-MOjí jâj.püe»-.* 

.N. 102 j (istificurão 

Vo art. Jõ: VjMiifiiila ,'i-m par fim ostimnlar Os luuceiòuariüs das ro- 
■ iw.xí„ r., . • pui liruos de l azonda uim, imnlieerclDces di>' (fualuuor .IrPrn: 

IlVis\w,^pjo,'' ^'lJ" lN' 13 " 03 c011slulllL's "• acei\>.;ou(o—o:"de dsrçac ou U<n\-ío do iivpgst.^, <iu..>iraiu "lexar. o fado,ap .-ouii «1 ■ . 1 1 0 ■ • ■ ounenta das ivparticõos arreradadoras, oüiripi^ontcvs. 
6o o Podor Jixorulhti relevar as_ multas cuja auota parto 

Justificação 

,i„ i ;,K,1Í destiua-se a tornar etoro que o intuito do Ia- 
p •- h ' 0 0 obohr as iseufiões couccdidd.- por leis os- 

Vo art. ^8: 
Supprima-so, 

W. lOd 

JOi 

Ao art. 32: 
Onde so diz: 

,iJ, Nd Estado do S. Paulo, na cidade do santos, para a \S- sistuiua u Infapcia do Santas — diga-se: para a Assistcencia 
da ínfaucia drv Santos, sois róis. ' ,"tut14 

J uni If icação 

A çiuouda destina-so a corrigir uir cri-o tj-pograpbioo. 

N. lOõ 

Ao art. 32: 

so- •v1uiAn:m,/mllavnw, "í,a-s;l .'i10 ^uta Isnez". acrr^enUj- 
ftoio nr O n V1'10 - 0 ,IÍ0SPltal 6. Prancisoo, dirigida l>r- Octavio Ayres . o mais como ostú. 0 

N. 100 " 

Ao art, 31; , 
yupprJma-sO 

, . ' ' '^1 " _ ' «i,!»*, mtMftu nano cane nos signatários das i-eju-osoutaçocs, o osforcô deslos »*» 
dri-vará do ser recompensado. 

A idca iiãi» nova, pois o art. 12 da lei n. 128 de 10 do 
de^cn.liro de que orçou :i receita para o exorcicio do 
180., ostabeleco oue sobro as differenças verificadas paru me- 
nos na revisão de dcspaebos nas alfândegas, uab:: a .inom as 
cnfconlrar a pcrceptacem de 10 %. 

N. 110 

Onao convieri 
Art. . Coin íi ■rófcélta cléròrrente do qiigiucnlo iíe ^o '$• ■ 

sobro o s ilo proporcional da (abella A, § G" do decretcPiiiV 
mero 11.330, de l de setembro de 1920. eóitóignadò íiò S 5° dõ 
art. li desta lei. em que incidem os prêmios dos contraetò» 
de seguros e rescguros marítimos e terrestres, apólices escril 
pluras ou letras de riscos, fica creado com a duração de-três 
anuos um fundo especial destinado exclusivamente'á acouisi 
c«o, renovação •• conservação do material de incêndio o seu* 
accessonos marilimos e. terrestres, apparelhos avisadores ev 
hicdores cbimicos do Corpo do Bombeiros do t,»isü'iclo' Fc- 

o Vit' V ^ fnspootoria fJeral de S-guros escripturarú Ioda a leeeita daquella origem e no mez seguinte ao da arcern.li 
vão enviará á Direçloria da Receita Publica do íbésòum Na- 
oional uma demonstração da mesma afim do serem escrintò 
rados 50 como renda com applicação espWial mia dovarkn 
ser .mireguos pelo Jlbc-ouro á requisição d^^Mlnfstorto ía 

N. 111 

Art. Para as pequenas embarcações que façam apenas 
n travessia de rios nus fronteiras, o (íovemo poderá alterar 
a cobrança dos emolumentos, dando o prazo a tá 30 dias para a 
duração do visto" consular. V. ' a 

Ao art. 35: 

Mupprima-scT 

Onde convier; 

íí. 107 

N. 108 

N. 112 

Onde convieV 

Art, i.ontinua em vigoi- o ocf ->• ,, v 
de 31 de dezembro do 1922 * - > • . . da lei u, a.o-.o, 

Justificação 

ligo M da^toi'^0iil'83a '/^t01 ^Vigorado pobf ar- 
, '-'"d. do 3i--cie dezembro de 1983 omroru.l., para o vigente exerciam, está assim redigido: ',ro<í«do 

o Presidente da RepnWica autorizado: V \ de ... 
Côrda coftii a lei n, 2.857. do 17 de hmli.* <i ^ íqí « ~ 
rações de credito no interior ou no exterior do i'li '1/m V^ i " 
emittir títulos ordinários ou de natureza .ispocinl oom mr s 
em papel ou em ouro, resgalavois como for mais conv.nueill,.3 

em prazo curto ou longo, assim como comregal-.w na^p j V* 
ção dos ooiíiyroin.ssos do Tbesouro, agindo do accõrdo o ,m «s 
UnccsMdlldes do mu/ „ devoeíb. .isacmii»»- >),. 
ente o ulterior resgato dos títulos qno forom emiltidos." • 

N. 1119 . 

Acoçosecnlo-so ondo. convier: 
Art Do todas us quantias arrecadadas em «u-i-a j 

representação ou diligencia, será abonada a rcsjjctivo^,^ 

Art. As companhias do navegação, estrangeiras ou .» 
oionaes gosaiãa dos favores contidos no decreto n i br* i,7 
o .Ji! maio rio 1H72. no caso do so obrigarem a conduzii m'. 
tuitamcnte em seus vapores o em cada \iagom, «(3 dotis hn 
si loiros repalríado- pcb.s Consulados do Hrasii. 

Justificativa 
As regalias do paquetes como estão 

creio acima oilailo, repcesei.lam apr.riuvel nu nero & ? 'io" 
fieios para os vapores aos quaes são ellas eoiieerM/ial 

a União! '' ,"lfÍ3,a,;fio '«vor 
. 

ILUI íjtírnl, bcncjficios sornonmiitikd />% ■ • 
citado decreto, só são concedidos p,.|,,s no su» 
Hunlo varias obrigações por parlé , 1 .,a'í!OS ^['"«"Hciruí 
is o para exemnlo citamos a Republicí wI,m!,hlM an"u- 

1>" do 1920 faz exig,.., mna,íluo l*010 

   

pra 
medi 
doras .* para exemplo 
decreto dc 30 do junb 
quo trata a emánda 
(lidos. 

N. u; 
Ond. 
Art. 

«Jbuvior; 

deseuvòívimenfo1 da "AvlsS0"1 n d.'n.-ão o 
creado um fundo esinviai •... . 'dtalar no Ifrssil " 
to .inanieJ SStS •l-lMtü 
^onsiuno „ estiverem ""imsl,, q., 
recuisos que lhe forem dostinados. Hí 0 c":n oiilr-U 



As, 

l 

SuJilituld ÇONGiliíSSO NAGIONAj iKí/emlwo de i dv;. 7a i,. 

8 1r>-a peroentagem geri mripturada em deposito 
sobre a rubrica "Benda com applicação especial, custeio, ma- 
niH('nç.nn, deseiivolviiapirto da Assistência Hospitatar no Bra- 
Sil,_ inclusive constrnoção e aeunisição de iriiniovcis e instal- 
laroos", e poderá ser adeantada na proimrcão do duodecinjo 
ca sua estimativa. 

8 £.• A Altamlrpu cr, Hh- de Janeiro, a Heccbedoria do 
liisLricto federai as Jíelegacias t-iscaes nos Kslados e as Cof- 
lectorias fedtraes no Estado do Rio de Janeiro comrnunicarão 
mensalmente á l>irectorifc da Receita Publica do Thesouro 
Nacional o total da importância do imposto sobre bebidas ar- 
recadado no mez an'erior, para que a respectiva pei- 
rentagern de 5 c'< seja entregue pelo Thesouro Nacional á 
requisição rir. Ministro ria Justiça c Negocies Inferiores. 

• N. 1!i 

Ari.. (> papel para impressão de jornaos continuará a 
posar da reducção dos direitos do importarão, na forma rio 
art. 1", n,. 1, da iei u. 4.44b, dc 3i de dezembro de ítejl, 
«• o "couché" do peso máximo de 100 grammas por metro 
(quadrado, a isenção dada pelo art. 1% u. 1, da lei u. 3 446, 
de 31 de dezembro de 1917. 

8 1." O papel para impressão de jornaes, revistas ou jor- 
mes illnstradoe deverá ser especialmente fabricado, contendo 
.víligranas ou simplesmente traços transparentes ou marcas 
Cagua (vergá) em Ioda sun largura ou comprimento, com 
espaço dc 0 ein 5 cenlimetrof. 

8 As despesas jornalisiícas e de mistas são obriga- 
das ao registro de que trata a circular do Ministério da Jra- 
nenda u. 6, dc £8 dc janeiro de 1931. 

8 3." E" considerado conírabaiult e como tal sujeito ao 
Tespectivo processo pela fôrma eMabeleeida no Titulo X. ca- 
pitulo l a III ria Nomi Consolidação das Leis rias Alfândegas ê 
.Mesas tlu Rendas, todo o papel de impressão. aflMgnaiado pela 
turma do 8 r des'e artigo. que fôr encontrado em quaes<pier 
rstattelerinientps que não explorem a industria ria injnressfio 
dc jornaes ®u (revistas. 

u l;," O papei para impressão ou typk g «phia e s papel Ctiuche . rwu,. ussignalados i» Ia ti>rma estabelecida no J 1", 
yagarao a mesma taxa de 83011 a que esuiva -tijeito o papel 
mo «Urtitiiiaüt. a emprezas jorimlisi íca-. 

L mantiita a taxa de 8300 pura o papel onlii a. <.. i scut.-, 
yiaru ombrulho, áspero dos dons lados, eôr natural, de qual- 
quer ((ualidade eom peso minuno rie rr> grane nas por metro 
quadrado, 

8 14.0 \ proviilenoiu de que trata 0 ? 1 te5'." n gi ei 
Irará em vigor a 1 rie julho de 1996. 

N. itr. 

Ali. O Poder Execulivo poderá dai o - t.a.a- 
meato fiscal que o applicado aos emprestu os e   ti vos 
tilulus eslariuaes e municipaes a onerar, es rie creu, o u e. 
dentro ou fôra tio pai/ o InstrinU» «o lo-iesa per lanento rio 
Cafá fio» nntoiijiâdo a realizar. Igual faculdade é conceriola ao 
Ooxerno para institutos i|ne realizem opeiações semelhantes 
i xclusivamente para n defestr e pretecção rie piorinctes agrí- 
colas nneionnes. 

N, 116 
ií * 

Onde convier: 
tira "b OovèMio anlorizado o realizar as .. . i aç»"., .. cie 

éradrios externus ou internas, nocessaiia» ao resgate dos em- 
(iresliniog externos federues. enii(ti«ios em frança, eu» inov. 
paia o Porto do Recite, em 1910. paru u E. f . dc Clovaz. e 
«•m 1911. para a Rêrie Hahiann resnecriivarnente com os sal- 
dos em circulação de 49 milhões. 98.464.800 e 69 milhões de 
íraucos. 

Sala das Gummissõas, ?C de rie/.embro de iuíõ. — Hu--Uf 
rir poieu, Presidente. - Luur» M&Uer, Relator. —Jvãu Lyrn. 
~ VespMCÍo tíf Abreu. — Kuiebio de Andrade. — Laeerda 
fmne". — Maneei Borba, — Afftnuo (âma go. — telippe 
iSvhmidl 

O Sr. Prggrdauto» I sli (erniinudo a le (ura rio • .eriiente. 
Não bu oradores inscriplos. 

O Sr. Barbosa Lima pronuncia um discurso tmc será nu* 
biicado depois. 

Comparecem mais os Senhores A. Azeredo, Pires Rehello, 
Aristidos Rocha, Barliosa t.ima. João Thomô. Ferreira Cha- 
ves, flloy rie Souza, Lopes Gonçalves, Pedrt» Lago, AntoniO 
Moniz, Sampaio Corrêa, José Mortinho, Generoso Marques 9 
Felippe Schmidt. (16). 

Deixam de comparecer, .com cousa justificada, os Sra. 
SiIverio Nery, Souza Castro. Lauro Sodré, Justo Chermonf, 
Costa Rodrigues, Magalhães dc Almeida, Antonino Freire, Epl- 
tacio Pessòa. Venancio Neiva, Rosa e Silva, Carneiro da 
Cunha, Fernandes Lima, Gonçalo Rollemberg, Moniz Sodré. 
Jeronyuio Monleiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, 
Modesto Leal. Bueno Brandão, Antonio Carlos, Washington 
Luis, Kugenio Jardim, Ramos Caiado, Ari dal Ramo?, Soares 
dos Santo? e Carlos Barbosa (25). 

O Sr. Presidente — Si mais nenhum Senador quer usai. 
da palavra, na hora do expediente, passa-sc á orrfem do dia. 
(Pauta, i 

0 Sr. Barbos* Xima — Peço-a palavra. 

ORDEM DO DIA 

Estão no mrinlo 32 Srs. Senarieres o ha. na ordem do 
dia. materin urgente sobre a qual o Senado precisa deliberar. 

O Sr. Bueuo de Paiva — Peço a palavra pela ordem. 

0 Sr. Presidente Tem a palavra pela ordem o Sr. Bueno 
de Paiva. 

9 Sr. Bueno de Paiva (pela oedeiu — Sr. Presidente, 
estando sobre a mesa a reducção final da proposição que fixa 
a_ despeza do Ministério da Guerra, paru 1926, roqueiro a 
V. F.x.^quç consulte o Senado sobre si concede dispensa da 
impressão e urgência, para que a mesma seja irumedinfameu- 
lo discutida é votaria. 

0 Sr. Presidente — O Senado acaba de ouvir o roqurri- 
inenlo tio Sr. Bueno rie Paiva, pedindo dispensa da impres- 
são v urgência para discussão e votação immeriialas da re- 
riacção final rio Orçamento ria Guerra. 

0 Sr. Paulo da Frontin — Peço a palaxra pela ordeni, 

0 Sr. Presidente — O requerimento não tem dtscnse^e. 
V. fA. pede a palavra para encaminhar a votação? 

0 Sr. Paulo de Frontin (pela ordemj. 

0 Sr. Presidente Tem a palavra o Sr. Paulo de Erontin. 
para encaminhar a votação. 

0 Sr. Paulo de Frontin 'pura encaminhar n votação ■ 
Sr. Pi-esitleine, perii a paiavra apenas para solicitar de Vossa 
E.v. que. mesmo dispensaria u impressão, soja depois publF- 
enda. no Iriario da riongretna. a mesma redacçào final, iiara 
que os Sr>í. Senadores possam acompanhar as nioriificnções 
que porventura, forem ietias pela Gamara dos Deputados. 

O Sr Presidente — A providencia que V. E\. soliotia 6 
reginiental. 

G- Srs. que approvam o requerimento do Sr. Bueno de 
Pnixa qneieam texunlar-sc. (Pauta.} 

Vtiproxnrit . 

O Sr. 4" Secretario, sorv,i\ido de 16 e é approvado o se» 
guinie 

PARFTins 

N. 397 •— 1925 . •. 

fíeiitfiçdo liiiul .ias cineudat do Senado « pconosiçòo da Co 
■mnrti dos Defmtaéos n. 36, de um. fixando a detptta do 
\lmistério do Guerra, para o exercido dc ÍAÍS 

N. 1 

Verbo 1* Consignação "Material" - Material do con- 
sumo Sub-rt»!'-inação p. 3 — Directoria tio MatcrrzT Bet- 
lico Aerreseen»e-se 3:0098. para koquisiçAo rir pubHeuçées 

i : i. li liiLii . á a l Li ía>> ti ilu ■aiziiirNxi , 1 % txo a é . ..t n .. . _ . _ 
nco \ecresee«»p-se .i para aoqulnç*® ria pnhtieaçêas 

o Sr Presidente — Tem a ualuxr»* 8r. Sv.iador Uchmru,- pun. u tòUmthaea Oa aieama dirtetorio, íküado *?- ai" a dbiaçiio ubnad* * d;O0O|()90.. .! • llll * 
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N. i 

Substitua-se, nu verba 1», 4:380*000 por 7:200*000. e na 
verba 3', de 10:000*000 para 18:0001000. 

N. 3 

Augiaentada de 900*000 a sub-consignação 3 (Possua)) e 
de 1:8001000 a Sub-eunsignação (5 .(Pessoal), da verba l* 

N. 4 

Aoresceiae-ac na suD-consiguação 49 — VII, da verba !•, 
ti- quantia de 9:730*000, para completar os vencimentos do- 
porteiros, contínuos o serventes da Directoria de Engenharia. 

N. 5 

Verba 51 Escola Militar - Paâsar os di/cres da sub 
consignação 3 para as "diversas despesa»". 

N. 6 

incluir na sub-consignacão 18 — Diversas despezas da 
v^rbH 5U u quanl ia <J6 52o !'tO.SÇ750, ^dostinada aos fardamentos 
dos alumnos da Escola Militar. 

N. 14 

Sub-consignação n. 9, da verba S": 
Hospiíaes e enferniarias-hospifaes. 1 

Hedija-se assim; 

.. . Hospitaes, enfernlarias-hospitae (< po-f.» medico da Villa Militar. 

N. 15 

V vertia 8* <-rv b.-o de Saúde Cw»«ignacuo "Maleria!" 
— Ma te cal Permanente, n. 12, em ve/., -mpt-mcuio q,. acqui- 
siçao de roupas, diga-se: 

•12 \cqi!i-çião, lav agem e conserv ação de roupa". 

Verba 8* 
numero (5: 

N. 10 

(lOnsiguação "Material — Siib-consignação 

Onde se diz: "Ai-quiscão de instrumentos cirúrgico» e 
uutras artigos, 70:0005". dga-se: "Restabelecida a dbtacào 
para arqui-eão do instrumentos cirúrgicos e outros artis - 
150:000*000. 

N. 7 

Rub-consignação 16 — Ensino pratico — Verba 5*: 
VEm logar de nove instruetore» da Escola Militar (além 

Uus vencimentos militares, pela verba 9"), diga-se: "nove 
mstruetores,- inclusive o major fiscal, da Escola Militar (além 
dos vencimentos militares, pela verba 9'). 

n. a 

Verba 7 .Sub-consignação u. 14: 
Oiiíe, so diz conservação e reparação de ma 

chinas, etc  
Diga-se "conservação o reparação de machi- 

nas. etc." .   

730:000*000 

30;000*000 

N. 9 

"Verba 7' — Material permanente — Sub-cons gnaçâo 2 — 
Fabrica de Eartuchos e Artefactos de Guerra - Reduzir de 
10:000* a dotarão de 36:000* e elevar a 130:000* a sub-con- 
signaçao 13, referoqte á mesma fabrica.. 

N. 10 

Nu verba 8 — Serviço de Saúde, consignação ■ Pessoal", 
«ub-consiguaçao n. 3 — Hospital Central — Em vez de: 
cinco acadêmicos internos, fl:ü0()|000", diga-se; "oito aca.l.v 

micos internos, 9:600*000", 

N. 11 

Sub-consignação n, 4, da verba 8"; 
Hospitaes e enfermarias-hoapitaes. 
Acqnisiçào e conservação de moveis e utensílios. 
Redija-so assim; 

..i.. euferinarias-hospitaes o postos médicos «Ia Villa Militar. 
Acqnisição e conservação de moveis o utensílios. 

N. 12 

Sub-consignação n. 12, da verba 8"; 
ilospitaes e enfennarias-hospRaes 
Acquisiçâo de roupa. 
Hedija-se assim: 
Hospitaes, enfermarias-bospitae» e postos médicos da 

Villa Militar. 
Acquisiçâo de roupa. 

N. 13 

Verba «• ■ Serviço de Saúde — Consiguação "Pessoa»" 
-- I.aboratorio Ohimico Pbarmaceutico Militar: 

Substitua-se a palavra "um carrocoiro", por "mu mot*. 
ris/a", çom os mesnvia vencimentos d» proposta. 

N. 17 

Na verba 8 Serviço «le saudi* Material Diver-as 
uespezas -- N. 31. 

Modifique-se r 
Para indemnização aos bospitae.s das Uenpeza.« feitas com 

os ofíioiaes. alumnos e praças de prer. fuucoiouarios civis o 
operários, quando em tratamento nos mesmos estabelecimen- 
tos concernentes ã dieta, material de penso, serviços de ra- 
diologia. pbj sotherapia o lavagem de roupas. s,.nJo distri- 
buídos ao Iiospital Central do Exercito: 100;0(>g* para acqui- 
sjção de medicamentos, drogas, material de penso e acquisi- 
çâo e conservação de apparelhus para a pharmocia: 24:000* 
para custear as despezas com >< funccionatnento da lavandraia 
a vapor e reparos de roupas; 30:000* pura occorrer ás despe- 
zas com o funccionanieiito dos gabinetes de radiologia c le 
physiollierapia, 1.900:000*000 

N. 18 

Verba 81 — Serviço de Saúde; 
r.uboraforio Militar de Bacleriulogia. 
Consignação "Material": 

Material pcrnmiwntc 

Uediiafllso assim esta consignação: 
Requisição de livros, ass-tgnatura de revistas 

leelinicas, asquisição «le moveis, mobiliário 
teehnico. apparelhos do rhimica e bacterio- 
logii. microscópio», balanças de precisão 
motores, cenfrifugadores. estufas, autocla- 
ves. automóveis o respectivas peças, mioro- 
tomos. anparelhos photographicos e mici-o- 
photographico-, luaobinas, alambiques vi- 
draria. utensidio» c todas as demais de^- 
pez.is ile material pennanenle que prévia- 
inenle não podem ser especificados 

Material rfe nmisuvin 

* 

fc) 

Redija-sc assim a» sub-consignac^es: 

Acquisiçâo do substancias cliiniicas 
annlyse matérias corante-, material mp-T 
meios de cultura e fabrico de vaooinaa « 
produetos biologic.es, ac.qui-içãu de ani 
ma. s (cavalios, oarneli-os, coelhos guio* 
cobayos) para experiências, inocufctóes e 
tabi ic,)_ de produetos opotliorapicos* ali 
mentacão dos mesmos animaes; acqúsicào 
de gaiola-, viveiros, coelbeiros cun- iv - 

UurÍMf !* ^ aiM:uivlh"8- '.v'. 
Acquisiçâo de material de expediente ma 
j^mas de escrever, impressão de falm L 
bolei ms, menioranduii- , laiões rotu os 

16:o»)i)*000 

'5 ;00õ*00R 
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biologicos o outras despczas do almoxari- 
fado « contadoria; conducção do po-soal e 
material (transportes); telephones ofíi- 
«iaes   

Dezembro de I n-,1."» m 

Diversas despezas 

i) 1 "Hpo/.as miúdas de, prompto pagamento. ., 
0 Conservação e asseio. lavagem de roupas, 

ferragens, tintas, oleos, canos valvulas, 
malerial phoíographieo   

Tofal 

K. 19 

ancha que ia/, a navegação do rio Paraná, abaixo das Set# 
Cuidas. " 

10; 000*000 

1:200$060 

2:8001000 

õõ:000^000 

Suli-oonsignação 10 

Verba 9* ■ • íjub-consignação n. 5 — Redija-m assim: 
tdeiu aos ofíioiaoa arregimentados, da Escola Alilitar . r.- uho- 
lecimentoa fabris no exercicio de insj,ruoção de <uas unidades 

o na direcção de serviços, quando obrigados a per manei a- no 
quartel em localidade onde não tenham reddencia proxi .\a. 
« aos alimuios da Escola de Aporfeiçoamonto de Otfinia. ç da 
quantia de diárias para o nluimm. a qual não p.i.; 
paga cm dinheiro aps officiacs, 20fl:000$ooo, 

N. 20 

N. ■! Para pi-aças e jiossòas de suas famílias, nesta Ca- 
pital, á razão de 2f.'00, sendo de ig a tapi' dos invaiid • da 
Patria que. por softVerem do moléstia contagiosa, não pude m. 
permanecer no asylo, 1.460:0001000. 

O lotai da verba tirará elevado á 1,160:0001000. 

I>'. 21 
V 

A.' verba 14a ilo arl. 10, do orçamento vig tile, n -.i enha 
se a sub-conaignação de ü0ü:U0«|, para arquisição da mine- 
ração do pjTite do morro do Cruzeiro de stanla Ephigenia, in 
Ouro Preto, Estado de, Minas »< • •aes. <• sn . - t sn ■ oiv a> in 
staltaçSes. 

ís1 22 

.V verba 14* — Obras Mililarcsl 
Augmenlada do 600:000$ para oonstrneçito d ra-as para 

officiacs, mediante empréstimo a assoriaçOes composias , x- 
olusivamonle do mililares de torra r, mar, c,..;,>■« ••eatul •- 

'consignem este objectivo em condiçfies de .juros ,• amoiMza- 
çOes compatíveis mm os recurso» dos beneficiados. 

E. 23 

Verba l l* Obças Militares: 
'Elevada a verba 14 da quanin de 2q0;0<mf pa a 

iustullação de ugua e esgoto no quartel do F.v cito da >• dud > 
de Caxias, no Rio (trando do Sul". 

E. 2S 

Torba 11" — Aecrescente-ae: pura a cont inuação da- ol ;- 
do stndio de luslruoção Militar da Villa Militar, ãO.^OOUtOOt). 

N, 25 

A* rubrica 15* — Serviços goraes -- Sub-omisignação 
"Material de consumo" n. 10, nmío diz: "Fardamento ele., 
inclusive a dospeza com a mamifiictuni fora da repartição , 
aceresoento-so: 

Augmento de 50 % o preço por unidade ou peça de far- 
'lamento omireoüioimdo pelas eostur' ii-as matrieiiiadas, a do- 
tação global uai a 1,0.860:000$000. 

2ü 

V consignação 16" (serviços 8Prae«>: 
Accresoente-se A verba 15', auh-oonsiffnnçfio ?; inclusive 

pura o Instrumeutal necessário A organização da banda 
de nitisiea do I* B. E. 

N. 27 

Veiim in* — ivsne/.no geraea —— Material de consumo — 
Sub-coRsignnrão 0 AeriA-enie.sc -Sendo 20:000$ a . s 

N. 28 

\ crbn 15a — Material de consumo 
-— uedija-ae assim: 

I anlamento, eompreliendcndo calçado, roupa e unifor- mc- para praças, aluirmos dos Collcgios Militares, maruja, asy- 
lad is. enfermenos, sentem indos, contínuos, serventes, ekautt-' 

da'íepar'?ição!'0!: 970 590*500 a manuf«cíiu'a ^ í 

K. 29 

Verba 15" — foiversas dospeza,s: 
ub-co .signação n. 15. 

Uedija-so assim: 
Acquisiçáo do eqüinos para remonta db Kst i;it< eonlrc. )0d 

t.usfiio e desenvolvimento das coüdelarias na onaes o 
lo^ deposilos do remonta: epiação do eavallo d • guerra; pçc- 

mio aos criadores, previstos nó H. s. Rçon i .oitos. 
.Modificada a numeração da sub-c msigoaçào. 

M. 30 

. V v • rha 15', sub-cousignação n. 13. aivre.-r ■me- c: irt» 
» 0:0'^)^ sois (• nins . paru arr lisirão ili» Hxrus !<• iu- 

strucção moral -o eivic.a, odoptados pelo ministério e destr 
nados u dis ribuição gratuita nesses estabcleeimenlos. 

N. 31 

Nn snb-consfjmação n. «. da verba iri», areresceub-— de- 
li ds ■ir palavra gq;0(W)« para o l" ti, A. P, " 
ficando a respectiva doacção elevada a ÇOOdtímsooO. 

F. 33 

* ••'■■bu 15* • Sub-ei usignação n. ■onogoou j era o Jlejie-ito de Malcril 

N. 33 

accresetiiile-s : 

Verba 7a; 
■ 'tsfei d de consumo — Snb-consiguação 15 llequa-s.- 

assim; /</< m. ó/em, ,• conservarão e vronslmecõo dos etfificios, 
O/fielna», deprudenrios da fabrira e sen. nintcrfat roeUintc. 

y. 34 

Maleri.i! de consumo Vccrescente-se á sub-aonsignaeão 
i't, "e artigos para bihoratorios." 

TN. 35 

Consignação material - Malerial pennauenlô; 
Vccresccntc-sc: Arquisição de apparcllms de n qUurto 

as J ortalo/as, 32O:0n0.«m00. uan 

19a 

N. 30 

V" verba 19' — Exercícios findos: 
Km ve/ de Supprima-sc a verba 19' 

Exorcicios findos — 500:ft00ijt(t00". 

N. 37 

diga-se: "Verba 

Onde se diz 300 contos para aa obras du officina de ful- 
minalo do Realengo, diga-se "300 contos para acabameuto dc 
edilicio o maohinus ila Fabrica de fturtuchos do Realengo" 

Onde si diz 390 contos para a construcção da Fabrica de 

díbtti®d^o^r.,nlOS P,U'a acabnn90Ilt0 (> "PPafrlbm.e-nto 

N. 38 

Verba 7': 
in -tabi I 'ca-M a proposta do Governo com as segotni#a 

mídificacôes uaa •uh-consignaçflos 4, r, ,,7 
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PeMoal — SuL-eon^i.taacãíi n. 4 — Accr^-ficentc-sc: pes- 
soal extraordinano. 155 rOOO^OOO. 

Sub-coBsignacão n. 6 — Aecit smiíe-se ,— Pessoal ox- 
tr&ordmario, 22G :00oW0. 

Sub-cõasignaçio n. 7 — Eleve-se a dotação a íKhOOOfOOO,-. 

K, 33 

Onde convier í 
Afie aVicmt " 00 Swviço Geogiaph iro Militar, quando em 

trabalhos oe campo, não será ai»pticMta neatMima dispcisiçío 
flue lhes restrinjam as vantagens previstas na sub-cousigna- 
Cao 6* da verba dc orçamento da Guerra, 

Sala da Commissão de Rodaoção, 25 de dezembro de 1925. 
•7- Thomax fícxfrignes, Presidente interino, — Evrivetles do 
Atimar, Relator. 

0 Sr Presidente — O orçamento vae ser devob-ido, com 
tl£ emendas, á Camara dos Deputados, 

OOÇAMESTO DO EXTERIOR PARA 1926 

Continuação da 3* discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 52. de 1925, fixando a despeza do Ministé- 
rio das Relações Exteriores para o exercício dc 1926 

Encerrada. 

O Sr. Presidente — As emendas, com parecer Tavcravei 
í af <1» Conaariiss&o, são as seguintes; (W), 

N, 3 

Eleve-se á primeira classe o Consulado do Brasil cm 
Bordéos. 

Bala das sessões. t6 dc dezembro de 1925 — Pereira 
J.obo, 

N. 6 ' 

A" verba 7" — Repaidições intcfnacionaesj 
Accrespente-se: 
Para a tlornmi-.-^o Internaciomil KleMro-tephttaqi 

100 £, ou HdRAHap, ouro. 
'Rio, 16 cie cíezen bro de 1925. — Pcodo c6 firoiUiu, 

N. 9 

( orrigeuda 

Aa verba 3". I eon-iguação. onde se lô: lutidieratiui loia- 
Se Contul. A 2* sui:t-consignaç4o, leia-se como continuarão da 
1', pasantfo a S* a sçr 2*, etc. 

Sala das •essões. t5 dc dezembro, de 192-'. fVíippc 
Sehmidf. 

s. ic 

Verba 9* — Extraordinária.* no Exterior; 
Art. Fica ci Governo autorizado a despender até a 

Quantia de 20:000$ para auquirir os objeotos dc arte e mo- 
veis que se acham nu Embaixada .cm Lisboa, e que a eila não 
^Mteaeeut. fmãa a devida avaliailu. 

■98t8 das sessões, to do dezembro de 1920. — ye.r> Vw?-- 
lífsbo. 

«MENDAg DA CíSMMJS? \o 

JV". 1 

A' verba 1*: 
.Secretaria de Estado: 
Supprimir a 10* sub-eoB&ignaçSo do "Pes.-oa!", Ki-sund» 

o cargo de vM^rvadnr do material, ordenado 3:vOW, gra- 
tificação 1:6oof. -total -iiOno» para a 1" enb-con-ugnarãe da 
me«nia x-cr}ia.. 

N. 2 

Verba 2' — "Qprpô Diplomático"; 
Na D eonsigração do '■Pessoal",- fr enb-consignaçSo —. 

Augmente-sc dc 72:000.*, ouro, 

N, 3 

Verba 3* - "Coipo Consular"; 
Na 7" sub-consignação da 1* consignação do '•pessoal"• 
Angmentc-*e de 90:000#, ouro. 

A". 4 
• ■ 

A 7° suli-consignação da verba 7*. 
Para a í.iga das Nações, duas prestações semeetraec do 

354.849,7» francos, ouro. moeda frar.i-eza, no total rfl franco, 
709.699.13 francos, ouro, 2--o:523#898.. ,ranc0s 

N. 5 

Vtrba 7* —- '"Hcparlições Jnleniacionaes":' 
N» '6 sub-cD*- *0f Rugrnente-se 133*333, ouv®. 

K. y 

Vciba 10°, ouro. 
(Expan-ão Ecouoi ui-a). 
Hedij»-se assim; 
Verba 10* Ç2* sub-coii>igijição . ouro, 
Para propaganda e riefe-» do Brasil no estrangeiro iuclo» 

si\c 20rOOO* para manutenção do serviço cie proppeenda rig 
liena matte na Europa, destancando-se nos lermos "dos arti- 
gos :í<.i e 43 da lei n. 4,793. de 7 de janeiro de 1924 (orça- 
mento da licspe/u a dotação de líbjOOU#, diuduia em uai toa 
ignacr para Pessoal" e "Material", par» manter o mesmo 
wtmço. de aeeordo com os governo- dos E-lanos do Paraná e 
Santa t.atbarina. ir.fíushe lP:W8i* como auxilio no 'Roleíf» 
Gommeivia do H asir e 5:bW».% nu Economista". revistMl 
aqui editadas, escriplas parte em inglez e parte cm purtn- 
guc/ para serem distribuídas sol. fiscalização do .Ministério 
das Kçiavuc- Exteriores a todas us Embãixailas, Lcgaci*- , 
Eousu aos governos, instituições ronimcrciaes c locnaes 
t|j,- lodo» o» (att/cs o eolonias. 200 ■Ooosnoo 

N - 7 

Verba 11*; 
Oomniíssões de 
Omie vou vier: 

Limites,, 

Os aileantwnento# aos cbefos t|e Coim...*^ d. Lmiha. 
sorao ledos para lodo o aui ti, devendo a •t*«n)|*ovMã< d-», 
despeza.- ser pelos mesmos reali/ada de uma sõ vez ate. o fin 
do trimestre addjcional eonespeodenle. ' 

Su b-emenria 

Pica ò Governo autorizado » despender até n onanlia de 
S0.000$, papel, pa"a adquirir (is objoctos de arte ç moveis 

'(jue se acham na Embaixada de Lisboa e que a eila R6e per- 
'.iMUMHç bHU a ánvbu» uvaimu^s deve mo o r «Oi-rar 
t3& - E-níUDFÜnaritis ao J Pac ;wr 

N. S 

'Ássrs^mi *■ 
Para acqnisiçfio de um nredto para n embaixada bra- 

',U * df' rfS^ctiV0
1 " m 

K 
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N. 9 

Substitiui-sc pelo seguinte: a proposta do orçamento do Ministério das Relações Exteriores ^para 1920 

Despesa papel 

N ttuiv/.a da despeja 

3 O £ 'JV <A Sí) <J K/J ' ira <Lí •ws r. > ri», 
"S o to -o 
0*53 o rí a— g O S> ao d 
a a 

X ^ 

Verba l1 (papel)    

SECRETARIA DE ESTADO 

Legisla ao: Decreto n. 14.050, do 11 do fevereiro do 1920; Lei n. 4.242, do 5 de janeiro 
do 1921; Lei n. ' 355, do 10 de agosto do 1922; Lei n. 4.(332, do (3 do janeiro de 
191-3;, l oin, 4.793, do 7 de janeiro de 1934; Lei n. 4.911, do 12 de janeiro de 1225 

1" CONSIGNAÇÃO PESSOAL 

1* SHb-eansisnafão venãauntos do pessoal 

j i f ini • "o da Estado  

2 DbtKioros Cievacs  

1 Consetto: Jnridico  

l-ixa VgftfVíl 

ií vixl •] 03 OOIC 

1» f-'íc l o- oWciaes  

i caiíoj.rapbo   

1 caBlg;apiio  

1 conservador do Archtvo c 

( ajudante do conservador. 

I tonsor/ador do material.. 

1 Zelador da Mappothcca.. 

1 Porteiro  

1 Ajudante de Porteiro  

10 Coiilinnos    

Ord. 
Rep. 

24:0003001) 
18:000}000 4?:000/009 

Ord. 
Urat. 
Rep. ç~

c,
 

! 

m
i

 
* 

21:000:000 42:000/000 

ürat. 24:000í00 24:009(009 

Ord. 
Orat. 
Rep. 

8:000 009 
4;0(X) 000 
1:000.4)00 

13:80034)00 110:409(099 

Ord. 
Urat. 

0:400(000 
3:.0*000 
l>.600)000 113; 200(009 

Ord. 
Oratv 

4:600 000 
2; 400j4K>0 
  

7:100(000 86:409(003 

I
I

 

3:600<000 
1:6000#00 

3:400(000 81;099(099 

Ord. 
Grat. 

4:000K)00 
2:000.000 6:090(099 

Ord. 
Grat. 

3:100(000 
1:600:000 4:809(099 

Ord. 
Grat. 

3:100.000 
1:600.000 4:800(009 

Ord. 
Grat. 

2:400)000 
1:100)000 3:000(009 

Ord. 
Grat. 

3:200/000 
1:600/009 4:800(0039 

Ord. 
Grat. 

2:400:000 
l:200..000 3:600/009 

Ord. 
Grat. 

6:000(000 
3:000/000 9:000.'000 

Ord. 
Grat. 

4:600(000 
2:300(000 6:900(009 

()rd. 
Grat. 

3:600/000 
ntjooyooo 

i • 

5:400(000 MtOOO-OO# 
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Natureza cia despeza 

, Ord. 
Grat. 

3:600/00(1 
1:800/000 

2 Officiaes dc Gabinete do Ministro   Grat. 
5:400/000 
6:000/000 

10:800/000 
12:000/008 

3 Auxiliarcs de Gabinete do Ministro  , Grat. 4:800/000 14:400/000 

2 Anxiliares dos Directores Gcraes  , Grat. 2:400/000 4:800/000 

3 Contínuos do Gabinete do Ministro............ Grat. 1:200/000 3:600/000 

1 Gratificação Especial para o Director da Conta- 
1 idade     Grat. 6:000/0000 6:000/000 

20 serventes.       Ord. 
Grat. 

2:400/000 
1:200/000 

3:600í000 

2 
3 
4 
5 
6 
7 

8 
9 

0 dactyiograplios    Grat. 

1 tclephonista      Grat. 

2 motoristas       Grat. 

1 ajudante de motorista.......   Grat. 

i ajudante de motoneta       Grat. 

t cocheiro        Grat, 

1 ajudante de cocheiro     Grat. 

j lavador de carros   Grat. 

2jaréineiros     Grat. 

1 jardineiro    Grat. 

1 electricísta         Grat. 

I ajudante do electricista     Grat. 

Diários dos correios a 2f a diária  
RedacçSo do Boletim do Ministério do Exterior.     

Dlaria dos plantões da Secretaria de Estado, a 10| a diaria. 
Gralificações pela redacção do Relatório.     
Dificrença de vencimentos por substituições  

3:600f00Q 

3:600/000 

4:200/000 

1:400/000 

2:250/000 

3:000/000 

2:250/000 

2:160/000 

2:250/000 

1:600/000 

3:600/000 

1:500/0(10 

Dezembro de 192j 

Despeza oure 

Tixa Variavel 

72:000/000 

21:000/000 

3:600/000 

8:400/000 

2:400/000 

2:250/000 

3:000/000 

2:250/000 

2:160/000 

4': 500/000 

1:800/000 

3:600/000 

1:500/000 

•a-v. 

779:060/000 

1:4tí0;'.000 
12:000>000 
7:300/000 

Gratificações por serviços extraordinários prestados ao Ministério por pessoa» ox- 
trauhas ao quadro do respectivo    

Fardamento do pessoal da Portaria      
Conducção do Ministro      

Totaes da l1 consignação da verba 1*.      

12:000/000 

812:4^0/000 

10:000/000 
10:000/000 

20:000/000 
12:000/00(1 

52:000/000 

1 

2 

3 

SROUNDA CONSIGNAÇÃO — MATERIAL 

Material per mamute. 

Compra de inoveis e de material de uso penuanento paia o c.tpcliente e serviço üu 
Secretaria de Estado.     

Compra de livros e publicações, encadernação de livros e jomaes destinados á bi- 
bliothcea ou ao serviço permanente de consultas do Ministério  

Para obras e reparos nos odificios da Secretaria de Estado  

Material de consumo 

Para concerto dc moveis, automóveis e objectos pertencentes á Secretaria de Hstaio. 
Acquisiçáo de objectos necessários ao expediente da Secretaria de Estado  
Conservação do jardim e assoio da casa o despeza da garage    

t5:OOu/üOo 

7:000/000 
20:000/000 

20:000/000 
20:000/000 
48:000/000 
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Natureza da despe/.* 

a 

Despe/a papel >'«s 

Fixa Variavel 

Dcspeziis diversas de material 

7 Consumo de «az e força electriea   
8 Serviço telephonico  
9 Conducção de empregados em serviço    

10 Carretos e transportes de material e espolios  
11 Hespezas miúdas  

Total da 2' consignação da verba 1*. 

Totaes da verba r  

Total geral da verba v   1.048:920|.000~ 

Substitua-se pelo seguinte: 

Verba 2» (ouro) 

CORPO DIPLOMÁTICO 

Legislação: Lei n. 3.454, de 6 de janoiro de 1918; Lei n. 3.(374, de 7 de janeiro 
de 1919; Lei n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920; Decreto n. 14.037, de H de 
fevereiro de 1920; Lei n. 4.156, de 15 de outubro de 19 0; Lei n. 4. 42 de 5 de 
janeiro dc 1921; Decreto n. 14.632, de 24 de fevereiro de 1921; Decreto"n 14 733 
de 23 de março de 1921; Decreto n. 15.410, de 23 de março de 1922* Decreto' 
n. 13.558, de 12 dc julho de 1922; Decreto n. 15.559, de 12 dc julho de 19 • ei 
n. 4.555, de 10 dc agosto de 1922; Decreto n. 15.751, de 23 de outubro de l' 2 • 
Lei n. 4.632, de 6 de janeiro dc 1922; Decreto n. 16.021, de 30 de abril de l^j* 
Lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924; Decreto n. 16.412, de 13 de marco de 1024 
C Lei n. 4.911, de 12 de janeiro de 1925. 

1" CONSIGNAÇÃO — PESSOAL 

1* Sub-consignaçáo — Vencimentos do pessoal 

4 Embaixadores nos Estados Unidos da Ame- 
rica, na Oran-Brctanha, na França e junto á 
Liga das NaeiW    ord. 12:0ÚÜ#Ú00 

ürat. 6:0001000 
Repr. 35:0001000 

812:420*000 

24:000*000 
17:500*000 
5:000*000 
3:000*000 
5:000*000 

184:500*000 

236:500*000 

1 Embaixador na Itaba   Ord.. 
Orat. 
Repr. 

4 Embaixadores na Argentina, na Bélgica, e Por- 
tugal e na Santa Sc    Ord,, 

Orat. 
Repr. 

I Embaixador no Chile   Ord.. Orat. 

53:000*000 212:000*000 

12:000*000 
6:000.000 

25:000*000 

43:000*000 43:000*000 

12:000*000 
6:000.000 

22:000*000 

40:000*000 160:000*000 

2 Embaixadores no México e no Japão. 

1 Ministro no Uniguay 

Repr, 

Ord.. 
Urat. 
Repr. 

Ord.. 
Orat. 
Repr. 

12:000*000 
t»;0üo*üüü 

16:000*000 

34K)00*000 34:000*000 

I2;00Q*000 
6:000*000 

12:000*000 

30:000*000 60:000*009 

»0:000#00(1 

5:tíU0*ütX 
15:000*000 

30:000*000 30:000*000 
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Ministros na AHeinat.na, no Paragiiay, na Bolívia 
na China, na llespa!i!\a, no Feni, na Suécia e 

2 Ministros cm Cuba c na America Central, c na 

2 Ministros na Áustria e Polonia. 

8 Ministros residentes na Colômbia, na Noruega, na 
Dinamarca, no Fiquador, no Eojypto, na Tclieco- 
Slo«aquia, na Venezuela e junto á Liga das 

22 Primeiros Secretários distribuídos um para a 
Allcnianha, Argentina, Áustria, Bélgica, 
Jtoli.ia, Chile, Estados Unidos, França, 
Cjran-Bretanha,Hospanha, llollanda, Itaha. 
México, Japão, Paraguay, Pcrú, í ortugal. 
Polonia, Santa Sc, Suissa, Urugua e 
ma s um l>riineiro Secretario da Delegação 
junto á Liga das Nações  Ord. 

Orat. 

Ord. 
Orat. 
Rcp. 

10:000*000 
5:000 000 

10:000 000 

25:000(000 COOiOQOjtOOG 

Ord. 
Grat, 
Rcp. 

10:000'000 
5:000 000 
9;000.000 

- 

24:000 000 ^OOü. OüO 

Ord. 
Grat. 
Repr. 

10:000 000 
5: (XX) 000 
8:0003900 

23:000.000 íizQiâíj&PJ 

Ord. 
Grat. 
Repr. 

8:000(000 
4:000(000 
0:000 O.» 

18:000.000 2í<:aXÍ^[xí 

5:333ir.3 
- 67 

8:000.030 

Despesa oaro 

Fixa cariavel 

Segundos Secretários servindo dons cm cada 
uma das Embaixadas nos Estados Unidos, 
tia I rança, na Gran-Bretanha, na Italia, e 
em Portugal ; um cm cada uma das demais 
Embaixadas c em cada uma das Lcgações 
Brasileiras ; um da Delegação da Liga das • 
Nações c nrais dous avulsos para servirem 
onde o Governo designar  Ord. 

Grat. 
4:000íõOO 
3:O0OH>0O 

0:000*00(1 r. : ooo.ood r, r.'MO 000 

Para pagamento de gratificações addjcionaes de 2:000»^ animacs aos Primeiros Secri 
tarios que já attingiram cinco anitos de serviço e do 4:000í aannaes aos qu 
attiltgircm 10 annos de serviço neste posto, de accordo co.n o decreto n. 15.1U , 
do 24 de julho de 1918       4d;'JiJvG3 

Para oceorrer ao pagamento das gratificações addicionaes de que trata o art. 26 do 
de raro u. 14.057, deli de fevereiro de 1920, aos Encarregados de Negocies 
c i to os Chefes das Missões não perdem as respectivas gratificações c repre- 
sc   10;093íi033 

ara f., interpretes, dactyiographos, archivistas ou empregados extranumerarios 
>•.. «(iianto necessários forem e bem servirem ás Embaixadas e Lcgaçõís, inclusive 

. ixc/auionto de ;t:(>00#, de gratificação ao dact/lographo-archivista da Embaixada 
r rnnra e 3:200^ ao interprete da Embaixada no Japão e 2:000» a cada um dos 

> ; profes nas Lcgações na Noruega e na Dinamarca  tiíkOOO^OO 
ir; Pender ao angmento dc 25 % nos vencimentos dos funccionarios do Corpo Di- 

plo.natíco em exercício, cxcluidas as represcutações dos embaixadores, ministros 
plcnipotenciarfos c residentes, bem como quaesquer gratificações addicionaes  229:150$0üil 

Totacs aa 1' consignação «Pessoal' da verba 2*    i .387:OODt009 300;2:0 OXK) 
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Natureza da despeza 

2 CONSKÍNAÇÀO «-MArPRIAL» 

1 ■, sub-consignação (despe zas diversas) 

AUguel tic Chancelíirias 

''ara o alu .uel das casas para as Cliaiicetlarias das 
seguintes li abaixa-as c Legações, prestadas as contas 
dos alugueis pagos e recolhidos os saldos ao Thesouro 
Nacional: 

1 listados Unidos da America. 
I Grd-Bretanha :  
1 Italia  
.• Santa Sé, I rança c Delegação junto á Liga das Nações, 

ca.ta uma  20:00011000 
l Portugal  
1 Chile  
d Bélgica, Mejtico e [apâo, "ada uma. 
I Urugua/  
1 Alie uaalia  
1 Peni  

10:000#000 

3 Áustria, Hollanda, Caba c America Centr d, Suissa e 
Hcspanha, a cada uma »  

4Ü;OOtJi;oüO 
25:000,000 
3<j;000í0üa 

00:0001000 
16:ü00;000 
tõiOOOíOOO 
30:000:000 
13:500,1000 
15:0001000 
10:0001000 

12 2 Paragna China, polonia. Tchcco-Slovaquia, Bolívia, 
t olo.nb-a, Hquador, K /pto, Norue a, Suécia, Dina- 
marca, Vcn Mio.In, a ca Ia orna  

8:000'000 40:600|000 

5:0J)südJ 00:0001001 

Sub-consigiiaçào (dospe/.as di.ersas ) 

2 

3 

Conservação tio prédio e cu-teio do scrv iço da Embaixada na Repu- 
blica Argentina I  

fvra arquisiçã ) de um prédio para a Embaixada em Washington e do 
respectivo mobiliário    

9»' Sub-consígnaçáo ( material de consumo ) 

Para o expediente das seguintes Embaixadas a 
Lcgações : 

1 Estados Unidos da America  
4 Franca, Cnan-Bretanha, italia, Pornigal, a cada uma. 
3 Chile, Republica Argentina c Delegação ã Liga das 

Nações, a cada uma    

4 Santa Sé, Bélgica, México o Japão, a cada uma  
3 Urugua/, Hollanda o Allemanha, a cada uma  
2 Parajua; c Bolívia, a cada uma  
I Pcrú, Cuba c Suissa, a cada uma    

12 Áustria, China, Colombia, Equador, Egypto, Hes- 
panha, Noruega, Polonia, Suécia, Dinamarca. 
IVheco-SlovaquIa e Venezuela, a cada uma  

Total da V consignação  

4:000 "O 00 
3:5001000 J4;iwofU'J[) 

2:0003000 0:000)000 
1:000#000 4:0001000 
1:5003000 1:500SOOU 
1:2501000 2:0003000 
1 íOOOjtflOO 3:009)000 

500)000 0:000)000 

Daspeza ouro 

Fixa Variavd 

344:50df0J3 

12:000i100t) 

720;0001*000 

53:0úthiúú0 

Totacs da Verba 2*  

Total gorai da Verba 2".... 

  1.120:5001000 

  1.3^:000)000 l.^iiãõããõò 

  I!,8l»5:tj50#000 

s 
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Natureza do despeza 

Verba 3" (ouro) 

CORPO CONSULAR 

-eçislação: Lei n. 3.f32, de 5 de janeiro de 1417 ; decreto n. 14.(JjS, de 11 de feve- 
reiro de 19 0; decreto n. 12.033, de 24 de abril de 13 0; lei tu 4.241, de 5 ie ja- 
neiro de 19 1; lei n. 4.555, de 10 de a ;osto de 19 ,2; lei n. 4.632, de 6 de ja eiro 
de 1923; lei a. 4.793, de 7 de janeiro e 13.4; decreto n. 16.36Í de 13 de feve- 
reiro de 1924, e lei n. 4.011, de 12 de janeiro de 19_'5 

1' CONSIGNAÇÃO — FESSO.' I, 

l' snb-consignação — Vencimentos fixos 

23 Cônsules perues em Nova Vork, Nova Orleans, 
Buenos A.yres, Momevidco, Valparaiz.o, As- 
sumpção, Lisboa, Porto, Barcelona, Lon- 
dres, Liverpool, Southa i pton, Paris, Havre, 
Marselha, Gênova, Antuérpia, Amsterdã n, 
Há uburgo, Berlim, Nápoles, Yokohama, 
Shanghai  Ord.. 8:f)òt3>tk'>7 

Qrat.. 4:333í333 

Despeza ouro 

Fixa Variável 

13:000/000 209;0.0200 

23 Cônsules do p.íuieira classe em Balci nore. 
Philadelphia, Chicago, Rosário, Posadas, 
Salto, Rivera, Pana ml, Madrid, Cadiu 
Vigo, Cardiff, Manchester, Glas'.ow, Oor- 
déos, Boulogne, L oi, Bruxellas, R'.tter- 
dam. Bre nen, Roma, Triestc, G.-ueara, 
Zurich, Viea -a, Gothc nburgo, Christiania, 
Goostantinopla, Dantíih, capetown. Ale- 
xandria, Kobe  Ord.. 

Grat. 

33 Cônsules de segunda classe e.u Norfolk, New- 
port-News. Montreal, Tampico, Barbados, 
Ca cnna, Cobija, üua/ará-Mirim, It]uitos, 
Passos de los Libres, Ãlye^r,,Santo Tome, 
Artigas, Melo. Paysandii, Rio Branco, 
Santa Rosa, Cherhtirgo, La Rochelle-Pal- 
ücc, Dublin, Munich, Ccp nharue, A.ilão, 
Livorno, Varsovia, Odessa, Helsingfors, 
Pra;. a, Galatz, Dakar, Funchal, Calcuttá e 
Strasburgo I  Ord, 

Grat. 

13 Cônsules de scguuda classe adjuntos, que exer- 
cerão as funeções de seus cargos nos 
seguintes Consulados Geraes: Nova York. 
Buencs Ayrcs, Montevidéo, Llsbôa, Porto. 
Londres, Liverpool, Paris, Havre, Antuér- 
pia, Hamburgo. Gênova e Barcelona  Ord .. 

Grat.. 

23 Auxiliares dos Consulados Geraes em Buenos Ord .. 
Ayres, Nova York, Paris e Londres  Grat.. 

5:333^:33 
2:666*667 

8:000/000 2 õtuOOO*» O 

" 

4:000-000 
2:000 000 

6:000,-000 l(X:000>00il 

4:000-000 
2:000 000 

6:000,000 76:000r000 

2:400)000 
1:200.000 

3;6ü0,:000 82:HO«;OOU 

kl Auxiliares dos outros Consulados, 

6 Addídi Com i efciaes. 

Ord .. 
Grat.. 

Ord. 
Grat. 

2:000 00o 
1:000 000 

3:000.000 26l:000f000 

8:000 000 
4:000:000 

12:000,000 72:000*00 
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Natureza c)a tlespe/a 
c e Z o g o -o 

Despe/■! ro 

Fixa Varlavei 

3I.ispoaoresConsula.es  Ord.. 8;é68jtí67 
Orat.. 4;3,a;33:! 

13:000,00U 39:Ol»íÜ0U 1.285:800|000 
Cousul addido: - 

I Ildafonso Vyres Mariulio, cônsul de 1» classe.. Ord.. 5:333*333 
ürat. 2:615*337 8:000*000 8:000*000 

Addicionaes c evcntuucs 
2 5 Gratjffcoções supplemeutares aos cônsules ea. iquitos, Cobija, 

. ya Ca^enna e Dakar, a caõa um  Grat.. 3:000 000 15:000*000 

3 1 Gratificação anuual ae cônsul geral em Nova York  Orat.. ITãáÜ^ÕÕõ 1:250*000 

4 1 Oraüficação anuual ao coasul adjunto em Nova York  Grat.. 1:000:000 1:000*000 

5 Para occorrer ao pagamento de gratifieaçães addicionaes dc que trata o 

rn . dc
(
cLet0 a- 14■05'' úc 11 de ^vereiro de 1922, e ao pa- raento de gratiticacões a e ..pregados extraordinários, como sejam 

intcipietes, dict/lographos, escriptararios c archlvistas que forem 
necessários durante o exercício, toclaindo a gratificação de 1: oOí 
?mnt

para 0 ,nterPrete do Consulado e.íi üothemburgo e de 
i.Ríiní 0t"0' p 3 05 consules holorarios eu Dresden e Swansea, iMUDí, ouro, a cada um, c dos auxüiares mandados serv r Intcri- 
"amento nos Consulados Geracs em Buenos Ayres, No.a York, 

Para attender ao augmento de 25*vVnós vencimcntòs dos fixncciónaiiõs ' 0'J     * 40iuOJí0,3l) 

consulares, constantes da r sub-consignação, quando em effe- 
ttivo exercido nos postos  321:450.000   321:4505000 

I otjos da 1* consignação pessoal da verba 3*    .1.311:0505000 ImiTxfm 

2'' CDNSIQNAÇAO — MATERIAL 
l-1 suu-consiünaçAo — (Despesas diversas) 

Aluguel de Chance llarias 
1 Aluguel de Cliancellarias, prestadas contas c recolhidos os saldos ao 

I hesouro Nacional: 

I Iian!b0u gAoireS 0 N0Va Y0^k, Cada UIU  8:000*000 T0;090MJ0H 
i Londres..:::::::::::::;::;:::;:: ;  " 
I Monte idéo      í,^' 

} H?riiellona 2:400*000 1 Berlim        2"'>i3i òò7 
3 Paris, Hávre e P.ordéos, cada um  ' '2:2ÒOiOQO 6:600*000 
1 Nova Orlcans     1:977 778 
1 Chicago  l!,00 .000 
1 Liverpool  1:7785839 
2 Vlenna c Cieucbra, cada um  l:6ü3/:6«37 3:3335337 
1 Lisbôa    1:733 334 
2 Rosário de Santa 1-e, Baltimorc, cada um  1:500*000 3:000 000 
l Amsterdam  1:4 K-W9 
4 Marselha, Gothemburgo, Oalatz e Gênova, cada ura... 1:400*000 5:609 000 
1 Valp -raiso  1:366 657 
1 Miláo    1:300 000 
9 Salto. Iquitos, Antuérpia, Norfolk, Philadclphia, Lyon, 

Bruxellas, Montreal e Roma, cada um  1:200/000 10:800/000 
1 Zurlch  1:155*556 
1 Helslngfors       1:066*000 

37 Cobija, Copenhague, (iuayará-Mirim, Calcutta. As- 
sumpçào, Porto, Rotterdam, Varsovia, Alvear, 
Aitigas, Mdo, Paso de los libres, 1 a.saudú, Po- 

Kobo, Swansea, Capetowne, Panamá, Sanghai, 
Madrid e Constantlnopla, ca'.a um. 

16 Llvorno, Alexandria, Dakar, Trleste, Manchester, Vlgo, 
Cardiff, Bre uen, Funchal, Ca.-cnna, Newp rt News, 
Mu Uch, Dantdg, Stockholmo, Taropi.o e Praga, a 
Cada um..      

1 Braga o Aveiro, cada um       
2 S. Vicente e Gibraltar, a cada um  
1 Coimbra.....,.,,     

I;090*000 37:000*000 

800*000 
500 000 
250,00(1 

12:8005000 
i;000 ooo 

500,000 
200 <000 125:823|3« 
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2'- sub-consionaçâo — (Despe/as diversas) 
Fara possi/eis augmentos de aluguel de chancellariaS e despe/as cor- 

relatas    
3" Wie-COKSIQNAÇAO — <Matena! de consumo) 

Expediente dos Consulados de carreira e honorários, a saber: 
1 Nova York    
1 Paris      
1 Liverpool    
5 Hamburgo, Llsbôa, Londres, Porto e Buenos Aires, a 

caia um    
5 Antuérpia, Qenova, Ha.re, Bordéos e Montevidéo, a 

cada Mn.         
2 Amsterdam t Marselha, a cada nm  
7 Barcelona, MâffiMester, Norfolk, Nova Orleans. Napo- 

poles, GiagfibW e Retterdam  
12 Assumpçãe, CoWja, Yokoama. Valpar-aiso, Bruxellas, 

Genebra, Gothemburgo, Vige, -Berlim, Kobe, Sou- 
tha .ipton e Shanghai, a cada um    

16 Iquitos, Zurich. Montreal, Baltitnore, Posa Ias, Rosário 
de Santa Fé, Cardifí. Bre nen, Trieste, Lyon, Pliila- 
delohia, Gua ará-Miri n, Capetown, Madrid, Cons- 
tantinopla e Chicago, a ca ia um   

18 Salto, Uvorno, Christiania, Helsingfors, Cadiz, Galatr, 
Calcuttá, Milão, Barbados, Strasburgo, Bonbain, 
Ri vera, Chicago, Paso de los Libres, Dakar, La 
Rochellc-Pallice, Boulogne-sur-Mer e Copenhague, 
a cada    

I Belgrado  
10 DanUig, Alexandria, Cherburgo, Vienna, Funchal, Mu- 

nich, Malaga, Pana ná. Swansea e Romi, a cada um 
13 Alvear, Artiras, Melo, Pa/scn^ú, Cayenna, Rio Branco, 

Santa IFosa.í!. Thomé, Ncwport News, Tampico, 
Varsovia, Praga e Aveiro, a cada um  

7 Braga, S. Vicente, Cannes, Tcrra-Nova, Stockholmo, 
Coimbra c Gilbraltar, a cada um   

4" Sub-consiqnaçAo—Material de consumo 
Para possíveis augmentos de expedie-ites de chancellarias c despe/as 

correlatas   
5a SUB-Consigxação — (Material de consumo) 

Despezas com as fad iras consulares c respectivas re- % 
messas ü Estatística Commercial 

i I Nova York *...       
2 Liverpool e Ha nburgo, a cada um   
2 Pgris e Buenos Aires, a cada u n  
2 Montevidéo c Porto, a cada um..  
2 Lisboa e Gênova, a cada um •. 
6 Manchester, Bordéos, Olasgow, Southampton, Londres, 

e Nápoles, a cada um  
II Amsterdam, Barcelona Ha re, Marselha, Cardiff, Ge- 

nebra, Bromen, Norfolk, Antuérpia. Rosário de 
Santa Fé, Gothemburgo, a cada um   

6 Valparaiso, Shanghai, Nova Orleans, Yokohama. As- 
sumpção e Zurich, a cada um   

12 Berlim, Cadu, Vienna, Oant/ig, Chicago, Phila lelphia. 
Baltimore, Rottcrdam, Vigo, Helsingfors Milão e 
Funchal, a cada um    

G" sub-CONSionaçAA — (Material de consumo) 
Expediente dos Vlce-Consalados nilo remunerados 

i 2 Liverpool e Nova York, a cada um   
1 Gênova  
4 Buenos Aires, Barcelona, Hamburgo e Assnfhpçáo, a 
' cada um t '    
4 Lisboa, Porto, Genebra e Paris, a cada um....;...... 

460*000 

240*000 

100*000 

120*000 

500*1410 

17:638*633 

4:000*000 
3:700*000 
3:600 000 

1:500*000 7:500;000 

6:000 000 
2:000.000 

5:600*000 

7:200*000 

500*000 8:000*000 

7:200Hi00 
250 000 

2:400/000 

1:050*000 

840 «00 

8:0»W)0;» 

750M;iUi 
400*0011 800*330 
300 000 600*000 

, 450 0(¥i . ;í(X) ooo 
1(10*000 200 000 

30*000 300,000 

40*000 440*000 

20*000 120*000 

15*000 180*900 

100*000 
lOO.-OOO 

1:000*000 
loO.OOO 

640*006 
403 OOJ 

Despeza ouro 

Fixa Variavci 

17:638*883 

00:2401033 

8:020 W00 

3:690*000 

  2:2'H)«0rtü 

Total da parte Material da verba 3*....       217;634j>2^3 
Totacs da verba 3' ,  1.311:050*000 570:0.'t2*223 
Total geral da verba 3a..   1.890; 132*2Jl 

Sala das seSsOes, 22 de deccnbro de I32:i.- - tluno de P.nyg, nreO lente.— Mmil Borba, relator.— Feíippe 
ScUmidt.—Visp-Jcio dr \>reii. — Affo<i*o Alves di Canirgo,—Btzêbio ac Ai traãr.~ Joiá Lyrn. - Sampaio Corrêu -* 
Lacerda Franco. 
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daí. 
0 Si.. Presidente \<ni íubmoUor a noIos .•>ba^ .^n^n- 

N. 5 

0 Sr. Manoel Borba — Pe<;o a palavra, pela ordem, 

nool Btfdni PreSÍdente Tohí a im,avra 0 Sr- ^ínador Ma- 

rinvn0iwV n,a,,0e.1 Borba -- Hr- Pi^idonle. pedi a palavra 
fi > i li- ! ''CUncaçao ijuanto ao modo por que '-Ma pu- blicado no Diatio do Conoronso a em.mda n. ;i. Vs.sim pro- 
••'■do porque desejo que o Senado voto conlie,.,.ndo os lermos 
do parecer elaborado pela Gonuuissão. 

A 
Ruindo 
dioncia 

Onde convier: N 

"Os addidos eoimnerciues nomeados pelos PSÍa-Ios. jiintv 
as r.mljaixadas e Lega^õos, nos lermos do uri. 27, da lei iíu- 
mero 1.055, de 10 ue ugoslo de 1925, só poderão exercer as 
suas tgncçues sob a dirccuão dos addidos commerciaVs Ia 
l iuâo. ' 

Rio de ãanoiro. 1 Cr de 
Froutin. 

dezembro do 1925. Pmilo de 

,A A omenda n. ;i mandava elevar a primeii a classe o eon- lado do Brasil em Bordeos. Verifiquei, porém, eom a au- 
diencm do autor da emenda quo havia um engano. •> que iLirtr' 
.S. 1íx|, o iIlustre representante de Sergipe, Sr. Senador Pe- J 

roíra Lobo. desejava era elevar a .Coagulado 'ieral -o no-o 
consulado do Bordeos, quo já era de primeira classe o 

TUeve-sç a, repriViont^ção do Ministro Plenipotenciuriõ, 
na líollandá a dez contos ' de réis, onroi' Vuripodoi dr 

ix . 9 

(Gorrigenda)' 

a a verba i • eonsignaúão, onde se, roíihhwado. J «ia 
fonuul. 2'1 sub-'onsignacâo, leia-se como ivitif innueuo da 

Ia. passando a 3'' a ser 2', 

recor da (.ommissao está assim redigido, confonn • constando 
original que passo a ler: 

"O que a emenda itrelende -i fazer de Bord os a 
sedo do um Consulado õeral, iiois de primeira elass 
cite. 

A Gommissão projióe a seguinte .•neuida: K' "do- 
vado a Consulado Gera! o uetnal Consulado de iom ooira 
Classe eom sédo em Bordéos." 

Lsla parte final foi omittida pela publicarão, 
O parecer é favorável, mas com esta nlloração; ransfor- 220:250*, como nos amios aliteriojsvs o.mVo a publicada na 

mundo o consulado de Bordéos, que é do primeira classe, em tabella. 
consulado geral. 

Sala das sess-ües, em 15'de de/tímbrb dn 1925. 
Vrhifiidt, 

Nr.ll ' / 

ÍVÍipylj 

Foi este o jieusnmouto du emenda o não o quo por nga- 
no, está publicado. 

Faço esta reeli tirarão, afim do qüb o Sr nado voi ■ ooni 
pleno conliecimenlo do euusa. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir a •■■■•titVa- 
Ção feita pelo Sr. Senador Manoel Borba. • 

Os Srs. que iipprovani as emendas com nar ■ r tav-- -a- 
vel, queiram levantar-se. Pausa.) 

Approvadas. 
V' igualmente approvailu a seguir .■ 

Na verlm 2" sub-eonsiguaçãu, 5f, a importaueiu deve s o- 
lada na 

Folippo Sala das sessões, cm 15 de dezembro do . 1925 
Schmidi. 

N. 12 

Xa vei-ba :l. snb-ronsignaeão T1, eomja-sè o rngano, poiv 
25 2'> sobre l.290;Soos representa a imiinVtaneia de :!22;.'ddd 
o não a publicada" na labolla. 

Sala das sessões, em J5-*J.' dezembro de 1925 - 
Schinidt, 

Frlipr.' 

N. 1 í 

Accreseeiito- se: 

BUn-KMlSMIA 

C-jr. Presidenta - Lmondus mm j)aro?0P 

(be) ; 

•ntrnrio 

K. 1 
Onde convier; 
Os dons motoristas o seus ajndtmies sejam epupar d 

èm vencimentos e vantagens nos seus collegas do Senado- e S - 
premo 'Jdilninal Federnl. 

2' consignarão: t" snb-mnsigmveão, dtíjeiis da palavra 
Milão, k ri «isr; 3" sub-masignaçnn, depois da palavra (ám- 
dantinopla, k ti.tum; 5" sub-eonsignarão, depois da palavra 
Nápoles, k rcniM. 

Sala des sessões, J5 do div.embro de 1925. — J, Maga- 
lhães de Almeida. — Arislides Hockn. Souza <'nttro 
Jano Thomr. . Pires Rebnlln. - Mendonça Martins. 

Prejudicada polo parecer contrario dado a de n. 13. 

Não podenj ser votadas separada- O Sn. A. A/'nicno - 
luenlo. 

dor^ 
iluntes. 

Onde convier: 
fiorrijtnse nu verlm primeira para 10:K(«á; a gratifieaçáo 
lous liiotorislns e pura 7:200? a gralifieseno de dons aju- 

N. 13 

O Sn. PunsmiiNTE - Pódom, desde quo algum dos Senbo- 
re,' Senadores o requeira. 

O Na, V. A/.kkkdo F.idfio peco a \ . Kx. qne snbmctta a, 
votação separadamente, a emenda u. i. 

O Sr. Presideute - \ ou suljuietter á votação n emenda 
n. í, destaca 1a, a pedido do Sí', Sonador Azeredo... 

Fica o Oovorno autorizado a incluir no quadro de pri- 
meira classe o eonsnlttdo de Turim, gprovoitar-do o pessoal 
udüido. 

pm nxuAiS nunjumi' tu \ .> 

N. » 

\ erlm' 2' • 'Gorpo jiijilomálico) 
i' Donsignução — 1* sub-oonsigimçuo Vonolmenlos do 

pessoal. 
Kleve-so a representação do Miiiislorio na llolianda, <ie 

ItOOO? para 10;rtij)0 ouro. 
Sala das .sessões, i de ilezárnbro de 1921. — Jo^é .Vur- 

finho. 

O Sr. A. Azeredo 

O Sr. Presidente - 

Peço d pulavru pela ordem. 

... a quem dou a palavra pela ordem, 

0 Sr. A. Azeredo pela ontem) - Sr. Presidente, pedi a 
palavra para justificar a emenda. 

Não oompreboHclo que á uma, legará,, imporlauto e eom 
despe/as enormes., corno seja a da UoHanda, pai/, mide a 
vida é enrissiina, so recuse o auginento dc dons coutos do 
reis. igualando-se-a o outras legaçõos onde, reiativaimuito a 
vida é bar.ala. 

Si se deseja fazer justiça, entendo quo o Scuudo agiria 
mellior equipurando as legações um condições da da lloüan- 
«ia. eomo as de Berlim, Vjmpia « outr.as. onde a vida é dis- 
pondiosiasnua, damlo-llies as mesmas vanluguos de outras ■ m 
melbores situações, quanto tis condições de v da 
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Não sei por que razão se ha de permittir que uma le- 
íípção eomo essa» de primeira classe, esteja inferiormente 
polloeada, por exemplo, á da ÍSToruega. 

Eram estas as observações quo tinha a fazer, excusando- 
jne perante o illustre relator por assim me manifestar.. 

O Sr. Manoel Borba Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Senador Manoel 
jborba. 

O Sr. Manoel Borba (pela ordem) — Sr. Presidente, • 
emenda a. a que se refere o illustre representante do Es- 
tado de Matto Grosso, mandava elevar a dez contos de réis 
a representação do sete contos do nosso Ministro na Holianda. 

. ÍDevo, porém, ponderar a S. Ex. que o orçamento jlá provi- 
dencia a respeito, como V. Ex. verá pelas tabellas, não ele- 
vando a dez, mas a nove contos, obedecendo ao critério de 
'equidade e justi.ça om comparação com outras elevações. 

Talvez iS. Ex. não tenha reparado que na tabella lia 
uma modificação na representação dos ministros de Cuba. 
da America Central o da Holianda. 

Eeram 7 contos o passaram a ser tC 
Creio que assim tenho satisfeito, não só os desejos de 

S. Ex,, mas dado tambom uma explicação que talvez não 
ttiresse occorrido a V. Ex. 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam a emenda 
íjue foi, pela Commissão, considerada prejudicada, queiram 
ípantar-se. (.Pausa.), 

Foi rejeitada,, 
São igualmente rejeitadas as demais emendas,- 
Terceiro grupo destacado para constituir proiecto e - 

Ipooial. 

O Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem apala vra o Sr. Senador Paulo 
üú Frontin. 

O Sr. Paulo de Froutin — Pedi a palavra, Sr. Presidente, 
afim do solicitar do Senado a retirada da emenda n. 5. Es=a 
emenda já está approvada em segunda discussão. 

O.Sr. Presidente — V. Ex. ha de me permittir que 
phserve quo já a considerei rejeitada. 

C SR. PAULO DE FRONTIN — Também queria chamar 
fi attençao d© V. Ex. sobr© o seguinte. No impresso a ©nicu- 
da n. 0 está repetida. Essa menda tinha tido parecer favo- 
fnvel o vejo no impresso que a Commissão accexta a emenda 
;n. C. Pediria a V. Ex., pelo impresso rectifiçado, me infor- 
masse se a emenda n. 6 está, effectivamento, entre as emen- 
'las approvadas. 

O Sr. Presioen-tf. — Sim, senhor, realmente está entro 
q? que tiveram parecer favorável. Foi approvada. 

O Sr, Presidenta--Vou submetter a votos o parecer man- 
dando destacar para projeoto especial a emenda n. 7 oue 
iíissim dispõe; " ' 1 

(Lé)i 

N. 7 

Na regulauiGiitação que o Governo uer a Verba u. x-e- 
terente xt Expansão Econômica, serão aproveitados eis tltois 
auxi nares contractados a que se refere o art. y. 1 s 3" ,((, 
Regulamento da Secretaria de Estado. 

Kio de Janeiro, 16 de dezembro de tUfn. —: PauT.t rir 
IÇrowttu. 
v Approvada. 

L'. approv ada a proposição, que vae á ÍUvrnxnissão de 
Hedacçao. 

" O Sr. Manoel Borba — Poço u palavra. 

,0 Sr. Presidente - Tom a palavra o Br. Muuuol Borba. 

O Sr. Manoel Borba (pela ordend — Sr. Presidente, tra- 
tando-se de materiiv urgente, pediria a V. Ex. dispensa de 
ampresseo c urgência pnra ser inimedintamente discutida e 
(VOmda n mlacçâo final ao projecto ilc orçamento do Etterior. 

O Sr, Presidente — O Sr. Senador-Manoel Borba requer 
dispensa de impressão e urgência par" immediata discussão 
e votação da redacção final do Orçamento do Exterior. 

Está em discussão o requerimento. (Pausa.) 
Si não ha quem peça a palavra, dou por encerrada a dis- 

cussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Os Srs. que approvam õ requerimento, queiram levan- 

tar-se. (Pausa.) 
Foi approvado., 

O Sr. 4o Secretario (servindo de 2'), lê o é approvado o 
seguinte -r 

fAKECKlt 

H, 3»; — 1925 

fíedacção final das emendas do Senado d proposição da Ca~ 
mara dos Deputados n. 49. de 1925, fitando a despem 
do Ministério das Relações Exteriores paro o exercício 
do 1926. 

N,. 1 

V verba 1*; 
Secretaria de Estado"? 
Supprimir a 10* sub-consignação do Pessoal, passando õ 

cargo de conservador do material ordenado S:200IW)00 gra- 
tificação 1:600$. total 4 ;800$000 para a l' aub-consignaçáo 
da mesma verba • 

' N. t 

Verba 2* «Corpo diplomático».. 
Na 1* consignação do «Pessoal». 5« sub-oonsignaião — 

Vugmentgaae <ie 72:0008, ouro. 

N. S 

Acorcsconto-se a seguinte sub-consignação ã oonsignação 
— Material — da verba S*: 

-Para acquisição de um prédio para a embaixada brasi- 
-.oXa/.A/?ÜLv "as'|ingtoa e do respectivo mobiliário, réis 720:0008000. 

N. 4 

Verba 5' — Corpo Consular. 
Aa 7* sub-eonsignação da 1* consignação do Pessoalí- 

Augmentivso de 80:0008, ouro. 

N. 4 a 

Na verba 3*. f consignação, onde se ie; consiaeraao. 
leia-se Comul. A 2* sub-consignação. leia-se como confinua- 
ção da 1% pasmando, a 3* a ser 2*, etc. 

N. 5 

A 7" sub-eonsignação da verba 7*. 
Para a Liga das Nações, duas preala.ões semestraes d,- 

;tó4.849.71 francos, ouro. moeda franeoza, uo total de franons 
709.«>99.43 francos, ouro, 2SO:52;lá898. 

X. G 

4 < vlia ;* Repartições luleruaciouaus 
Na !«• fliib-eonsignaçiio, augmeiitc-se 1338333, pm-p.. 

« 
N. 7 

A verba 7* Repartições Tnicrnacionae* 
Accresoeute-se: 

«mi a
8

ao^
mÍ8850 El^tro-lechnica — iiH» t. ou oH8>hh<v ouro. 

i 
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N. 8 

Verba 9' Kxtraordinarias no Kxl/ej-liir: 
.. l'"'''» o íiovernD autorizado'» Jeopemlor '• a i na tio 'i0 iGOb-ti, papel, para adquirir t»s ohjeetos í » a * ■ •> n >- 
veis que se aeliatn ua KiTibaixaJa de Lisboa e q " a eüa 
11:10 perleucaui. feita a devida avaliação, devendo >dean->»a 
eorrcr pela verba D", puro Extra.•:THn.ir:a« no E\; 

-V. 9 

governo-*, uislituiçoos commorciaes e jontaeâ dc todo- os >a ■ 
üos o eolomas, ^OdeOOOifOOO. 

N. 10 

.Verba li*. 
Commissões do üinlles, 
Onde convier: 
08 adetínlamontos aos chefes de nojnmissSes do LiiniÍM 

serão fcilos para lodo o anno, devendo a comprovação daa 
rlespezas ser pelos mesmos realizada do uma aõ vez, aló o fim 
tio trimestre addjoio.nal oorrespondoato. 

Verba 'í 
F.lc e-s 

\ erl ia d1': 

11 

consulado do Hrasit em llordéos a c. 

M. i; 

s!ilad(| 

Verba 10", ouro. - 
(Expansão Eoononiiea . 
Redija-so assim: 
Verba 10' (2* consignação f. ouro. 
Para propaganda e defesa do Brasil no eslrauxe o i,,. 

sivo 2(l:(MljO$ paru manutenção do serviço de. propaganda da 

wn hL ^ ^ na , d^^a^do-se nos I rmo- dos arts. 30 o i.l da lei n. (.793, do < de .laneiro de 1924 (orçamento da 
Despeza) a dotaçao de 20:000$, dividida, em parles iguaes 
para pessoal c "materialpara manter o mesmo serviço dè 
acoordo com os governos dos Estados do Paraná e santa ba- 

Rrain9..lve r?Ãnü^ c0,1\0 auxili.0 00 "Boletim Commer- eial do Hiasil e 5iOOO^ ao "Economista"', revistas iwjui edi- 

. Os agonies commorciaes pelos Estados junto ás embai- 
xadas e !"ga«roes nos termos do art. 2 7 da lei n. 4.(40 dc 

." fausto de IP25, so poderão exercer as suas fun -eões sol» a dipenom dos addidos eommerciaes eífectivos da i nião. 

N. 

Onde convier; 

4.793, de 7 de juneiruj . Fica re\ ogadu o art. 41 da lei n. 
de 1924. 

Substitua-se assim o penúltimo poriodo: 
"Esta ultima parto poderá ser sacada por trimestre adian- 

tados, ficando obrigados os embaixadores, assim como os mi- 
nistros pleuipotenciarios e residentes a remetter á—Delega-* 
cia do Theaouro em Londres e á Secretaria de Estado a dis- 
criminação iior elles assignada das importâncias que houve- 
rem despendido no trimestre anterior cbm recepções c outras 
ásperas (|e repri-sentação". 

N. 14 

•>nde convier: 
Fica o Governo autorizado a aproveitar para ò cargo de 

cônsul do segunda classe, dispensando-os de quaesquer exigên- 
cias regulamentares vigentes, os actuaes auxiliares de consu- 
lado que ^ tenham, a juízo do Governo, prestado excepcionaos 
serviços á causa da legalidade durante os últimos movimentos 
subversivos da ordeu». 

\ 

/ 
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Substitua-se pelo seguinte; a proposta do orçamento do Ministério das Relações Exteriores para 1926 

Despesa papel 

\atureza da despez® 

Verba Io (papel) 

SECRETARIA DE ESTADO 

] eeisla-âo: Decreto n. 14.056, de 11 de fevereiro dc 1920; Lei n. 4.242, do 5 de janeiro 
de 1921; Lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922; Lei n. 4.642, de 6 Je janeiro le 
1923; Lcin. 4.793, de 7 dc janeiro dc 1924; Lei n. 4.911, de 12 de janeirode 122t 

ln CONSIONAÇAo pessoal 

/• Sub-cansignação vencimentos do pessoal 

1 Ministro de Estado  Ord. 
Rep. 

2 Directores OcTacs  Ord. 
ürat. 
Rep. 

1 Consultor Jurídico.... 

8 directores dc secção. 

Grat. 

Ord. 
Orat. 
Rep. 

12 orinieiros officiaes  
ürat. 

12 sci undos offiiciaes  Ord. 
Grat. 

15 terceiros officiaes  Ord. 
Grat. 

24:000 000 
13:000.4)00 

I2;0iiÜ#000 
6:000 000 
3:000 000 

21:000,000 

24.000 00 

8.000 000 
4.000 000 
1.000 000 

13 : 00 000 110;4ü3i000 

42:000)000 

42;000,:000 

24:000,-000 

6:4ÜÜ#000 
3: 00.000 

9.600 000 115.200*000 

4:. 00 000 
2:400 000 

7: 00*000 86:400*000 

i cariograpnu. Ord. 
Orat. 

1 calligrapho  Ord. 
ürat. 

1 conservador do Arcliivo c Bibliotheca  Ord. 
Grat. 

1 ajudante do conservador  

1 conservador do material  

Ord. 
ürat. 

Ord. 
Grat. 

1 Zelador da Mappotheca  
Grat. 

1 Porteiro  O"'' 
Grat. 

I Ajudante dc Porteiro     Ord. 
Grat. 

10 Contiuuos        GnL 
ürat. 

3.600 000 
l;o000'00 

5:400*000 

4:000 000 
2:000 000 

3:100»000 
1:000^000 

3:100 000 
1:600,000 

2:400K*Xl 
1:1.00*000 

3:100 000 
1:600*000 

2:400,000 
1:200.000 

6:000*000 
3:000,-000 

4:6ü0*0tKl 
2:300.-000 

3:000 000 
1:600*000 

81:009*000 

G;ooo;ooo 

4:800*000 

4:í;oo;ooo 

3:600(000 

4;n)o;oooo 

OsOOOíOUO 

9:00C:;0(tO 

6:900*000 

rixa Variável 

3;40a>U0a 54:90d;003 
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1 >» 

^ .Tl C 
O '/) 
S O a j 

Despe<a ouro 
Nuturca da despe a 

í ixa Variável 

Ord. 
Orat. 

3:(300'0()1 
1: OOíOOfl 

2 Officiaes de (Jabinete do Ministro  Qrat. 

3 Auxiliares de (jabinete do Ministro   ürat. 

2 Auxiliares dos Directores Oevaes.. ,, ,, (jrat. 

A Contínuos doAiabinete do Ministro   ürat. 

l GraülicaçiW Especial para oDirector da Conta- 

5:400 000 
0:000 000 

10:*00 001 
12:000,.000 

4:, 00 000 

2:400 000 

1:00 000 

14:400.000 

4:fe00;000 

3:000,000 

; 0 serventes 

tcloolionista. 

l aàidante dc motwis 

1 ajudante de eoclieiro  

1 lavador da carros  « 
2 jardineiros  

1 jardlncirp    

? í eioetricisia  (òrat. 

1 ajudante de cleetricista.  

Diários dos correios a 2s a diaria 
Relação do Boliiíni do M nstjrio do Exterior 

d: 003"0003 6:0314)13 

(irat. 
2:400 000 
1:.0Ü 000 

3;t30tJ 000 72:00üí.0u0 

3;i300 000 21:00137003 

3:000 000 3:600)003 

4: 00)003 8:400,003 

1:400 000 2:400)000 

2:250.003 2:2335003 

o.wojooo 3: (3035000 

.. ürat. 2:250$000 2:250)000 

2:100 003 2:160)033 

2:230(000 4:500 000 

.. ürat. LÍOO.OOO 1:800)003 

3:0001000 3:60"))0i30 

.. Grat. 1:3007030 1:5005003 

  I:460f000 
  Í2;OOOÍOÜJ 

Diaria dos plantões da Secretaria de Estado, a 10-i a diaria   7:300$X)0 
(Ira.ifica Aes pela réia^i • do Relatório      10:OOJ.O)J 
I lifferença de venci uentos por subsQtuiçSes    10;033;030 
Gratificações por serviço j extraordiqatios prestados ao Ministério por pessoas ex- 

' tranlias ao quadro do respectivo fanccionalismõ  
Fardamento do pcsloal da Portaria..v    
Condiicçít) do Ministro   

Totn "s da D consignação da veroa 1A.      

SEGUNDA CONSIGNAÇÃO — MATERIAL 

Material pcrmwnta > 

20:01)3'033 
12:000íOOg 

812; iiOjiOOO 52; 00» <031 

Co nora de moveis e de material de uso permaneute para o expediente e serviço da 
Secretaria de Estado  

C miora do livros e publicações, cncadèrnaçâo de livros c jornaes destinados A bi- 
ijliotlieca ou ao serviço periiianc.it» de consultas do Ministério  

Para obras c reparos nos o Ilfieios da Secretaria de Estado    

Material dc consumo 

15:OOUítW(3 

7:000í000 
2i): 0031033 

Para concerto de moveis, automóvel» e objectos pe. toneeukes .4 Secretaria de Estado. 
Acquisiçfto tle objectos uecassarlos ao expediente da Secretaria de Bsitdo  
C.mservaçào do jardim e asseio d» casa a despe-.a da ^aca^s    

20:0|33*tXlJ 
20:000JOOO 
43:0301003 
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Nature/a da despe/.* 

Despe/a papel 

Fixa Variavel 

7 
8 
9 

10 
11 

Despezus diversas de matéria L 

Cüiisumu de ^a/ e for^a electrica   24:0U>'00Q 
Serviço telephonico.          17:500*000 
Conducção do e.npregados em serviço       5:000,1000 
Carretos e transportes de material e espolios     ............ 3:000.<000 
Despe /as miúdas    5:000 4)00 

Total da 2" consignação da verba Ia        184:500 "<000 

Totaes da verba T -.  812:4 0;000 236:500 000 

Total geral da verba    1.048:920*000 

Substitua-se pelo seguinte; 

CORPO DIPLOMÁTICO 

Verba 2a (ouro) 

Legislação: Lei n. .'>.454, de 6 de janoiro de 1913; Lei n. 3.674, de 7 de janeiro 
de 1919; Lei n. 3.941, de 5 de janeiro de 1420; Dejeto n. 14.057, de 11 de 
fevereiro de 1920; Lei n. 4.156, de 15 de outubro de 14 0; Lei n. 4. 42. de 5 de 
janeiro de 1921; Decreto n. 14.692. de 24 de fe.ereiro de 19.1; Decreto n. 14.733, 
de de março de 1921; Decreto n. 15.410, de 23 de março de 142 Decreto 
n. 15.558, de 12 de julho de 1922; Decreto n. 15.559, de 12 de julho de 19 .; ei 
n. 4.555, de 10 de agosto de 19_2; Decreto n. 15.751, de 23 de outubro de 192 ; 
Lei n. 4.632. de 6 de janeiro de 1922; Decreto n. 16.02). de 30 de abril de 192j; 

i Lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 19.4; Decreto n. 16.412. de 13 de marco de 1924 
e Lei n. 4.011, de 12 de janeiro de 1925. 

Ia CONSIGNAÇÃO — PESSOAL 

Ia Sub-consignação — Vencimentos do pess- 

( 4 Bmbaixadores nos Estados Unidos da Ame- 
rica, na Gran-Bretanha, na França e junto á 
Liga das Nações  Ord. 

Grat. 
Repr. 

4 Embaixador na Italiai...  Ord.. 
Grat. 
Repr. 

4 Embaixadores na Argentina, na Bélgica, e Por- - 
tugal e na Santa Sé   Ord.. 

Grat. 
Repr. 

1 Embaixador uo Chile   Ord.. 
Grat. 
Repr. 

2 Embaixadores no México e no    Ord.. 
Grat. 
Repr. 

•ai 

12:000 uM) 
6 :0ü( ) 000 

35:000 000 

53:0005000 212;(i00dK)Ü 

12:000 000 
6:000 000 

25:0005000 

43:000.000 AítOOOíUOO 

12:000 000 
6:000 000 

22:000.000 

40:0005000 160:00ÜHrxi 

12:000 000 
6;0005000 

16:000,000 

34:0005000 34:000.000 

12:0001000 
6:000 (OO) 

12:0005000 

30:0005000 60:0001000 

1 Ministro no Urnguax Ord.. 10:0005000 
Grat. 5:000 000 
Repr. 15:000.000 

30:000 000 30:000,000 


